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As informacodes contidas neste Prospecto Preliminar estédo sob anélise da ANBIMA - Associacdo Brasileira de Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais e da Comissao de Valores Mobiliérios, as quais ainda nao se manifestaram a seu respeito.

O presente Prospecto Preliminar esta sujeito a complementacao e correcdo. O Prospecto Definitivo sera entregue aos investidores durante o periodo de distribuicao
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Perfazendo o montante total de, inicialmente,

R$3.000.000.000,00

CODIGO ISIN DAS DEBENTURES DA PRIMEIRA SERIE: BRPETRDBS050 // CODIGO ISIN DAS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE: BRPETRDBS068
CODIGO ISIN DAS DEBENTURES DA TERCEIRA SERIE: BRPETRDBS076

CLASSIFICACAO DE RISCO DA EMISSAO STANDARD & POOR'S: “brAA” // CLASSIFICACAO DE RISCO DA EMISSAO FITCH RATINGS: “AAA(bra)”

A PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS (“Emissora”) esté realizando uma oferta publica de distribuicdo de 3.000.000 (trés milhées) de debéntures, sem considerar as Debéntures Adicionais e as Debéntures
Suplementares (conforme definidas abaixo), todas nominativas, escriturais, simples, ndo conversiveis em acoes, da espécie quirografaria, em até 3 (trés) séries, da 5% (quinta) emissao da Emissora, com valor nominal unitario
de R$1.000,00 (um mil reais), na data de emissao, qual seja, 15 de outubro de 2015 (“Data de Emissao”), perfazendo 0 montante total de R$3.000.000.000,00 (trés bilhdes de reais), sem considerar as Debéntures
Adicionais e as Debéntures Suplementares (“Debéntures” ) soba coordenacao do BB - Banco de Investimento S.A. (“Coordenador Lider”), do Banco BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI”), do BANCO BTG PACTUAL
S.A. ("BTG Pactual”), do BANCO VOTORANTIM S.A. (“Votorantim”) e do BANCO ITAU BBA S.A. (“Itati BBA” e, em conjunto com o Coordenador Lider, com o Bradesco BBI, com o BTG Pactual, Votorantim e o,
“Coordenadores”), nos termos da Instrucao da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrucao CVM 400" ), da Instrugao daCVvMn° 471, de 8de agosto de
2008, do Codigo ANBIMA de Regulacao e Melhores Praticas para as Atividades Conveniadas, e das demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”).
As Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrucdo CVM 400 e das demais disposicoes legais e regulamentares aplicaveis, nos termos do Contrato de
Distribuicao (conforme definido neste Prospecto), com a intermediacao dos Coordenadores, insmungoes financeiras que celebrem termos especificos de adeséo ao Contrato de Distribuicao (conforme neste Prospecto) para os
assessorarem e/ou participarem da colocacao das Debéntures (“Coordenadores Contratados”) e outras instituicdes financeiras, que nao se enquadrem como Coordenadores ou Coordenadores Contratados, autorizadas a
operar no mercado de capna\s para os assessorarem e/ou pamuparem da colocacéo das Debemuresdunto a potenciais investidores e clientes (* Participantes Especiais” e, em conjunto com os Coordenadores e
Coordenadores Contratados, “Institui¢des Participantes da Oferta”), sob o regime de garantia firme de colocacéo, a ser prestada pelos Coordenadores de forma individual e néo solidaria, com relagéo a totalidade das
Debéntures, sem considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais.
No ambito da Oferta sera adotado o procedimento de coleta de intences de investimento, junto aos Investidores Institucionais, organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, paragrafos 1° e 2°, e do artigo 44,
ambos da Instrucao CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes minimos ou maximos, para a definicao, com a Emissora (“Procedimento de Bookbuilding”): (i) da realizacao de cada uma das séries da Emisséo, ou a
realizacao da Emissao em série Uinica ou em 2 (duas) ou em 3 (trés) séries, e da emissao e da quantidade de Debéntures da Primeira Série, de Debéntures da Sequnda Série e de Debéntures da Terceira Série (conforme definidas
neste Prospecto), observados os percentuais e limites previstos da Oferta de Varejo (conforme definida neste Prospecto); (ii) da Remuneracao da Primeira Série (caso sejam emitidas Debéntures da Primeira Série), observado o
limite de Juros da Primeira Série (conforme indicado neste Prospecto), da Remuneracao da Segunda Série (caso sejam emitidas Debéntures da Sequnda Série), observado o limite de Juros da Segunda Série (conforme indicado
neste Prospecto), e da Remuneracao da Terceira Série (caso sejam emitidas Debéntures da Terceira Série), observado o limite de Juros da Terceira Série (conforme indicado neste Prospecto); e (iii) da emissao, ou nao, das
Debéntures Suplementares e das Debéntures Adicionais. Para mais informacdes acerca do Procedimento de Bookbuilding, veja a secao “Informacoes Relativas a Emissao, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta -
Co\eta de Intencoes de Investimentos (“Procedimento de Bookbuilding™), deste Prospecto.

qb uantidade de Debéntures inicialmente ofertada poderd, a critério da Emissora, ser aumentada em até 20% (vinte por cento) da quantidade de Debéntures inicialmente ofertada, ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil)
Debéntures, sem considerar as Debéntures Suplementares, exclusivamente na data da conclusdo do Procedimento de Bookbuilding (“Debéntures Adicionais”), nos termos do artigo 14, paragrafo 2°, da Instrucao CVM
400, sem a necessidade de novo pedido ou modificacdo dos termos da Emissao e da Oferta a CVM (“Opcao de Debéntures Adicionais”). Aplicar-se-do as Debéntures Adicionais as mesmas condicoes e preco das
Debéntures inicialmente ofertadas e observadas as caracteristicas especificas de cada uma das séries.
Sem prejuizo das Debéntures Adicionais, a Emissora concedeu aos Coordenadores a opcao de distribuicao de um lote suplementar de até 15% (quinze por cento) da quantidade de Debéntures inicialmente ofertada, ou seja,
em até 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) Debéntures, sem considerar as Debéntures Adicionais (“Debéntures Suplementares”), nos termos do artigo 24 da Instrucdo CVM 400 ("Opgao de Debéntures
Suplementares”), a qual poderé ser exercida pelos Coordenadores, apos consulta e concordancia prévia da Emissora, na data de concluséo do Procedimento de Bookbu:/dlng exclusivamente para atender a um excesso de
demanda que vier a ser constatado pelos Coordenadores no Procedimento de Bookbuilding. Aplicar-se-ao as Debéntures Suplementares as mesmas condicoes e preco das Debéntures inicialmente ofertadas e observadas as
caracteristicas especificas de cada uma das séries.
As Debéntures serdo registradas para (i) distribuicdo no mercado primario por meio do (a) Médulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA™), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP"),
sendo a distribuicao liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b) DDA - Sistema de Distribuicao de Ativos (“DDA"), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
("BM&FBOVESPA"), sendo a distribuicao liquidada financeiramente por meio da BM&FBOVESPA; e (ii) negociacao no mercado secundario por meio do (a) Médulo CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP21"),
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociacées liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP e por meio do (b) PUMA Trading System Plataforma Unificada de Multi
Ativos, administrado e operacionalizado pela (“PUMA"), sendo que as Debéntures serdo negociadas no mercado de balcéo organizado e mercado de bolsa administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo
processadas pela BM&FBOVESPA a custodia, a liquidacao financeira e a negociacao das Debéntures.
Nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢es”), o Conselho de Administracao da Emissora, em reuniao realizada em 15 de maio de
2015 ("RCA 15.05.2015"), conforme rerratificada em reunido do Conselho de Administracéo da Emissora realizada em 09 de setembro de 2015 (“RCA 09.09.2015" e, em conjunto com a RCA 15.05.2015, “RCAs Oferta”),
aprovou a emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em acoes, da espécie quirografaria (“Debéntures”), em até 3 (trés) séries, no montante total de R$3.000.000.000,00 (trés bilhoes de reais), sem considerar o
montante relativo as Debéntures Suplementares e Debéntures Adicionais, da 5 (quinta) emissdo da Emissora (“Emissao”). A ata daRCA 15.05.2015 foi registrada na JUCERJA em 16 de junho de 2015, sob n® 0002774856, e
aatadaRCA 09.09.2015 foi registrada na JUCERJA em 15 de setembro de 2015, sob 0 n® 00002814417. As atas das RCAs Oferta foram publicadas no Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro (“DOERJ”) e no jornal Valor
Econdmico em 15 de setembro de 2015.
As caracteristicas das Debéntures estao estabelecidas no “Instrumento Particular de Escritura da 5° (Quinta) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acoes, em até Trés Séries, da Espécie Quirografaria, para
Distribuicao Publica, da PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS”, celebrado em 16 de setembro de 2015 entre a Emissora e a PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, 0 qual
serd, até a data da concessao do registro da Emissao pela CVM, inscrito na JUCERJA (“Escritura de Emissao”), a qual se encontra anexa a este Prospecto.
ESTE PROSPECTO NAO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTANCIA, SER CONSIDERADO RECOMENDAQAO DE COMPRA DAS DEBENTURES. ANTES DE TOMAR A DECISAO DE INVESTIMENTO NAS DEBENTURES
QUE VENHAM A SER DISTRIBUIDAS NO AMBITO DA OFERTA, A EMISSORA E OS COORDENADORES RECOMENDAM AOS POTENCIAIS INVESTIDORES QUE FACAM A SUA PROPRIA ANALISE E AVALIACAO
DA CONDIQAO FINANCEIRA DA EMISSORA, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS DEBENTURES.
Este Prospecto foi preparado com base nas informacoes prestadas pela Emissora, sendo que os Coordenadores tomaram todas as cautelas e agiram com elevados padroes de diligéncia, respondendo pela falta de diligéncia ou
omissao, para assegurar que: (i) as informacdes prestadas pela Emissora sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisao fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as
informacoes fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuicao, inclusive aquelas eventuais ou periddicas constantes da atualizacdo do registro da Emissora, sejam suficientes, permitindo aos investidores a tomada
de decisao fundamentada a respeito da Oferta.
O investimento nas Debéntures ndo é adequado a investidores que (i) ndo tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operacao ou que ndo tenham acesso a consultoria especializada; (ii)
necessitem de liquidez com relacdo as Debéntures a serem adquiridas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociacbes das Debéntures no mercado secundario; e/ou (iii)
n&o estejam dispostos a correr o risco de crédito de sociedade de economia mista e/ou dos setores em que a Emissora atua, em particular exploracdo e extracéo de 6leo e gas. Para uma avaliacdo
adequada dos riscos associados ao investimento nas Debéntures, os investidores deverao ler a secao “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Del éntures”, nas paginas 126 a 132 deste Prospecto
Preliminar, bem como as se¢es relativas aos fatores de risco constantes dos itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulario de Referéncia, antes de aceitar a Oferta.
Este Prospecto deve ser lido em conjunto com as informacdes apresentadas no Formulario de Referéncia da Emissora, o qual foi elaborado nos termos da Instrucdo da CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme
alterada, e comas demonstragées financeiras da Emissora, os quais sa0 incorporados por referéncia a este Prospecto, podendo ser encontrados nos enderecos indicados na secao “Documentos e Informacdes Incorporados a
este Prospecto por Referéncia” deste Prospecto. Qualquer mencdo a “Prospecto” e sua deﬁnigéo sera também uma mencdoa todos os seus anexos e documentos incorporados por referéncia.
0S RECURSOS LIQUIDOS OBTIDOS PELA EMISSORA COM A EMISSAO DAS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE SERAO INTEGRALMENTE DESTINADOS AO CUSTEIO DE DESPESAS JA INCORRIDAS OU A
INCORRER RELATIVAS AO PROGRAMA DE EXPLORACAO E DESENVOLVIMENTO DA PRODUQAO DOS CAMPOS DA CESSAO ONEROSA (“PROJETO") A SER ENQUADRADO PELO MINISTERIO DE MINAS E
ENERGIA (“MME”) COMO PROJETO PRIORITARIO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA NA AREA DE EXPLORAGAO DE PETROLEO, POR MEIO DE PORTARIA A SER PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DA
UNIAO, DE FORMA QUE AS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE FORAM EMITIDAS NA FORMA DA LEIN° 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011, CONFORME ALTERADA (“PORTARIA").
AS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE CONTARAO COM O INCENTIVO PREVISTO NO ARTIGO 2° DA LEI N° 12.431, DO DECRETO N° 7.603, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011 (“DECRETO N° 7.603"), DA
RESOLUCAO DO CONSELHO MONETARIO NACIONAL (“CMN*) N° 3.947, DE 27 DE JANEIRO DE 2011 ("RESOLU(;AO CMN N° 3.947"), SENDO OS RECURSOS CAPTADOS COM AS DEBENTURES DA SEGUNDA
SERIE APLICADOS NO PROJETO.
AS DEBENTURES DA PRIMEIRA SERIE E AS DEBENTURES DA TERCEIRA SERIE NAO FARAO JUS AO INCENTIVO PREVISTO NO ARTIGO 2° DA LEI N°12.431.
A Emissora, nos termos e para fins do Decreto n° 7.603, compromete-se a alocar integralmente os recursos captados com a colocacao das Debéntures da Segunda Série com custeio de gastos, despesas
e/ou dividas ja incorridas ou a incorrer relacionadas ao projeto de investimento em infraestrutura da Emissora considerado prioritario, conforme aprovado pela MME. Para informacdes adicionais, veja
secao “Destinacao dos Recursos”, deste Prospecto.
Este Prospecto esta disponivel nos websites da CVM, da ANBIMA, da BM&FBOVESPA, da CETIP, dos Coordenadores e da Emissora, indicados na secao “Informacoes Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures —
Informacoes Adicionais” deste Prospecto.
OS INVESTIDORES DEVEM LER AS SECOES “4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE MERCADO"” DO FORMULARIO DE REFERENCIA E A SECAO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS A OFERTA E As
DEBENTURES”, NAS PAGINAS 126 A 132 DESTE PROSPECTO, PARA CIENCIA DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAQAO AO INVESTIMENTO NAS DEBENTURES.
[A Oferta foi registrada pela CVM sob o n® CVM/SRE/DEB/2015/[#] [para as Debéntures da Primeira Série, sob o n® CVM/SRE/DEB/2015/[#] para as Debéntures da Segunda Série e sob o n® CVM/SRE/DEB/2015/[] para as
Debéntures da Terceira Série], [todos] concedido[s] em [¢] de [¢] de 2015].]
O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUICAO NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAGOES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE QUALIDADE DA EMISSORA, BEM
COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM DISTRIBUIDAS.
Mais informacoes sobre a Emissora e a Oferta poderéo ser obtidas junto aos Coordenadores e a CVM nos enderecos indicados na secao “Informacoes Relativas a Emissao, a Oferta e as Debéntures — Informacoes Adicionais”,
nas paginas 114 a 116 deste Prospecto.

¢ A(O) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulacéo e Melhores Praticas para as Ofertas Publicas de Distribuicao e Aquisicao de Valores Mobiliarios. O registro ou
analise prévia da presente Oferta Publica nao implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informacoes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, do(s) ofertante(s), das
ANBIMA  instituicdes participantes, bem como sobre os valores mobiliarios a serem distribuidos. Este selo ndo implica recomendacao de investimento.
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A data deste Prospecto Preliminar é 21 de setembro de 2015.
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DEFINICOES

Para os fins desde Prospecto, os termos “nds” e “nossos” e verbos na primeira pessoa do plural
referem-se a Emissora, em conjunto com suas subsidiarias, salvo referéncia diversa neste Prospecto.
Os termos indicados abaixo (assim considerados tanto na forma singular quanto na forma plural)
terdo o significado a eles atribuidos nesta Sec¢éo, salvo referéncia diversa neste Prospecto.

Administradores

AGD ou Assembleia
Geral de Debenturistas

Agente Fiduciario

ANBIMA

ANP

ANP/SPE

Anuncio de
Encerramento

Anuldncio de Inicio

API

ApresentacOes para
Potenciais Investidores

Aviso ao Mercado

Auditor Independente
BACEN ou Banco Central

Banco Liquidante e
Escriturador Mandatario

Os membros do Conselho de Administracé@o e da Diretoria da Emissora.

Assembleia geral de Debenturistas da Emissao.

Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios.

Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de
Capitais.

Agéncia Nacional do Petrélio, Gas Natural e Biocombustiveis

Agéncia Nacional do Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis/Society of
Petroleum Engineers.

Anuncio de encerramento da Oferta a ser divulgado pela Emissora e
pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 29 e 54-A da Instrucé@o
CVM 400.

Anlncio de inicio da Oferta a ser divulgado pela Emissora e pelos
Coordenadores, nos termos dos artigos 23, paragrafo 2°, 52 e 54A da
Instrugdo CVM 400.

American Petroleum Institute gravity, medida que determina quao
pesado ou leve o petréleo é em relacao a agua.

Apresentacbes para potenciais investidores (road show e/ou one-on-
ones) que poderdo ser realizadas a critério dos Coordenadores de
comum acordo com a Emissora, ap6és a divulgacdo do Aviso ao
Mercado e a disponibilizacdo deste Prospecto Preliminar.

Aviso ao mercado sobre a Oferta, divulgado pela Emissora e
pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 53 e 54-A da Instrucé@o
CVM 400 e no jornal Valor Econdmico.

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes
Banco Central do Brasil.

O banco liquidante da Emissdo e o escriturador mandatario das
Debéntures serd o Banco Bradesco S.A., instituicdo financeira com
sede na cidade de Osasco, estado de S&o Paulo, na “Cidade de Deus”,
SIN, Prédio Amarelo, 2° andar, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 60.746.948/0001-12, cuja definicdo inclui qualquer outra
instituicdo que venha a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador
Mandatério, na prestacao dos servicos relativos as Debéntures.



BM&FBOVESPA
Brasil ou Pais
Bradesco BBI
BTG Pactual
CADE

Cesséao Onerosa

CETIP

Cetip21

CFC
CMN
CNPE
CNPJ

codigo ANBIMA

Caodigo Civil

Codigo de Processo
Civil

Comissionamento

Companhia, Emissora ou
Petrobras

Conselho de
Administragéo

Contrato de Cesséao
Onerosa
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BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros.
Republica Federativa do Brasil.

Banco Bradesco BBI S.A.

Banco BTG Pactual S.A.

Conselho Administrativo de Defesa Econémica.

Cessdo onerosa pela Unido a Companhia do exercicio das
atividades de pesquisa e lavra de petrdleo, gas natural e outros
hidrocarbonetos fluidos de que trata o artigo 177, inciso I, da
Constituicdo Federal, em é&reas ndo concedidas localizadas nos
reservatorios do pré-sal, nos termos da Lei n°® 12.276 e do Contrato
de Cesséo Onerosa.

Cetip S.A. — Mercados Organizados.

Modulo CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e
operacionalizado pela CETIP.

Conselho Federal de Contabilidade.

Conselho Monetario Nacional.

Conselho Nacional de Politica Energética.

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda.

Cddigo ANBIMA de Regulagdo e Melhores Praticas para as
Atividades Conveniadas.

Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada.

Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme alterada.

Remuneracdo devida aos Coordenadores pelo desempenho das
obrigacbes previstas no Contrato de Distribuicdo, conforme
identificadas na sec¢éo “Informac¢des Relativas a Emissédo, a Oferta e
as Debéntures — Contrato de Distribuicdo - Remuneracado dos
Coordenadores”, deste Prospecto.

Petrdleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Conselho de Administracdo da Emissora.

Contrato de Cessédo Onerosa do Exercicio das Atividades de Pesquisa
e Lavra de Petroleo e Gas Natural celebrado em 3 de setembro de 2010
entre a Unido e a Companhia e, como interveniente anuente, a ANP, e
que regula, dentre outros, a Cessdo Onerosa.
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Contrato de Distribuic&o

Contrato de Formador de
Mercado

Controlada

Controlada Relevante

Controladora

Convénio CVM-ANBIMA

Coordenadores

Coordenadores
Contratados

Coordenador Lider ou
BB-BI

CPC
CVM

Data de Emisséo

Instrumento Particular de Contrato de Coordenacéo, Colocacédo e
Distribuicdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocacéo,
de Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Ac¢des, da Espécie
Quirografaria, em até 3 (Trés) Séries, da 5% (Quinta) Emissao da
Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, a ser celebrado entre a
Emissora e os Coordenadores.

Contrato de formador de mercado celebrado com o Banco BTG Pactual
S.A. tendo por objeto as Debéntures, nos termos da Instru¢do da CVM
n.° 384, de 17 de margo de 2003, visando a garantir a existéncia e a
permanéncia de ofertas firmes diarias de compra e venda para as
Debéntures, no CETIP21 e no PUMA, pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo ser denunciado a qualquer momento mediante notificacdo com
antecedéncia de 30 (trinta) dias.

Qualquer sociedade controlada (conforme definicdo de controle
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Acdes) pela
Emissora.

Qualquer subsidiaria ou controlada da Emissora, que isoladamente
represente mais de 15% (quinze por cento) de seu ativo
consolidado, conforme ultima demonstracdo financeira consolidada
da Emissora.

Qualquer controladora (conforme definicdo de controle prevista no
artigo 116 da Lei das Sociedades por A¢des) da Emissora.

Convénio CVM-ANBIMA de Procedimento Simplificado para
Registro de Ofertas Publicas, regulado pela Instrugdo CVM 471,
celebrado entre a CVM e a ANBIMA, em 20 de agosto de 2008,
conforme alterado.

Coordenador Lider, Bradesco BBI, BTG Pactual, Votorantim e Ital
BBA, quando considerados em conjunto.

Instituicdes financeiras que celebrem termos especificos de adesao
ao Contrato de DistribuicBo para assessorarem e/ou participarem da
colocacdo das Debéntures junto a potenciais investidores, clientes, sob
0 regime de melhores esfor¢cos de colocacdo e garantia firme de
liquidacao.

BB — Banco de Investimento S.A.

Comité de Pronunciamentos Contabeis.
Comissédo de Valores Mobiliarios.

Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures
serd 15 de outubro de 2015.



Data de Integralizacéo

Data de Primeira
Integralizagéo

Data de Vencimento

Data de Vencimento da
Primeira Série

Data de Vencimento da
Segunda Série

Data de Vencimento da
Terceira Série

Data Limite da Garantia
Firme

DDA

Debéntures

Ll PE TROBRAS

A Debéntures serdo subscritas e integralizadas no ato da subscrico.
As Debéntures serdo subscritas e integralizadas por meio do MDA e/ou
do DDA, a partir da data de divulgacéo do Anuncio de Inicio, a vista, no
ato da subscri¢cdo, e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal
Unitario, acrescido da Remuneracdo aplicivel, calculada pro rata
temporis desde a Data de Primeira Integralizagdo da respectiva série
até a respectiva Data de Integralizacao.

Data em que ocorrera a primeira integralizacdo de cada uma das séries.

A Data de Vencimento da Primeira Série, a Data de Vencimento da
Segunda Série e a Data de Vencimento da Terceira Série em conjunto.

Ressalvadas as hipéteses de resgate antecipado das Debéntures,
conforme aplicavel, e/ou vencimento antecipado das obrigacbes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissao, o prazo das Debéntures da Primeira Série sera de 5 (cinco)
anos, contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, em 15 de
outubro de 2020.

Ressalvadas as hipéteses de resgate antecipado das Debéntures,
conforme aplicavel, e/ou vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de
Emisséo, o prazo das Debéntures da Segunda Série sera de 7 (sete)
anos, contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, em 15 de
outubro de 2022.

Ressalvadas as hipéteses de resgate antecipado das Debéntures,
conforme aplicavel, e/ou vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissao, o prazo das Debéntures da Terceira Série sera de 10 (dez)
anos, contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, em 15 de
outubro de 2025.

6 de novembro de 2015. Para mais informacdes sobre a Garantia
Firme, veja a secdo “Informacdes Relativas a Emissdo, a Oferta e as
Debéntures — Contrato de Distribui¢do”, deste Prospecto.

DDA - Sistema de Distribuicho de Ativos, administrado e
operacionalizado pela BM&FBOVESPA.

3.000.000 (trés milhdes) de debéntures (sem considerar as
Debéntures Adicionais e as Debéntures Suplementares), todas simples,
nominativas, escriturais, nao conversiveis em acles, da espécie
quirografaria, em até 3 (trés) séries, da 52 (quinta) emissdo da
Emissora, com valor nominal unitario de R$1.000,00 (um mil reais), na
Data de Emisséo, objeto da Oferta, com as demais caracteristicas
previstas na Escritura de Emisséo e neste Prospecto.
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Debéntures Adicionais

Debéntures em
Circulacéo

Debéntures
Suplementares

A quantidade de Debéntures inicialmente ofertada poderd, a critério da
Emissora, ser aumentada em até 20% (vinte por cento) da quantidade
de Debéntures inicialmente ofertada, ou seja, em até 600.000
(seiscentas mil) Debéntures, sem considerar as Debéntures
Suplementares (conforme definidas abaixo), exclusivamente na data da
concluséo do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do artigo 14,
paragrafo 2° da Instrucdo CVM 400, sem a necessidade de novo
pedido ou modificacdo dos termos da Emissdo e da Oferta a CVM.
Aplicar-se-80 as Debéntures Adicionais os mesmos termos e condi¢des
das Debéntures inicialmente ofertadas, ressalvado que as Debéntures
Adicionais serdo colocadas sob regime de melhores esforcos e
observadas as caracteristicas especificas de cada uma das séries. A
critério dos Coordenadores e da Emissora, conforme verificado no
Procedimento de Bookbuilding, as Debéntures Adicionais poderéo ser
alocadas como Debéntures da Primeira Série, como Debéntures da
Segunda Série e/ou como Debéntures da Terceira Série. Aplicar-se-do
as Debéntures Adicionais os mesmos termos e condicbes das
Debéntures inicialmente ofertadas, ressalvado que as Debéntures
Adicionais serdo colocadas sob regime de melhores esforcos e
observadas as caracteristicas especificas de cada uma das séries.

Para efeito do disposto neste Prospecto, define-se como “Debéntures
da Primeira Série em Circulacdo”, “Debéntures da Segunda Série em
Circulacdo” e “Debéntures da Terceira Série _em Circulacdo”, ou,
conjuntamente, “Debéntures em Circulacdo”, todas as Debéntures
subscritas, integralizadas e ndo resgatadas, excluidas (i) aquelas
mantidas em tesouraria pela Emissora; (i) as de titularidade de (a)
acionistas controladores da Emissora, (b) administradores da Emissora,
incluindo diretores e conselheiros de administracéo, e (c) conselheiros
fiscais.

Sem prejuizo das Debéntures Adicionais, a Emissora concedeu aos
Coordenadores a opcao de distribuicdo de um lote suplementar de até
15% (quinze por cento) da quantidade de Debéntures inicialmente
ofertada, ou seja, de até 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil)
Debéntures, sem considerar as Debéntures Adicionais (“Debéntures
Suplementares”), nos termos do artigo 24 da Instrucdo CVM 400
(“Opcao _do Lote Suplementar”), a qual poderd ser exercida pelos
Coordenadores em comum acordo com a Emissora até a data de
conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, exclusivamente para
atender a um excesso de demanda que vier a ser constatado pelos
Coordenadores no Procedimento de Bookbuilding. A critério dos
Coordenadores e da Emissora, conforme verificado no Procedimento de
Bookbuilding, as Debéntures Suplementares poderdo ser alocadas
como Debéntures da Primeira Série, como Debéntures da Segunda
Série e/lou como Debéntures da Terceira Série. Aplicar-se-8o0 as
Debéntures Suplementares os mesmos termos e condi¢cdes das
Debéntures inicialmente ofertadas, ressalvado que as Debéntures
Suplementares serdo colocadas sob regime de melhores esforgos e
observadas as caracteristicas especificas de cada uma das séries.




Debenturistas

Dia Util

Divida

DOERJ
Délar ou US$
Emisséao

Encargos Moratérios

Escritura de Emissao

EUA

Formador de Mercado
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Os titulares das Debéntures da presente Emisséo.

Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na Escritura
de Emisséo, entende-se por “Dia(s) Util(eis)” (i) com relacdo a qualquer
obrigagcéo pecunidria realizada por meio da CETIP, qualquer dia que
nao seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional, ou data em
que, por qualquer motivo, ndo haja expediente na CETIP; (ii) com
relacdo a qualquer obrigacdo pecuniaria realizada por meio da
BM&FBOVESPA, qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou
feriado declarado nacional, ou data em que, por qualquer motivo, ndo
haja expediente na BM&FBOVESPA,; (iii) com relacdo a qualquer
obrigagdo pecuniaria que ndo seja realizada por meio da CETIP ou por
meio da BM&FBOVESPA, qualquer dia no qual haja expediente nos
bancos comerciais na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo, e na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e que nado seja
sdbado ou domingo; e (iv) com relacdo a qualquer obrigacdo néo
pecuniaria prevista na Escritura de Emissdo, qualquer dia que nao seja
sdbado ou domingo ou feriado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro.

Quaisquer operagOes financeiras ou de captacdo de recursos nos
mercados bancario e/ou de capitais e que tenham, para a Emissora, 0
efeito de financiamento e/ou empréstimo.

Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
Moeda corrente dos Estados Unidos da América.
A 52 (quinta) emissdo de Debéntures da Emissora.

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer
valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emisséo,
adicionalmente ao pagamento da Remuneracdo aplicavel, calculada
pro rata temporis desde a Data de Primeira Integraliza¢cdo ou a data
de pagamento da Remuneragdo aplicavel imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, incidirdo, sobre
todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso,
notificacao ou interpelagéo judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de
1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis, desde a data
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (i) multa
convencional, irredutivel e ndo compensatéria, de 2% (dois por cento).

Instrumento Particular de Escritura da 52 (Quinta) Emissdo de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, em até 3 (Trés)
Séries, da Espécie Quirografaria, para Distribuicdo Publica, da
Petrdleo Brasileiro S.A. — Petrobras, celebrado entre a Emissora e o
Agente Fiduciario, em 16 de setembro de 2015, o qual sera, até a data
da concesséo do registro da Emisséo pela CVM, inscrito na JUCERJA.

Estados Unidos da América

Banco BTG Pactual S.A.
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Formulario de
Referéncia

Garantia Firme

Grupo Petrobras

Instituicdes
Participantes da Oferta
Instru¢do CVM 28
Instrucdo CVM 400
Instrugcdo CVM 471
Instrugcdo CVM 476
Instrucdo CVM 480
Instrugcdo CVM 554

Investidor de Varejo ou
Investidores de Varejo

Investidor Institucional
ou Investidores
Institucionais

Versdo mais atualizada do Formulario de Referéncia, elaborado
pela Emissora nos termos da Instrucdo CVM 480 e incorporado por
referéncia a este Prospecto, podendo ser encontrado nos enderecos
indicados na secdo “Informacdes Cadastrais da Emissora” deste
Prospecto.

Colocacédo de Debéntures, pelos Coordenadores, sob o regime de
garantia firme de colocacdo para o montante total de
R$3.000.000.000,00 (trés bilhdes de reais), sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais.

A Companhia e suas Controladas.

Os Coordenadores, os Coordenadores Contratados e os Participantes
Especiais.

Instru¢gdo da CVM n° 28, de 23 de novembro de 1983, conforme
alterada.

Instrucdo da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme
alterada.

Instrucdo da CVM n° 471, de 8 de agosto de 2008, conforme
alterada.

Instrucdo da CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme
alterada.

Instrucdo da CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme
alterada.

Instrugdo CVM n° 554, de 17 de dezembro de 2014.

Investidores de Varejo, aos quais somente poderdo ser alocadas
Debéntures da Segunda Série, assim considerados, no ambito da
Oferta, pessoas fisicas e juridicas e clubes de investimento registrados
na BM&FBOVESPA e/ou CETIP, residentes, domiciliados ou com sede
no Brasil, que ndo sejam considerados Investidores Institucionais
(conforme definido a seguir), que formalizem pedido de reserva durante
0 Periodo de Reserva para o Investidor de Varejo, observado o Valor
Minimo de Subscrigdo e que o valor maximo de pedido de investimento
€ de R$1.000.000,00 (um milh&o de reais) (“Valor Mdximo do Pedido de
Reserva”) por Investidor de Varejo.

Investidores institucionais, assim considerados, (I) “investidores
profissionais”, assim definidos no artigo 9-A da Instrucdo CVM 554: (a)
instituicdes financeiras e demais instituicdes autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias seguradoras e sociedades
de capitalizacdo; (c) entidades abertas e fechadas de previdéncia
complementar; (d) pessoas naturais ou juridicas que possuam
investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez
milhdes de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua
condi¢do de investidor profissional mediante termo proprio, nos termos

10
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Oferta
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do Anexo 9-A da Instrucdo CVM 554; (e) fundos de investimento; (f)
clubes de investimento, cuja carteira seja gerida por administrador de
carteira autorizado pela CVM; (g) agentes autbnomos de investimento,
administradores de carteira, analistas e consultores de valores
mobiliarios autorizados pela CVM, em relagéo a seus recursos proprios;
e (h) investidores nao residentes; e (ll) “investidores qualificados”, assim
definidos no artigo 9-B da Instrucdo CVM 554: (a) investidores
profissionais; (b) pessoas naturais ou juridicas que possuam
investimentos financeiros em valor superior a R$1.000.000,00 (um
milhdo de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua
condicd@o de investidor qualificado mediante termo préprio, nos termos
do Anexo 9-B da Instrucdo CVM 554; (c) pessoas naturais que tenham
sido aprovadas em exames de qualificagdo técnica ou possuam
certificagbes aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de
agentes autbnomos de investimento, administradores de carteira,
analistas e consultores de valores mobilidrios, em relacdo a seus
recursos préprios; e (d) clubes de investimento cuja carteira seja gerida
por um ou mais cotistas que sejam investidores qualificados.

indice de Pregos ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica.

Banco Itau BBA S.A.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.

Lei n® 12.276, de 30 de junho de 2010, conforme alterada.
Lein® 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada.

Lei n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada.
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada.

Lei n® 12.276, Lei n® 12.304, de 2 de agosto de 2010 e Lei n® 12.351,
de 22 de dezembro de 2010.

Liquidos de gés natural, que consiste de substancias de hidrocarboneto
leve produzidas com o gas natural e que condensam em condicdes
normais de temperatura e pressao.

Médulo  de Distribuicdo de  Ativos, administrado e

operacionalizado pela CETIP.
Ministério de Minas e Energia

A presente oferta publica de distribuicdo de Debéntures, nos
termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da Instrugdo CVM
400 e das demais disposi¢cfes legais e regulamentares aplicaveis.
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Operacédo Lava-Jato ou
Lava-Jato

Petrobras Distribuidora
Petréleo Brent

Plano de Negécios e
Gestéo para 2015-2019,
Plano de Neg6cios e
Gestdo 2015-2019 ou
Plano de Negdcios e
Gestéo

Participantes Especiais

Pedido de Reserva

Periodo de Reserva

Periodo de Reserva para
Pessoas Vinculadas

Pessoa(s) Vinculada(s)

Investigagdo deflagrada pela Policia Federal do Brasil para apurar
praticas de lavagem de dinheiro por organizagBes criminosas em
diversos estados do Brasil.

Petrobras Distribuidora S.A.
Oleo cru de qualidade “Brent”.

Plano de Negocios e Gestao para 2015-2019 aprovado pelo Conselho
de Administracdo da Companhia em 26 de junho de 2015.

Instituicdes financeiras, que ndo se enquadrem como Coordenadores
ou Coordenadores Contratados, autorizadas a operar no mercado de
capitais para 0s assessorarem e/ou participarem da colocacdo das
Debéntures junto a potenciais investidores, clientes, sob o regime de
garantia firme de colocacéo e liquidacao.

E o meio pelo qual o Investidor de Varejo apresenta sua intencdo de
investimento nas Debéntures da Segunda Série, observado o Periodo
de Reserva.

E o periodo compreendido entre 28 de setembro de 2015 e 15 de
outubro de 2015, durante o qual os Investidores de Varejo poderdo
apresentar seus Pedidos de Reserva.

E o periodo compreendido entre 28 de setembro de 2015 e 5 de
outubro de 2015, durante o qual os Investidores de Varejo,
enquadrados no conceito de Pessoas Vinculdas, poderdo apresentar
seus Pedidos de Reserva.

Considera(m)-se pessoa(s) vinculada(s) aqueles que sejam (i)
controladores ou administradores da Emissora ou outras pessoas
vinculadas a emissdo e distribuicdo, bem como seus cOnjuges ou
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2°
(segundo) grau; (ii) controladores ou administradores das Instituicées
Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais
prepostos das Instituicbes Participantes da Oferta diretamente
envolvidos na estruturacdo da Oferta; (iv) agentes autbnomos que
prestem servicos as Instituicdes Participantes da Oferta; (v) demais
profissionais que mantenham, com as Instituicbes Participantes da
Oferta, contrato de prestacdo de servicos diretamente relacionados a
atividade de intermediacdo ou de suporte operacional no ambito da
Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas
Instituicdes Participantes da Oferta; (vii) sociedades controladas, direta
ou indiretamente, por pessoas vinculadas as Instituicbes Participantes
da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii)) conjuges
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2°

[TH1l

(segundo) grau das pessoas mencionadas nos itens “i” a “v”; e (ix)
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Preco de Integralizacéo

Projeto

Prospecto Definitivo

Prospecto Preliminar ou
Prospecto

Prospectos

Publico Alvo

Publico Alvo das
Debéntures da Primeira
Série e Debéntures da
Terceira Série

Pablico Alvo das
Debéntures da Segunda
Série

PUMA

RCA 15.05.2015

RCA 09.09.2015

RCAs Oferta
Real ou R$

Resolu¢do CMN n° 3.947

Ll PE TROBRAS

clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertenca a
pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros
ndo vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrucdo CVM 400 e do
artigo 1°, inciso VI da Instrucdo CVM n° 505, de 27 de setembro de
2011 (“Instrucdo CVM 505").

O Valor Nominal Unitério acrescido da Remuneracéo, calculada pro
rata temporis desde a Data de Primeira Integralizacdo até a respectiva
Data de Integralizacéo.

Programa de Exploragdo e Desenvolvimento da Produgéo dos campos
da Cesséo Onerosa.

O prospecto definitivo da Oferta, incluindo os seus anexos e
documentos a ele incorporados por referéncia.

Este prospecto preliminar da Oferta, incluindo os seus anexos e
documentos a ele incorporados por referéncia.

Este Prospecto e o Prospecto Definitivo, em conjunto.

O publico alvo da Oferta é composto pelo Publico Alvo das
Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Terceira Série e pelo
Publico Alvo das Debéntures da Segunda Série.

As Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Terceira Série
poderéo ser alocadas para os Investidores Institucionais.

As Debéntures da Segunda Série poderdo ser alocadas para 0s
Investidores de Varejo e para os Investidores Institucionais.

PUMA Trading System Plataforma Unificada de Multi
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA.

Ativos,

Reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 15
de maio de 2015, na qual foram deliberados os termos e condi¢des da
Emissédo e da Oferta, nos termos do artigo 59, paragrafo primeiro, da
Lei das Sociedades por Acbes.

Reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 9 de
setembro de 2015, na qual foram rerratificadas as deliberagbes da RCA
15.05.2015.

A RCA 15.05.2015 e a RCA 09.09.2015.
Moeda corrente do Brasil.

Resolugdo do Conselho Monetario Nacional n® 3.947, de 27 de janeiro
de 2011.
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SEC

SINDICOM

Taxa DI

Unido ou Unido Federal

Valor Maximo do Pedido
de Reserva

Valor Minimo de
Subscricdo

Valor Nominal Unitario

Valor Total da Emisséao

Votorantim

Securities and Exchange Commission, 6rgdo regulador do mercado de
capitais dos EUA.

Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustiveis e de

Lubrificantes.

DI — Depésitos Interfinanceiros de um dia, over extragrupo, na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis,
calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo diario
disponivel em sua pagina na internet (http://www.cetip.com.br)

Unido Federal, pessoa juridica de direito publico.

O valor maximo do Pedido de Reserva a ser apresentado pelo
Investidor de Varejo sera de R$1.000.000,00 (um milh&o reais) por
Investidor de Varejo.

O valor minimo para subscricdo por investidor € o Valor Nominal
Unitario na Data de Primeira Integralizagéo.

R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emisséo.

O valor total da emisséo sera de R$3.000.000.000,00 (trés bilhGes de
reais), na Data de Emisséo, observado que o valor total da emisséo
podera ser aumentado em virtude do exercicio das Debéntures
Suplementares e das Debéntures Adicionais.

Banco Votorantim S.A.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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DOCUMENTOS E INFORMACOES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERENCIA

Os seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, sdo incorporados por referéncia a este
Prospecto:

0] Formulario Cadastral;
(i) Formulério de Referéncia,

(iii) Demonstragdes financeiras individuais e consolidadas da Emissora relativas aos exercicios
sociais findos em 31 de dezembro de 2014, 2013 e 2012 e as respectivas notas explicativas,
bem como o relatério de administracéo e o respectivo relatério de auditoria, e

(iv) Informag6es Trimestrais (ITR) individuais e consolidadas da Emissora relativas ao periodo de
seis meses findo em 30 de junho de 2015.

As informacdes referentes a situagéo financeira e outras informagdes relativas a Emissora, tais como
historico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composi¢do do
capital social, administracdo, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e as
informacdes exigidas pelo Anexo lll, itens 5 a 7, da Instrugdo CVM 400, bem como: (a) a informagéo
acerca de adesdo ou ndo da Emissora, por qualquer meio, a padrdes internacionais relativos a
protecdo ambiental, incluindo referéncia especifica ao ato ou documento de adesédo; (b) as
informacdes acerca das politicas de responsabilidade social, patrocinio e incentivo cultural adotadas
pela Emissora, assim como dos principais projetos desenvolvidos nessas areas ou nos quais a
Emissora participa; (c) a descricéo detalhada das praticas de governanca corporativa recomendadas
no Cddigo de Melhores Praticas de Governanca Corporativa, publicado pelo IBGC - Instituto
Brasileiro de Governanga Corporativa, adotadas pela Emissora; (d) pendéncias judiciais e
administrativas, com a descricdo dos processos judiciais e administrativos relevantes em curso,
indicagdo dos valores envolvidos, perspectivas de éxito e informacdo sobre provisionamento; (e)
atividades exercidas pela Emissora, com a descricdo dos negocios, processos produtivos e mercado
de atuacdo; (f) andlise e comentarios da administracdo sobre as demonstracfes financeiras da
Emissora; e (g) a descricdo dos negbcios com empresas ou pessoas relacionadas, assim entendidos
0s negocios realizados com Controladores, empresas ligadas, coligadas, sujeitas a controle comum
ou que integrem nosso grupo econdmico; podem ser encontradas no Formulario de Referéncia,
elaborado nos termos da Instrugdo CVM 480.

Os documentos incorporados por referéncia a este Prospecto podem ser obtidos nos enderec¢os
indicados abaixo:

Formuléario Cadastral

. CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, em “Consulta a Base de Dados”,
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informacdes de Companhias”; no
link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “Petréleo Brasileiro
S.A. — PETROBRAS” e selecionar “Formulario Cadastral’. Na sequéncia, selecionar
“Formulario Cadastral” e, posteriormente, clicar em “download” ou “consulta” no link referente
ao Ultimo Formulario Cadastral disponibilizado).

. BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br (neste website acessar, na pagina inicial,
“Empresas Listadas” e digitar “Petrobras” no campo disponivel. Em seguida acessar “Petréleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, posteriormente, no campo “Relatérios Financeiros”, clicar
em “Formulario Cadastral”, no link referente ao ultimo Formulério Cadastral disponibilizado).
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Formuléario de Referéncia

Emissora: www.investidorpetrobras.com.br (neste website clicar ao final da pagina, abaixo
de “Relatérios Anuais”, no campo “Formulério de Referéncia”).

CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, em “Consulta a Base de Dados”,
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informa¢des de Companhias”; no
link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “Petréleo Brasileiro
S.A. — PETROBRAS" e selecionar “Formulario de Referéncia”. Na sequéncia, selecionar
“Formulario de Referéncia” e, posteriormente, clicar em “download” ou “consulta” no link
referente ao Gltimo Formulario de Referéncia disponibilizado).

BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br (neste website acessar, na pagina inicial,
“Empresas Listadas” e digitar “Petrobras” no campo disponivel. Em seguida acessar “Petréleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, posteriormente, no campo “Relatérios Financeiros”, clicar
em “Formulario de Referéncia”, no link referente ao dltimo Formuléario de Referéncia
disponibilizado).

ANBIMA: http://cop.anbima.com.br (em tal pagina, acessar “Acompanhar Analise de Ofertas”
e, em seguida acessar protocolo “Petrobras” e clicar no link referente ao ultimo Formulario de
Referéncia disponibilizado).

Demonstragdes Financeiras

Emissora: www.investidorpetrobras.com.br (neste website clicar ao final da pégina, em
“Resultados Financeiros” e, em seguida, selecionar o ano 2014, 2013 ou 2012, conforme o caso).

CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, em “Consulta a Base de Dados”,
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informa¢des de Companhias”; no
link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “Petréleo Brasileiro
S.A. — PETROBRAS” e selecionar “Dados Econ6micos Financeiros” e acessar o0
“Demonstracdes Financeiras Anuais Completas”, relativas aos anos de 2014, 2013 ou 2012,
conforme o caso, e, posteriormente, clicar em “download” ou “consulta”).

BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br (neste website acessar, na péagina inicial,
“Empresas Listadas” e digitar “Petrobras” no campo disponivel. Em seguida acessar “Petréleo
Brasileiro - S.A. PETROBRAS" e, posteriormente, no campo “Relatdrios Financeiros”, clicar
em “Demonstracdes Financeiras Padronizadas — DFP”, relativas aos anos de 2014, 2013 ou
2012, conforme o caso).

Informacdes Trimestrais

Emissora: www.investidorpetrobras.com.br (neste website clicar em "Resultados
Financeiros” e, em seguida, no ITR com data de encerramento 30/06/2015).

CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, em “Consulta & Base de Dados”,
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informa¢Bes de Companhias”; no
link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “Petréleo Brasileiro
S.A. — PETROBRAS?" € selecionar “ITR” e, posteriormente, clicar em “download” ou “consulta”
no ITR com data de encerramento 30/06/2015).

BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br (neste website acessar, na pagina inicial,
“Empresas Listadas” e digitar “Petrobras” no campo disponivel. Em seguida acessar “Petréleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, posteriormente, no campo “Relatérios Financeiros”, clicar
em “Informacdes Trimestrais - ITR” com data de encerramento em 30/06/2015).

OS INVESTIDORES DEVEM LER AS SECOES “4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE
MERCADO” DO FORMULARIO DE REFERENCIA E A SEGCAO “FATORES DE RISCO
RELACIONADOS A OFERTA E AS DEBENTURES”, DESTE PROSPECTO, PARA CIENCIA DE
CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELACAO AO
INVESTIMENTO NAS DEBENTURES.
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CONSIDERAGOES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAGOES ACERCA DO FUTURO

As informacdes constantes deste Prospecto, especialmente nas se¢bes “Sumario da Companhia —
Principais Fatores de Risco Relativos a Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as
Debéntures” nas paginas 126 a 132, respectivamente, bem como nas sec¢bes 4, 5, 7, 10 e 11 do
nosso Formulério de Referéncia incorporado por referéncia a este Prospecto, relacionadas com os
Nnossos planos, previsdes, expectativas sobre eventos futuros e estratégias constituem estimativas e
declaracbes futuras, que estdo fundamentadas, em grande parte, em nossas perspectivas atuais,
projecdes sobre eventos futuros e tendéncias que afetam ou podem afetar o nosso setor de atuagéo,
nossa participagdo de mercado, nossa reputacdo, nossos negocios, nossa situagdo financeira, o
resultado das nossas operacdes, nossas margens, nosso fluxo de caixa e/ou o pre¢co de mercado de
nossas acoes, das Debéntures e de outros valores mobiliarios emitidos por nés.

As estimativas e declarac¢des futuras constantes deste Prospecto estdo relacionadas, dentre outros:
e anossa estratégia de negdcios;

e as nossas atividades de exploracdo e producao, incluindo perfuracdo, e, adicionalmente,
nossas atividades de refino, importacéo, exportacdo e transporte de petréleo, gas natural e
derivados, além de petroquimicos, energia elétrica, biocombustiveis e outras fontes
renovaveis de energia;

e as nossas projecOes e metas para dispéndios de capital e outros custos, compromissos e
receitas;

e anossa liquidez; e
e ao nosso desenvolvimento de fontes adicionais de receita.

Essas estimativas e declaracdes futuras estdo sujeitas a diversos riscos e incertezas e sdo feitas
com base nas informagdes de que dispomos na data deste Prospecto. Em vista desses riscos e
incertezas, as estimativas e declara¢des futuras constantes deste Prospecto ndo sdo garantias de
resultados futuros e, portanto, podem vir a ndo se concretizar, estando muitas das quais além do
nosso controle ou capacidade de previsdo. Por conta desses riscos e incertezas, o investidor ndo
deve se basear exclusivamente nessas estimativas e declara¢des futuras para tomar sua decisédo de
investimento.

Nosso desempenho pode diferir substancialmente daquele previsto em nossas estimativas e
declarag@es futuras em razéo de inimeros fatores, incluindo:

e nossa capacidade de contratar financiamentos quando necessério e em termos e condicdes
razoaveis;

o alteracBes nas condi¢cdes econdmicas e de negbcios em geral, incluindo o preco do petroleo
bruto e de outras commodities, as margens de refino e as taxas de cambio;

e alteracBes na conjuntura econdmica mundial;

e nossa capacidade de descobrir, adquirir e acessar reservas adicionais, bem como nossa
capacidade de desenvolver com sucesso hossas reservas existentes;

e incertezas inerentes ao calculo dos volumes estimados das nossas reservas de petroleo e
gas natural, incluindo as reservas de petréleo e gas natural que recentemente descobrimos;

e alteragBes no cenario competitivo;

17



Ll PE TROBRAS

¢ dificuldades técnicas relacionadas a operacdo dos nossos equipamentos e a prestagdo dos
NOSSOS Servigos;

e alteragbes nas, ou questionamento das, leis e/ou regulamentos aplicaveis aos nossos
negdcios, bem como alteracdes no entendimento dos tribunais ou autoridades competentes
em relacdo a essas leis e regulamentos;

e obtencdo das necessérias aprovagoes e licengas governamentais;
e acontecimentos significativos de natureza politica, econémica ou social no Brasil e no mundo;
e acontecimentos de natureza militar, atos de terrorismo, sabotagens, guerras ou embargos;

e nossa capacidade de contratar seguro adequado quando necessario e em termos e
condi¢cOes razoaveis; e

e outros fatores discutidos nas se¢fes “Sumario da Companhia — Principais Fatores de Risco
relativos a Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures” nas
paginas 126 a 132 deste Prospecto, respectivamente, bem como nas secdes 4, 5, 7, 10 e 11
do nosso Formulario de Referéncia incorporado por referéncia a este Prospecto.

Ressalta-se que a lista acima apresentada ndo é exaustiva e outros riscos e incertezas podem
causar resultados que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas
estimativas e perspectivas sobre o futuro.

Questdes que dependam ou estejam relacionadas a eventos ou condi¢bes futuras ou incertas, ou
gue incluam as palavras “acredita’, “antecipa”, “continua”’, “entende”, “espera”, “estima”, “faria”,
“planeja”, “poderia”, “pode”, “podera”, “pretende”, “prevé”, “projeta”’, suas variacdes e palavras
similares tém por objetivo identificar estimativas e declaracdes futuras neste Prospecto. As
estimativas e declaragfes futuras constantes deste Prospecto referem-se apenas a data em que
foram expressas, sendo que ndo assumimos a obrigacdo de atualizar publicamente ou revisar
guaisquer dessas estimativas e declaracdes futuras, em razdo de novas informagdes, eventos futuros

ou quaisquer outros fatores.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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INFORMACOES CADASTRAIS DA EMISSORA

Identificacdo

Registro na CVM

Objeto Social

Categoria de Registro

Sede

Diretoria de Relacbes
com Investidores

Atendimento aos Debenturistas

Auditores Independentes

Instituicdo Escrituradora

Titulos e Valores Mobiliarios
Emitidos

Petréleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS, companhia aberta de
capital autorizado, inscrita no CNPJMF sob o
n°® 33.000.167/0001-01 e com seus atos constitutivos
arquivados na JUCERJA, sob o NIRE 33300032061.

A Companhia obteve o registro de companhia aberta perante
a CVM em 20 de julho de 1977, sob o n® 9512.

A Emissora tem por objeto social a pesquisa, a lavra, a
refinacdo, o processamento, o comércio e o transporte de
petroleo proveniente de poco, de xisto ou de outras rochas, de
seus derivados, de gas natural e de outros hidrocarbonetos
fluidos, além das atividades vinculadas a energia, podendo
promover a pesquisa, 0 desenvolvimento, a producdo, o
transporte, a distribuicdo e a comercializacdo de todas as
formas de energia, bem como quaisquer outras atividades
correlatas ou afins.

Categoria A

Localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida Republica do Chile, n°® 65, CEP 20031-
170.

Localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida Republica do Chile, n® 65, sala 1002, CEP
20031-912. O Diretor de Relagdes com Investidores € o Sr.
Ivan de Souza Monteiro. O telefone do departamento de
relacbes com investidores é +55 (21) 3224-1510. O fax do
departamento de relagbes com investidores é +55 (21) 2262-
3678 e 0 e-mail é acionistas@petrobras.com.br.

O atendimento aos Debenturistas é feito pelo Diretor de
Relacdes com Investidores, o Sr. lvan de Souza Monteiro. O
telefone do departamento de relacdes com investidores é +55
(21) 3224-1510 e o e-mail é acionistas@petrobras.com.br.

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes.

A instituicdo financeira contratada para a prestacéo de servicos
de escrituragcdo das Debéntures é o Banco Bradesco S.A.

As Debéntures serdo negociadas no mercado secundario por
meio (a) do CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios,
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as
negocia¢gbes liquidadas financeiramente e as Debéntures
custodiadas eletronicamente na CETIP; e/ou (b) do PUMA
Trading System Plataforma Unificada de Multi Ativos, sendo
que as Debéntures serdo negociadas em mercado de balcéo
organizado e mercado de bolsa,administrado e
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo processadas
pela BM&FBOVESPA a custddia, a liquidagao financeira e a
negociacdo das Debéntures.
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Jornais nos quais divulgamos As publicac@es realizadas por nds em decorréncia da Lei das
informagdes Sociedades por Ac¢des sdo divulgadas no Diario Oficial do
Estado do Rio de Janeiro e no Jornal Valor Econdmico.

Sites na Internet http://www.investidorpetrobras.com.br

As informagdes constantes do nosso website ndo sédo parte
integrante deste Prospecto, nem se encontram incorporadas
por referéncia a este Prospecto.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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SUMARIO DA COMPANHIA

ESTE SUMARIO E APENAS UM RESUMO DE NOSSAS INFORMACOES. AS INFORMACOES
COMPLETAS SOBRE NOSSA COMPANHIA ESTAO NESTE PROSPECTO E NO FORMULARIO
DE REFERENCIA, INCORPORADO POR REFERENCIA A ESTE PROSPECTO. DECLARAMOS
QUE AS INFORMACOES APRESENTADAS NESTE SUMARIO SAO CONSISTENTES COM AS
INFORMACOES DO FORMULARIO DE REFERENCIA. LEIA-O ANTES DE ACEITAR A OFERTA.

ESTE SUMARIO CONTEM UM RESUMO DAS NOSSAS ATIVIDADES E DAS NOSSAS
INFORMACOES FINANCEIRAS E OPERACIONAIS, NAO PRETENDENDO SER COMPLETO NEM
SUBSTITUIR O RESTANTE DESTE PROSPECTO E DO FORMULARIO DE REFERENCIA. ESTE
SUMARIO NAO CONTEM TODAS AS INFORMAGOES QUE O INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR
ANTES DE INVESTIR NAS DEBENTURES. ANTES DE TOMAR SUA DECISAO DE INVESTIR EM
NOSSAS DEBENTURES, O INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENCIOSAMENTE TODO
ESTE PROSPECTO E O FORMULARIO DE REFERENCIA INCLUINDO AS INFORMAGCOES
CONTIDAS NAS SECOES “CONSIDERACOES SOBRE ESTIMATIVAS E PERSPECTIVAS SOBRE
O FUTURO” E “PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS A COMPANHIA”, NAS PAGINAS 17
A 18 E NAS PAGINAS 126 A 132, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO, BEM COMO AS
SEGCOES “3. INFORMACOES FINANCEIRAS SELECIONADAS”, “4. FATORES DE RISCO”, “5.
RISCOS DE MERCADO” E “10. COMENTARIOS DOS DIRETORES”, RESPECTIVAMENTE, DO
FORMULARIO DE REFERENCIA, INCORPORADO POR REFERENCIA A ESTE PROSPECTO,
ALEM DE NOSSAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS. SALVO INDICACAO EM CONTRARIO, OS
TERMOS “NOS”, “NOS”, “NOSSOS/NOSSAS” E “COMPANHIA” REFEREM-SE A PETROLEO
BRASILEIRO S.A. — PETROBRAS E SUAS CONTROLADAS E SUBSIDIARIAS.

Visao Geral

Somos uma empresa integrada de petrdleo e gas, que é, em termos de receita liquida, a maior
empresa do Brasil, conforme dados da revista “Exame Melhores e Maiores 2015” e uma das maiores
do mundo, conforme dados do ranking “Global 500” da Revista Fortune. Em 30 de junho de 2015,
nossos campos produziram 93% do petréleo e gas natural do Brasil, conforme dados da ANP. No
primeiro semestre de 2015, nossa producédo média no Brasil foi de (i) 2,129 milhdes de barris por dia
de petréleo; e (ii) 74 milhdes de metros cibicos de gas por dia, excluindo LGN, o que representou um
crescimento de 10,3% em relacdo ao mesmo periodo em 2014. Somos lideres mundiais na
exploragdo e producdo de petrdleo em &guas profundas e ultraprofundas, respondendo por
aproximadamente 22% da producdo mundial em &guas profundas e ultraprofundas em 2014, de
acordo com dados da consultoria IHS PFC Energy. Acreditamos que essa nossa posicdo de
lideranca resulta da qualidade das iniciativas que caracterizam a nossa historia, as quais sao reflexos
da nossa continua busca pelo desenvolvimento e introducao de novas tecnologias e metodologias na
exploragéo e producéo de petréleo e gas natural.

Somos uma sociedade de economia mista controlada pela Unido, atuando h& 62 anos no setor de
energia. Nossos negécios estdo organizados de maneira integrada e compreendem a pesquisa,
exploracéo, producéo, refino, logistica, comercializagdo e transporte de petréleo e seus derivados e
de gas natural além de energia elétrica, biocombustiveis e outras fontes renovaveis de energia.
Atualmente, dividimos nossos negdcios nos seguintes segmentos:

. Exploracdo e Producéo. Consiste no nosso principal segmento de negdcio, o qual
compreende a exploracdo, desenvolvimento, producédo, comercializacdo de petroleo, gas
natural e de derivados do petréleo. No primeiro semestre de 2015, nossa producdo média
doméstica foi de 2,129 milhdes de barris por dia de petréleo.
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. Abastecimento. Inclui o refino, logistica, transporte, exportacéo e aquisicao de petréleo bruto,
assim como a compra e venda de produtos derivados do petréleo e etanol. Adicionalmente,
este segmento inclui a divisdo de petroquimica, que compreende investimentos em
sociedades do setor petroquimico bem como a exploragdo e processamento de xisto. Este
segmento realiza a aquisicdo de petréleo bruto do segmento de Exploracdo e Producéo,
importa petréleo para a mistura com o nosso petréleo doméstico, bem como realiza a
aquisicdo de derivados de petrdleo em mercados internacionais para suprir a demanda em
excesso de derivados no mercado doméstico. Em 2014, operavamos 97,5% da capacidade
de refino total do Brasil, de acordo com dados da ANP.

e Distribuicdo. Inclui a distribuicdo de derivados de petroleo, etanol e gas natural veicular no
Brasil para atacadistas e por meio da rede de postos de servicos da nossa subsidiaria
Petrobras Distribuidora. A Petrobras Distribuidora é a maior distribuidora de derivados de
petroleo do Brasil, com participacdo de mercado de 36,8% em 31 de dezembro de 2014, de
acordo com dados do Anuario 2015 do SINDICOM. Em 7 de maio de 2015, a Petrobras
Distribuidora contava com 8.038 postos de servicos distribuidos ao longo de todo o territério
brasileiro, de acordo com dados divulgados pela ANP. O segmento de Distribuicdo também
inclui os servicos de distribuicdo de gas liquefeito de petréleo por meio da subsidiaria
Liquigés Distribuidora S.A.

. Gas e Energia. Inclui o transporte e comercializagcdo de gas natural produzido no Brasil ou
importado, o transporte e comercializacdo de Gas Natural Liquefeito - GNL, a geracdo e
comercializagdo de energia elétrica, bem como a participagdo em sociedades transportadoras
e distribuidoras de gas natural e em termoelétricas no Brasil. O segmento de Gas e Energia
também inclui os resultados de nossas operacg@es de fertilizantes.

e Biocombustivel. Inclui a producdo de biodiesel e seus coprodutos e as atividades com o
etanol, como investimentos de capital, a producdo e comercializagdo de etanol, aclcar e 0
excesso de eletricidade gerada a partir do bagaco de cana. Em 2008, foi criada a Petrobras
Biocombustivel S.A., subsidiaria da Petrobras, que tem a missdo de produzir biocombustiveis
com responsabilidade social e ambiental, contribuindo para a diversificacdo da matriz
energética brasileira e a reducdo da emissédo dos gases de efeito estufa.

. Internacional. Inclui as atividades que conduzimos no exterior, em diversos paises das
Américas, Africa, Europa e Asia, e compreendem a explorag&o, producao, refino, transporte,
comercializagdo e distribuicdo de petrdleo e derivados, a exploracdo, producéo,
comercializagdo e distribuicdo de gés natural e a geracdo, comercializagdo e distribuicao de
energia.

Além disso, possuimos um segmento Corporativo, o qual concentra as atividades que nao sao
atribuidas aos demais segmentos acima listados, em especial as atividades vinculadas a nossa
gestdo financeira corporativa, o “overhead” relativo a administracdo central e outras despesas,
inclusive as atuariais referentes aos planos de pensédo e de salde destinados aos aposentados e

beneficiarios.

O grafico a seguir apresenta a representatividade de cada um dos nossos segmentos de negocio em
nossa receita operacional liquida no periodo de seis meses encerrado em 30 de junho de 2015. Os
percentuais levam em consideracdo a soma da receita operacional liquida de cada um dos nossos
segmentos de negdcios, considerando as operagdes internas e com terceiros, antes das eliminagées.
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Para informacdes adicionais sobre a representatividade de cada um dos nossos segmentos de
negécio em nossa receita operacional liquida, ver o item 7.2 do nosso Formulario de Referéncia
incorporado por referéncia a este Prospecto.

Atualmente, focamos nossa exploracédo e producdo de petréleo e gas natural em bacias localizadas
ao longo da costa brasileira e no Estado do Amazonas. Dentre estas, as mais relevantes sdo as
Bacias de Campos e de Santos, as quais incluem os reservatérios do pré-sal:

. Bacia de Campos. Cobre cerca de 115.800 km, sendo nossa maior area de petréleo e de
producéo de gas, com uma producao média de 1,517 milhdes de barris de petrdleo por dia e
26 milhdes de metros cubicos por dia de gas natural associado de 41 campos em producao
no primeiro semestre de 2015. Durante o primeiro semestre de 2015, 65% da nossa
producdo doméstica total veio a partir desta bacia. Em 2014, segundo critérios da SEC, as
reservas provadas de petréleo bruto e gas natural na Bacia de Campos representaram 66,4%
e 41% do total de nossas reservas provadas no Brasil, respectivamente. Em 30 de junho de
2015, operavamos 39 sistemas de producdo flutuantes e 14 plataformas fixas em
profundidades de agua de 80 a 2.277 metros.

. Bacia de Santos. Desde o inicio da producdo em 2009, n6s aumentamos a producédo de
petréleo mensal da area do pré-sal da Bacia de Santos para 469 mil barris de petréleo por dia
durante o primeiro semestre de 2015 (o que representa um aumento de 116% em relacéo ao
primeiro semestre de 2014). Em 31 de dezembro de 2014, segundo critério da SEC, 26,9% e
38,9% do total de nossas reservas provadas de petréleo bruto e gas natural da Petrobras no
Brasil, respectivamente vieram da Bacia de Santos.

. Outras Bacias. Somos detentores de direitos de exploragédo e producdo em outras bacias no
Brasil, quais sejam, Bacias do Acre, Almada, Amazonas, Barreirinhas, Camamu, Espirito
Santo, Foz do Amazonas, Jequitinhonha, Pard-Maranhdo, Parana, Parecis-Alto Xingd,
Parnaiba, Pelotas, Pernambuco-Paraiba, Potiguar, Reconcavo, Sergipe, Sergipe- Alagoas,
SolimBes e Tucano- Sul.

Os reservatorios do pré-sal compreendem uma regido com aproximadamente 800 km de extensédo e
200 km de largura, que se estende desde a Bacia de Campos até a Bacia de Santos.

Em 30 de junho de 2015, detinhamos direitos de exploracdo e producdo em aproximadamente 17,2%
das areas do pré-sal, incluindo a area atribuida a nés por meio de contratos de concesséo e por meio
do Contrato de Cessédo Onerosa, nos termos do qual a Unido nos cedeu o exercicio das atividades
de pesquisa e lavra de petréleo, gas natural e outros hidrocarbonetos fluidos em éareas nao
concedidas nos reservatérios do pré-sal. Adicionalmente, também fazemos parte do consércio
contratado sob o regime de partilha com relacdo ao campo de Libra, o qual abrange uma area de
1.547,8 km®. A produc&o total média de petréleo no pré-sal (Bacias de Campos e Santos), incluindo o
volume de parceiros, passou de 412 mil barris por dia de petréleo em 2014 para 698 mil barris por
dia de petréleo em 2015, o que representou um aumento de 69%.
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Em 31 de dezembro de 2014, segundo os critérios ANP/SPE, as nossas reservas provadas de
petroleo e de gas natural no Brasil totalizaram 16,183 bilhdes de barris de 6éleo equivalente
(correspondendo a 97,4% do total da Petrobras), representando um crescimento de 1,3% em relacdo
a 2013 (15,973 bilhdes de barris de 6leo equivalente).

Adicionalmente, em 2014 registramos o crescimento de 23% das reservas provadas do pré-sal em
relacdo ao ano anterior. Apenas oito anos ap6s a descoberta de hidrocarbonetos nessa camada, o
pré-sal passou a responder por mais de 30% das nossas reservas provadas no Pais.

As tabelas a seguir destacam algumas de nossas informacdes financeiras e operacionais para 0s
periodos indicados. Para informacdes adicionais, ver sec¢des 3, 7 e 10 do nosso Formulario de
Referéncia e as nossas demonstracdes financeiras e respectivas notas explicativas incorporadas por
referéncia a este Prospecto.

Exercicio Social encerrado Periodo de seis meses encerrado em 30
em 31 de dezembro de de junho de

Informacgdes Financeiras 2014 2013 2012 2015 2014

(Em Milhdes de Reais)

Receita operacional liquida 337.260 304.890 281.379 154.296 163.843
Explorac&o e producgéo 153.705 147.281 145,573 57.546 78.863
Abastecimento 263.570 240.693 227.643 114.446 129.097
Gas e energia 42.062 30.011 23.209 20.868 19.924
Distribuicéo 98.010 86.183 79.601 47.723 47.371
Internacional 32.573 35.062 34.985 13.857 16.993
Biocombustiveis 624 832 895 308 256
Eliminaces™ (253.284) (235.172) (230.527) (100.452) (128.661)

Lucro (Prejuizo) antes do

resultado financeiro, das

participacfes e impostos (21.322) 34.364 32.397 22.822 16.425
Exploracéo e produgdo 50.172 64.415 69.214 13.481 32.712
Abastecimento (57.361) (26.842) (34.168) 17.320 (13.336)
Gas e energia (1.644) 1.344 2.091 1.686 1.435
Distribuicéo 1.868 2814 2.796 1.161 1.494
Internacional (1.688) 3.891 3.740 1.123 1.106
Corporativo (14.139) (10.615) (9.641) (10.183) (6.075)
Biocombustiveis (262) (315) (250) 111 (138)
Eliminaces™ (104) (164) (50) (1.655) (773)

Lucro liquido atribuivel aos

acionistas da Petrobras (21.587) 23.570 21.182 5.861 10.352
Exploragéo e produgéo 32.264 42.213 45.446 8.675 21.447
Abastecimento (38.927) (17.734) (22.932) 11.803 (8.691)
Gas e energia (936) 1.256 1.638 1.125 1.217
Distribuic&o 1.185 1.813 1.794 739 956
Internacional (3.204) 3.648 1.305 919 1.146
Corporativo (12.815) (7.157) (4.936) (15.955) (5.073)
Biocombustiveis (298) (254) (218) (353) 141
Eliminagdes™ 1.144 (215) (915) 1.092 (509)

(1) Correspondem as operagdes internas entre 0s nossos segmentos de negdcio, as quais sao eliminadas quando da elaboracéo
das nossas demonstracgdes financeiras consolidadas.

Periodo de seis meses

Exercicio Social encerrado encerrado em 30 de junho
em 31 de dezembro de de

Outras Informagdes Financeiras 2014 2013 2012 2015 2014
Margem bruta (%) © 24 23 25 31 23
Margem operacional (%) © (4) 11 12 15 10
Margem liquida (%) © (6) 8 8 4 6
EBITDA Ajustado (R$ milhdes de
Reais)m 59.140 62.967 53.439 41.289 30.595
Margem EBITDA Ajustado (%)® 18 21 19 27 19
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@ Margem bruta corresponde a divisdo (a) da receita operacional liqguida menos o custo dos produtos vendidos pela (b) receita
operacional liquida.

@ para o calculo da margem operacional foi considerado o lucro (prejuizo) antes do resultado financeiro, das participagdes e
impostos.

@ Margem liquida corresponde a divisdo (a) do lucro liquido pela (b) receita operacional liquida.

“ Divulgamos o EBITDA ajustado conforme Instrugdo CVM n° 527 de 4 de outubro de 2012, calculado como sendo o resultado
liquido do periodo acrescido dos tributos sobre o lucro, resultado financeiro liquido, depreciacdo e amortizagdo, além da
participacdo em investimentos e do impairment. A divulgacdo do EBITDA ajustado tem como objetivo proporcionar informacéo
suplementar sobre sua capacidade de pagamento de dividas, de realizagdo e manutencéo de seus investimentos e de cobrir sua
necessidade de capital de giro. O EBITDA ajustado ndo é uma medida definida pelas praticas contabeis internacionais (IFRS) e
pode ndo ser comparavel com o mesmo indicador divulgado por outras empresas.

2N Margem do EBITDA ajustado é igual ao EBITDA ajustado dividido pela receita de vendas.

Exercicio Social encerrado Periodo de seis meses
em 31 de dezembro de encerrado em 30 de junho
de
Informag6es Operacionais

Volume de Vendas em mil barris/dia 2014 2013 2012 2015 2014
Derivados 2.458 2.383 2.285 2.239 2.407
Alcoois, nitrogenados, biodiesel, gas 545 500 440 565 531
natural e outros

Mercado interno 3.003 2.883 2.725 2.804 2.938
Mercado externo 964 909 1.060 1.002 918
Total 3.967 3.792 3.785 3.806 3.856

Nossas Vantagens Competitivas
Acreditamos que nossas principais vantagens competitivas séo:

Posicdo de destagque na exploracdo, producdo, abastecimento, refino e distribuicdo de
petréleo e seus derivados no Brasil. Em 30 de junho de 2015 nossos campos produziram 93% do
petroleo e gas natural do Brasil, conforme dados da ANP. No primeiro semestre de 2015, nossa
producdo média no Brasil foi de (i) 2,129 milhdes de barris de petréleo por dia e (ii) 74 milhdes de
metros cubicos de gas por dia, excluindo LGN. Adicionalmente, mais de 62,7% de nossas reservas
domésticas provadas estdo em campos grandes e contiguos na Bacia de Campos offshore, o que
nos permite otimizar nossa infraestrutura e limitar os custos de exploracdo, desenvolvimento e
producdo. Na data deste Prospecto, detemos direitos de exploracéo e producdo sob as modalidades
de regime de concessao, de cessdo onerosa e de partilha de producdo. Adicionalmente, conforme
informacdes da ANP, no mercado nacional de refino, transporte e comercializacdo de petréleo e
derivados, possuiamos e operamos, em 30 de junho de 2015, 13 refinarias no Brasil, que
processaram 1,977 milhdes de barris por dia de petréleo LGN e produziram 2,031 milhées de barris
por dia de derivados no primeiro semestre de 2015. Nossa subsidiaria Petrobras Distribuidora é a
maior distribuidora de derivados de petréleo do Brasil, com participacéo de mercado de 36,8% em 31
de dezembro de 2014, de acordo com dados do Anuério 2015 do SINDICOM e contava em 07 de
maio de 2015 com 8.038 postos de servigos.

Acesso a novas reservas e novo marco regulatério do setor de petrdleo e gés natural
brasileiro. O novo marco regulatério do setor de petréleo e gas natural brasileiro representado pelas
Leis do Novo Marco Regulatdrio introduziu novas regras para exploracéo e producéo de petréleo e
gas natural no Brasil em areas do pré-sal. De acordo com esse novo marco regulatério, somos o
operador exclusivo de todos os blocos exploratorios na regido do pré-sal que ndo foram objeto de
concessdes pelo Governo Federal, além de outras areas que o CNPE venha a considerar
estratégicas. Além disso, teremos o direito de participar dos resultados desses blocos exploratérios
em percentual minimo de 30%. Com isso, ficamos responsaveis pela conducdo das atividades de
exploracdo e producdo no regime de partilha de producado e, como consequéncia da nossa qualidade
de operador Unico, responsavel por providenciar os recursos criticos para o cumprimento desses
objetivos. Adicionalmente, a Lei n° 12.276 autorizou a Uni&o a realizar a Cess&o Onerosa e, como
resultado, em 03 de setembro de 2010, celebramos com a Uni&o o contrato da Cessédo Onerosa, por
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meio do qual adquirimos o direito de produzir até 5 bilhdes de barris de 6leo equivalente em areas do
pré-sal. Adicionalmente, em 2014, o CNPE emitiu uma resolucao aprovando nossa contratagdo direta
para producé@o do volume excedente da Cessdo Onerosa em quatro areas do pré-sal na Bacia de
Santos, sob regime de partilha da producdo. Apds a assinatura do contrato, teremos direito de
produzir, nessas areas, volumes além dos 5 bilhdes de barris de éleo equivalente adquiridos no
Contrato de Cessao Onerosa. Para informag6es adicionais sobre as Leis do Novo Marco Regulatério
e do Contrato de Cessdo Onerosa, ver sec¢des 7.5, 10 e 16 do nosso Formulario de Referéncia
incorporado por referéncia a este Prospecto.

Perspectivas de expansdo em sua base de reservas. Em 31 de dezembro de 2014, contdvamos
com reservas provadas totais no Brasil estimadas em 16,183 bilhdes de barris de 6éleo equivalente,
segundo os critérios da ANP/SPE, correspondendo a 97,4% do total da Petrobras. Adicionalmente,
possuiamos extensas areas de exploracdo no Brasil e no exterior, as quais n0s e nOSs0s parceiros
avaliamos constantemente com o fim de aumentar a nossa capacidade de producdo. Em 31 de
dezembro de 2014, segundo os critérios da ANP/SPE, a relacdo entre as nossas reservas provadas
totais e nossa producdo no Brasil era de 19,3 anos. Acreditamos que nossas reservas provadas nos
conferirdo condi¢bes para incrementar a nossa produ¢do de maneira duradoura e sustentavel, e
substituir as nossas importacdes de petroleo leve por uma producéo doméstica de petroleo de boa
qualidade.

Lider em exploragdo e producdo de petrdleo em aguas profundas e ultraprofundas. Somos
lideres na exploracdo e producao de petréleo em aguas profundas e ultraprofundas, respondendo
por aproximadamente 22% da produ¢do mundial em &guas profundas e ultraprofundas em 2014, de
acordo com a consultoria IHS PFC Energy. Acreditamos que essa posicao € resultado do avancado
conhecimento em técnicas de perfuracdo, exploracdo e producdo em &guas profundas e
ultraprofundas que adquirimos especialmente nos Uultimos 43 anos, quando desenvolvemos
tecnologias e metodologias com o fim de expandir 0s nossos negécios para alto-mar. Nossa tradicao
de pesquisa tem nos conferido condigcbes para desenvolver continuamente novas tecnologias e
metodologias de exploracdo e producéo de petréleo e gas natural. Em virtude dessa lideranca, temos
recebido prémios na indUstria de petréleo e gas, como o OTC Distinguished Achievement Award, em
1992, 2001 e 2015, e o Prémio ANP de Inovacéo Tecnoldgica, em 2013.

Producéo em larga escala de forma integrada. Nossa posi¢cdo de mercado no Brasil nos permite
organizar de forma integrada os nossos negdcios, com a finalidade de obter beneficios decorrentes
de nossa producdo em larga escala, em virtude primordialmente:

. de aproximadamente 66,4% das nossas reservas provadas de petréleo e 41% das nossas
reservas provadas de gas natural em 2014 estarem localizadas nos campos de producéo da
Bacia de Campos, 0 que nos permite concentrar geograficamente a infraestrutura necessaria
para dar suporte as nossas atividades e, dessa forma, reduzir 0S nossos custos com
exploragdo, desenvolvimento e producgéo; e

. do equilibrio entre (1) a nossa producdo de petrdleo, especialmente na Bacia de Campos,
que, no primeiro semestre de 2015, correspondeu a 65% da nossa produgéo total de petréleo
no Brasil, (2) a localizacdo do nosso parque de refino, que somente na regido sudeste do
Brasil apresenta, em 30 de junho de 2015, capacidade instalada de 59,1% da nossa
capacidade instalada total no Brasil e (3) a demanda total de derivados no mercado brasileiro,
que, de acordo com a ANP, estd concentrada nas regifes sul e sudeste do Brasil, as quais,
em conjunto, representaram 60,5% da demanda total no primeiro semestre de 2015, sem
considerar nafta, asfalto e demais produtos especiais.
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Nosso Plano de Negécios e Gestao 2015-2019

De acordo com o nosso Plano de Negdcios e Gestédo para 2015-2019, 0s nossos principais objetivos
neste periodo consistem na reducdo da nossa alavancagem e a geracdo de valor para 0S nossos
acionistas. Para tanto, o Plano de Negdcios e Gestao para 2015-2019 prevé as seguintes metas: (i)
alavancagem liquida (representada pela propor¢cado do nosso endividamento liquido em relacdo ao
somatoério do nosso endividamento liquido e do nosso patriménio liquido) inferior a 40% até 2018 e a
35% até 2020, e (ii) endividamento liquido/EBITDA inferior a 3,0x até 2018 e a 2,5x até 2020.

Pretendemos investir US$130,3 bilhdes entre 2015 e 2019. Dentre os investimentos, priorizaremos
os projetos de exploragdo e producdo de petréleo no Brasil, com énfase no pré-sal. Nas demais
areas de negdcios, os investimentos destinam-se a manutencdo das operacdes e a projetos
relacionados ao escoamento da producdo de petroleo e gas natural. A tabela a seguir apresenta um
maior detalhamento para os nossos investimentos, com base em nosso Plano de Negécios e Gestéo

para 2015-2019:

Plano de Negd6cios e Gestao 2015-2019

Segmentos Investimentos (em US$ bilhdes) %

Exploragdo e Produgao™ 108,6 83
Abastecimento® 12,8 10
Gas e Energia 6,3 5
Demais Areas 2,6 2
Total 130,3 100

W nclui investimento em negdcios internacionais (US$ 4,9 bilhdes).
@ Inclui Distribuicdio (US$ 1,3 bilh&o).

Adicionalmente, pretendemos realizar nos exercicios sociais de 2015 e 2016, desinvestimentos no
montante de US$15,1 bilhdes (sendo 30% no segmento de Exploragdo e Produgdo, 30% no
segmento de Abastecimento e 40% no segmento de Gas e Energia). O Plano de Negdcios e Gestao
também prevé esforcos em reestruturacdo de negécios, desmobilizacdo de ativos e desinvestimentos
adicionais, totalizando US$42,6 bilhdes nos exercicios sociais de 2017 e 2018.

Do total de US$108,6 bilhdes de investimentos no segmento de Exploracdo e Produgéo, 86% seréo
alocados para desenvolvimento da producédo, 11% para exploracdo e 3% para suporte operacional. A
contribuicdo da producao de petréleo e gas natural no exterior se dara por meio da manutencéo da
producdo por meio de participacdes na América Latina, Africa e Estados Unidos da América.

Ainda, no ambito do referido Plano de Negdcios e Gestdo, serdo investidos US$12,8 bilhGes nas
nossas atividades de refino, transporte e comercializagédo de petrdleo, gas natural e de derivados do
petréleo no Brasil, sendo 69% destinados a atividade de manutencao e infraestrutura, 11% para a
conclusdo das obras da Refinaria Abreu e Lima, e 10% destinados as atividades de distribuicdo. Os
10% remanescentes incluem investimentos no Complexo Petroquimico do Rio de Janeiro —
COMPERJ para recepcao e tratamento de gas, manutencéo de equipamentos, dentre outros.

De acordo com nosso Plano de Negécios e Gestdo 2015-2019, para o segmento de Gas e Energia
serdo alocados US$6,3 bilhdes, com destaque para investimentos em gasodutos de escoamento do
gas do pré-sal e suas respectivas unidades de processamento (UPGNS).

Eventos Recentes
Plano de Negocios e Gestao 2015-2019

Em junho de 2015, foi aprovado pelo Conselho de Administracdo da Companhia o Plano de
Negécios e Gestdo 2015-2019. Para mais informac¢des sobre o Plano de Negdcios e Gestao 2015-
2019, ver item acima e item 10.10 do Formulario de Referéncia.
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Emissao de Titulos no Mercado Internacional

Em junho de 2015, foram emitidos titulos (Global Notes) precificados em Ddélares americanos (U.S.$)
com vencimento de 100 anos, pela nossa subsidiaria integral Petrobras Global Finance B.V., os
quais contam com nossa garantia incondicional e totalizaram US$2,5 bilhdes. A taxa de juros
aplicavel a emisséo é de 6.850%, sendo o seu pagamento semestral.

Alteracdes ao Processo de Gerenciamento de Riscos, Compliance e Controles Internos da
Companhia.

Em janeiro de 2015, foi eleito o Diretor de Governanca, Risco e Conformidade, cuja principal
atribuicdo consiste em assegurar a conformidade processual e mitigar riscos nas atividades da nossa
Companhia, dentre eles, os de fraude e corrupc¢do, garantindo a aderéncia a leis, normas, padrdes e
regulamentacao a aplicaveis a Companhia.

Adicionalmente, as nossas instancias de controle e gestdo da Companhia tém atuado para garantir a
conformidade dos processos e aprimorar 0s mecanismos de monitoramento e controle. Em maio de
2015, foi aprovada a restruturacdo da Ouvidoria da Companhia e selecionado novo Ouvidor Geral,
em conformidade com os esforcos da Companhia para implementar politicas e procedimentos
relativos ao gerenciamento de riscos.

Operacéo Lava-Jato

A Policia Federal brasileira deflagrou uma investigagéo para apurar praticas de lavagem de dinheiro
por organizac¢des criminosas em diversos estados do Pais, denominada “Operagéo Lava-Jato”. Em
conexao com a investigagdo, ex-diretores da Petrobras foram presos e posteriormente denunciados
por lavagem de dinheiro, operagdo criminosa e corrup¢do passiva. Outros ex-executivos da
Companhia e de empresas fornecedoras de bens e servicos para a Petrobras foram ou poderdo ser
denunciados.

Para mais informacdes sobre a Operacdo Lava-Jato, veja a Nota Explicativa 3 das demonstracdes
contabeis consolidadas auditadas da Companhia relativas ao exercicio social encerrado em 31 de
dezembro de 2014, a Nota Explicativa 3 das Informacdes Trimestrais da Companhia de 30 de junho
de 2015, e o item 7.9 do Formulario de Referéncia.

Financiamentos

Dentre outras formas de financiamento, emitimos divida para captar 0S recursos necessarios aos
nossos gastos de capital, além de outros usos. Alguns desses financiamentos contém declaragfes
ou compromissos relativos a observancia das leis e a auséncia de atividades ligadas a corrupc¢éo.
Nés prestamos, e, conforme o andamento da investigacdo da Operacéo Lava Jato, continuaremos a
prestar esclarecimentos aos nossos credores relacionados a aplicabilidade e observancia destas
declaracbes e compromissos.

Principais Fatores de Risco relativos a Companhia

Abaixo estdo listados apenas os cinco principais fatores de risco que nos afetam. Para maiores
informacdes sobre os fatores de risco a que estamos expostos, veja a secdo “Fatores de Risco
Relacionados as Debéntures e a Oferta”, nas paginas 126 a 132 deste Prospecto, e os itens “4.
Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do nosso Formulario de Referéncia, a partir das paginas
17 e 75, respectivamente.

Aumento no valor da divida em funcdo da desvalorizacdo do Real em relagdo ao Délar, e do
maior custo de refinanciamento.
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Em 30 de junho de 2015, aproximadamente 83% do nosso endividamento financeiro era denominado
em outras moedas que ndo o Real. Uma parcela substancial da divida é, e deve continuar a ser,
denominada ou indexada ao Dolar e a outras moedas estrangeiras.

A depreciagcdo do Real em relagdo a essas outras moedas aumenta o servico da divida, na medida
em que a quantidade de Reais necessarios para pagar o principal e os juros sobre a divida em
moeda estrangeira aumenta com essa depreciacdo. Em 2012, 2013 e 2014 a deprecia¢do do Real
em relacédo ao Dolar foi de 8,9%, 14,6% e 13,4%, respectivamente. Em 2015, o Real continuou a se
desvalorizar frente ao Délar e até 30 de junho de 2015 havia depreciado 16,8% em relacdo a 31 de
dezembro de 2014.

Com a desvalorizacdo do Real, aumentam as despesas operacionais e financeiras, investimentos e
custos de importacdo. Como a maior parte da receita é denominada em Reais a geracdo de caixa
pode sofrer impactos negativos ao mesmo tempo em gue se observa elevagéo do endividamento.

Eventual refinanciamento de divida pode alterar a composi¢éo do endividamento, especificamente no
gue se refere a proporcdo de dividas de curto e longo prazos e as moedas em que a divida esta
denominada ou indexada. Essas mudancas podem aumentar 0os pagamentos relacionados com o
servico da divida, afetando os nossos resultados.

Possuimos passivos significativos e estamos expostos a restricbes de liquidez de curto
prazo.

Para financiar os investimentos necessarios ao cumprimento das metas de crescimento da producao
de petréleo de longo prazo, recorremos a um montante substancial de endividamento. Como o fluxo
de caixa operacional nos ultimos anos nao foi suficiente para financiar os nossos investimentos, juros
da divida e pagamento de dividendos, o nosso endividamento tem aumentado significativamente
desde 2010.

A divida total aumentou em 18% entre 31 de dezembro de 2014 e 30 de junho de 2015, alcancando,
respectivamente em tais datas, R$351.035 milhdes e R$415.549 milhges. A divida, liquida de caixa,
equivalentes de caixa e titulos negociaveis, aumentou 15%, atingindo R$323.913 milhdes em 30 de
junho de 2015 em compara¢do com R$282.089 milhdes em 31 de dezembro de 2014. Da divida
existente em 30 de junho de 2015, 36% ou R$151.294 milhdes vencerdo até 31 de dezembro de
2018.

Uma vez que o fluxo de caixa operacional € atualmente insuficiente para financiar tanto os
investimentos planejados como as obrigacdes de principal e juros da divida, se, por qualquer razéo,
houver dificuldade por nossa parte de acessar o mercado de divida, nossa capacidade de cumprir
nossas obrigacdes de pagamento de principal e juros do nosso endividamento pode ser
comprometida, o que podera impactar nossos resultados e o cumprimento do nosso plano de
negacios.

As investigacBes em curso da SEC e do Departamento de Justica dos Estados Unidos sobre a
possibilidade de ndo conformidade com a Lei Sobre a Pratica de Corrupgdo no Exterior
(Foreign Corrupt Practices Act) dos Estados Unidos da América podem nos afetar
adversamente.

Existem procedimentos em andamento perante a SEC e o Departamento de Justica dos Estados
Unidos da América para averiguar as denudncias decorrentes da Operacdo Lava-Jato, e eventuais
praticas de violacéo da Lei Sobre a Prética de Corrupgéo no Exterior (Foreign Corrupt Practices Act).
Violagbes dessa lei ou de outras leis podem resultar na imposicdo de multas e expor a nossa
Companhia e nossos empregados a sancfes penais e acdes civeis.
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Os procedimentos em curso sobre a violacdo de regras de legislacdo anticorrupcao, bem como as
denudncias decorrentes da Operacdo Lava-Jato, podem impactar negativamente a nossa Companhia
e podem desviar a atencdo dos nossos administradores das atividades principais.

Caso a nossa Companhia seja condenada ao pagamento de multas ou outras compensacdes
financeiras ou sofra outras penalidades, tais condenacdes podem ter um efeito material adverso
sobre nos.

Para mais informacdes sobre a Operacdo Lava-Jato, veja a Nota Explicativa 3 das nossas
demonstraces contabeis consolidadas auditadas relativas ao exercicio social encerrado em 31 de
dezembro de 2014, a Nota Explicativa 3 das nossas Informagfes Trimestrais da Companhia de 30 de
junho de 2015 e o item 7.9 do Formulario de Referéncia, incorporado por referéncia a este
Prospecto.

A Unido Federal, como nossa acionista controladora, pode buscar objetivos
macroecondmicos e sociais por meio da nossa Companhia.

Como nossa acionista controladora, a Unido Federal adotou, e pode continuar adotando no futuro,
certas politicas macroecondmicas e sociais através da nossa Companhia, conforme permitido por lei.
A legislacéo brasileira exige que a Unido Federal detenha a maioria das acdes com direito a voto da
nossa Companhia e, por conseguinte, a Unido Federal tem o poder de eleger a maioria dos membros
do nosso Conselho de Administracdo e, através deles, a eleicdo dos Diretores. Em consequéncia,
podemos nos dedicar a atividades que priorizem os objetivos da Unido Federal, ao invés dos nossos
proprios objetivos econdmicos e empresariais.

Em particular, enquanto sociedade de economia mista e em razao de politicas estabelecidas por sua
acionista controladora, as nossas atividades podem ser conduzidas de modo a atender ao interesse
publico, permitindo que a oferta e os precos de petréleo e derivados no Brasil atendam aos requisitos
de consumo do mercado brasileiro. Até janeiro de 2002, os precos do petréleo e dos derivados de
petréleo eram regulados pela Unido Federal, sendo ocasionalmente fixados abaixo das cotagdes
vigentes nos mercados mundiais de petréleo. Nao ha garantias de que o controle de precos nédo sera
reinstituido.

Assim, podemos fazer investimentos, incorrer em despesas e realizar vendas, em termos que podem
afetar negativamente os nossos resultados operacionais e financeiros.

Os pregos internacionais de petréleo, derivados de petréleo e gas natural podem nos afetar de
forma diferente do que aos concorrentes.

Os precos internacionais do petréleo e derivados séo volateis e tém um efeito significativo sobre a
nossa Companhia. Podemos ndo ajustar os precos dos produtos vendidos no Brasil quando os
precos internacionais do petrdleo e derivados aumentam, ou quando o Real se desvaloriza em
relagdo ao Doélar, o que pode ter um impacto negativo nos resultados operacionais. A maior parte da
nossa receita da Companhia é constituida por vendas e derivados no Brasil e, em menor escala, de
gas natural. Alteragdes nos precos do petroleo normalmente resultam em alteragdes nos precos dos
derivados e do gas natural. Historicamente, os precos internacionais de petréleo, derivados e gas
natural flutuam em consequéncia de inimeros fatores globais. A volatilidade e a incerteza nos precos
internacionais podem continuar. Por exemplo, em 1° de setembro de 2014, o preco do Petrdleo Brent
por barril era de US$ 101,37, e em 30 de junho de 2015, o preco por barril era de US$ 61,36.

N&o necessariamente ha reajuste dos precos do diesel, gasolina e outros produtos de modo a refletir
a volatilidade dos precos do petréleo nos mercados internacionais ou de movimentos de curto prazo
no real. A nossa Companhia teve, e pode continuar a ter, periodos durante os quais os precos dos
produtos vendidos no Brasil ndo estavam em paridade com os precos internacionais (ver o Fator de
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Risco “A Unido Federal, como nossa acionista controladora, pode buscar objetivos macroeconémicos
e sociais por meio da nossa Companhia” acima descrito).

Em consequéncia, quando atuamos como importadora liquida de petréleo e derivados para atender a
demanda brasileira, 0 aumento no preco do petréleo e derivados no mercado internacional pode ter
um impacto negativo nos custos de vendas e margens, uma vez que o custo de aquisicdo de
petroleo e derivados no mercado internacional pode exceder o preco de venda desses produtos no
Brasil.

Um efeito semelhante ocorre quando o Real se desvaloriza em relagdo ao Délar, ja que vendemos
derivados no Brasil em Reais e 0s pre¢os internacionais do petrleo e derivados sao fixados em
Ddlares. A desvalorizagdo do Real aumenta o custo de importacéo de petroleo e de derivados, sem
gue haja um aumento correspondente nas receitas.

Do quarto trimestre de 2010 até o terceiro trimestre de 2014, vendemos parte dos derivados de
petréleo (como por exemplo, 6leo diesel e gasolina) a precos inferiores aos pre¢os internacionais.
Podemos néo ser capazes de compensar totalmente as perdas acumuladas nas operacdes de refino
e distribuicdo no Brasil durante esse periodo.

Os declinios substanciais ou prolongados nos precos internacionais do petréleo podem ter um efeito
adverso sobre 0os nossos negécios, resultados operacionais e situacao financeira e também afetar o
valor das nossas reservas provadas.

Informacgdes Adicionais

Nossa diretoria de relacdes com investidores esta localizada na Avenida Republica do Chile, n°® 65,
10° andar, sala 1.002, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. O responsavel por
essa diretoria € o Sr. lvan Monteiro de Souza. O telefone da nossa area de relacionamento com
investidores é +55 21 3224-1510, o fax €& +55 21 2262-3678 e o0 e-mail é
acionistas@petrobras.com.br. Nosso endereco na rede mundial de computadores (website) é
www.investidorpetrobras.com.br. As informac¢des constantes em nosso website ou que podem ser
acessadas por meio dele ndo integram este Prospecto e ndo sdo a ele incorporadas por referéncia.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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IDENTIFICAGCAO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DOS CONSULTORES JURIDICOS,
DO AGENTE FIDUCIARIO, DO BANCO LIQUIDANTE DA EMISSAO, DO ESCRITURADOR
MANDATARIO E DO AUDITOR

Emissora

Petréleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS

Av. Republica do Chile, n° 65, 13° andar, Centro
20031-170 — Rio de Janeiro, RJ

At.: Sr. Larry Carris Cardoso

Tel.: (21) 3224-1501
www.investidorpetrobras.com.br

Administradores da Emissora
Informacdes detalhadas sobre os administradores da Emissora podem ser obtidas no Formulario de

Referéncia, incorporado por referéncia a este Prospecto, disponivel no website da Emissora e da
CVM, nos enderecos indicados na secdo “Documentos e Informacdes Incorporados a Este Prospecto
por Referéncia” deste Prospecto.

Coordenadores

BB - Banco de Investimento S.A.
Rua Senador Dantas, n° 105, 36° andar
Centro, Rio de Janeiro, RJ

Att.: Sr. Erison Alexandre Furtado

Tel.: (21) 3808-3625 / (11) 3149-8570
www.bb.com.br

Banco Bradesco BBI S.A.
Avenida Paulista, n® 1.450, 8° andar
CEP 01310-100, Sao Paulo, SP
Att.: Sr. Paulo Laranjeira

Tel.: (11) 2178-4801
www.bradescobbi.com.br

Banco BTG Pactual S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 3.477, 14° andar.
CEP 04538-133, Sao Paulo, SP

Att.: Sr. Daniel Vaz

Tel.: (11) 3383-2000

www.btgpactual.com

Banco Votorantim S.A.

Avenida das Nacdes Unidas, 14.171, Torre A, 17° andar
Vila Gertrudes, Sdo Paulo, SP

Att.: Sr. Roberto Roma

Tel.: (11) 5171-2612/ (11) 5171-2656
www.votorantim.com.br

Banco Itat BBA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 3.500 — 1°, 2°, 3° (parte), 4° e 5° andares
04538-132, Sao Paulo, SP

Att.: Sr. Rogerio Assaf Freire

Tel.: (11) 3708 2502

www.itaubba.com.br
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Consultores Legais da Emissora

Souza, Cescon, Barrieu & Flesch Advogados
Praia de Botafogo, n® 228, 15° andar

CEP 22250-906, Rio de Janeiro, RJ

Att.: Sr. Mauricio Teixeira dos Santos / Daniel de Miranda Fac6é
Tel.: (21) 2196-9222 / (11) 3089-6500
WWW.Souzacescon.com.br

Consultores Legais do Coordenador Lider

Lefosse Advogados

Rua Tabapud, n° 1.277, 14° andar
CEP 04533-014, Sao Paulo, SP
Att.: Sr. Ricardo Prado

Tel.: (11) 3024-6100
www.lefosse.com

Agente Fiduciario

Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliario

Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca
CEP 22640-102, Rio de Janeiro, RJ

Att.: Sra. Nathalia Machado Loureiro, Sra. Marcelle Motta Santoro, Sr. Marco Aurélio Ferreira
Tel.: +55 (21) 3385-4565

www.pentagonotrustee.com.br

Banco Liquidante e Escriturador Mandatario

Banco Bradesco S.A.

Cidade de Deus, s/no, Prédio Amarelo, 2° andar, Vila Yara
06029-900, Osasco, SP

Att.: Marcelo Ronaldo Poli

Tel.: (11) 3684-7654

Auditor Independente

PricewaterhouseCoopers

Av. Jose Silva de Azevedo Neto 200, 1° e 2°, Torre Evolution IV, Barra da Tijuca
CEP 22775-056, Rio de Janeiro, RJ

Att.: Sr. Marcos Donizete Panassol

Tel.: (21) 3232-6117

www.pwc.com/br

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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DECLARAGOES DO ARTIGO 56 DA INSTRUGAO CVM 400

As declaragbes da Emissora e do Coordenador Lider, nos termos do artigo 56 da Instrucao
CVM 400, encontram-se anexas a este Prospecto.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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APRESENTAGAO DOS COORDENADORES

Apresentacdo do Coordenador Lider

Em 2014, o Banco do Brasil S.A. (“Banco do Brasil”), empresa controladora do BB-BI, recebeu o
prémio “Top of Mind 2014 — As marcas mais lembradas em todo o Pais”, elaborado pelo Instituto
Datafolha. O Banco do Brasil encerrou 2014 com uma base de 61,7 milhfes de clientes e uma rede
propria de quase 19 mil pontos de atendimento, com envolvimento de cerca de 112 mil funcionarios.
Dentre os principais resultados em 2014, destacam-se lucro liquido de R$13,3 bilhfes e ativos que
totalizaram R$1,3 trilh&o.

No exterior, a rede de atendimento é composta por 45 unidades localizadas em 24 paises. Em maio
de 2014, foi inaugurada uma agéncia do BB na cidade de Xangai, na China, sendo a primeira
agéncia de um banco da América Latina naquele pais. Ao final de 2014, havia 1.083 bancos atuando
como correspondentes do BB em 135 paises. Na Argentina, a rede do Banco Patagbnia conta com
195 pontos de atendimento. O Banco do Brasil Américas, nos Estados Unidos, possui uma rede de 5
agéncias e por meio de convénios estabelecidos tem disponiveis 55 mil terminais de saques e
consultas e 7 mil terminais de depésito, saques e consultas, além de servicos de internet e mobile
banking.

Com objetivo de oferecer solucdes diferenciadas e fortalecer o vinculo com as empresas brasileiras,
o Banco do Brasil criou o BB-BI, subsidiaria integral para executar atividades de banco de
investimento. O Banco do Brasil esta presente no mercado de capitais doméstico por intermédio do
BB-Banco de Investimento (BB-BI), e no exterior por meio da BB Securities (Nova lorque, Londres e
Cingapura), com foco em investidores de varejo e institucionais.

Conforme o ranking ANBIMA, as principais realizacdes do BB-BI no ano de 2014 foram:

. coordenou 75 emissfes de titulos de renda fixa, entre notas promissorias comerciais e
debéntures, totalizando volume de R$ 14,9 bilhdes, ficando em 3° lugar no ranking de originagao
consolidado e 16,1% de participagdo de mercado. Dentre as quais, destacam-se 5 emissdes de
debéntures incentivadas: Aeroportos Brasil Viracopos S.A., GRU Airport, Vale S.A, Concessionaria
do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A. e GRU Airport Il.

. ainda sobre emissdes de titulos de renda fixa, coordenou 6 emissdes de letras financeiras:
Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento RCI Brasil, Banco CNH Capital S.A., Parana
Banco S.A. e Banco Volkswagen S.A, Banco Pine S.A. e Banco Ford S.A.;

. atuou em 30 operacdes de emissdes externas, que totalizaram US$30,0 bilhdes alcancando
0 1° lugar no ranking; e

. realizou operacbes de Certificado de Recebiveis Imobilidrios (CRI), FIDC e Certificado de
Recebiveis do Agronegdécio (CRA) com um volume de R$458,4 milhdes no mercado de securitizac¢ao;

Em relacé@o a operagdes de renda varidvel em 2014, o BB-BI atuou como coordenador do follow-on
da Oi e IPO (Initial Public Offerings) da Ourofino Saude Animal. Em 2012, atuou como coordenador
do IPO de Locamérica e do Banco BTG Pactual e do follow on de Fibria, de Taesa, de Suzano e de
Marfrig, além de ter sido coordenador lider do ETF Ishares indice Carbono Eficiente Brasil, figurando
como o primeiro colocado do ranking ANBIMA de originacdo de renda variavel por namero de
operacdes e o terceiro por valor no fechamento de 2012. Em 2013, atuou como coordenador do IPO
de Senior Solution, Biosev, Smiles, Tupy e CPFL Renovaveis e, foi coordenador lider no IPO de BB
Seguridade.
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O BB-BI foi lider em na coordenacédo de emissdes externas por dois anos consecutivos, 2013 e 2014,
de acordo com o ranking ANBIMA.No primeiro semestre do ano de 2015, as principais realizacées do
BB-BI foram:

. coordenou 25 emissbes de titulos de renda fixa, totalizando volume de R$5,2 bilhges,
equivalente a, aproximadamente, 16% de participacdo de mercado, conforme Ranking ANBIMA de
Originacéo de Renda Fixa Consolidado de junho de 2015; e

. coordenou 1 emissdo de debéntures incentivadas: MRS Logistica S.A.
Apresentacédo do Bradesco BBI

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., o Bradesco BBI, é responsavel pela originagéo e
execucdo de fusBes e aquisicdes e pela originacdo, estruturacéo, sindicalizacéo e distribuicdo de
operacdes de renda fixa e renda variavel, no Brasil e exterior.

O Bradesco BBI foi eleito o melhor Investment Banking do Brasil em 2014 pela Euromoney e “Best
Investment Bank 2012 in Brazil” pela Global Finance Magazine, tendo assessorado, no ano de 2013,
transagbes de Investment Banking com volume de aproximadamente R$136,015 bilhdes e em 2014
R$172,704 bilhdes:

Nos ultimos trés anos, coordenou IPOs (Initial Public Offerings) e follow-ons que foram a mercado e
atuou como coordenador lider do Unico IPO realizado em 2015, Par Corretora. Considerando as
ofertas publicas registradas na CVM, ANBIMA e U.S. Securities and Exchange Commission no
periodo, o Bradesco BBI participou como coordenador e joint bookrunner de 15 ofertas, que somadas
representaram um volume superior a R$46 bilh6es. Dentre elas, podemos destacar: IPO da BB
Seguridade, no valor de R$11.475 milhdes; IPO (Initial Public Offering) da Smiles, no valor de
R$1.132 milhdes; IPO (Initial Public Offerings) da Via Varejo S.A., no valor de R$2.845 milhdes,
follow-on da Oi S.A. no valor de R$13.960 milhdes; e IPO (Initial Public Offerings) da Ourofino Saude
Animal Participacdes S.A. no valor de R$418 milhdes; Em 2015, as principais operacdes realizadas
nos ultimos seis meses foram: Follow-on da Telefonica Brasil S.A., no valor de R$16,1 bilhdes e IPO
da FCP Par Corretora de Seguros S.A., no valor de R$ 602,8 milhdes.

No exercicio de 2015 coordenou 29 opera¢des no mercado doméstico, em ofertas que totalizaram
mais de R$6,237 bilhdes. No mercado internacional, o Bradesco BBI esta presente em distribuicdo
no exterior, tendo atuado no periodo como joint bookrunner em duas emissfes de bonds: Emissdo
de bonds da Ford Motor Credit Company no valor de US$ 1.750 milhdes e Emissao de bonds da Oi
S.A. no valor de EUR600 milhdes. No ano de 2014, o Bradesco BBI foi lider no Ranking Anbima de
Estruturador de Financiamento de Projetos com volume de R$3,9 bilhdes.

No ano de 2013, o Bradesco BBI classificou-se entre os principais bancos que assessoraram M&A
no Brasil, segundo Ranking Anbima de Fusfes e Aquisi¢cbes de dezembro do mesmo ano. Em 2014,
0o Bradesco BBI assessorou 14 operagbes anunciadas, totalizando R$62,33 bilhdes,
aproximadamente. Destacamos dentre elas: assessoria a Rumo Logistica Operadora Multimodal S.A.
na fusdo com a ALL — America Latina Logistica S.A. no valor de R$13,5 hilhdes; assessoria a BR
Towers S.A. na alienacdo de 100% de suas ac8es para a American Towers do Brasil Concesséo de
Infraestruturas Ltda., no valor de R$2,18 bilhdes; assessoria a Oi S.A. na venda de 1.641 torres para
a SBA Torres Brasil Ltda., no valor total de R$1,17 bilhdes; assessoria a Empresa Brasileira e
Telecomunicacdes S.A. - Embratel em sua reestruturagdo societaria no valor de R$31,8 bilhdes;
assessoria a Scopus Tecnologia S.A. servicos em alienacao de suas operagbes para a IBM Brasil
Indistria de Maquinas e Servicos Ltda. por valor ndo divulgado; assessoria a Jodo Fortes Engenharia
S.A. na alienacgéo de parcela na Shopinvest Planejamento Marketing e Participacdes Ltda. por R$258
milhdes; assessoria a AUX Mineragéo e Servicos Ltda. na alienacéo das operagdes para investidores
baseados no Catar por US$400 milhdes.
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Ademais, o Banco Bradesco S.A., controlador do Bradesco BBI, é atualmente um dos maiores
bancos do pais, segundo o ranking oficial do Banco Central do Brasil sobre os 50 Maiores Bancos,
realizado em setembro de 2014, e foi eleito melhor banco do Brasil em 2014 e 2013 de acordo com a
Euromoney e Global Finance, respectivamente. Em termos de valor de mercado, o Banco Bradesco
S.A. é 0 segundo maior banco privado da América Latina além de ter a marca mais valiosa entre
instituicBes financeiras de acordo com pesquisa da Brand Finance de 2013. O Banco Bradesco S.A.
esta presente em todos os municipios brasileiros e em diversas localidades no exterior. O Banco
Bradesco S.A. mantém uma rede que atende a mais de 26,4 milhdes de correntistas. Clientes e
usudrios tém a disposicdo 108,282 mil pontos de atendimento, destacando-se 4,67 mil agéncias. No
ano de 2014, o lucro liquido foi de R$15,359 bilhdes, enquanto o ativo total e patriménio liquido
totalizaram R$1,032 trilhdo e R$81,508 bilhdes, respectivamente, segundo o Relatério de Analise
Econbmica e Financeira da instituicdo.

Apresentacdo do BTG Pactual

O BTG Pactual é uma instituicdo financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
constituida sob a forma de sociedade anénima de capital aberto, com escritério na Cidade de Séo
Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.477, 10° a 15° andares, CEP
04538-133, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 30.306.294/0002-26.

O BTG Pactual foi fundado em 1983 como uma distribuidora de titulos e valores mobiliarios. Nos 13
(treze) anos seguintes, a empresa expandiu-se consideravelmente, tornando-se um banco completo,
com foco principal as areas de pesquisa, finangcas corporativas, mercado de capitais, fusdes &
aquisicdes, wealth management, asset management e sales and trading (vendas e negociagées).

Em 2006, o UBS A.G, instituicdo global de servicos financeiros, e o Banco Pactual S.A., associaram-
se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo
BTG Investments, formando o BTG Pactual. Em dezembro de 2010, o Banco emitiu US$1,8 bilhdo
em capital para um consoércio de respeitados investidores e socios, representando 18,65% (dezoito
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) do BTG Pactual.

Nos anos 2011 e 2012, o BTG Pactual adquiriu uma participagdo de 37,64% (trinta e sete inteiros e
sessenta e quatro centésimos por cento) no Banco Pan Americano, Celfin, corretora de valores no
Chile, que também opera no Peru e na Colémbia e a Bolsa y Renta, a maior corretora em volume de
transacfes em acbes na Colémbia, de acordo com a Superintendéncia Financeira.

Debt Capital Markets (DCM) do BTG Pactual é uma area relevante para o banco. Desde 2012, 0 BTG
Pactual também se fez mais presente na América Latina apds as aquisic6es das corretoras Celfin e
Bolsa y Renta. Assessorou instituicdes publicas e privadas nos mercados de capitais de renda fixa,
nos diferentes mercados locais onde o BTG Pactual atua, através da emissdo de debéntures, notas
promissoérias, certificados de recebiveis imobiliarios, fundos de investimentos imobiliarios ou fundos
de investimento em direitos creditérios. DCM também atua no mercado internacional, através da
emissdo de bonds. Além disso, DCM auxilia empresas em processo de renegociacao de termos e
condic¢des de dividas em ambos os mercados.

Em julho de 2014, destacamos também a aquisicdo do banco suico BSI, pertencente ao grupo
italiano Assicurazioni Generali S.p.A, a aquisi¢do acrescenta ao BTG Pactual 140 anos de histéria na
industria de private banking, aproximadamente US$100,0 bilhdes em ativos sob gestdo e uma
presenca global com cerca de 2.000 (dois mil) funcionarios em mais de 10 (dez) paises. A
combinacdo do BTG Pactual e do BSI cria uma plataforma internacional de wealth e asset
management com mais de US$200,0 bilhdes em ativos sob gestéo e presente em todos os principais
centros financeiros internacionais. Com a transagédo, além da robusta base de capital, o BTG Pactual
passa a oferecer aos seus clientes solugcfes de investimento inovadoras e customizadas, com uma
abrangéncia global e servicos diferenciados.
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O DCM do BTG Pactual possui um modelo de negécios diferenciado, com plataforma integrada com
outras areas do banco. Cobre desde o processo de estruturacdo e investor education, até o
comprometimento do BTG Pactual em atuar como formador de mercado no mercado secundario das
transacdes. Servigos estes com forte suporte das areas de Research de Renda Fixa (lider segundo a
revista Institutional Investor) e de Sales & Trading localizadas em Nova lorque, Londres, Hong Kong,
Santiago e Sao Paulo.

Em 2012, o BTG Pactual participou de 36 (trinta e seis) operacfes locais de DCM, com mais de
R$15,0bilhdes em captagdes no mercado, refletindo em uma participagédo de mercado (market share)
de aproximadamente 20% (vinte por cento), destacam-se nesse periodo as ofertas da SABESP
(R$770,0 Milhdes), BR Malls (R$405,0 milhdes), CCR Viaoeste (R$750,0 milhdes) e TPl (R$472,0
milh6es) em que atuou como coordenador lider e as ofertas de CEMIG (R$1,4 bilhdo), BNDES
(R$2,0 bilhdes), Ecorodovias (R$800,0 milhdes) e BR Properties (R$600,0 milhdes) em que atuou
como coordenador. Em 2013, o BTG Pactual participou como coordenador lider das ofertas da
Triangulo do Sol (R$691,0 milhdes), Colinas (R$950,0 milhdes), Tegma (R$200,0 milhdes), Valid
(R$250,0 milhdes), AES Sul (R$290,0 milhdes), JSL (R$400,0 milhdes), Norte Brasil Transmissora de
Energia (R$200,0 milhdes), Intervias (R$600,0 milhdes) e CCR (R$200,0 milhdes). Destaca-se neste
periodo também a operacdo de Rodovias do Tieté em que atuou como coordenador lider e assessor
de Project Finance, no volume de R$1,065 bilhdo. Como coordenador, o BTG Pactual participou da
42 (quarta) emissao de Iguatemi (R$450,0 milhdes), Ecovias (R$881,0 milhdes), Comgas (R$540,0
milhdes), Brasil Pharma (R$287,690 milhdes), da Companhia de Saneamento do Parana — Sanepar
(R$300,0 milhdes) e da Andrade Gutierrez Participacdes S.A. (R$180,0 milhdes).

Em 2014, o BTG Pactual participou de 33 (trinta e trés) operaces, totalizando um volume de R$5,69
bilhdes distribuidos no mercado local. Destacamos a participagdo como coordenador lider das
ofertas de debéntures de infraestrutura da Santo Antonio Energia (R$700,0 milhdes), Ferreira Gomes
(R$210,0 milhdes), Santa Vitoria do Palmar (R$90,0 milhées), e como coordenador nas ofertas da
Centrovias (R$400,0 milhdes), Intervias (R$275,0 milhdes, da ViaNorte (R$150,0 milhdes), Localiza
(R$500,0 milhdes) e Estacio (R$300,0 milhdes).

No ranking ANBIMA de distribuicdo de renda fixa, de janeiro a junho de 2015, o BTG Pactual
classificou-se na 22 posi¢cdo em volume tanto no ranking consolidado como de renda fixa de longo
prazo, com um total de R$2,8bi distribuidos, representando 18,5% de participacdo de mercado.
Neste ano, destacamos as operacdes de Cielo (R$4,6bi), Ecorodovias Infraestrutura (R$600,0
milhdes) e DASA (R$400,0 milhdes).

Apresentacdo do Banco Votorantim

O Banco Votorantim iniciou suas atividades em 31 de agosto de 1988 como uma distribuidora de
titulos e valores mobiliarios, sob a razdo social Baltar Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios
Ltda., mais tarde alterada para Votorantim DTVM. Posteriormente se tornou um banco multiplo,
conforme autorizado pelo Banco Central do Brasil em 7 de agosto de 1991, apds sua transformacgéo
em sociedade anénima em 25 de fevereiro de 1991. Segundo o Banco Central, € o quinto maior
banco privado brasileiro e o oitavo maior considerando todas as instituicdes de capital piblico e misto
(desconsiderando o BNDES), no quesito carteira de crédito com R$54 bilh6es em junho de 2014.

O portfélio de negécios do Banco Votorantim é bastante amplo, com atuagdo focada em cinco
grandes segmentos: Corporate & Investment Banking (CIB), Wealth Management, Financiamento de
Veiculos e Outros Negocios, que inclui consignado e refinanciamento, sendo os dois Ultimos
estruturados para operacdes de varejo. As atividades do segmento de atacado do Banco Votorantim
tém por objetivo estabelecer relacionamento com os clientes e ofertar produtos integrados (por
exemplo, Crédito, Produtos Estruturados, Investment Banking, Derivativos e Distribuicdo). Em
setembro de 2009, o BACEN aprovou a aquisicdo de participacdo acionaria do Votorantim pelo
Banco do Brasil S.A., de forma que o Banco do Brasil S.A. passou a deter participagdo equivalente a
49,99% do capital votante e 50% do capital social. Ambos os acionistas possuem graus de
investimento pelas trés principais agéncias internacionais de rating — Fitch, Moody’s e S&P, na data
deste Prospecto.
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O Banco Votorantim tem sua sede na cidade de Sao Paulo e filiais em importantes centros como Rio
de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre, Curitiba, Campinas, Ribeirdo Preto, Caxias do Sul e Nassau
(Bahamas) em Nova lorque e em Londres.

O Banco Votorantim presta servigos para clientes corporativos e investidores, oferecendo assessoria
e produtos com acesso abrangente aos mercados de capitais (renda variavel e renda fixa) e no
segmento de fusdes e aquisicdes (M&A), contando com o apoio da Votorantim Corretora e suas
equipes especializadas de Equity e Debt Sales, Research e Equity Trading.

O segmento de Mercado de Capitais do Banco Votorantim oferece servigos para estruturacdo de
ofertas publicas iniciais e subsequentes de ac¢fes e ofertas publicas para aquisicdo e permuta de
acOes, bem como assessoria a clientes na captacdo de recursos no mercado local e internacional
através de debéntures, notas promissoérias, securitiza¢des e bonds.

Em renda fixa, o0 Banco Votorantim assessora diversos clientes na captacao de recursos no mercado
local e internacional, através de operacdes de debéntures, notas promissorias, securitizagdes
(incluindo Fundos de Investimento em Direitos Creditérios (FIDC), Certificados de Recebiveis
Imobiliarios (CRI) e Certificados de Recebiveis do Agronegdcio (CRA)) e bonds, sendo que, 2014, o
Banco Votorantim encerrou 0 ano na 12 colocagdo nos rankings doméstico de originacéo de CRA, 1°
lugar no ranking de distribuicdo de CRI e de Securitizagdo em geral (englobando CRIs, CRAs e
FIDCs), além do 4° lugar no ranking de distribuicdo consolidado de renda fixa de longo prazo, todos
divulgados pela ANBIMA. A titulo de exemplo, o Banco Votorantim coordenou (i) as emissfes de
Debéntures da Localiza (R$ 500 milhGes), da CETIP (R$ 500 milhdes), da Julio Simdes (R$ 400
milhdes), da Sabesp (R$ 500 milhdes), da Cemig Geracdo e Transmissao (R$ 1,600 bilhdo), da
lochpe Maxion (R$ 397 milhdes); (ii) as emissbes de CRA da Coteminas (R$ 270 milhdes) e da
Suzano (R$ 675 milhdes); (iii) as emissdes de FIDC da Renner (R$ 420 milhdes), da Braskem (R$
588 milhdes); (iv) as emissGes de CRI da Log (R$ 140 milhdes) e Gafisa (R$ 130 milhdes); e (v) as
emissdes de Letras Financeiras para o Banco Daycoval (R$ 350 milhdes) e BDMG (R$ 247 milhges).

No mercado externo, o Banco Votorantim coordenou emiss@es de bonds para a Fibria (US$ 600
milhdes), Votorantim Cimentos (€ 650 milhdes), Companhia Brasileira de Aluminio — CBA (US$ 400
milhdes); além de ter participado de ofertas de tender-offer para as empresas Fibria (US$ 430
milhdes), Votorantim Industrial (US$ 1 bilhdo) e Votorantim Cimentos (€ 446 milhdes).

Apresentacédo do Itau BBA

O Ital BBA é uma instituicao financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituida sob a forma
de sociedade por acdes, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, 3500, 1°, 2° e 3° (parte), 4° e 5° andares, Bairro Itaim Bibi.

O Itat BBA é um banco de atacado brasileiro com ativos na ordem de R$487,1 bilh6es e uma
carteira de crédito de R$232,9 bilhGes em 30 de junho de 2015. O banco faz parte do conglomerado
Itad Unibanco, sendo controlado diretamente pelo Itad Unibanco Holding S.A. O Ital BBA é
responsavel por prover servigos financeiros para grandes empresas. O Ital BBA possui sucursais no
Rio de Janeiro, Campinas, Porto Alegre, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador, Montevidéu, Buenos
Aires, Santiago, Bogota, Lisboa, além de escritérios de representacdo em Lima, Nova lorque,
Frankfurt, Paris, Luxemburgo, Madri, Londres, Dubai, Hong Kong e Xangai.

A éarea de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na
estruturacdo de produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variavel, além de
fusBes e aquisicoes.
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De acordo com a ANBIMA, o Itat BBA tem apresentado lideranga consistente no ranking de distribuicéo
de operacBes de renda fixa no mercado doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar nos anos de 2004 a
2014, com participacao de mercado entre 19% e 55%. Em 2014 o Itat BBA liderou novamente o ranking
de distribuicdo de operagdes de renda fixa no mercado doméstico, ocupando o 1° lugar. Adicionalmente,
o Itall BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento do Brasil por instituices
como Global Finance, Latin Finance e Euromoney. Em 2014 o Itat BBA foi escolhido como o Banco mais
inovador da América Latina pela The Banker. Em 2014 o Ital BBA foi também eleito o melhor banco de
investimento do Brasil e da América Latina pela Global Finance, e melhor banco de investimento do Brasil
pela Latin Finance. Em 2013, o Itat BBA foi escolhido como melhor banco de investimento e de titulos de
divida da América Latina pela Global Finance.

Dentre as emissfes de debéntures coordenadas pelo Itall BBA recentemente, destacam-se as ofertas
de debéntures de Ecorodovias (R$600 milhdes), Dasa (R$400 milhdes), Natura (R$800 milhdes),
Supervia (R$300 milhdes), entre outras. Em operagGes de notas promissorias recentemente
coordenadas pelo Banco Ital BBA, destacam-se as operagbes de Cemig (R$1,7 bilhdes), Energisa
(R$80, R$60 e R$100 milhdes), Cemig (R$1,4 bilhdes), Mills (R$ 200 milhdes), Ecorodovias (R$275
milhGes), entre outras. Destacam-se ainda as operagfes de FIDC de RCI (R$456 milhdes), Chemical
(R$ 588 milhdes), Renner (R$420 milhdes), e Banco Volkswagen (R$ 1 bilhdo), CRI Apice com risco
Seculus (R$50 milhdes), CRI RB Capital com risco BR Malls (R$ 403 milhdes), CRI Brazilian Securities
com risco Direcional Engenharia (R$ 101 milhdes) e CRI RB Capital com risco Petrobras Distribuidora
(R$ 512 milhdes). No mercado de CRA destaques recentes incluem CRA de Suzano (R$675 milhdes) e
de Raizen (R$675 milhdes). No segmento de renda fixa internacional, em 2014, o Itad BBA participou
como joint-bookrunner de 16 ofertas de bonds, cujo montante total alcangou mais de US$12 bilhdes.
Dentre as operacfes recentes em que o Itall BBA atuou como joint-bookrunner, destacam-se as ofertas
de Globo (US$ 325 milhdes), IUH (US$1,05 bilhdo), Guacolda (US$500 milhdes), Republic of Colombia
(US$1,0 hilhdo), YPF (US$500 milhdes), Angamos (US$800 milhdes), Samarco (US$500 milhdes),
EPM (COP 965 milhges), Minerva (US$300 e R$200 milhdes), Republica Federativa do Brasil (R$3,55
bilhdes), entre outras. Em renda variavel, o Itai BBA oferece servigos para estruturacéo de ofertas
publicas primarias e secundérias de acbes e de deposit receipts, ofertas publicas para aquisicdo e
permuta de agles, além de assessoria na condugdo de processos de reestruturacdo societéria de
companhias abertas e trocas de participacdes aciondrias. A conducdo das operacdes € realizada em
conjunto com a Itat Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e
internacionais e possui reconhecida e premiada estrutura independente de pesquisa, conforme
divulgado pela agéncia “Institutional Investor”.

Em 2014, o Itad BBA atuou como coordenador e bookrunner de ofertas publicas iniciais e
subsequentes e block trades no Brasil e América Latina que totalizaram US$7,1 bilhdes. No ranking
da ANBIMA, o banco fechou o ano de 2014 em primeiro no ranking em ndmero de ofertas.

No segmento de renda fixa, o Ital BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes diversos
produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissorias, debéntures,
commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditorios (FIDC)
e certificados de recebiveis imobiliarios (CRI). Em 2014 o Itad BBA participou de operacdes de
debéntures, notas promissérias e securitizagdo que totalizaram mais de R$34 bilhdes. De acordo
com o ranking da ANBIMA, em 2014 o Itat BBA foi classificado em primeiro lugar no ranking de
distribuicdo de operacdes em renda fixa e securitizacdo. A participacdo de mercado somou 20% do
volume distribuido. A area de fusbes e aquisi¢cdes do Ital BBA oferece aos clientes estruturas e
solucBes para assessoria, coordenagdo, execu¢do e negociacdo de aquisi¢des, desinvestimentos,
fusBes e reestruturagfes societarias. A area detém acesso a investidores para assessorar clientes na
viabilizacdo de movimentos societarios

Na area de fusbes e aquisicdes, o ltal BBA prestou assessoria financeira a 78 transagdes em 2014,
ocupando o 1° lugar no ranking Thomson Reuters em numero de operacdes e acumulando um
volume total de US$ 25,0 bilhdes.
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SUMARIO DA OFERTA

Esta secdo ndo contém todas as informacdes sobre a Emissora que devem ser analisadas pelo
investidor antes de tomar sua decisdo de investimento nas Debéntures. O Prospecto deve ser lido
integralmente e de forma cuidadosa, inclusive o disposto na secao “Fatores de Risco Relacionados a
Oferta e as Debéntures”, deste Prospecto, nas demonstracBes financeiras da Emissora e suas
respectivas notas explicativas, e nas sec¢des “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do
Formulario de Referéncia, antes de tomar uma decisado de investimento nas Debéntures.

O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENTAMENTE TODO ESTE
PROSPECTO, INCLUINDO AS INFORMACOES CONTIDAS NAS SECOES “FATORES DE RISCO
RELACIONADOS A OFERTA E AS DEBENTURES” E OS ITENS 4 E 5 DO FORMULARIO DE
REFERENCIA, PARA MELHOR COMPREENSAO DAS ATIVIDADES DA EMISSORA E DA
OFERTA, ANTES DE TOMAR A DECISAO DE INVESTIR NAS DEBENTURES.

Companhia, Emissora ou Petrdleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS.

Petrobras

Capital Social da Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de R$

Emissora 205.431.960.490,52 (duzentos e cinco bilhdes, quatrocentos e trinta e
um milhdes, novecentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa reais e
cinquenta e dois centavos), dividido em 13.044.496.930 (treze bilhdes,
quarenta e quatro milhdes, quatrocentos e noventa e seis mil e
novecentos e trinta) agcbes sem valor nominal, sendo 7.442.454.142
(sete bilhdes, quatrocentos e quarenta e dois milhdes, quatrocentos e
cinquenta e quatro mil e cento e quarenta e duas) a¢des ordinarias e
5.602.042.788 (cinco bilhdes, seiscentos e dois milhes, quarenta e
dois mil e setecentos e oitenta e oito) a¢des preferenciais.

Coordenador Lider BB — Banco de Investimento S.A.

Coordenadores Coordenador Lider, Bradesco BBI, BTG Pactual, Votorantim e Ital BBA.

Agente Fiduciéario Pentdgono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios.

Banco Liguidante e O banco liquidante da Emissédo e o escriturador mandatario das

Escriturador Mandatario Debéntures serd o Banco Bradesco S.A., instituicdo financeira com
sede na cidade de Osasco, estado de S&o Paulo, na “Cidade de Deus”,
S/N, 2° andar, Prédio Amarelo, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 60.746.948/0001-12, cuja definicdo inclui qualquer outra
instituicdo que venha a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador
Mandatario, na prestacao dos servicos relativos as Debéntures.

Classificacdo de Risco Foram contratadas como agéncia de classificacdo de risco da Emisséo
a Standard & Poor’s e Fitch Ratings para realizar a classificacdo de
risco (rating) das Debéntures, as quais atribuiram a classificacdo de
risco “brAA” e “AAA(bra)”, respectivamente, para a Emissao.
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Aprovacdes Societéarias

Destinacdo dos Recursos

Regime de Colocagéo

Nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por
Ac¢bes, o Conselho de Administracdo da Emissora, em reunido realizada
em 15 de maio de 2015 (“RCA 15.05.2015"), conforme rerratificada em
reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 9 de
setembro de 2015 (“RCA 09.09.2015" e, em conjunto com a RCA
15.05.2015, “RCAs Oferta”), aprovou a emissao de debéntures simples,
nao conversiveis em acdes, da espécie quirografaria (“Debéntures”), em
até 3 (trés) séries, no montante total de R$3.000.000.000,00 (trés
bilhdes de reais), sem considerar o montante relativo as Debéntures
Suplementares e Debéntures Adicionais, da 52 (quinta) emissdo da
Emissora (“Emissdo”). A ata de RCA 15.05.2015 foi registrada na
JUCERJA em 16 de junho de 2015, sob n°® 0002774856 e a ata de RCA
09.09.2015 foi registrada na JUCERJA em 15 de setembro de 2015,
sob n° 00002814417. As atas RCAs Oferta foram publicadas no Diario
Oficial do Estado do Rio de Janeiro (“DOERJ”) e no jornal Valor
Econémico em 15 de setembro de 2015.

Os recursos captados com Oferta serdo utilizados da seguinte forma:

0] 0S recursos captados com a colocacdo das Debéntures da
Primeira Série e das Debéntures da Terceira Série serdo
utilizados em investimentos previstos no Plano de Negdcios e
Gestéo para o periodo de 2015 a 2019, conforme aprovado pelo
Conselho de Administracdo da Emissora em 26 de junho de
2015; e

(ii) 0s recursos captados com a colocacdo das Debéntures da
Segunda Série serdo destinados ao custeio de despesas ja
incorridas ou a incorrer relativas ao Projeto, a ser enquadrado
pelo Ministério de Minas e Energia como projeto prioritario, nos
termos da Lei n°® 12.431.

Para maiores informacdes sobre a Destinagdo de Recursos e o
Projeto, vide secéo “Destina¢do dos Recursos”, nas paginas 133 a
134 deste Prospecto Preliminar.

As Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, nos
termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrucdo CVM 400 e das
demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, nos termos do
Contrato de Distribuicdo, com a intermediacdo de instituicbes
financeiras integrantes do sistema de distribuicao de valores mobiliarios.
Nos termos do Contrato de Distribuicdo, os Coordenadores promoverao
a distribuicdo publica das Debéntures sob o regime de garantia firme de
colocacdo de forma individual e ndo solidaria no valor total de
R$3.000.000.000,00 (trés bilhdes de reais), na Data de Emissdo, sem
considerar as Debéntures Adicionais efou as Debéntures
Suplementares, que serdo colocadas sob o regime de melhores
esforgos.

Na hipotese de ndo haver integralizacao por parte daqueles investidores
que apresentaram o0s seus Pedidos de Reserva, as Instituicdes
Participantes da Oferta integralizardo as Debéntures nado liquidadas
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pelos investidores, limitado aos Pedidos de Reserva realizados através
Instituicdo Participante da Oferta (atualizadas, conforme o caso, pela
Remuneracdo das Debéntures, calculada pro rata temporis, desde a
Data de Primeira Integralizacdo até a Data de Integralizagdo), individual
e nao solidariamente, sobre o montante total de Debéntures que nao
forem integralizadas até as 1llhoras da Data de Integralizagéo.
Ressalta-se que o0s Coordenadores prestardo garantia firme de
liquidacdo apenas para os Pedidos de Reserva realizados por meio de
instituicdes financeiras de seu conglomerado econémico

Para mais informac8es, ver secdo “Informac¢fes Relativas a
Emissdo, a Oferta e as Debéntures — Contrato de Distribuicdo —
Regime de Colocacao” deste Prospecto.

Observadas as disposicbes da regulamentacdo aplicavel, os
Coordenadores realizardo a Oferta conforme o plano da Oferta adotado
em conformidade com o disposto no artigo 33, paragrafo 3°, da
Instrucdo CVM 400, o qual leva em consideracdo as relacdes com
clientes e outras consideracfes de natureza comercial ou estratégica
dos Coordenadores e da Emissora, devendo assegurar (i) que o
tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo, (i) a
adequacao do investimento ao perfil de risco do publico alvo da Oferta,
e (iii) que os representantes dos Coordenadores recebam previamente
exemplares dos Prospectos, os quais incorporam por referéncia o
Formulario de Referéncia da Emissora, elaborado nos termos da
Instrucdo da CVM 480), para leitura obrigatéria e que suas duvidas
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores
(“Plano da Oferta”).

A Oferta ndo contara com esfor¢os de coloca¢éo no exterior.

O Plano da Oferta sera fixado nos seguintes termos: (I) as Debéntures
serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, com intermediacdo dos
Coordenadores; (II) a Oferta tera como publico alvo: (a) os Investidores
de Varejo, observado que aos Investidores de Varejo sé poderdo ser
colocadas Debéntures da Segunda Série, conforme indicado abaixo e
(b) os Investidores Institucionais; (lll) ap6és o protocolo do pedido de
registro da Oferta na CVM, a divulgacdo do Aviso ao Mercado, e a
disponibilizagdo deste Prospecto Preliminar aos investidores da Oferta,
poderdo ser realizadas apresentacdes para potenciais investidores
(Roadshow e/ou one-on-ones) (“Apresentacbes para Potenciais
Investidores”), conforme determinado pelos Coordenadores de comum
acordo com a Emissora; (IV) os materiais publicitarios ou documentos
de suporte as Apresentacbes para Potenciais Investidores
eventualmente utilizados serdo, conforme o caso, submetidos a
aprovacao prévia da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrugdo CVM
400, ou encaminhados a CVM previamente a sua utiliza¢éo, nos termos
do artigo 50, paragrafo 5° da Instrugdo CVM 400; (V) apls as
Apresentacfes para Potenciais Investidores e anteriormente a obtencao
do registro da Oferta na CVM, os Coordenadores realizardo o
Procedimento de Bookbuilding, que sera realizado nos termos abaixo
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Oferta de Varejo
Exclusiva para as
Debéntures da Segunda
Série

indicados; (VI) concluido o Procedimento de Bookbuilding, os
Coordenadores consolidardo as intencbes de investimento dos
investidores da Oferta para subscricdo das Debéntures; (VIl) desde que
todas as condicBes precedentes listadas no Contrato de Distribuicdo
tenham sido satisfeitas ou tenham sido expressamente renunciadas
pelos Coordenadores, e observados os demais termos e condi¢des do
Contrato de Distribuicdo, a Oferta somente terd inicio apés (a) a
concessdo do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para
distribuicdo e negociacdo das Debéntures na CETIP e na
BM&FBOVESPA, (c) a divulgacdo do Anuncio de Inicio; (d) a
disponibilizacdo do Prospecto Definitivo aos investidores da Oferta e (e)
se emitidas Debéntures da Segunda Série, publicacao, no Diario Oficial
da Unido, da Portaria a ser emitida pelo Ministério de Minas e Energia;
(V1) iniciada a Oferta, os investidores da Oferta que (a) manifestarem
interesse na subscricdo das Debéntures durante o Periodo de Reserva,
e/lou (b) efetuaram ordem de investimento e tiveram seus pedidos
atendidos, observado o Plano da Oferta, deverdo assinar o boletim de
subscricdo, na respectiva Data de Integralizacdo, pelo Preco de
Integralizacédo; (IX) a colocagdo das Debéntures serd realizada de
acordo com o0s procedimentos do MDA, administrado e
operacionalizado pela CETIP, e/ou os procedimentos do DDA,
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, bem como com
o Plano da Oferta; (X) ndo sera concedido qualquer tipo de desconto
pelos Coordenadores aos investidores da Oferta interessados em
adquirir Debéntures no ambito da Oferta; (XI) ndo sera constituido fundo
de sustentagdo de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez
para as Debéntures, bem como ndo sera firmado contrato de
estabilizac@o de preco das Debéntures; (XIlI) o Banco BTG Pactual S.A.
foi contratado como formador de mercado para a Emisséo; e (XIll) o
prazo de distribuicdo das Debéntures sera de até 6 (seis) meses,
contados a partir da data de divulgacdo do Anuncio de Inicio (“Periodo
de Colocacgdo”). Apds a colocagdo das Debéntures, sera divulgado o
Anuncio de Encerramento.

O montante de 300.000 (trezentas mil) Debéntures (sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais), ou seja, 10%
(dez por cento) do Valor Total da Emissédo, sera destinado,
prioritariamente, a colocagdo publica para os Investidores de Varejo que
preencherem e apresentarem as Instituicdes Participantes da Oferta os
pedidos de reserva (“Pedido de Reserva”) de maneira irrevogavel e
irretratavel, de acordo com as condicdes a seguir expostas e no periodo
entre 28 de setembro de 2015 a 15 de outubro de 2015 (“Periodo de
Reserva”), ou no Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas
(conforme definido abaixo), conforme o caso, observados o0s
procedimentos indicados no Aviso ao Mercado e neste Prospecto
Preliminar, observado que os Investidores de Varejo somente poderdo
investir em Debéntures da Segunda Série (“Oferta de Varejo"). Caso o
total de Debéntures correspondente aos Pedidos de Reserva admitidos
exceda a quantidade de Debéntures prioritariamente destinada a Oferta
de Varejo, os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora,
poderdo manter a quantidade de Debéntures inicialmente destinada a
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Oferta de Varejo ou elevar tal quantidade a um patamar compativel com
os objetivos da Oferta, até o limite maximo de 30% (trinta por cento) do
Valor Total da Emisséo, considerando as Debéntures Suplementares e as
Debéntures Adicionais que vierem a ser emitidas, de forma a atender,
total ou parcialmente, a demanda dos Investidores de Varejo, sendo certo
que apenas as Debéntures da Segunda Série poderdo ser alocadas para
a Oferta de Varejo. Ressalta-se que a quantidade de Debéntures
inicialmente destinada a Oferta de Varejo podera ser mantida. A Oferta
de Varejo serd limitada as Debéntures da Segunda Série, sendo
vedada a colocacdo de Debéntures da Primeira Série e Debéntures
da Terceira Série aos Investidores de Varejo.

Os Investidores de Varejo considerados Pessoas Vinculadas deverédo
apresentar Pedido de Reserva durante o periodo de 28 de setembro de
2015 a 5 de outubro de 2015 (“Periodo de Reserva para Pessoas
Vinculadas”), o qual precedera o encerramento do Procedimento de
Bookbuilding em pelo menos 7 (sete) Dias Uteis. Como condi¢do a
eficacia do Pedido de Reserva, cada Investidor de Varejo deverd indicar
obrigatoriamente no Pedido de Reserva se € ou ndo Pessoa Vinculada.
As Pessoas Vinculadas que realizarem seu Pedido de Reserva ap6s o
encerramento do Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas,
estardo sujeitas ao disposto abaixo.

Os Pedidos de Reserva que serao efetuados pelos Investidores de Varejo
de maneira irrevogavel e irretratavel, exceto pelo disposto nos itens (ii) e
(iv) abaixo e nas hipoteses de divergéncia relevante entre as informacdes
constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo,
modificacdo, suspensdo, cancelamento, ou revogacdo da Oferta
(conforme descritas abaixo), observardo as condi¢des do proprio Pedido
de Reserva, de acordo com as seguintes condicbes e observados os
procedimentos e normas de liquidacdo da CETIP e/ou BM&FBOVESPA:

0] durante o Periodo de Reserva e o Periodo de Reserva
para Pessoas Vinculadas, cada um dos Investidores de Varejo
interessados em participar da Oferta realizard a reserva de
Debéntures da Segunda Série, mediante preenchimento do
Pedido de Reserva junto as Instituicdes Participantes da Oferta,
observados o Valor Minimo de Subscri¢cdo e o Valor Maximo do
Pedido de Reserva;

(i) no Pedido de Reserva, os Investidores de Varejo terdo a
faculdade, como condi¢cdo de eficacia de seu Pedido de Reserva
e aceitacdo da Oferta, de estipular uma taxa minima para 0s
Juros das Debéntures da Segunda Série. O Pedido de Reserva
serd automaticamente cancelado caso (a) a taxa de juros
referente as Debéntures da Segunda Série , fixada apds o
Procedimento de Bookbuilding, seja inferior a taxa estabelecida
pelo Investidor de Varejo, ou (b) o Investidor de Varejo tenha
estipulado como taxa minima para as Debéntures da Segunda
Série uma taxa superior a taxa maxima estipulada neste
Prospecto;
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(i)

(iv)

v)

(Vi)

(vii)

a quantidade de Debéntures da Segunda Série
adquiridas, o respectivo valor do investimento dos Investidores
de Varejo e Data de Integralizacdo e horario limite serdo
informados a cada Investidor de Varejo até as 10 horas do dia
atil imediatamente anterior a data de divulgacdo do Anlncio de
Inicio pela Instituicdo Participante da Oferta que houver recebido
0 respectivo Pedido de Reserva, por meio de mensagem
enviada ao endereco eletrénico fornecido no Pedido de Reserva
ou, ha sua auséncia, por telefone, fac-simile ou
correspondéncia, devendo o pagamento ser feito de acordo com
o item (iv) abaixo, limitado ao valor do Pedido de Reserva e
ressalvada a possibilidade de rateio prevista abaixo;

os Investidores de Varejo deverdo efetuar o pagamento
do valor indicado no item (iii) acima junto a Instituicdo
Participante da Oferta com que tenham realizado o respectivo
Pedido de Reserva, em recursos imediatamente disponiveis, até
as 11 horas da Data de Integralizacdo. Nao havendo pagamento
pontual, a Instituicdo Participante da Oferta junto a qual o
Pedido de Reserva tenha sido realizado ird garantir a liquidacéo
por parte do Investidor de Varejo e o Pedido de Reserva sera
automaticamente cancelado por tal Instituicdo Participante da
Oferta. Ressalta-se que os Coordenadores prestardo garantia
firme de liquidacdo apenas para os Pedidos de Reserva
realizados por meio de instituicbes financeiras de seu
conglomerado econémico;

caso o total de Debéntures da Segunda Série objeto dos
Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores de Varejo
seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) das Debéntures,
todos os Pedidos de Reserva, desde que ndo cancelados, serdo
integralmente atendidos, e as Debéntures remanescentes seréo
destinadas aos Investidores Institucionais nos termos da Oferta
Institucional (conforme definido abaixo);

até as 16 horas da Data Integralizacéo, cada Instituicdo
Participante da Oferta junto a qual o Pedido de Reserva tenha
sido realizado, entregard a cada Investidor de Varejo o nimero
de Debéntures da Segunda Série alocado a tal Investidor de
Varejo, ressalvadas a possibilidade de cancelamento do Pedido
de Reserva conforme descrito no item (i) acima e a
possibilidade de rateio, nos termos descritos abaixo;

caso 0 total de Debéntures da Segunda Série
correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o percentual
prioritariamente destinado a Oferta de Varejo, os Coordenadores
poderdo aumentar o nimero de Debéntures da Segunda Série
destinados a Oferta de Varejo até o limite maximo de 30%
(trinta) por cento do Valor Total da Emisséo, considerando as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais que
vierem a ser emitidas, para atender, total ou parcialmente, os
Pedidos de Reserva que nao tenham sido atendidos. Ressalta-
se que a quantidade de Debéntures inicialmente destinada a
Oferta de Varejo podera ser mantida.; e

46



Ll PE TROBRAS

(viii) 0s Investidores de Varejo deverdo realizar a
integralizacdo das Debéntures da Segunda Série mediante o
pagamento a vista, em moeda corrente nacional, em recursos
imediatamente disponiveis, de acordo com o procedimento
descrito acima.

Os Investidores de Varejo ndo participardo do Procedimento de
Bookbuilding e, consequentemente, ndo fardo parte da definicdo dos
Juros das Debéntures da Segunda Série.

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terco) a
quantidade de Debéntures inicialmente ofertada (sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais), ndo sera
permitida a colocacdo, pelos Coordenadores, de Debéntures junto a
Investidores de Varejo que sejam considerados Pessoas Vinculadas,
nos termos do artigo 55 da Instrucdo CVM 400, com excecao aqueles
Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas e que tenham
realizado pedidos de reserva durante o Periodo de Reserva para
Pessoas Vinculadas, periodo este que antecede em pelo menos 7
(sete) Dias Uteis a data da realizacdo do Procedimento de
Bookbuilding.

Caso o total de Debéntures da Segunda Série correspondente aos
Pedidos de Reserva exceda o percentual prioritariamente destinado a
Oferta de Varejo e (i) os Coordenadores, em conjunto com a Emissora,
ndo optem por destinar mais Debéntures da Segunda Série a Oferta de
Varejo ou (i) caso a quantidade de Debéntures da Segunda Série
destinada a Oferta de Varejo seja elevada e mesmo assim nao seja
possivel atender a todos os Pedidos de Reserva validos, as Debéntures
da Segunda Série destinadas a Oferta de Varejo serdo rateadas entre
os Investidores de Varejo, proporcionalmente ao montante de
Debéntures da Segunda Série indicado nos respectivos Pedidos de
Reserva e nao alocado ao Investidor de Varejo, ndo sendo
consideradas fracdes de Debéntures da Segunda Série.

Recomenda-se aos Investidores de Varejo interessados na realizacao
de Pedido de Reserva, que (i) leiam cuidadosamente os termos e
condig¢@es estipulados no Pedido de Reserva, especialmente no que se
refere aos procedimentos relativos a liquidacdo da Oferta e as
informacdes constantes deste Prospecto Preliminar e do Formulario de
Referéncia da Emissora; (ii) verifiquem com a Instituicdo Participante da
Oferta de sua preferéncia, antes de realizar o seu Pedido de Reserva,
se essa, a seu exclusivo critério, exigird a manutencao de recursos em
conta corrente nela aberta e/ou mantida, para fins de garantia do
Pedido de Reserva, conforme o caso; (iii) verifiguem com a Instituicdo
Participante da Oferta de sua preferéncia, antes de realizar o seu
Pedido de Reserva, a possibilidade de débito antecipado da reserva por
parte da Instituicdo Participante da Oferta; e (iv) entrem em contato com
a Instituicdo Participante da Oferta de sua preferéncia para obter
informacdes mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela
Instituicdo Participante da Oferta para a realizacdo do Pedido de
Reserva ou, se for o caso, para a realiza¢do do cadastro na Instituicdo
Participante da Oferta, tendo em vista os procedimentos operacionais
adotados por cada Instituicdo Participante da Oferta.
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Oferta Institucional

Apés o atendimento dos Pedidos de Reserva, as Debéntures
remanescentes serdo destinadas aos Investidores Institucionais, néo
sendo admitidas reservas antecipadas e observados o0s seguintes
procedimentos:

0}

(ii)

(i)

(iv)

v)

0s Investidores Institucionais interessados em subscrever
Debéntures deverdo apresentar suas intengdes de investimento
as Instituicdes Participantes da Oferta, na data de realizacdo do
Bookbuilding, conforme cronograma indicado na sec¢éo
“Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” abaixo, indicando
a quantidade de Debéntures a ser adquirida em diferentes niveis
de taxa de juros, inexistindo recebimento de reserva ou limites
maximos de investimento;

cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta
Institucional devera assumir a obrigacdo de verificar se esta
cumprindo com o0s requisitos para participar da Oferta
Institucional, para entdo apresentar suas ordens de investimento
durante o Procedimento de Bookbuilding;

caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um
terco) das Debéntures (sem considerar as Debéntures
Suplementares e as Debéntures Adicionais), hdo sera permitida
a colocacdo de Debéntures perante Investidores Institucionais
que sejam Pessoas Vinculadas, sendo automaticamente
canceladas as intencBes de investimento realizadas por tais
investidores, nos termos do artigo 55 da Instrucdo CVM 400,
exceto pela colocacdo de Debéntures destinadas a Oferta
Institucional que tenham sido objeto de intencbdes de
investimento para fins de atividade de formador de mercado nos
termos do item (v) abaixo;

caso as intencBes de investimento apresentadas pelos
Investidores Institucionais excedam o total de Debéntures
remanescentes apds o atendimento da Oferta de Varejo, os
Coordenadores daréo prioridade aos Investidores Institucionais
que, no entender dos Coordenadores, em comum acordo com a
Emissora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam,
constituir uma base diversificada de investidores, integrada por
investidores com diferentes critérios de avaliacdo das
perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconémica
brasileira e internacional, bem como criar condi¢cdes para o
desenvolvimento do mercado local de titulos corporativos de
renda fixa;

até o final do Dia Util imediatamente anterior a data de
divulgacdo do Anuncio de Inicio, as Instituicbes Participantes da
Oferta informardo aos Investidores Institucionais, por meio do
seu respectivo endereco eletrbnico ou, na sua auséncia, por
telefone ou fac-simile: (a) a Data de Integralizacdo e horario
limite, (b) a Remuneracdo definida no Procedimento de
Bookbuilding; e (c) a quantidade de Debéntures alocadas ao
referido investidor. Os Investidores Institucionais integralizardo
as Debéntures, a vista, em moeda nacional, em recursos
imediatamente disponiveis, na Data de Integralizacdo, de acordo
com as normas de liquidagdo e procedimentos aplicaveis da
CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme aplicavel; e
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(vi)  até 10% (dez por cento) das Debéntures (sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais),
equivalente a 300.000 (trezentas mil) das Debéntures (sem
considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures
Adicionais), destinadas a Oferta Institucional sera
preferencialmente destinada & colocacdo ao Formador de
Mercado (conforme abaixo definido), a fim de Ihe possibilitar a
atuacdo como formador de mercado (market maker) das
Debéntures, garantindo a existéncia e a permanéncia de ofertas
firmes diarias de compra e venda para as Debéntures durante a
vigéncia do contrato que a Emissora venha a celebrar com o
Formador de Mercado e nos termos da legislacao aplicavel. As
intencdes de investimento do Formador de Mercado devem ser
apresentadas na taxa de juros que vier a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, ndo havendo, portanto, qualquer
influéncia por parte do Formador de Mercado na definicdo dos
juros das Debéntures durante o Procedimento de Bookbuilding.

Os investidores deverdo ler a secdo “Fatores de Risco
Relacionados a Oferta e as Debéntures - A participacdo de
investidores institucionais que sejam considerados Pessoas
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderd impactar
adversamente a definicdo da Remuneracdo das Debéntures, e o
investimento nas Debéntures por investidores institucionais que
sejam Pessoas Vinculadas podera ter um impacto adverso na
liquidez das Debéntures no mercado secundario.” deste Prospecto.

Caso o total de Debéntures da Segunda Série objeto dos Pedidos de
Reserva apresentados pelos Investidores de Varejo, seja igual ou
inferior a 10% (dez por cento) das Debéntures, todos os Pedidos de
Reserva ndo cancelados serdo integralmente atendidos, e as
Debéntures remanescentes serdo destinadas aos Investidores
Institucionais nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso o total
de Debéntures da Segunda Série correspondente aos Pedidos de
Reserva exceda o percentual prioritariamente destinado a Oferta de
Varejo, as Debéntures da Segunda Série destinadas a Oferta de Varejo
serdo rateadas entre os Investidores de Varejo, proporcionalmente ao
montante de Debéntures da Segunda Série indicado nos respectivos
Pedidos de Reserva e ndo alocado ao Investidor de Varejo, ndo sendo
consideradas fracbes de Debéntures da Segunda Série. Os
Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poder&o manter a
guantidade de Debéntures da Segunda Série inicialmente destinada a
Oferta de Varejo ou elevar tal quantidade a até o limite maximo de 30%
(trinta) por cento do Valor Total da Emissdo, considerando as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais que vierem a
ser emitidas, procedendo, em seguida, ao atendimento dos Investidores
de Varejo, de forma a atender, total ou parcialmente, os Pedidos de
Reserva, observado, no caso de atendimento parcial dos Pedidos de
Reserva, o critério de rateio acima.
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Critérios de Rateio da
Oferta Institucional

Migracéo de Ordens de
Investimento do
Investidor Institucional

Procedimento de
Bookbuilding

Caso as intengbes de investimento apresentadas pelos Investidores
Institucionais excedam o total de Debéntures remanescentes apés o
atendimento da Oferta de Varejo, os Coordenadores dardo prioridade
aos Investidores Institucionais que, no entender dos Coordenadores,
em comum acordo com a Emissora, melhor atendam os objetivos da
Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores,
integrada por investidores com diferentes critérios de avaliacdo das
perspectivas da Emissora e a conjuntura macroecondmica brasileira e
internacional, remuneragcdo das Debéntures com custo compativel aos
objetivos da Emissora, bem como criar condicdes para o
desenvolvimento do mercado local de titulos corporativos de renda fixa,
com énfase em negociagdes secundarias.

No ambito da Oferta Institucional, o Investidor Institucional que vier a
efetuar ordem de investimento em Debéntures da Primeira Série ou em
Debéntures da Terceira Série, e caso sua ordem de investimento inicial
venha a ndo ser alocada, sera permitida a migracéo, total ou parcial, da
ordem, conforme abaixo indicado.

Os Coordenadores poderdo considerar a migracdo de ordens de
investimento daqueles Investidores Institucionais que efetuaram ordens
de investimento em Debéntures da Primeira Série e que, na data da
realizacdo da ordem de investimento, manifestaram por escrito
interesse em migrar suas ordens de investimento para Debéntures da
Segunda Série ou Debéntures da Terceira Série.

Os Coordenadores também poderdo considerar a migracdo de ordens
de investimento daqueles Investidores Institucionais que efetuaram
ordens de investimento em Debéntures da Terceira Série e que, na data
da realizacdo da ordem de investimento, manifestaram por escrito
interesse em migrar suas ordens de investimento para Debéntures da
Primeira Série ou Debéntures da Segunda Série.

Sera adotado o procedimento de coleta de intengdes de investimento,
junto aos Investidores Institucionais, organizado pelos Coordenadores,
nos termos do artigo 23, paragrafos 1° e 2°, e do artigo 44, ambos da
Instrucdo CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes minimos
ou maximos, para a definicdo, com a Emissora (“Procedimento de
Bookbuilding™): (i) da realizacdo de cada uma das séries da Emissao, ou
a realizacdo da Emissé@o em série Unica ou em 2 (duas) ou em 3 (trés)
séries, e da emissdo e da quantidade de Debéntures da Primeira Série,
de Debéntures da Segunda Série e de Debéntures da Terceira Série,
observados os percentuais e limites previstos da Oferta de Varejo; (ii)
da Remuneragdo da Primeira Série (caso sejam emitidas Debéntures
da Primeira Série), observado o limite de Juros da Primeira Série
descrito abaixo, da Remuneragdo da Segunda Série (caso sejam
emitidas Debéntures da Segunda Série), observado o limite de Juros da
Segunda Série descrito abaixo, e da Remunerag¢édo da Terceira Série
(caso sejam emitidas Debéntures da Terceira Série), observado o limite
de Juros da Terceira Série descrito abaixo; e (iii) da emissédo, ou néo,
das Debéntures Suplementares e das Debéntures Adicionais.
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Sem prejuizo do disposto no item (iii) acima, poderdo participar do
Procedimento de Bookbuilding os investidores que sejam considerados
Pessoas Vinculadas (conforme abaixo definidas), nos termos do artigo
55 da Instrugdo CVM 400, no limite de até 30% (trinta por cento) em
relagdo ao volume da Oferta.

A participagdo de Investidores Institucionais que sejam
considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de
Bookbuilding podera impactar adversamente a definicdo da
Remuneracdo das Debéntures, e o investimento nas Debéntures
por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas
poderd ter um impacto adverso na liquidez das Debéntures no
mercado secundério. Para mais informacdes, vide se¢cdo "Fatores
de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures — A participacao
de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding podera impactar
adversamente a definicdo da Remuneragcdo das Debéntures, e o
investimento nas Debéntures por investidores que sejam Pessoas
Vinculadas podera ter um impacto adverso na liquidez das
Debéntures no mercado secundério.”, deste Prospecto.

Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terco) das
Debéntures (sem considerar as Debéntures Suplementares e as
Debéntures Adicionais), as intencBes de investimento realizadas por
investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas seréo
automaticamente canceladas, nos termos do artigo55 da
Instrucdo CVM 400, exceto pelas Debéntures colocadas ao Formador
de Mercado, no volume de até 10% (dez por cento) das Debéntures
(sem considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures
Adicionais), equivalente a 30.000 (trinta mil) das Debéntures (sem
considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais).

Para mais informacfes, ver secdo “Informac¢fes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Oferta —
Coleta de Intencdes (Procedimento de Bookbuilding)” deste
Prospecto.

Prazo de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de divulgacéo do
Anuncio de Inicio, para os Coordenadores efetuarem a colocacdo das
Debéntures. Apds a colocacdo das Debéntures, sera divulgado o
Anuncio de Encerramento da Oferta, nos termos do artigo 54-A da
Instrugdo CVM 400.

As Debéntures serdo subscritas e integralizadas por meio do MDA e/ou
do DDA, a partir da data de divulgacdo do Anuncio de Inicio, a vista, no
ato da subscricdo, e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal
Unitario, atualizado monetariamente, conforme o caso, acrescido da
Remuneracgéo aplicavel, calculada pro rata temporis desde a Data de
Primeira Integralizacdo da respectiva série até a respectiva Data de
Integralizacéo.
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Registro para
Distribuicdo, Negociacéao
e Custodia Eletronica

NUmero da Emissao

Valor Total da Emisséo

Quantidade de
Debéntures

Debéntures Adicionais

Debéntures
Suplementares

As Debéntures serdo registradas:

0] para distribuicdo no mercado primario por meio do (a) MDA,
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuicdo
liquidada financeiramente por meio da CETIP; e/ou (b) DDA,
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo a
distribuicdo das Debéntures liquidada financeiramente por meio
da BM&FBOVESPA; e

(i) para negociacdo no mercado secundario por meio do (a)
CETIP21, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo
as negociacdes liquidadas financeiramente e as Debéntures
custodiadas eletronicamente na CETIP; e/ou (b) PUMA, sendo
que as Debéntures serdo negociadas em mercado de balcéo
organizado e mercado de bolsa, administrado e
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo processadas,
pela BM&FBOVESPA, a custddia, a liquidacéo financeira e a
negociacdo das Debéntures.

A presente Emisséo representa a 52 (quinta) emissao de debéntures da
Emissora.

O valor total da Emissdo sera de R$3.000.000.000,00 (trés bilhdes de
reais), na Data de Emisséo, sem considerar as Debéntures Adicionais e
as Debéntures Suplementares.

Serdo emitidas, inicialmente, 3.000.000 (trés milhdes) Debéntures,
observado que o Valor Total da Emissdo podera ser aumentado em
virtude da emissdo das Debéntures Adicionais e das Debéntures
Suplementares.

A quantidade de Debéntures inicialmente ofertada podera, a critério da
Emissora, ser aumentada em até 20% (vinte por cento) da quantidade
de Debéntures inicialmente ofertada, ou seja, em até 600.000
(seiscentas mil) Debéntures, sem considerar as Debéntures
Suplementares exclusivamente na data da conclusdo do Procedimento
de Bookbuilding, nos termos do artigo 14, paragrafo 2°, da Instrucéo
CVM 400, sem a necessidade de novo pedido ou modificacdo dos
termos da Emissédo e da Oferta a CVM. Aplicar-se-do as Debéntures
Adicionais os mesmos termos e condi¢cdes das Debéntures inicialmente
ofertadas, ressalvado que as Debéntures Adicionais serdo colocadas
sob regime de melhores esforcos e observadas as caracteristicas
especificas de cada uma das séries.

Nos termos do artigo 24 da Instrugdo CVM 400, a quantidade de
Debéntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debéntures
Adicionais) podera ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou
seja, em até 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) Debéntures
suplementares, nas mesmas condicdes das Debéntures inicialmente
ofertadas, destinadas a atender a um excesso de demanda que
eventualmente seja constatado no decorrer da Oferta, conforme opgéo
a ser outorgada pela Emissora aos Coordenadores no Contrato de
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Distribuicdo, que somente podera ser exercida pelos Coordenadores
em comum acordo com a Emissora até a data de conclusdo do
Procedimento de Bookbuilding. Aplicar-se-d0 as Debéntures
Suplementares 0os mesmos termos e condicbes das Debéntures
inicialmente ofertadas, ressalvado que as Debéntures Suplementares
serdo colocadas sob regime de melhores esfor¢cos e observadas as
caracteristicas especificas de cada uma das séries.

As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$1.000,00 (um mil
reais), na Data de Emissao.

O valor minimo para subscricdo por investidor € o Valor Nominal
Unitario na Data de Primeira Integralizagéo.

A Emissao serd realizada em até 3 (trés) séries, no sistema de vasos
comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a
existéncia de cada série e quantidade de Debéntures a ser alocada em
cada série serd definida conforme o Procedimento de Bookbuilding,
observado que (i) o somatoério das Debéntures da Primeira Série, das
Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série ndo
poder4d exceder o Valor Total da Emissdo, sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais. Nao havera
quantidade minima ou maxima de Debéntures ou valor minimo ou
méaximo para alocacdo entre séries, sendo que qualquer das séries
podera ndo ser emitida, caso em que a totalidade das Debéntures sera
emitida na(s) série(s) remanescente(s), nos termos acordados ao final
do Procedimento de Bookbuilding.

As Debéntures serdo emitidas na forma nominativa e escritural, sem a
emissao de certificados e/ou cautelas e ndo serdo conversiveis em
acOes de emissdo da Emissora e nem permutaveis em acbes de
emissao de outra sociedade.

Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador Mandatério.
Adicionalmente, (i) com relagdo as Debéntures que estiverem
custodiadas eletronicamente na CETIP, sera expedido, por esta, extrato
em nome do Debenturista, que servira de comprovante de titularidade
de tais Debéntures; e (ii) com relagdo as Debéntures que estiverem
custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA, sera expedido, por
esta, extrato em nome do Debenturista, que servird de comprovante de
titularidade de tais Debéntures.

As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58,
caput, da Lei das Sociedades por Ac¢Bes, sem qualquer garantia ou
preferéncia, ndo contando com garantia real ou fidejussoéria, ou
qualquer segregacdo de bens da Emissora para garantir 0s
Debenturistas em caso de necessidade de execucdo judicial ou
extrajudicial das obrigacBes da Emissora decorrentes das Debéntures e
da Escritura de Emissao, e ndo conferindo qualquer privilégio, especial
ou geral, aos Debenturistas.
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Data de Emissao

Prazo e Data de
Vencimento

Pagamento do Valor
Nominal Unitario

Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures
sera 15 de outubro de 2015.

Ressalvadas as hip6teses de oferta de resgate das Debéntures e/ou
vencimento antecipado e/ou exercicio da op¢éo de venda, conforme
aplicavel, das obrigacbes decorrentes das Debéntures, nos termos
previstos na Escritura de Emissao, o prazo:

0] das Debéntures da Primeira Série ser4d de 5 (cinco) anos,
contados da Data de Emissédo, vencendo-se, portanto, em 15 de
outubro de 2020;

(ii) das Debéntures da Segunda Série sera de 7 (sete) anos,
contados da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 15 de
outubro de 2022; e

(iii) das Debéntures da Terceira Série sera de 10 (dez) anos,
contados da Data de Emissédo, vencendo-se, portanto, em 15 de
outubro de 2025.

Ressalvadas as hipoteses de oferta de resgate e/ou vencimento
antecipado, conforme aplicavel, das obrigagGes decorrentes das
Debéntures, a Emissora esta obrigada a, na respectiva Data de
Vencimento, realizar o pagamento das Debéntures em Circulagéo pelo
saldo de seu Valor Nominal Unitério, corrigido, se for o caso, e
acrescido da respectiva Remuneracdo das Debéntures e eventuais
valores devidos e ndo pagos, calculados na forma prevista na Escritura
de Emisséo.

Sem prejuizo aos pagamentos em decorréncia de oferta de resgate das
Debéntures e/ou amortizacdo extraordinaria facultativa e/ou exercicio
da opc¢éo de venda, conforme aplicavel e/ou vencimento antecipado das
obrigagbes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na
Escritura de Emisséo:

0] o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, que
ndo sera atualizado monetariamente, serd amortizado em uma
Unica parcela devida na Data de Vencimento da Primeira Série;

(i) o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série,
atualizado pela Atualizacdo Monetaria da Segunda Série
(conforme definida abaixo), ser4d amortizado conforme
cronograma abaixo:

Data de Amortizacdo % do Valor Nominal Unitario
atualizado a ser amortizado

15 de outubro de 2021 50%

15 de outubro de 2022 Saldo remanescente do Valor Nominal
Unitario atualizado
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(iii) o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série,
atualizado pela Atualizacdo Monetaria da Terceira Série
(conforme definida abaixo), serd amortizado, conforme
cronograma abaixo:

Data de Amortizacao % do Valor Nominal Unitario
atualizado a ser amortizado

15 de outubro de 2023 33,33%
15 de outubro de 2024 33,33%
15 de outubro de 2025 Saldo remanescente do Valor Nominal

Unitario atualizado

O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ndo sera
atualizado monetariamente.

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das
Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada das
taxas médias diarias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um dia, over
extragrupo, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) dias uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela
CETIP, no informativo diario disponivel em sua pégina na internet
(http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI"), capitalizada de um spread ou
sobretaxa maxima equivalente a 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
dias Uteis, a ser definida no Procedimento de Bookbuilding (“Juros da
Primeira Série” ou a “Remuneracdo da Primeira Série”), calculados sob
o regime de capitalizagdo composta de forma pro rata temporis por Dias
Uteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralizacdo das
Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento dos Juros da
Primeira Série imediatamente anterior (conforme definida abaixo),
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de oferta de resgate das Debéntures e/ou
amortizacdo extraordinaria facultativa e/ou exercicio da opcao de
venda, conforme aplicavel e/ou vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissdo, a Remuneracao da Primeira Série serd paga semestralmente,
sem caréncia, a partir da Data de Emiss&o, no dia 15 dos meses de
abril e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de
abril de 2016 e, o ultimo, na Data de Vencimento da Primeira Série
(“Data_de Pagamento dos Juros da Primeira Série”). Os Juros da
Primeira Série serdo calculados de acordo com a férmula descrita na
Escritura de Emisséo e neste Prospecto.

Para mais informacdes, ver secdo “InformacBes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Atualizacdo Monetaria e Remuneracdo das
Debéntures da Primeira Série” e “Fatores de Risco Relacionados a
Oferta e as Debéntures — A Taxa DI utilizada para a remuneragao
das Debéntures da Primeira Série pode ser considerada nula em
decorréncia da Sumula n® 176 do Superior Tribunal de Justica”
deste Prospecto.
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Atualizacdo Monetéria e
Remuneracdo das
Debéntures da Segunda
Série

O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme aplicavel, de cada uma das Debéntures da Segunda Série
serd atualizado pela variagcao do IPCA, calculada de forma exponencial
e cumulativa pro rata temporis, desde a Data de Primeira Integralizacdo
das Debéntures da Segunda Série até a data do seu efetivo pagamento,
sendo o produto da atualizacéo incorporado ao saldo do Valor Nominal
Unitario de cada uma das Debéntures da Segunda Série
automaticamente (“Atualizacdo Monetaria da Segunda Série”). O saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, atualizado
pela Atualizacdo Monetéria da Segunda Série, sera calculado de acordo
com a formula descrita na Escritura de Emisséo e neste Prospecto.

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das
Debéntures da Segunda Série, atualizado pela Atualizagdo Monetéria
da Segunda Série, incidirdo juros remuneratérios prefixados
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, a ser definido de acordo com o
Procedimento de Bookbuilding (“Juros da Segunda Série”, e, em
conjunto com a Atualizagdo Monetaria da Segunda Serie,
“Remuneracdo da Segunda Série”), e, em qualquer caso, limitados a
0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) dias Uteis, acrescidos exponencialmente a taxa
interna de retorno do Tesouro IPCA" com Juros Semestrais, com
vencimento em 15 de agosto de 2022, que devera ser a cotacado
indicativa divulgada pela ANBIMA, a ser apurada no fechamento do Dia
Util imediatamente anterior & data de realizagcdo do Procedimento de
Bookbuilding, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Primeira
Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de
Pagamento dos Juros da Segunda Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de oferta de resgate das Debéntures e/ou
exercicio da opcdo de venda, e/ou amortizacdo extraordinaria
facultativa, conforme aplicavel, e/ou vencimento antecipado das
obrigacbes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na
Escritura de Emissdo, os Juros da Segunda Série serdo pagos
anualmente, sem caréncia, a partir da Data de Emisséo, ocorrendo o
primeiro pagamento em 15 de outubro de 2016 e, o ultimo, na Data de
Vencimento da Segunda Série (“Data de Pagamento dos Juros da
Segunda Série”). Os Juros da Segunda Série serdo calculados de
acordo com a férmula descrita na Escritura de Emissdo e neste
Prospecto.

Para mais informac8es, ver secdo “Informacfes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Atualizacdo Monetaria e Remuneracdo das
Debéntures da Segunda Série” deste Prospecto.
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O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme aplicavel, de cada uma das Debéntures da Terceira Série
serd atualizado pela variagcao do IPCA, calculada de forma exponencial
e cumulativa pro rata temporis, desde a Data de Primeira Integralizaco
das Debéntures da Terceira Série até a data do seu efetivo pagamento,
sendo o produto da atualizacéo incorporado ao saldo do Valor Nominal
Unitario de cada uma das Debéntures da Terceira Série
automaticamente (“Atualizacdo Monetéria da Terceira Série”). O saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, atualizado
pela Atualizacdo Monetaria da Terceira Série, sera calculado de acordo
com a férmula descrita na Escritura de Emissao e neste Prospecto.

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das
Debéntures da Terceira Série, atualizado pela Atualizacdo Monetéaria da
Terceira Série, incidirdo juros remuneratorios prefixados correspondentes
a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) dias uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a 1,60% (um inteiro e
sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) dias Uteis, acrescidos exponencialmente a taxa interna de retorno
do Tesouro IPCA" com Juros Semestrais, com vencimento em 15 de
agosto de 2024, que deverd ser a cotacdo indicativa divulgada pela
ANBIMA, a ser apurada no fechamento do Dia Util imediatamente anterior
a data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding (“Juros da
Terceira Série”, e, em conjunto com a Atualizacdo Monetéaria da Terceira
Série, “Remuneracado da Terceira Série”, sendo que a Remuneragdo da
Primeira Série, a Remuneracdo da Segunda Série e a Remuneracéo da
Terceira Série, quando referidas indistintamente, “Remuneracéo”),
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias
Uteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralizacdo das
Debéntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento dos Juros da
Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
oferta resgate das Debéntures e/ou amortizac@o extraordindria facultativa
elou exercicio da opcdo de venda e/ou vencimento antecipado das
obrigacbes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na
Escritura de Emissdo, os Juros da Terceira Série serdo pagos
anualmente, sem caréncia, a partir da Data de Primeira Integraliza¢do, no
dia 15 do més de outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento
em 15 de outubro de 2016 e, o Uultimo, na Data de Vencimento da
Terceira Série (“Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série”, €, em
conjunto com a Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série e Data
de Pagamento dos Juros da Segunda Série, a “Data de Pagamento da
Remuneracéo”). Os Juros da Terceira Série serdo calculados de acordo
com a férmula descrita na Escritura de Emissao e neste Prospecto.

Para mais informac8es, ver secdo “Informacfes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Atualizacdo Monetaria e Remuneragcdo das
Debéntures da Terceira Série” deste Prospecto.
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A Emissora podera, a partir do 2° (segundo) ano a contar da Data de
Emissdo, ou seja, a partir de 15 de outubro de 2017, exclusive,
amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do saldo
devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, a
seu exclusivo critério, (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Primeira_Série"), mediante pagamento de parcela do
Valor Nominal Unitario ou de parcela do saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remuneracdo da
Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira
Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série ou da Data de
Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da amortizagao
extraordindria facultativa, acrescido do PUprémio, calculado conforme
férmula indicada na Escritura de Emissdo, bem como dos Encargos
Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissao (“Valor da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira
Série”). As demais condicBes da Amortizacao Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Primeira Série estdo descritas na Escritura de
Emisséo e neste Prospecto.

Para mais informac8es, ver secdo “Informac¢fes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Terceira Série” e “Fatores de Risco Relacionados a
Oferta e as Debéntures — As Debéntures poderdo ser objeto de
Amortizagdo Extrarodinaria Facultativa, nos termos previstos na
Escritura de Emissao, o que poderd impactar de maneira adversa
os Debenturistas.” deste Prospecto.

Caso venha a ser regulamentado pelo CMN, a Emissora podera, a partir
do 3° (terceiro) ano a contar da Data de Emissé&o, ou seja, a partir de 15
de outubro de 2018, exclusive, amortizar antecipadamente até 98%
(noventa e oito por cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitario
atualizado das Debéntures da Segunda Série, a seu exclusivo critério,
mediante pagamento do Valor da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Segunda Série, que observara as formas
de calculo descritas e detalhadas na Escritura de Emisséo
(“Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Segunda
Série”). As demais condi¢cdes da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Segunda Série estdo descritas na Escritura de
Emisséo e neste Prospecto.

Para mais informacdes, ver secdo “InformacBes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série” e “Fatores de Risco Relacionados a
Oferta e as Debéntures — As Debéntures poderdo ser objeto de
Amortizagdo Extrarodindria Facultativa, nos termos previstos na
Escritura de Emissédo, o que podera impactar de maneira adversa
os Debenturistas.” deste Prospecto.
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A Emissora podera, a partir do 3° (terceiro) ano a contar da Data de
Emissdo, ou seja, a partir de 15 de outubro de 2018, exclusive,
amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do saldo
devedor do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da
Terceira Série, a seu exclusivo critério, mediante pagamento do Valor
da Amortizacdo Extraordinéria Facultativa das Debéntures da Terceira
Série, que observard as formas de célculo descritas e detalhadas na
Escritura de Emissdo (“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Terceira Série”). As demais condi¢cdes da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série estdo
descritas na Escritura de Emissédo e neste Prospecto.

Para mais informacdes, ver secdo “InformacBes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série” e “Fatores de Risco Relacionados a
Oferta e as Debéntures — As Debéntures poderdo ser objeto de
Amortizagdo Extrarodindria Facultativa, nos termos previstos na
Escritura de Emissao, o que poderd impactar de maneira adversa
os Debenturistas.” deste Prospecto.

A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a partir do 2° (segundo) ano
a contar da Data de Emisséo, realizar oferta de resgate antecipado das
Debéntures da Primeira Série enderecada a todos os titulares de
Debéntures da Primeira Série, sem distincdo, assegurando a todos os
titulares das Debéntures da Primeira Série igualdade de condicdes para
aceitar ou ndo o resgate das Debéntures da Primeira Série de que forem
titulares (“Oferta_de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira
Série”), na forma descrita na Escritura de Emissao e neste Prospecto.

Para mais informacdes, ver secdo “InformacBes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Oferta de Resgate Antecipado as Debéntures da
Primeira Série”, e “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as
Debéntures — As Debéntures poderdo ser objeto de Aquisicéo
Facultativa e/ou Oferta de Resgate Antecipado e/ou exercicio da
Opcdo de Venda, nos termos previstos na Escritura de Emissao, o
que poderd impactar de maneira adversa na liquidez das
Debéntures no mercado secundario.” deste Prospecto.

Caso venha a ser legalmente permitido & Emissora pela Lei n°12.431e
regulamentado pelo CMN, a Emissora podera, a seu exclusivo critério e
a partir do 3° (terceiro) ano a contar da Data de Emissao, realizar oferta
de resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série enderecada a
todos os titulares de Debéntures da Segunda Série, sem distincao,
assegurando a todos os titulares das Debéntures da Segunda Série
igualdade de condi¢cBes para aceitar ou ndo o resgate das Debéntures
da Segunda Série de que forem titulares (“Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures da Segunda Série”), na forma descrita na
Escritura de Emisséo e neste Prospecto. Na data de celebracdo da
Escritura de Emissdo nédo era legalmente permitido o resgate
antecipado das Debéntures da Segunda Série.
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Para mais informacdes, ver secdo “InformacBes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Oferta de Resgate Antecipado as Debéntures da
Segunda Série”, e “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as
Debéntures — As Debéntures poderdo ser objeto de Aquisicéo
Facultativa e/ou Oferta de Resgate Antecipado e/ou exercicio da
Opcéo de Venda, nos termos previstos na Escritura de Emissao, o
que poderd impactar de maneira adversa na liquidez das
Debéntures no mercado secundario.” deste Prospecto.

A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a partir do 3° (terceiro)
ano a contar da Data de Emissao, realizar oferta de resgate antecipado
das Debéntures da Terceira Série enderecada a todos os titulares de
Debéntures da Terceira Série, sem distincdo, assegurando a todos os
titulares das Debéntures da Terceira Série igualdade de condicdes para
aceitar ou ndo o resgate das Debéntures da Terceira Série de que
forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Terceira Série”), na forma descrita na Escritura de Emissdo e neste
Prospecto.

Para mais informacdes, ver secdo “InformacBes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Oferta de Resgate Antecipado as Debéntures da
Terceira Série”, e “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as
Debéntures — As Debéntures poderdo ser objeto de Aquisicéo
Facultativa e/ou Oferta de Resgate Antecipado e/ou exercicio da
Opcéo de Venda, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, o
que poderd impactar de maneira adversa na liquidez das
Debéntures no mercado secundario.” deste Prospecto.

A Emissora podera, a seu exclusivo critério e (i) a qualquer momento,
no que se refere as Debéntures da Primeira Série em Circulagdo e as
Debéntures da Terceira Série em Circulagdo; e (ii.1) a partir do 25°
(vigésimo quinto) més (inclusive) contado da Data de Emisséo, ou seja,
a partir de novembro de 2017, inclusive, nos termos do artigo 1°,
paragrafo 1°, inciso Il, da Lei n® 12.341 e (ii.2) observado o prazo médio
ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 1°,
paragrafo 1°, inciso I, da Lei n® 12.341, no que se refere as Debéntures
da Segunda Série em Circulacdo, observado o disposto no artigo 55,
paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ac¢des, adquirir Debéntures em
Circulacéo por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario, devendo
tal fato constar do relatério da administracdo e das demonstracdes
financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal
Unitario, desde que observadas as regras expedidas pela CVM.

Sem prejuizo e observado o disposto no paragrafo seguinte, as
Debéntures adquiridas pela Emissora poderao, a critério da Emissora,
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As
Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria,
se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracao
aplicavel as demais Debéntures em Circulagdo. As Debéntures da
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Primeira Série em Circulacdo e as Debéntures da Terceira Série em
Circulagdo adquiridas pela Emissora poderdo ser canceladas. As
Debéntures da Segunda Série em Circulagédo adquiridas pela Emissora
somente poderdo ser canceladas, na forma que vier a ser
regulamentada pelo CMN, em conformidade com o disposto no artigo
1°, paragrafo 1°, inciso Il, e no artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei n° 12.431,
observado que, na data de celebracdo da Escritura de Emisséo, o
referido cancelamento n&o é permitido pela Lei n° 12.431.

Para mais informac8es, ver secdo “Informac¢fes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Aquisicdo Facultativa’, e “Fatores de Risco
Relacionados a Oferta e as Debéntures — As Debéntures poderao
ser objeto de Aquisicdo Facultativa e/lou Oferta de Resgate
Antecipado e/ou exercicio da Opcdo de Venda, nos termos
previstos na Escritura de Emissdo, o que podera impactar de
maneira adversa na liquidez das Debéntures no mercado
secundario.” deste Prospecto.

Exclusivamente a partir do 25° (vigésimo quinto) més a contar da Data
de Emisséo, ou seja, a partir de novembro de 2017, inclusive, caso
tenha ocorrido qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado
Mediante Assembleia Geral de Debenturistas, conforme previsto na
clausula 6.10.2.1 da Escritura de Emissao e este venha a ser sanado
até o prazo de 2 (dois) Dias Uteis previamente a data marcada para a
realizacdo da(s) respectiva(s) Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas,
em primeira ou segunda convocacdo, conforme o caso, tal(is)
Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas deixara(ao) de ser realizada(s)
e o0s Debenturistas poderdo exercer a opcdo de alienar total ou
parcialmente suas Debéntures a Emissora, conforme procedimento
previsto na Escritura de Emisséo e neste Prospecto.

Para mais informac8es, ver secdo “Informacfes Relativas a
Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e
das Debéntures — Opcdo de Venda”, e “Fatores de Risco
Relacionados a Oferta e as Debéntures — As Debéntures poderao
ser objeto de Aquisicdo Facultativa e/lou Oferta de Resgate
Antecipado e/ou exercicio da Opc¢do de Venda, nos termos
previstos na Escritura de Emissdo, o que podera impactar de
maneira adversa na liquidez das Debéntures no mercado
secundério.” deste Prospecto.

Observado o disposto na Escritura de Emissé@o, o Agente Fiduciario
devera declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes
constantes da Escritura de Emisséo e exigir o imediato pagamento pela
Emissora do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério
das Debéntures, conforme o caso e desde que observado o
procedimento estabelecido na Escritura de Emissdo, acrescido da
Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira
Integralizacdo ou a data de pagamento da Remuneracdo imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, na
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ocorréncia das hipoteses previstas na Escritura de Emissdo e neste
Prospecto. Para mais informac8es, ver as secdes “Informacdes
Relativas a Emissdao, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da
Emissdo e das Debéntures - Vencimento Antecipado de
Declaragcdo Automatica” e “Informac¢fes Relativas a Emisséo, a
Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emissdo e das
Debéntures — Vencimento Antecipado Mediante AGD” e “Fatores
de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures — As obrigacdes
da Emissora constantes da Escritura de Emissdo estdo sujeitas a
hip6teses de vencimento antecipado.” deste Prospecto.

Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia
geral, nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Acdes, a fim
de deliberar sobre matéria de interesse da comunhéo dos Debenturistas
(“Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas” ou “AGD"), observado que:

(i no caso de ocorréncia de qualquer dos eventos de
Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de
Debenturistas, conforme definidos na clausula 5.4.2.1 da
Escritura de Emissdo, as Assembleias Gerais de
Debenturistas serdo realizadas separadamente e de forma
independente, nos termos dos eventos de Vencimento
Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas,
conforme definidos na clausula 5.4.2.1 da Escritura de
Emisséo;

(i) gquando o assunto a ser deliberado for comum a todas as
séries de Debéntures, os Debenturistas de todas as séries
deverdo, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral
de Debenturistas conjunta, de acordo com o disposto no
artigo 71 da Lei das Sociedades por Acdes, a fim de
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos
Debenturistas de todas as séries; e

(iii) quando o assunto a ser deliberado for especifico a uma
determinada série, os Debenturistas da Primeira Série, os
Debenturistas da Segunda Série ou os Debenturistas da
Terceira Série, conforme o caso, poderdo, a qualquer tempo,
de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades
por Acgdes, reunir-se em Assembleias Gerais de
Debenturistas especificas (“Assembleia  Geral de
Debenturistas da Primeira Série”, “Assembleia Geral de
Debenturistas da Segunda Série” e “Assembleia Geral de
Debenturistas da Terceira Série”) que se realizardo em
separado, computando-se em separado 0S respectivos
quoruns de convocagéo, de instalacao e de deliberacéo, a fim
de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhéo dos
Debenturistas da Primeira Série, dos Debenturistas da
Segunda Série ou dos Debenturistas da Terceira Série,
conforme o caso.
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Para os fins da Escritura de Emissdo, o assunto a ser deliberado sera
considerado especifico a determinada série sempre que, e somente se,
se referir a (i) declaracdo de vencimento antecipado; (ii) deliberacfes
relativas a rendncia ou a perddo temporario a um dos eventos de
Vencimento Antecipado previstos nas Clausulas 6.10.1.1 e 6.10.1.2 da
Escritura de Emissao (pedido de waiver), conforme abaixo definido; (iii)
alteracdo da Remuneracdo aplicavel a respectiva série; (iv) alteracdes
de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos na
Escritura de Emisséo relativos a respectiva série; e/ou (v) alteracdes de
prazo de vigéncia das Debéntures da respectiva série.

Os procedimentos previstos na Escritura de Emisséo e neste Prospecto
serdo aplicaveis as Assembleias Gerais de Debenturistas de todas as
séries e as Assembleias Gerais de Debenturistas da Primeira Série, as
Assembleias Gerais de Debenturistas da Segunda Série ou as
Assembleias Gerais de Debenturistas da Terceira Série, conforme o
caso, e 0s quéruns previstos na Escritura de Emissdo deverdo ser
calculados levando-se em consideragéo o total de Debéntures de todas
as séries ou o total de Debéntures da respectiva série, conforme o caso.

Aplica-se a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o
disposto na Lei das Sociedades pro A¢des sobre Assembleia Geral de
Acionistas.

A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada (i) pelo
Agente Fiduciario; (ii) pela Emissora; (iii) por Debenturistas que
representem, em conjunto, 10% (dez por cento), no minimo, das
Debéntures em Circulagdo, ou das Debéntures da respectiva série em
Circulagéo, conforme caso; ou (iv) pela CVM.

A convocacao da Assembleia Geral de Debenturistas se dara mediante
anuncio publicado, pelo menos 3 (trés) vezes, nos 6rgdos de imprensa
usualmente utilizados pela Emissora, respeitadas outras regras
relacionadas a publicacdo de anuncio de convocacdo de Assembleias
Gerais de Debenturistas constantes da Lei das Sociedades por Acoes,
da regulamentacdo aplicavel, da Escritura de Emissdao e deste
Prospecto.

A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo de
15 (quinze) dias, contados da primeira publicagdo do edital de
convocacdo ou, caso ndo se verifique quérum para realizagdo da
Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocagéo, no prazo
de 8 (oito) dias, contados da primeira publicacdo do edital de segunda
convocagao.

Nos termos do artigo 71, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por
Acdes, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-4, em primeira
convocagdo, com a presenca de titulares de Debéntures que
representem, no minimo, metade das Debéntures em Circulacdo ou das
Debéntures da respectiva série em Circulacdo, conforme o caso, e, em
segunda convocacao, com qualquer nimero, observando-se, ainda, as
regras dispostas na Escritura de Emisséo e neste Prospecto.
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O Agente Fiduciario devera comparecer a Assembleia Geral de
Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informages que lhe
forem solicitadas.

A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao
Debenturista eleito pelos demais detentores de Debéntures presentes
ou aquele que for designado pela CVM.

Nas deliberacdes da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada
Debénture caberd um voto, cujas deliberacdes, ressalvadas as
excecgbes previstas na Escritura de Emissdo, serdo tomadas por, no
minimo, maioria simples das Debéntures em Circulacdo, sendo admitida
a constituicdo de mandatéarios, Debenturista ou néo.

Observado o disposto na Escritura de Emisséo, ndo estédo incluidos no
quérum de deliberacdo a que se refere o paragrafo acima:

0] 0s quéruns expressamente previstos na Escritura de Emissédo e
neste Prospecto;

(i)  qualquer alteracé@o (a) no prazo de vigéncia das Debéntures; (b)
no quorum de deliberacdo das Assembleias Gerais de
Debenturistas; (c) na Data de Pagamento da Remuneracado ou de
guaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos na
Escritura de Emissdo; (d) no parametro do calculo da
Remuneracdo de qualquer série; ou (e) nas hipGteses de
amortizacdo extraordindria facultativa, oferta de resgate
antecipado, exercicio de opcdo de venda ou das hipoteses de
vencimento antecipado (seja alteracdo nas hipoteses, exclusao
ou inclusdo) a(s) qual(is) devera(do) ser aprovada(s) por
Debenturistas representando, em conjunto, 90% (noventa por
cento) das Debéntures em Circulagdo, observado que tais
matérias somente poderdo ser propostas pela Emissora; e

(i)  as deliberacdes relativas & rendncia ou a perddo temporario a
qualquer dos eventos de vencimento antecipado (pedido de
waiver), previstos nas Clausulas 6.10.1.1 e 6.10.1.2da Escritura
de Emsisao, que deverdo ser aprovadas (a) em Assembleia Geral
de Debenturistas de cada série instalada em primeira
convocagao, por Debenturistas representando, no minimo, a
maioria absoluta das Debéntures em Circulacdo da
correspondente série; ou (b) em Assembleia Geral de
Debenturistas da respectiva série instalada em segunda
convocacao, por Debenturistas representando, no minimo, a
maioria simples das Debéntures em Circulagdo da
correspondente série presentes a respectiva assembleia.

As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais
de Debenturistas devidamente instaladas, no &ambito de sua
competéncia legal, observados os quéruns estabelecidos na Escritura
de Emisséao, serdo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e
obrigardo a todos os titulares das Debéntures em Circulagdo ou
titulares das Debéntures da respectiva série em Circulagdo, conforme o
caso, independentemente de terem comparecido, ou ndo, a assembleia
ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de
Debenturistas.
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Independentemente das formalidades previstas na Lei das Sociedades
por Agbes e na Escritura de Emissdo, serdo consideradas regulares as
deliberagbes tomadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de
Debenturistas a que comparecerem a totalidade dos Debenturistas ou
dos Debenturistas da respectiva série, conforme o caso.

Para mais informacBes, ver secdo “Informacfes Relativas a
Emissao, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséao e
das Debéntures — Assembleia Geral de Debenturistas” deste
Prospecto.

Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de
Emissdo serdo realizados pela Emissora, (i) no que se refere a
pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitario, & Remuneracéo e
aos Encargos Moratérios, e com relagdo as Debéntures que estejam
custodiadas eletronicamente na CETIP, por meio da CETIP; (i) no que
se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitario, a
Remuneracéo e aos Encargos Moratdrios, e com relacdo as Debéntures
que estejam custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA, por meio
da BM&FBOVESPA; ou (iii) para as Debéntures que ndo estejam
custodiadas eletronicamente na CETIP ou na BM&FBOVESPA, por
meio do Escriturador Mandatéario ou, com relacdo aos pagamentos que
ndo possam ser realizados por meio do Escriturador Mandatéario, na
sede da Emissora, conforme o caso.

As Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Terceira Série
poderdo ser alocadas para o0s investidores institucionais, assim
considerados, (I) “investidores profissionais”, assim definidos no artigo 9-
A da Instrucdo CVM 554”: (a) institui¢cBes financeiras e demais instituicoes
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias
seguradoras e sociedades de capitalizacdo; (c) entidades abertas e
fechadas de previdéncia complementar; (d) pessoas naturais ou juridicas
que possuam investimentos financeiros em valor superior a
R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais) e que, adicionalmente, atestem
por escrito sua condicdo de investidor profissional mediante termo
préprio, nos termos do Anexo 9-A da Instrucdo CVM 554; (e) fundos de
investimento; (f) clubes de investimento, cuja carteira seja gerida por
administrador de carteira autorizado pela CVM; (g) agentes autbnomos
de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de
valores mobilidrios autorizados pela CVM, em relagdo a seus recursos
proprios; e (h) investidores nao residentes; e (Il) ‘“investidores
qualificados”, assim definidos no artigo 9-B da Instrugdo CVM 554: (a)
investidores profissionais; (b) pessoas naturais ou juridicas que possuam
investimentos financeiros em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhdo
de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condicdo de
investidor qualificado mediante termo préprio, nos termos do Anexo 9-B
da Instrucdo CVM 554; (c) pessoas naturais que tenham sido aprovadas
em exames de qualificagdo técnica ou possuam certificagfes aprovadas
pela CVM como requisitos para 0 registro de agentes autdnomos de
investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de
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Pablico Alvo das
Debéntures da Segunda
Série

Pessoas Vinculadas

valores mobiliarios, em relacdo a seus recursos proprios; e (d) clubes de
investimento cuja carteira seja gerida por um ou mais cotistas que sejam
investidores qualificados (“Investidores Institucionais”). Observado o Valor
Minimo de Subscricdo. os Investidores Institucionais (“Publico Alvo das
Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Terceira Série”).

As Debéntures da Segunda Série poderdo ser alocadas para:

0] investidores de varejo, aos quais somente poderdo ser alocadas
Debéntures da Segunda Série, assim considerados, no ambito
da Oferta, pessoas fisicas e juridicas e clubes de investimento
registrados na BM&FBOVESPA e/ou CETIP, residentes,
domiciliados ou com sede no Brasil, que n&do sejam
considerados Investidores Institucionais (conforme definido a
seguir), que formalizem Pedido de Reserva durante o Periodo
de Reserva, observado o Valor Minimo de Subscricdo e o Valor
Maximo do Pedido de Reserva (“Investidores de Varejo”); e

(i) Investidores Institucionais, observado o Valor Minimo de
Subscricdo (em conjunto com os Investidores de Varejo, o
“Publico Alvo das Debéntures Segunda Série”).

Consideram-se “Pessoas Vinculadas” os investidores que sejam (i)
controladores ou administradores da Emissora ou outras pessoas
vinculadas a Emissdo e distribuicdo, bem como seus c6njuges ou
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2°
(segundo) grau; (ii) controladores ou administradores das Instituicées
Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais
prepostos das Instituicbes Participantes da Oferta diretamente
envolvidos na estruturacdo da Oferta; (iv) agentes autbnomos que
prestem servicos as Instituicdes Participantes da Oferta; (v) demais
profissionais que mantenham, com as Instituicdes Participantes da
Oferta, contrato de prestacdo de servicos diretamente relacionados a
atividade de intermediacdo ou de suporte operacional no ambito da
Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas
Instituicdes Participantes da Oferta; (vii) sociedades controladas, direta
ou indiretamente por pessoas vinculadas as Instituicdes Participantes
da Oferta desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cOnjuges
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2°
(segundo) grau das pessoas mencionadas nos itens “i” a “v”; e (ix)
clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertenca a
pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros
nado vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrucdo CVM 400 e do
artigo 1°, inciso VI da Instrugdo CVM n° 505, de 27 de setembro de
2011 (“Instrucdo CVM 505").

Para mais informacdes, vide se¢cédo “Fatores de Risco Relacionados
a Oferta e as Debéntures — A participacdo de investidores
institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no
Procedimento de Bookbuilding podera impactar adversamente a
definicdo da Remuneragdo das Debéntures, e o investimento nas
Debéntures por investidores institucionais que sejam Pessoas
Vinculadas podera ter um impacto adverso na liquidez das
Debéntures no mercado secundario.”, deste Prospecto.
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O investimento nas Debéntures ndo é adequado a investidores que
(i) ndo tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na
operacdo ou que ndo tenham acesso a consultoria especializada;
(ii) necessitem de liquidez com relagdo as Debéntures a serem
adquiridas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou
inexistentes as negociagcdes das Debéntures no mercado
secundario; e/ou (iii) ndo estejam dispostos a correr o0 risco de
crédito de sociedade de economia mista e/ou dos setores em que a
Emissora atua, em particular exploracédo e extracdo de éleo e gés.
Para uma avaliacdo adequada dos riscos associados ao
investimento nas Debéntures, os investidores deverdo ler a secao
“Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures”, nas
paginas 126 a 132 deste Prospecto Preliminar, bem como as
secdes relativas aos fatores de risco constantes dos itens “4.
Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulario de
Referéncia, antes de aceitar a Oferta.

Para uma descricdo dos fatores que devem ser considerados antes da
decisdo de investimento nas Debéntures, veja a secdo “Fatores de
Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures” deste Prospecto, além
de outras informagdes incluidas neste Prospecto.

Para informac®es acerca dos principais eventos e datas relacionados
a Oferta, veja a secao “Cronograma Estimado das Etapas da Oferta”
deste Prospecto.

As Debéntures serdo subscritas e integralizadas por meio do MDA e/ou
do DDA, a partir da data de divulgacéo do anincio de inicio, a vista, no
ato da subscricdo, e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal
Unitario, acrescido da Remuneracdo aplicivel, calculada pro rata
temporis desde a Data de Primeira Integralizagdo da respectiva série
até a respectiva Data de Integralizacdo. Para informacdes adicionais
acerca dos principais eventos e datas relacionados a Oferta, veja a
secdo “Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” deste Prospecto.

Quaisquer outras informacgfes ou esclarecimentos sobre a Emissora, a
Emissdo ou a Oferta poderdo ser obtidas junto a Emissora, aos
Coordenadores e a CVM, nos enderecos indicados na secao

“InfformacBes Relativas & Emissdo, a Oferta e as Debéntures —
Informacdes Adicionais”, deste Prospecto.

O pedido de andlise prévia da Oferta foi apresentado a ANBIMA em 26
de agosto de 2015, estando a Oferta sujeita a prévia aprovacéo pela
CVM.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA

Encontra-se abaixo 0 cronograma estimado para as principais etapas da Oferta.

Publicagdo de fato relevante sobre o protocolo do pedido de andlise prévia da
Oferta na ANBIMA, por meio do procedimento simplificado previsto na
Instrucdo CVM 471

1. 26/08/2015
Protocolo na ANBIMA do pedido de andlise prévia da Oferta por meio do
procedimento simplificado previsto na Instru¢do CVM 471
Divulgacéo do Aviso ao Mercado

2. Disponibilizacéo do Prospecto Preliminar aos Investidores da Oferta 21/09/2015
Inicio das apresentacgdes e Roadshow

3. Encerramento das apresentacdes de Roadshow 28/09/2015
Inicio do Periodo de Reserva para Investidor de Varejo

4 Inicio do Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas 28/09/2015
Nova divulgagéo do Aviso ao Mercado com a logomarca dos Coordenadores
Contratados e Participantes Especiais

5. Encerramento do Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas 05/10/2015

6. Encerramento do Periodo de Reserva para Investidor de Varejo 15/10/2015
Inicio do Procedimento de Bookbuilding

7. 16/10/2015
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding

8. Registro da Oferta pela CVM 27/10/2015
Divulgacao do Anuncio de Inicio com a divulgacéo do resultado do

0. Procedimento de Bookbuilding 28/10/2015
Disponibilizacéo do Prospecto Definitivo

10. Liquidacédo Financeira da Primeira Série 29/10/2015

Liquidacéo Financeira da Segunda Série

11. L . N - - 30/10/2015
Data de inicio da negociacao das Debéntures da Primeira Série

Liquidacédo Financeira da Terceira Série

12. o N . L 03/11/2015
Data de inicio da negociacdo das Debéntures da Segunda Série

13. Data de inicio da negociacao das Debéntures da Terceira Série 04/11/2015

14. Divulgacdo do Anuncio de Encerramento 05/11/2015

@ As datas previstas para os eventos futuros sdo meramente indicativas e estdo sujeitas a alteragdes, atrasos e antecipagdes sem aviso prévio,
a critério da Emissora e dos Coordenadores. Qualquer modificacdo no cronograma da distribuicdo devera ser comunicada a CVM e podera ser
analisada como modifica¢éo da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrugdo CVM 400.

@ Caso ocorram alteragdes das circunstancias, suspens&o, prorrogagao, revogacio ou modificagio da Oferta, tal cronograma podera ser
alterado. Para informagbes sobre modificacdo da Oferta, suspenséo da Oferta e cancelamento ou revogacdo da Oferta, veja as segbes
“Informacdes Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta — Modificacdo da Oferta” ou “Informagdes Relativas a
Emissdo, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta —Suspensdo da Oferta” ou “Informagdes Relativas a Emissédo, a Oferta e as
Debéntures - Caracteristicas da Oferta —Cancelamento da Oferta” deste Prospecto Preliminar.

@ para informacgBes sobre o prazo para exercicio da garantia firme e venda das Debéntures objeto da garantia firme pelos Coordenadores,
conforme o caso, veja a secdo “Informacdes Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Contrato de Distribuicdo — Regime de Colocagao”
deste Prospecto Preliminar.
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Em caso de modificacdo, suspensado, cancelamento ou revogacao da Oferta, 0 cronograma acima
sera alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a Oferta serdo informados por meio de
divulgacdo de aviso na péagina da Emissora, dos Coordenadores, da CETIP, da CVM e da
BM&FBOVESPA, nos enderecos abaixo:

Emissora: http://www.investidorpetrobras.com.br/ (no menu vertical a esquerda, clicar em "Divida" e,
posteriormente, em "Prospecto de Emiss@es de Dividas", no titulo “Debéntures”, selecionar o “Aviso
ao Mercado”, “Anuncio de Inicio” e “Anuncio de Encerramento”, e eventuais outros avisos).

Coordenador Lider: http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, em “Ofertas em
Andamento”, acessar “Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar “Leia 0 Aviso ao
Mercado” ou “Leia o Andncio de Inicio” ou “Leia o Anuncio de Encerramento” e eventuais outros
avisos).

Bradesco BBI: http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/ (neste website, selecionar o
item “Debéntures”, posteriormente acessar “Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois
acessar “Aviso ao Mercado”, “Anuncio de Inicio” e “Andncio de Encerramento” e eventuais outros
avisos).

BTG Pactual:
https://lwww.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx/InvestmentBanking/MercadoCapitais (neste
website, clicar em “2015” no menu a esquerda, procurar “Distribuicdo Publica de Debéntures da 52
Emissdo da Petréleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS" e, a seguir, clicar em “Aviso ao Mercado”,
“Anuncio de Inicio” ou “Andncio de Encerramento” e eventuais outros avisos).

Votorantim: https://www.bancovotorantim.com.br/ofertaspublicas (neste website, acessar o item
“Petroleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS"” — “Aviso ao Mercado da 5% Emissdo de Debéntures” ou
“Andncio de Inicio da 52 Emissédo de Debéntures” ou “Andncio de Encerramento da 52 Emissao de
Debéntures” e eventuais outros avisos).

Itad BBA: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas (em tal pagina clicar
em "Petréleo Brasileiro-Petrobras SA”, posteriormente, na se¢édo “2015” e na subsec¢do “52 Emissao
de Debéntures”, clicar em “Petrobras S.A. — Aviso ao Mercado da 5% Emissdo de Debéntures” ou
“Petrobras S.A. — Anuncio de Inicio da 52 Emisséo de Debéntures” ou “Petrobras S.A. — Anlncio de
Encerramento da 5% Emissdo de Debéntures” e eventuais outros avisos).

CETIP: http://www.cetip.com.br/ (em tal pagina acessar, na parte superior, na se¢do “Comunicados e
Documentos”, em seguida acessar “Publicacdo de Ofertas Publicas”, no campo “Titulo”, digitar
“PETROBRAS”, clicar em filtrar e, posteriormente acessar o download do aviso ou comunicado
desejado).

CVM: http://www.cvm.gov.br (em tal pagina, no canto esquerdo, em “Consulta a Base de Dados”,
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informa¢des de Companhias”; no link, digitar
“PETROBRAS” e clicar em “Continuar’. Em seguida, clicar em " Petr6leo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS" e selecionar "Documentos de Oferta de Distribuicdo Publica". Selecionar o aviso ou
anuncio desejado).

BM&FBOVESPA: http://www.bmfbovespa.com.br (neste website, no campo a esquerda “Empresas
Listadas”, clicar em “Conheca as companhias listadas na bolsa”, digitar “PETROBRAS”", clicar em
buscar e, em seguida, clicar em “Petréleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, em seguida, clicar no link
“InformagBes Relevantes”, selecionar “Documentos de Distribuicdo Puablica” e, em seguida no link do
aviso, do anuncio ou do comunicado).
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INFORMACOES RELATIVAS A EMISSAO, A OFERTA E AS DEBENTURES

Composicédo do Capital Social

Em 30 de junho de 2015, o capital social da Emissora é de R$ 205.431.960.490,52 (duzentos e
cinco bilhes, quatrocentos e trinta e um milhdes, novecentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa
reais e cinquenta e dois centavos), dividido em 13.044.496.930 (treze bilhdes, quarenta e quatro
milhdes, quatrocentos e noventa e seis mil e novecentos e trinta) acdes sem valor nominal, sendo
7.442.454.142 (sete bilhdes, quatrocentos e quarenta e dois milhdes, quatrocentos e cinquenta e
guatro mil e cento e quarenta e duas) acdes ordinarias e 5.602.042.788 (cinco bilhdes, seiscentos e
dois milhdes, quarenta e dois mil e setecentos e oitenta e oito) acdes preferenciais.

A tabela abaixo apresenta a distribuicdo do capital social da Emissora entre 0s acionistas com
participacdo relevante acima de 5% (cinco por cento) do seu capital social em 30 de junho de 2015:

Acdes Acdes
Ordinérias Preferenciais Total (%)
Unido Federal 3.740.470.811 0 3.740.470.811 28,67
BNDES Participagdes — BNDESPar 11.700.392 1.341.348.766 1.353.049.158 10,37
BNDES + FPS 740.202.699 161.596.958 901.799.657 6,92
Outros 2.950.080.240 4.099.097.064 7.049.177.304 54,04
Total 7.442.454.142 5.602.042.788 13.044.496.930 100,00

Para informacdes adicionais sobre a composi¢édo do capital social da Emissora, consultar os itens 15
e 17 do Formulério de Referéncia.

Objeto Social

A Emissora tem por objeto a pesquisa, a lavra, a refinagdo, o processamento, o comércio e o
transporte de petréleo proveniente de poco, de xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gas
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, além das atividades vinculadas a energia, podendo
promover a pesquisa, o0 desenvolvimento, a producdo, o transporte, a distribuicdo e a
comercializagdo de todas as formas de energia, bem como quaisquer outras atividades correlatas ou
afins.

Autorizagdo Societaria Para Realizacdo da Emisséo

Nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei n° 6.404/76, conforme alterada, o Conselho de
Administracdo da Emissora, em reunido realizada em 15 de maio de 2015 (“RCA 15.05.2015%),
conforme rerratificada em reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 09 de
setembro de 2015 (“RCA 09.09.2015" e, em conjunto com a RCA 15.05.2015, “RCAs Oferta”),
aprovou a emissao de Debéntures, em até 3 (trés) séries, no montante total de R$3.000.000.000,00
(trés bilhdes de reais), sem considerar o0 montante relativo as Debéntures Suplementares e
Debéntures Adicionais (conforme definidas abaixo), da 52 (quinta) emissédo da Emissora, conforme as
condig¢des indicadas na Escritura e neste Prospecto.

Requisitos
Arguivamento e Publicagdo da Ata da RCA

A ata da RCA 15.05.2015 foi registrada na JUCERJA em 16 de junho de 2015, sob n® 0002774856, e
a ata da RCA 09.09.2015 foi registrada na JUCERJA em 15 de setembro de 2015, sob n°
00002814417. As atas das RCAs Oferta foram publicadas no Diario Oficial do Estado do Rio de
Janeiro ("DOERJ") e no jornal Valor Econdmico em 15 de setembro de 2015.
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Inscricdo da Escritura de Emissao e Seus Eventuais Aditamentos

A Escritura de Emisséo sera registrada na JUCERJA e seus eventuais aditamentos serdo registrados
na JUCERJA de acordo com o inciso Il e o paragrafo 3° do artigo 62 da Lei das Sociedades por
Acdes.

A Escritura de Emisséo sera objeto de aditamento para refletir o resultado do Procedimento de
Bookbuilding e a quantidade das Debéntures efetivamente emitidas, nos termos e condigbes
aprovados na RCA, e, portanto, sem a necessidade de nova aprovagdo societaria pela Emissora, o
qual sera inscrito na JUCERJA, nos termos da Escritura de Emisséo.

Andlise Prévia pela ANBIMA e Registro na CVM

O pedido de analise prévia da Oferta foi submetido a ANBIMA por meio do Convénio CVM-ANBIMA
de Procedimento Simplificado para Registro de Ofertas Publicas, regulado pela Instrucdo CVM 471,
sendo a Emissdo e a Oferta objeto de andlise prévia da ANBIMA, para elaboracdo de parecer
técnico, no ambito do Cdédigo ANBIMA de Regulacdo e Melhores Praticas para as Atividades
Conveniadas, vigente nesta data, e do Convénio CVM-ANBIMA e, posteriormente, da CVM, para a
concessao do registro da Oferta.

O registro da Oferta sera requerido a CVM, na forma e nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da
Instrucdo CVM 400, por meio do procedimento simplificado instituido pela Instrucdo CVM 471 e pelo
Convénio CVM-ANBIMA, e das demais disposic¢des legais, regulatérias e autorregulatérias aplicaveis
ora vigentes.

Registro para Distribuicdo, Negociacao e Custodia Eletrénica
As Debéntures serdo registradas para:

0] distribuicdo no mercado primario por meio (a) do MDA, administrado e operacionalizado pela
CETIP, sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da CETIP; e/ou (b) do DDA,
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente por meio da BM&FBOVESPA,; e

(i) negociagdo no mercado secundario por meio (a) do CETIP21, administrado e
operacionalizado pela CETIP, sendo as negociacdes liquidadas financeiramente e as
Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP; e/ou (b) do PUMA, sendo que as
Debéntures serdo negociadas no mercado de balcdo organizado e no mercado de bolsa,
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo processadas pela
BM&FBOVESPA a custddia, a liquidacéo financeira e a negociagéo das Debéntures.

Caracteristicas da Emissao e das Debéntures
NUmero da Emissao

Esta é a 52 (quinta) emisséo de debéntures da Emissora.
Valor Total da Emisséao

O Valor Total da Emisséo sera de R$3.000.000.000,00 (trés bilhdes de reais), na Data de Emisséo,
observado que o Valor Total da Emissdo podera ser aumentado em virtude do exercicio das
Debéntures Suplementares e das Debéntures Adicionais.

Quantidade de Debéntures

Serdo emitidas, inicialmente, 3.000.000 (trés milhdes) de Debéntures, observado que a quantidade
de Debéntures inicialmente ofertada podera ser aumentada em virtude do exercicio de Debéntures
Suplementares e de Debéntures Adicionais.
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Debéntures Adicionais

Nos termos do artigo 14, paragrafo 2°, da Instrucdo CVM 400, a quantidade de Debéntures
inicialmente ofertada (sem considerar as Debéntures Suplementares) podera ser acrescida em até
20% (vinte por cento), ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil) Debéntures Adicionais, nas mesmas
condi¢cdes das Debéntures inicialmente ofertadas, que somente poderdo ser emitidas pela Emissora
até a data de conclusdo do Procedimento de Bookbuilding. A critério dos Coordenadores e da
Emissora, conforme verificado no Procedimento de Bookbuilding, as Debéntures Adicionais poderao
ser alocadas como Debéntures da Primeira Série, como Debéntures da Segunda Série e/ou como
Debéntures da Terceira Série. As Debéntures Adicionais eventualmente emitidas passardo a integrar
o conceito de “Debéntures” e, conforme o caso, de “Debéntures da Primeira Série”, “Debéntures da
Segunda Série” ou “Debéntures da Terceira Série”.

As Debéntures Adicionais, caso emitidas, serdo colocadas sob regime de melhores esforcos de
colocacéo.

Debéntures Suplementares

Nos termos do artigo 24 da Instrucdo CVM 400, a quantidade de Debéntures inicialmente ofertada
(sem considerar as Debéntures Adicionais) podera ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou
seja, em até 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) Debéntures Suplementares, nas mesmas
condi¢des das Debéntures inicialmente ofertadas, destinadas a atender a um excesso de demanda
gue eventualmente seja constatado no decorrer da Oferta, conforme opcdo a ser outorgada pela
Emissora aos Coordenadores no Contrato de Distribui¢do, que somente podera ser exercida pelos
Coordenadores em comum acordo com a Emissora até a data de conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding. A critério dos Coordenadores e da Emissora, conforme verificado no Procedimento de
Bookbuilding, as Debéntures Suplementares poderdo ser alocadas como Debéntures da Primeira
Série, como Debéntures da Segunda Série e/ou como Debéntures da Terceira Série. As Debéntures
Suplementares eventualmente emitidas passardo a integrar o conceito de “Debéntures” e, conforme
0 caso, de “Debéntures da Primeira Série”, “Debéntures da Segunda Série” ou “Debéntures da
Terceira Série”.

As Debéntures Suplementares, caso emitidas, serdo colocadas sob regime de melhores esforcos de
colocacéo.

Valor Nominal Unitéario
As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emisséo.
Ndmero de Séries

A Emisséo serd realizada em até 3 (trés) séries, no Sistema de Vasos Comunicantes, sendo que a
existéncia de cada série e a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada série serd definida
conforme o Procedimento de Bookbuilding, observado que (i) o somatério das Debéntures da
primeira série (“Debéntures da Primeira Série”), das Debéntures da segunda série (“Debéntures da
Segunda Série”) e das Debéntures da terceira série (“Debéntures da Terceira Série”) ndo podera
exceder o Valor Total da Emisséo, sem considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures
Adicionais.

De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debéntures emitida em uma das
séries devera ser abatida da quantidade total de Debéntures, e também da quantidade total a ser
emitida nas eventuais séries subsequentes. As Debéntures serdo alocadas entre as séries de forma
a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding. Nao havera quantidade minima
ou méaxima de Debéntures ou valor minimo ou maximo para alocagdo entre as séries, sendo que,
qualquer das séries podera ndo ser emitida, a exclusivo critério da Emissora, caso em que a
totalidade das Debéntures sera emitida na(s) série(s) remanescente(s), nos termos acordados ao
final do Procedimento de Bookbuilding. Caso os Coordenadores exercam a garantia firme, a
alocacdo das Debéntures a ser integralizadas em razéo da garantia firme sera realizada em qualquer
das séries, a exclusivo critério dos Coordenadores.
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Ressalvadas as referéncias expressas as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda
Série e as Debéntures da Terceira Série, todas as referéncias as “Debéntures” devem ser entendidas
como referéncias as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as
Debéntures da Terceira Série, em conjunto.

Forma, Emissdo de Certificados, Conversibilidade e Comprovacdo da Titularidade das
Debéntures

As Debéntures serdo emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissdo de certificados e/ou
cautelas e ndo serdo conversiveis em acdes de emissdo da Emissora e nem permutaveis em acgbes
de emissao de outra sociedade.

A Emissora ndo emitird certificados de Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador Mandatario. Adicionalmente, (i)
com relacéo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na CETIP, sera expedido,
por esta, extrato em nome do Debenturista, que servira de comprovante de titularidade de tais
Debéntures; e (i) com relacdo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na
BM&FBOVESPA, serd expedido, por esta, extrato em nome do Debenturista, que servira de
comprovante de titularidade de tais Debéntures.

Espécie

As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das
Sociedades por A¢bes, sem qualquer garantia ou preferéncia, ndo contando com garantia real ou
fidejusséria, ou qualquer segregacdo de bens da Emissora para garantir os Debenturistas em caso
de necessidade de execucéo judicial ou extrajudicial das obrigacbes da Emissora decorrentes das
Debéntures e da Escritura de Emissdo, e ndo conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos
Debenturistas.

Data de Emissao das Debéntures
A data de emissdo das Debéntures sera 15 de outubro de 2015.
Prazo e Data de Vencimento

Ressalvadas as hip6teses de oferta de resgate das Debéntures e/ou vencimento antecipado das
obrigac6es decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, o prazo:

0] das Debéntures da Primeira Série sera de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emisséo,
vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2020;

(i) das Debéntures da Segunda Série serd de 7 (sete) anos, contados da Data de Emisséo,
vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2022; e

(iii) das Debéntures da Terceira Série serd de 10 (dez) anos, contados da Data de Emisséo,
vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2025.

Ressalvadas as hipéteses de oferta de resgate e/ou vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures, a Emissora obriga-se a, na respectiva Data de Vencimento, realizar o
pagamento das Debéntures em Circulacdo pelo saldo de seu Valor Nominal Unitario e acrescido da
respectiva Remuneragédo das Debéntures e eventuais valores devidos e ndo pagos, calculados na
forma prevista na Escritura de Emisséo.
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Pagamento do Valor Nominal Unitario

Sem prejuizo aos pagamentos em decorréncia de oferta de resgate das Debéntures e/ou
amortizacdo extraordinaria facultativa e/ou exercicio da opcdo de venda, conforme aplicavel e/ou
vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na
Escritura de Emisséo:

(i)

(ii)

o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, que ndo sera atualizado
monetariamente, sera amortizado em uma Unica parcela devida na Data de Vencimento da
Primeira Série;

o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, atualizado pela Atualizacao
Monetéaria da Segunda Série, serd amortizado conforme cronograma abaixo:

(i)

Data de Amortizagéo % do Valor Nominal Unitério atualizado a ser amortizado
15 de outubro de 2021 50%
15 de outubro de 2022 Saldo remanescente do Valor Nominal Unitario atualizado

o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, atualizado pela Atualizagao
Monetaria da Terceira Série, sera amortizado, conforme cronograma abaixo:

Data de Amortizacéo % do Valor Nominal Unitario atualizado a ser amortizado
15 de outubro de 2023 33,33%

15 de outubro de 2024 33,33%

15 de outubro de 2025 Saldo remanescente do Valor Nominal Unitario atualizado

Atualizacdo Monetaria e Remuneracado das Debéntures da Primeira Série

A remuneracao de cada uma das Debéntures da Primeira Série sera a seguinte:

(i)

(ii)

atualizacdo monetaria: o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ndo sera
atualizado monetariamente.

juros remuneratorios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das
Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100% (cem
por cento) da variacdo acumulada da Taxa DI, capitalizada de um spread ou sobretaxa
maxima equivalente a 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, a ser definida no Procedimento de Bookbuilding,
calculados sob o regime de capitalizacdo composta de forma pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, desde a Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série ou a
Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de oferta de
resgate das Debéntures e/ou amortizacdo extraordinaria facultativa, e/ou exercicio da opcao
de venda, conforme aplicavel, e/ou vencimento antecipado das obrigac6es decorrentes das
Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissdo, a Remuneracdo da Primeira
Série serd paga semestralmente, sem caréncia, a partir da Data de Emissao, no dia 15 dos
meses de abril e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de abril de
2016 e, o ultimo, na Data de Vencimento da Primeira Série. A Remuneracéo da Primeira Série
sera calculada de acordo com a seguinte formula:

J = VNe x (FatorJuros — 1)

onde:
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J = valor unitario da Remuneracdo da Primeira Série devida, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

FatorJuros = fator de juros composto pelo parametro de flutuacéo acrescido de spread (Juros
da Primeira Série), calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado
da seguinte forma:

FatorJuros = FatorDIl x FatorSprea d

onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI-Over, desde a Data de Primeira Integralizacdo das
Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de calculo, exclusive,
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorDI =T [[1+ (701, )]

k=1
onde:

nDI = nimero total de Taxas DI-Over, consideradas na apuracdo do produtério, sendo "n" um
ndmero inteiro;

k = nimero de ordem das Taxas DI-Over, variando de "1" até "n";

TDIk = Taxa DI-Over, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais,
com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

DI, :(ﬂujm 1
100

onde:

DIk = Taxa DI-Over, de ordem "k", divulgada pela CETIP, valida por 1 (um) dia util (overnight),
utilizada com 2 (duas) casas decimais;

FatorSpread = Juros da Primeira Série, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

n

FatorSpread = [Lead +1j =
100

onde:

spread = sobretaxa da primeira série, equivalente a até 1,8500, a ser definida no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais; e

n = namero de dias Uteis entre a Data de Primeira Integraliza¢do das Debéntures da Primeira
Série ou a Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior, conforme
0 caso, e a data de célculo, sendo "n" um ndmero inteiro.
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Observacoes:

0] A Taxa DI-Over devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pela CETIP.

(ii) O fator resultante da expressao (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas
decimais, sem arredondamento.

(i) Efetua-se o produtério dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado,
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o proximo
fator diario, e assim por diante até o Ultimo considerado.

(iv) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" com 8 (0ito)
casas decimais, com arredondamento.

v) O fator resultante da expressédo (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento.

Veja o fator de risco “A Taxa DI utilizada para a remuneracdo das Debéntures da
Primeira Série pode ser considerada nula em decorréncia da Simula n® 176 do Superior

by

Tribunal de Justica” na secdo “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as
Debéntures”, deste Prospecto, para informacdes sobre o risco de utilizacdo da Taxa DI.

Atualizacdo Monetaria e Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série

A remuneracado de cada uma das Debéntures da Segunda Série sera a seguinte:

(i)

atualizacdo monetaria: o Valor Nominal Unitario ou o saldo devedor do Valor Nominal
Unitario, conforme aplicavel, de cada uma das Debéntures da Segunda Série sera atualizado
pela variagdo do IPCA, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde
a Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série até a data do seu efetivo
pagamento, sendo o produto da atualizagao incorporado ao saldo do Valor Nominal Unitario
de cada uma das Debéntures da Segunda Série automaticamente. O saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série, atualizado pela Atualizacdo Monetéria da
Segunda Série, sera calculado de acordo com a seguinte férmula:

VNa =VNe xC
onde:

VNa = Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, atualizado, calculado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario (ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme aplicavel) das
Debéntures da Segunda Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

C = fator acumulado das variagbes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

dup

O )

onde:
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n= namero total de indices considerados na atualizacdo monetaria, sendo “n” um
ndmero inteiro;

NIk = valor do numero-indice do IPCA do més anterior a0 més de atualizacdo, caso a
atualizacdo seja em data anterior ou na propria data de aniversario das Debéntures da
Segunda Série, apds a data de aniversario respectiva, o “NIk” correspondera ao valor do
ndmero indice do IPCA do més de atualizacao;

NIk-1 = valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més “k”;

dup = nimero de Dias Uteis entre a Data de Primeira Integralizacdo das Debéntures da
Segunda Série (ou a Ultima data de aniversario imediatamente subsequente, sendodas
Debéntures da Segunda Série) e a data de célculo, limitado ao nimero total de Dias Uteis de
vigéncia do numero-indice do IPCA, sendo “dup” um namero inteiro; e

dut = namero de Dias Uteis entre a data de aniversario imediatamente anterior e a data de
aniversario das Debéntures da Segunda Série, sendo “dut” um ndmero inteiro. Para o
primeiro periodo de capitalizacdo sera considerado o nimero de dias Uteis da vigéncia do
indice independentemente da Data de Primeira Integralizacdo das Debéntures da Segunda
Série.

Observacoes:

0] O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de
casas decimais daquele divulgado pelo IBGE.

(ii) A aplicacéo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislacdo em vigor.

(i) Considera-se como “data de aniversario” todo dia 15 de cada més, e caso referida
data ndo seja Dia Util, o primeiro Dia Util subsequente. Considera-se como més de
atualizacdo, o periodo mensal compreendido entre duas datas de aniversario
consecutivas.

(iv) O fator resultante da expressdo NI(k) /NI(k-1)](dup/dut) é considerado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento.

v) O produtério é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

juros remuneratorios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das
Debéntures da Segunda Série, atualizado pela Atualizacdo Monetaria da Segunda Série,
incidirdo juros remuneratérios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, a ser definido de acordo com o
Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a 0,80% (oitenta centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, acrescidos
exponencialmente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA" com Juros Semestrais, com
vencimento em 15 de agosto de 2022, que devera ser a cotacdo indicativa divulgada pela
ANBIMA, a ser apurada no fechamento do Dia Util imediatamente anterior & data de
realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, calculados de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralizacéo das
Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento dos Juros da Segunda Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de oferta de resgate das Debéntures e/ou amortizagao
extraordindria facultativa, e/ou exercicio de opc¢do de venda, conforme aplicavel, e/ou
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vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na
Escritura de Emisséo, os Juros da Segunda Série serdo pagos anualmente, sem caréncia, a
partir da Data de Emissdo, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2016 e, o
ultimo, na Data de Vencimento da Segunda Série. Os Juros da Segunda Série serdo
calculados de acordo com a seguinte formula:

J ={VNa x [FatorJuros-1]}
onde:

J = valor unitario dos juros devidos no final de cada periodo de capitalizacdo das Debéntures
da Segunda Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitério atualizado (ou saldo do Valor Nominal Unitario atualizado,
conforme o caso) das Debéntures da Segunda Série, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

onde:

taxa = taxa de juros fixa a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, informada com 4
(quatro) casas decimais; e

DP = numero de Dias Uteis entre a Data de Primeira Integralizacdo das Debéntures da
Segunda Série ou a Ultima Data de Pagamento dos Juros da Segunda Série, conforme o
caso, e a data atual, sendo “DP” um ndmero inteiro.

Atualizacdo Monetéaria e Remuneracédo Debéntures da Terceira Série

(i)

atualizacdo monetaria: o Valor Nominal Unitario ou o saldo devedor do Valor Nominal
Unitario, conforme aplicavel, de cada uma das Debéntures da Terceira Série sera atualizado
pela variacdo do IPCA, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde
a Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures da Terceira Série até a data do seu efetivo
pagamento, sendo o produto da atualizagao incorporado ao saldo do Valor Nominal Unitario
de cada uma das Debéntures da Terceira Série automaticamente. O saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Terceira Série, atualizado pela Atualizacdo Monetaria da Terceira
Série, serd calculado de acordo com a seguinte férmula:

VNa =VNe xC
onde:

VNa = Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, atualizado, calculado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario (ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme aplicavel) das
Debéntures da Terceira Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

C = fator acumulado das variagbes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento, apurado da seguinte forma:
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dp

o (ONE Y

onde:

n = ndmero total de indices considerados na atualizacdo monetaria, sendo “n” um ndmero
inteiro;

NIk = valor do numero-indice do IPCA do més anterior ao més de atualizacdo, caso a
atualizacdo seja em data anterior ou na propria data de aniversario das Debéntures da
Terceira Série, apés a data de aniversario respectiva, o “NIk” correspondera ao valor do
ndmero indice do IPCA do més de atualizacao;

NIk-1 = valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més “k”;

dup = nimero de Dias Uteis entre a Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures da
Terceira Série (ou a Ultima data de aniversario das Debéntures da Terceira Série) e a data de
célculo, limitado ao ntimero total de Dias Uteis de vigéncia do nimero-indice do IPCA, sendo
“dup” um namero inteiro; e

dut = namero de Dias Uteis entre a data de aniversario imediatamente anterior, e a data de
aniversario imediatamente subsequente, sendo "dut" um nUmero inteiro. Para o primeiro
periodo de capitalizacdo sera considerado o niumero de dias Uteis da vigéncia do indice
independentemente da Data de Primeira Integralizacdo das Debéntures da Terceira Série.

Observagoes:

0] O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de
casas decimais daquele divulgado pelo IBGE.

(ii) A aplicacéo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislacdo em vigor.

(i) Considera-se como “data de aniversario” todo dia 15 de cada més, e caso referida
data ndo seja Dia Util, o primeiro Dia Util subsequente. Considera-se como més de
atualizacdo, o periodo mensal compreendido entre duas datas de aniverséarios
consecutivas.

(iv) O fator resultante da expressdo NI(k) /NI(k-1)](dup/dut) é considerado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento.

V) O produtério € executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

juros remuneratorios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das
Debéntures da Terceira Série, atualizado pela Atualizacdo Monetéria da Terceira Série,
incidirdo juros remuneratérios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, a ser definido de acordo com o
Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a 1,60% (um inteiro e sessenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, acrescidos
exponencialmente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA" com Juros Semestrais, com
vencimento em 15 de agosto de 2024, que devera ser a cotacdo indicativa divulgada pela
ANBIMA, a ser apurada no fechamento do Dia Util imediatamente anterior a data de
realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, calculados de forma exponencial e cumulativa
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pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralizacéo das
Debéntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de oferta resgate das Debéntures e/ou amortizacdo
extraordindria facultativa, e/ou exercicio da opcdo de venda, conforme aplicavel, e/ou
vencimento antecipado das obrigagfes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na
Escritura de Emisséo, os Juros da Terceira Série serdo pagos anualmente, sem caréncia, a
partir da Data de Emissédo, no dia 15 do més de outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro
pagamento em 15 de outubro de 2016 e, o Ultimo, na Data de Vencimento da Terceira Série.
Os Juros da Terceira Série serdo calculados de acordo com a seguinte férmula:

J ={VNa x [FatorJuros-1]}
onde:

J = valor unitério dos juros devidos no final de cada periodo de capitalizagdo das Debéntures
da Terceira Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitario atualizado (ou saldo do Valor Nominal Unitario atualizado,
conforme o caso) das Debéntures da Terceira Série, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

onde:

taxa = taxa de juros fixa a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, informada com 4
(quatro) casas decimais; e

DP = numero de Dias Uteis entre a Data de Primeira Integralizacdo das Debéntures da
Terceira Série ou a Ultima Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série, conforme o caso,
e a data atual, sendo “DP” um nimero inteiro.

Indisponibilidade da Taxa DI

Caso a Taxa DI nao esteja disponivel quando da apuracdo da Remuneragdo da Primeira Série, sera
aplicada, em sua substituicao, a ultima Taxa DI aplicavel que estiver disponivel naquela data, ndo
sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e 0s
titulares das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, quando da posterior divulgacdo da
Taxa DI que vier a se tornar disponivel.

Na auséncia de apuracio e/ou divulgacdo da Taxa DI por prazo superior a 15 (quinze) Dias Uteis
contados da data esperada para apuracdo e/ou divulgacdo, ou, ainda, na hiptese de extincdo ou
inaplicabilidade por disposicédo legal ou determinagéo judicial da Taxa DI, o Agente Fiduciario devera
convocar assembleia geral dos Debenturistas da Primeira Série (na forma e nos prazos estipulados no
artigo 124 da Lei das Sociedades por Ac¢des e na Escritura de Emissdo), para que os Debenturistas da
Primeira Série deliberem, de comum acordo com a Emissora, o0 novo parametro de remuneracgdo a ser
aplicado (“Taxa Substitutiva DI"). Até a deliberagcdo da Taxa Substitutiva DI, a dltima Taxa DI divulgada
sera utilizada na apuragdo do Fator DI, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras entre
a Emissora e os Debenturistas da Primeira Série, caso tenha ocorrido pagamento de Remuneragéo da
Primeira Série até a data de deliberac@o da Taxa Substitutiva DI.
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Na hipétese de ndo instalacdo, em primeira e segunda convocac¢fes, da assembleia geral dos
Debenturistas da Primeira Série prevista no paragrafo acima ou, caso instalada, ndo haja acordo
sobre a Taxa Substitutiva DI entre a Emissora e os Debenturistas da Primeira Série representando,
no minimo, 66,67% (sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) das
Debéntures da Primeira Série, a Emissora deverd resgatar antecipadamente a totalidade das
Debéntures da Primeira Série, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de encerramento da
respectiva assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série (ou, caso ndo seja instalada em
primeira e segunda convocagdes, na data em gue deveria ter ocorrido), ou em outro prazo que venha
a ser definido em referida assembleia, pelo Valor Nominal Unitario ou pelo saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remuneracdo da Primeira Série devida até
a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralizacao da
Primeira Série, ou da ultima Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série, conforme o caso,
observado o disposto abaixo.

As Debéntures da Primeira Série resgatadas antecipadamente serdo canceladas pela Emissora.
Para o céalculo da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série a serem resgatadas, para cada
dia do periodo em que ocorra a auséncia de apuragéo e/ou divulgacao da Taxa DI, sera utilizada a
Ultima Taxa DI divulgada oficialmente.

Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas da
Primeira Série de que trata o paragrafo imediatamente acima, referida assembleia ndo serd mais
realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua divulgacdo, passara a ser novamente utilizada para o
calculo da Remuneracédo da Primeira Série e/ou de quaisquer obrigacdes pecuniarias previstas na
Escritura de Emisséo, conforme aplicavel, sendo certo que até a data de divulgacdo da Taxa DI nos
termos aqui previstos, quando do calculo da Remuneracdo da Primeira Série e/ou de quaisquer
obrigacdes pecuniarias previstas na Escritura de Emissdo, conforme aplicivel, sera utilizada a dltima
Taxa DI divulgada oficialmente.

Indisponibilidade Temporaria do IPCA

Se, quando do célculo de quaisquer obrigacfes pecuniérias relativas as Debéntures da Segunda
Série e/ou as Debéntures da Terceira Série, previstas na Escritura de Emisséo, o IPCA néo estiver
disponivel, serd utilizado, em sua substituicdo, a variagdo correspondente ao ultimo IPCA divulgado
oficialmente até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes financeiras, multas
ou penalidades entre a Emissora, os titulares das Debéntures da Segunda Série elou das
Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, quando da divulgagdo posterior do IPCA.

Indisponibilidade do IPCA

Na hipétese de extingao, limitagdo e/ou ndo divulgacéo do IPCA por mais de 2 (dois) meses apos a
data esperada para sua apurag¢d@o e/ou divulgacdo, ou no caso de impossibilidade de aplicacdo do
IPCA as Debéntures da Segunda Série e/ou as Debéntures da Terceira Série, por proibi¢cdo legal ou
judicial, sera utilizado o novo paradmetro legalmente estabelecido em substituicdo ao IPCA, sem
necessidade de deliberacdo em Assembleia Geral de Debenturistas. Caso ndo haja um novo
parametro legalmente estabelecido, sera utilizado o mesmo indice que vier a ser utilizado pelo Banco
Central do Brasil para o acompanhamento dos objetivos estabelecidos no sistema de metas de
inflacdo para o balizamento da politica monetaria do Brasil (“Taxa Substitutiva ao IPCA"), sem
necessidade de deliberacdo em Assembleia Geral de Debenturistas. Até a divulgacdo da Taxa
Substitutiva ao IPCA, serd utilizada, para o calculo do valor de quaisquer obrigacdes pecuniarias
previstas na Escritura de Emisséo relativas as Debéntures da Segunda Série e/ou as Debéntures da
Terceira Série, a mesma variagdo produzida pelo ultimo IPCA divulgado oficialmente, ndo cabendo,
porém, quando da divulgacdo da Taxa Substitutiva ao IPCA, quaisquer compensacdes financeiras,
multas ou penalidades entre a Emissora, Debenturistas da Segunda Série e/ou Debenturistas da
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Terceira Série, conforme o caso. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da divulgacdo da Taxa
Substitutiva ao IPCA, referida Taxa Substitutiva ao IPCA ndo sera mais utilizada, e o IPCA, a partir
da data de sua divulgacao, voltara a ser utilizado para o calculo do valor de quaisquer obrigacGes
pecunidrias previstas na Escritura de Emissao relativas as Debéntures da Segunda Série e/ou as
Debéntures da Terceira Série (incluindo-se o céalculo da Atualizacdo Monetaria da Segunda Série e
da Atualizacdo Monetaria da Terceira Série).

Repactuacéo
As Debéntures ndo seréo objeto de repactuacéo.
Amortizacdo Extraordinéaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série

A Emissora poderd, a partir do 2° (segundo) ano a contar da Data de Emissao, ou seja, a partir de 15
de outubro de 2017, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do
saldo devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, a seu exclusivo critério,
mediante pagamento de parcela do Valor Nominal Unitario ou de parcela do saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remunera¢éo da Primeira Série, calculada
pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série ou da
Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento da amortizacdo extraordinaria facultativa, acrescido do PUprémio, calculado
conforme abaixo, bem como dos Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissao.

PUprémio = Prémio * Duration * PUdebénture
onde:

PUdebénture = Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Primeira Série, acrescido dos
Juros da Primeira Série calculados pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralizacéo ou da
Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série
(“Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série”), acrescido de
Encargos Moratorios, se aplicavel, devidos e ndo pagos até a Data da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Primeira Série;

Prémio = 0,50%; e

Duration = Unidade de medida de tempo. Equivale a somatdria da ponderacdo dos prazos de
vencimento de cada pagamento (incluindo Datas de Pagamento dos Juros da Primeira Série e Data
da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série) pelo seu valor
presente, conforme férmula abaixo:

Duration = (VPc1*pl + VPc2*p2 + ... + VPct*pT) / VP
onde:
VPc = valor presente do fluxo de caixa a ser recebido na data futura; e
p = prazo de vencimento de cada pagamento.

A Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série observara, ainda, o
guanto segue:

0] a Emissora comunicard os Debenturistas da Primeira Série acerca da realizagdo da
Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Primeira Série por meio de
correspondéncia aos Debenturistas da Primeira Série, com cépia para o Agente Fiduciario, ou
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da publicacdo de edital nos veiculos publicitarios nos quais a Emissora usualmente publica
seus atos societarios, que contera as condicbes da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Primeira Série, com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da
data definida para a realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série, a qual conterd informagfes sobre: (a) a data efetiva para a realizagdo da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série; (b) a parcela de
amortizagdo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série, a ser definido a
exclusivo critério da Emissora, mas, em todo caso, limitado a 98% (noventa e oito por cento)
do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série a época da
amortizacdo extraordindria; e (c) demais informacgfes eventualmente necessarias;

(i) a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA devera(do) ser comunicada(s), por meio de correspondéncia
encaminhada pela Emissora, da realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Primeira Série na mesma data em que o Debenturista da Primeira Série for
notificado;

(iii) na data de realizac@o da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira
Série, a Emissora devera proceder a liquidagao da amortizacao; e

(iv) no caso das Debéntures da Primeira Série que ndo estejam custodiadas na CETIP e/ou na
BM&FBOVESPA, a liquidacdo da Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série se dard mediante depdsito a ser realizado pelo Escriturador Mandatario nas
contas correntes indicadas pelos Debenturistas da Primeira Série; no caso das Debéntures
Primeira Série que estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, referida
liquidacao seguird os procedimentos da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.

Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série

Nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei n® 12.431/11, caso venha a ser regulamentado
pelo CMN, a Emissora podera, a partir do 3° (terceiro) ano a contar da Data de Emissdo, ou seja, a
partir de 15 de outubro de 2018, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por
cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Segunda Série, a
seu exclusivo critério, mediante pagamento do Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série, abaixo definido. Nos termos do artigo 1°, pardgrafo 1° da Lei n°
12.431/11, as Debéntures da Segunda Série deverdo ter prazo médio ponderado superior a 4
(quatro) anos.

O valor da Amortizacédo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série a que fardo jus
os Debenturistas da Segunda Série por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série serd o maior valor entre (i) e (ii) abaixo (“Valor da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série”):

(0 parcela do Valor Nominal atualizado das Debéntures da Segunda Série ou parcela do saldo
do Valor Nominal atualizado das Debéntures da Segunda Série, acrescido dos Juros da
Segunda Série, apurados desde a Data de Primeira Integralizacédo ou da Data de Pagamento
dos Juros da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento da amortizacdo extraordinaria (“Data da Amortizacdo Extraordindria Facultativa
das Debéntures da Segunda Série”), acrescido do PUprémio, calculado conforme abaixo:

PUprémio = Prémio * Duration * PUdebénture

onde:
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(ii)

PUdebénture = Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Segunda Série,
acrescido dos Juros Segunda Série calculados pro rata temporis desde a Data de Primeira
Integralizacdo ou da Data de Pagamento dos Juros da Segunda Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série acrescido de Encargos Moratorios, se aplicavel, devidos e nao
pagos até a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda
Série;

Prémio = 0,50%; e

Duration = Unidade de medida de tempo. Equivale a somatéria da ponderacao dos prazos de
vencimento de cada pagamento (incluindo Datas de Pagamento dos Juros da Segunda Série
e Data da Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Segunda Série) pelo
seu valor presente, conforme férmula abaixo:

Duration = (VPc1*pl + VPc2*p2 + ... + VPct*pT) / VP
onde:
VPc = valor presente do fluxo de caixa a ser recebido na data futura; e
p = prazo de vencimento de cada pagamento.

soma (1) da parcela do Valor Nominal Unitério atualizado das Debéntures da Segunda Série
a ser amortizada ou da parcela do saldo do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures
da Segunda Série a ser amortizada, e (2) dos Juros da Segunda Série devidos e ndo pagos,
incidentes sobre o valor a ser amortizado, desde a Data da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Segunda Série até a Data de Vencimento das Debéntures da
Segunda Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, utilizando-se uma taxa
percentual ao ano ("Taxa de Desconto"), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis,
gue correspondera a da taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
Uteis, do Tesouro IPCA" com Juros Semestrais com vencimento em 15 de agosto de 2022,
apurada no 2° (segundo) Dia Util imediatamente anterior & Data da Amortizacéo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série.

A Amortizacdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Segunda Série observara, ainda, o
guanto segue:

(i)

a Emissora comunicara os Debenturistas da Segunda Série acerca da realizacdo da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série por meio de
correspondéncia aos Debenturistas da Segunda Série, com c6épia para o Agente Fiduciario,
ou da publicacao de edital nos veiculos publicitarios nos quais a Emissora usualmente publica
seus atos societarios, que contera as condicbes da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Segunda Série, com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da
data definida para a realizacdo da Amortizacao Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Segunda Série, 0 qual contera informagfes sobre: (a) a data efetiva para a realizacao da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série; (b) a parcela de
amortizagdo do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Segunda Série, a ser
definida a exclusivo critério da Emissora, mas, em todo caso, limitada a 98% (noventa e oito
por cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da
Segunda Série a época da amortizacdo extraordinaria; e (c¢) demais informacdes
eventualmente necessarias;
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a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA devera(do) ser comunicada(s), por meio de correspondéncia
encaminhada pela Emissora, da realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Segunda Série na mesma data em que o Debenturista da Segunda Série for
notificado;

na data de realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda
Série, a Emissora devera proceder a liquidacdo da amortizagao extraordinaria; e

no caso das Debéntures da Segunda Série que ndo estejam custodiadas na CETIP e/ou na
BM&FBOVESPA, a liquidacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Segunda Série se dara mediante deposito a ser realizado pelo Escriturador Mandatério nas
contas correntes indicadas pelos Debenturistas da Segunda Série; no caso das Debéntures
Segunda Série que estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, referida
liquidagdo seguira os procedimentos da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.

Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série

A Emissora podera, a partir do 3° (terceiro) ano a contar da Data de Emisséo, ou seja, a partir de 15
de outubro de 2018, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do
saldo devedor do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Terceira Série, a seu
exclusivo critério, mediante pagamento do Valor da Amortizagdo Extraordindria Facultativa das
Debéntures da Terceira Série, abaixo definido.

O valor da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série a que fardo jus
os Debenturistas da Terceira Série por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Terceira Série serd o maior valor entre (i) e (ii) abaixo:

0

parcela do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Terceira Série ou parcela do
saldo do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Terceira Série, acrescida dos
Juros da Terceira Série, apurados desde a Data de Primeira Integralizagdo ou da Data de
Pagamento dos Juros da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento da amortizac@o extraordinéria (“Data da Amortizacdo Extraordindria
Facultativa das Debéntures da Terceira Série”), acrescido do PUprémio, calculado conforme
abaixo:

PUprémio = Prémio * Duration * PUdebénture
onde:

PUdebénture = Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Terceira Série,
acrescido dos Juros da Terceira Série calculados pro rata temporis desde a Data de Primeira
Integralizacdo ou da Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Terceira Série, acrescido de Encargos Moratérios, se aplicavel, devidos e ndo pagos até a
Data da Amortizac@o Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série;

Prémio = 0,50%; e

Duration = Unidade de medida de tempo. Equivale a somatéria da ponderacéo dos prazos de
vencimento de cada pagamento (incluindo Datas de Pagamento dos Juros da Terceira Série
e Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série) pelo seu
valor presente, conforme formula abaixo:

Duration = (VPc1*pl + VPc2*p2 + ... + VPct*pT) / VP

onde:
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(ii)

VPc = valor presente do fluxo de caixa a ser recebido na data futura; e
p = prazo de vencimento de cada pagamento.

soma (1) da parcela do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Terceira Série a
ser amortizada ou do percentual do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Terceira Série a ser amortizado, e (2) dos Juros da Terceira Série devidos e ndo pagos,
incidente sobre o valor a ser amortizado, desde a Data da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Terceira Série até a Data de Vencimento das Debéntures da
Terceira Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da Amortizacédo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série, utilizando-se uma Taxa de
Desconto, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, que correspondera a soma
exponencial da taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, do
Tesouro IPCA" com Juros Semestrais com vencimento em 15 de agosto de 2024, apurada no
2° (segundo) Dia Util imediatamente anterior & Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures da Terceira Série.

A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série observara, ainda, o
guanto segue:

(i)

(ii)

(i)

(iv)

a Emissora comunicara os Debenturistas da Terceira Série acerca da realizagdo da
Amortizagcdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série por meio de
correspondéncia aos Debenturistas da Terceira Série, com copia para o Agente Fiduciario, ou
da publicacdo de edital nos veiculos publicitarios nos quais a Emissora usualmente publica
seus atos societarios, que conterd as condi¢cdes da Amortizagdo Extraordinéria Facultativa
das Debéntures da Terceira Série, com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da
data definida para a realizacdo da Amortizacao Extraordindria Facultativa das Debéntures da
Terceira Série, 0 qual contera informacdes sobre: (a) a data efetiva para a realizagdo da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira Série; (b) a parcela de
amortizagdo do Valor Nominal Unitrio atualizado das Debéntures da Terceira Série, a ser
definido a exclusivo critério da Emissora, mas, em todo caso, limitado a 98% (noventa e oito
por cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série a
época da amortizacdo extraordinaria; e (¢) demais informag8es eventualmente necessarias;

a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA devera(ao) ser comunicada(s), por meio de correspondéncia
encaminhada pela Emissora, da realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da Terceira Série na mesma data em que o Debenturista da Terceira Série for
notificado;

na data de realizacdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Terceira
Série, a Emissora devera proceder a liquidagao da amortizacao; e

no caso das Debéntures da Terceira Série que ndo estejam custodiadas na CETIP e/ou na
BM&FBOVESPA, a liquidagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Terceira Série se dard mediante depdsito a ser realizado pelo Escriturador Mandatario nas
contas correntes indicadas pelos Debenturistas da Terceira Série; no caso das Debéntures
Terceira Série que estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, referida
liquidacéo seguira os procedimentos da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.

Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série

A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a partir do 2° (segundo) ano a contar da Data de
Emisséo, realizar oferta de resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série enderecada a
todos os titulares de Debéntures da Primeira Série, sem distingdo, assegurando a todos os titulares
das Debéntures da Primeira Série igualdade de condi¢cbes para aceitar ou ndo o resgate das
Debéntures da Primeira Série de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures
da Primeira Série”), da seguinte forma:
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a Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série por
meio de publicacdo de anincio a ser amplamente divulgado, ou envio de comunicado aos
Debenturistas da Primeira Série, com coOpia ao Agente Fiduciario, o(s) qual(is) devera(ao)
descrever os termos e condicdes da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Primeira Série, incluindo: (a) se a oferta de resgate serd da totalidade das Debéntures da
Primeira Série ou se a mesma sera parcial, observado que, neste caso, o procedimento para
resgate parcial seréa realizado mediante sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, nos
termos do item (iv) abaixo; (b) a forma de manifestacdo, a Emissora, pelo titular das
Debéntures da Primeira Série que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Primeira Série; (c) a data efetiva para o resgate das Debéntures da Primeira Série e
pagamento aos Debenturistas da Primeira Série; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures da Primeira Série estara condicionada a aceitacdo de um percentual minimo de
Debéntures da Primeira Série; (e) informagdo sobre o pagamento ou ndo, aos Debenturistas,
a exclusivo critério da Emissora, de prémio flat para aqueles que aderirem a oferta de
resgate, o qual ndo podera ser negativo; e (f) as demais informacBes necessarias para a
tomada de decisdo e operacionalizacdo pelos Debenturistas da Primeira Série (“Edital de
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série”);

apos a publicacdo ou comunicacdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures da Primeira Série, os Debenturistas da Primeira Série que optarem pela adesdo a
referida oferta terdo que comunicar diretamente a Emissora, no prazo disposto no Edital de
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série. Ao final deste prazo, a
Emissora tera 3 (trés) Dias Uteis para proceder a liquidacdo da Oferta de Resgate Antecipado
das Debéntures da Primeira Série, sendo certo que todas as Debéntures da Primeira Série
que aderirem a oferta serdo resgatadas em uma Unica data;

a Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira
Série a aceitacdo desta por um percentual minimo de Debéntures da Primeira Série, a ser por
ela definido quando da realizacdo da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Primeira Série. Tal percentual devera estar estipulado no Edital de Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures da Primeira Série;

caso se verifique a adesdo a Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debéntures da
Primeira Série por Debenturistas da Primeira Série representando um volume maior de
Debéntures da Primeira Série das que poderado ser resgatadas, com base no Edital de Oferta
de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série, devera ser realizado o
procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, conforme previsto no artigo
55, paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por Acdes;

o valor a ser pago aos Debenturistas da Primeira Série no ambito da Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures da Primeira Série serd equivalente ao saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série objeto de resgate, acrescida da Remuneracéo da
Primeira Série, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralizagao das
Debéntures da Primeira Série ou da Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série
imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento; e

caso (a) as Debéntures da Primeira Série estejam custodiadas eletronicamente na CETIP
e/ou BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série devera ocorrer
conforme o0s procedimentos operacionais previstos pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA,
conforme o caso; ou (b) as Debéntures da Primeira Série estejam custodiadas fora do
ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debéntures da
Primeira Série devera ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pelo
Escriturador Mandatario, mediante depésito em contas correntes indicadas pelos
Debenturistas da Primeira Série a ser realizado pelo Escriturador Mandatéario. A CETIP e/ou a
BM&FBOVESPA devera(do) ser notificada(s) pela Emissora na mesma data em que o
Debenturista da Primeira Série for notificado.
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As Debéntures da Primeira Série resgatadas deverdo ser canceladas.

Veja o fator de risco “As Debéntures poderdo ser objeto de Aquisicdo Facultativa e/ou Oferta
de Resgate Antecipado e/ou exercicio da Op¢ao de Venda, nos termos previstos na Escritura
de Emissado, o que podera impactar de maneira adversa na liquidez das Debéntures no
mercado secundario.”, na secao “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures”
deste Prospecto.

Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série

Nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso I, da Lei n® 12.431/11, caso venha a ser regulamentado
pelo CMN, a Emissora podera, a seu exclusivo critério e a partir do 3° (terceiro) ano a contar da Data
de Emisséo, realizar oferta de resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série enderecada a
todos os titulares de Debéntures da Segunda Série, sem distin¢édo, assegurando a todos os titulares
das Debéntures da Segunda Série igualdade de condicbes para aceitar ou ndo 0 resgate das
Debéntures da Segunda Série de que forem titulares, da seguinte forma:

0] a Emissora realizard a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série por
meio de publicagdo de andncio a ser amplamente divulgado, ou envio de comunicado aos
Debenturistas da Segunda Série, com cépia ao Agente Fiduciario, o(s) qual(is) devera(ao)
descrever os termos e condi¢cdes da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Segunda Série, incluindo: (a) se a oferta de resgate serd da totalidade das Debéntures da
Segunda Série ou se a mesma sera parcial, observado que, neste caso, o procedimento para
resgate parcial sera realizado mediante sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, nos
termos do item (iv) abaixo; (b) a forma de manifestacdo, a Emissora, pelo titular das
Debéntures da Segunda Série que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures
da Segunda Série; (c) a data efetiva para o resgate das Debéntures da Segunda Série e
pagamento aos Debenturistas da Segunda Série; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures da Segunda Série estara condicionada a aceitacdo de um percentual minimo de
Debéntures da Segunda Série; (e) informacado sobre o pagamento ou ndo, aos Debenturistas,
a exclusivo critério da Emissora, de prémio flat para aqueles que aderirem a oferta de
resgate, o qual ndo podera ser negativo; e (f) as demais informacBes necessarias para a
tomada de decisdo e operacionalizacdo pelos Debenturistas da Segunda Série (“Edital de
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Seqgunda Série”);

(i) ap6s a publicacdo ou comunicacdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures da Segunda Série, os Debenturistas da Segunda Série que optarem pela adesao
a referida oferta terdo que comunicar diretamente a Emissora, no prazo disposto no Edital de
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série. Ao final deste prazo, a
Emissora tera 3 (trés) Dias Uteis para proceder a liquidacdo da Oferta de Resgate Antecipado
das Debéntures da Segunda Série, sendo certo que todas as Debéntures da Segunda Série
que aderirem a oferta serdo resgatadas em uma Unica data;

(iii) a Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda
Série a aceitacdo desta por um percentual minimo de Debéntures da Segunda Série, a ser
por ela definido quando da realizagdo da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Segunda Série. Tal percentual devera estar estipulado no Edital de Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures da Segunda Série;

(iv) caso se verifigue a adesdao a Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debéntures da
Segunda Série por Debenturistas da Segunda Série representando um volume maior de
Debéntures da Segunda Série das que poderao ser resgatadas, com base no Edital de Oferta
de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série, devera ser realizado o
procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, conforme previsto no artigo
55, paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por Acdes;
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(V) o valor a ser pago aos Debenturistas da Segunda Série no ambito da Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures da Segunda Série sera equivalente ao saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série objeto de resgate, acrescida da Remuneracao da
Segunda Série, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralizagédo das
Debéntures da Segunda Série ou da Data de Pagamento dos Juros da Segunda Série
imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento; e

(vi) caso (a) as Debéntures da Segunda Série estejam custodiadas eletronicamente na CETIP
e/lou BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série devera
ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA,
conforme o caso; ou (b) as Debéntures da Segunda Série estejam custodiadas fora do
ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, o0 resgate antecipado das Debéntures da
Segunda Série deverd ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pelo
Escriturador Mandatario, mediante depoésito em contas correntes indicadas pelos
Debenturistas da Segunda Série a ser realizado pelo Escriturador Mandatéario. A CETIP e/ou
a BM&FBOVESPA devera(ao) ser notificada(s) pela Emissora na mesma data em que o
Debenturista da Segunda Série for notificado.

As Debéntures da Segunda Série resgatadas deverado ser canceladas.

Veja o fator de risco “As Debéntures poderado ser objeto de Aquisi¢do Facultativa e/ou Oferta
de Resgate Antecipado e/ou exercicio da Opg¢ao de Venda, nos termos previstos na Escritura
de Emissdo, o que podera impactar de maneira adversa na liquidez das Debéntures no
mercado secundario.”, na secao “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures”
deste Prospecto.

Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série

A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a partir do 3° (terceiro) ano a contar da Data de
Emisséo, realizar oferta de resgate antecipado das Debéntures da Terceira Série enderecada a todos
os titulares de Debéntures da Terceira Série, sem distincdo, assegurando a todos os titulares das
Debéntures da Terceira Série igualdade de condicBes para aceitar ou ndo o resgate das Debéntures
da Terceira Série de que forem titulares, da seguinte forma:

® a Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série por
meio de publicacdo de anuncio a ser amplamente divulgado, ou envio de comunicado aos
Debenturistas da Terceira Série, com coOpia ao Agente Fiduciario, o(s) qual(is) devera(ao)
descrever os termos e condicdes da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Terceira Série, incluindo: (a) se a oferta de resgate serd da totalidade das Debéntures da
Terceira Série ou se a mesma sera parcial, observado que, neste caso, o procedimento para
resgate parcial sera realizado mediante sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, nos
termos do item (iv) abaixo; (b) a forma de manifestacdo, a Emissora, pelo titular das
Debéntures da Terceira Série que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Terceira Série; (c) a data efetiva para o resgate das Debéntures da Terceira Série e
pagamento aos Debenturistas da Terceira Série; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures da Terceira Série estara condicionada a aceitacdo de um percentual minimo de
Debéntures da Terceira Série; (e) informagdo sobre o pagamento ou ndo, aos Debenturistas,
a exclusivo critério da Emissora, de prémio flat para aqueles que aderirem a oferta de
resgate, o qual ndo podera ser negativo; e (flas demais informagbes necessarias para a
tomada de decisdo e operacionalizacdo pelos Debenturistas da Terceira Série (“Edital de
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série”);

89



Ll PE TROBRAS

(ii)

(i)

(iv)
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(Vi)

apoés a publicacdo ou comunicacdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures da Terceira Série, os Debenturistas da Terceira Série que optarem pela adeséo a
referida oferta terdo que comunicar diretamente a Emissora, no prazo disposto no Edital de
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série. Ao final deste prazo, a
Emissora tera 3 (trés) Dias Uteis para proceder a liquidacdo da Oferta de Resgate Antecipado
das Debéntures da Terceira Série, sendo certo que todas as Debéntures da Terceira Série
que aderirem a oferta serdo resgatadas em uma Unica data;

a Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira
Série a aceitacao desta por um percentual minimo de Debéntures da Terceira Série, a ser por
ela definido quando da realizacdo da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Terceira Série. Tal percentual devera estar estipulado no Edital de Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures da Terceira Série;

caso se verifique a adesdo a Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debéntures da
Terceira Série por Debenturistas da Terceira Série representando um volume maior de
Debéntures da Terceira Série das que poderdo ser resgatadas, com base no Edital de Oferta
de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série, devera ser realizado o
procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, conforme previsto no artigo
55, paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por Acdes;

o valor a ser pago aos Debenturistas da Terceira Série no ambito da Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures da Terceira Série sera equivalente ao saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Terceira Série objeto de resgate, acrescida da Remuneracéo da
Terceira Série, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralizagcdo das
Debéntures da Terceira Série ou da Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série
imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento; e

caso (a) as Debéntures da Terceira Série estejam custodiadas eletronicamente na CETIP
e/ou BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debéntures da Terceira Série devera ocorrer
conforme os procedimentos operacionais previstos pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA,
conforme o caso; ou (b) as Debéntures da Terceira Série estejam custodiadas fora do
ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debéntures da
Terceira Série devera ocorrer conforme 0s procedimentos operacionais previstos pelo
Escriturador Mandatario, mediante depoésito em contas correntes indicadas pelos
Debenturistas da Terceira Série a ser realizado pelo Escriturador Mandatario. A CETIP e/ou a
BM&FBOVESPA devera(do) ser notificada(s) pela Emissora na mesma data em que o
Debenturista da Terceira Série for notificado.

As Debéntures da Terceira Série resgatadas deverdo ser canceladas.

Veja o fator de risco “As Debéntures poderdo ser objeto de Aquisicdo Facultativa e/ou Oferta
de Resgate Antecipado e/ou exercicio da Opg¢ao de Venda, nos termos previstos na Escritura
de Emissdo, o que podera impactar de maneira adversa na liquidez das Debéntures no
mercado secundario.”, na secao “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures”
deste Prospecto.

Direito de Preferéncia

N&o hé direito de preferéncia dos atuais acionaistas da Emissora na subscri¢cdo das Debéntures.
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Aquisicdo Facultativa

A Emissora podera, a seu exclusivo critério e (i) a qualquer momento, no que se refere as
Debéntures da Primeira Série em Circulacdo e as Debéntures da Terceira Série em Circulacéo; e
(ii.1) a partir do 25° (vigésimo quinto) més (inclusive) contado da Data de Emisséo, ou seja, a partir
de novembro de 2017, inclusive, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei n® 12.341 e
(ii.2) observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 1°,
paragrafo 1°, inciso I, da Lei n°® 12.341, no que se refere as Debéntures da Segunda Série em
Circulacdo, observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acgdes,
adquirir Debéntures em Circulag¢do por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitério, devendo tal
fato constar do relatério da administracéo e das demonstragées financeiras da Emissora, ou por valor
superior ao Valor Nominal Unitario, desde que observadas as regras expedidas pela CVM.

As Debéntures adquiridas pela Emissora, nos termos do paragrafo imediatamente acima, poderao, a
critério da Emissora, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As
Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta se¢éo, se e
qguando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracao aplicavel as demais Debéntures.

As Debéntures da Primeira Série em Circulacdo e as Debéntures da Terceira Série em Circulacdo
adquiridas pela Emissora poderao ser canceladas. As Debéntures da Segunda Série em Circulacéo
adquiridas pela Emissora poderdo ser canceladas, na forma que vier a ser regulamentada pelo CMN,
em conformidade com o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, e no artigo 2°, paragrafo 1° da
Lei n° 12.431, observado que, na data de celebracdo da Escritura de Emissdo, o referido
cancelamento nédo era permitido pela Lei n° 12.431.

Veja o fator de risco “As Debéntures poderdo ser objeto de Aquisicdo Facultativa e/ou Oferta
de Resgate Antecipado e/ou exercicio da Op¢ao de Venda, nos termos previstos na Escritura
de Emissdo, o que poderd impactar de maneira adversa na liquidez das Debéntures no
mercado secundario.”, na secao “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures”
deste Prospecto.

Vencimento Antecipado de Declaragdo Automaética

O Agente Fiduciario devera, automaticamente, declarar antecipadamente vencidas e imediatamente
exigiveis, observados os prazos de cura estabelecidos individualmente nos subitens abaixo, quando
for o caso, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial, todas as
obrigac6es da Emissora referentes as Debéntures e exigird da Emissora o pagamento imediato do
Valor Nominal Unitério, acrescido da respectiva Remuneracédo devida desde a Data de Primeira
Integralizacdo ou a Data de Pagamento de Juros imediatamente anterior até a data do efetivo
pagamento, calculada pro rata temporis conforme o disposto na Escritura de Emisséo, acrescido dos
Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora
nos termos da Escritura de Emissao, na data em que tomar ciéncia da ocorréncia de qualquer uma
das seguintes hipoteses (“Eventos de Vencimento Antecipado de Declaracdo Automatica”):

0] ndo pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo pecuniaria devida aos Debenturistas
oriunda da presente Emissao na respectiva data de vencimento, ndo sanado no prazo de até
5 (cinco) dias corridos contados da data de vencimento da respectiva obrigacdo pecuniaria;

(i) se a Escritura de Emissao for revogada, ou se for declarada a sua integral ilegalidade,
nulidade ou inexequibilidade por sentenca judicial transitada em julgado ou por decisédo
arbitral final;

(iii) transformacdo da Emissora em outro tipo societario, nos termos do artigo 220 da Lei das
Sociedades por Acdes;
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(iv) cessao, promessa de cessao ou qualquer forma de transferéncia ou promessa de
transferéncia a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, de qualquer de suas
obrigagbes nos termos da Escritura de Emissdo, exceto se previamente autorizado por
Debenturistas representando, no minimo, 66,67% (sessenta e seis inteiros e sessenta e sete
centésimos por cento) das Debéntures em Circulacao;

(V) liquidacdo, dissolucdo ou extingdo da Emissora, exceto se a liquidacdo, dissolucdo e/ou
extingdo decorrer de uma operacao societaria que nao constitua um evento previsto aqui e
nos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD definidos abaixo, nos termos
permitidos na Escritura de Emisséo;

(vi) (a) caso a Emissora ou qualquer “Subsidiaria Relevante” da Emissora (assim considerada
qualquer sociedade subsidiaria ou controlada da Emissora que represente, isoladamente,
mais de 15% (quinze por cento) de seu ativo consolidado, conforme Ultima demonstragao
financeira consolidada da Emissora) admita por escrito sua incapacidade de honrar suas
dividas no respectivo vencimento, observados os prazos de cura aplicaveis; ou (b) caso
qualquer procedimento de faléncia, dissolu¢do ou recuperagdo judicial ou extrajudicial ou
procedimento similar (1) seja instaurado por solicitagdo da Emissora ou de uma de suas
Subsidiarias Relevantes; ou (2) decretado contra a Emissora ou uma de suas Subsidiarias
Relevantes e néo revertido no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da sua
decretacéo; e

(viiy  a promulgacéo de qualquer lei, regulamentacdo, decreto ou normativo, ou a mudanga de sua
interpretacdo, que venha a impedir a Emissora de cumprir suas obrigagBes pecuniarias
previstas na Escritura de Emisséo.

Caso a Emissora ndo efetue o pagamento previsto na forma estipulada acima, além da
Remuneracd@o devida, os Encargos Moratorios serdo acrescidos ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures, incidentes a partir do Dia Util seguinte a ocorréncia do Evento de Vencimento
Antecipado de Declaragdo Automatica até a data de seu efetivo pagamento. Em caso de
descumprimento de obrigagdo pecuniaria, os Encargos Moratdrios serdo devidos desde a data de
vencimento da obrigacdo descumprida.

No caso de ocorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado de Declaragdo Automatica, o
Agente Fiduciario devera comunicar, por escrito, mediante carta protocolada ou com aviso de
recebimento (“AR") expedido pelos Correios ou por meio de correio eletrénico com confirmacédo de
envio, o vencimento antecipado das Debéntures a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA, conforme o caso,
e ao Banco Liquidante, no prazo méaximo de 2 (dois) Dias Uteis contados da ciéncia da ocorréncia do
evento.

Vencimento Antecipado Mediante AGD

O Agente Fiduciario devera convocar Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série,
Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série e Assembleia Geral de Debenturistas da
Terceira Série e comunicar a Emissora, no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados da data em que
houver tomado ciéncia de quaisquer dos eventos listados abaixo, para que, reunidos em assembleias
restritas a cada uma das séries, possam deliberar a respeito da eventual declaracdo do vencimento
antecipado das obrigacdes da Emissora referentes as Debéntures de cada uma das séries e, uma
vez declarado o vencimento antecipado, exigira da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitario
ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva série, acrescido da respectiva
Remuneracéo devida, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralizacéo ou desde
a Data de Pagamento de Juros imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento, nos termos
da Escritura de Emisdo, dos Encargos Moratdrios, se houver, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora em relagdo a respectiva série, nos termos da Escritura de
Emisséo (“Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD"):
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caso a Emissora deixe de ser companhia aberta ou listada na BM&FBOVESPA,;

declaracdo de vencimento antecipado (assim considerado de acordo com os termos do
respectivo instrumento contratual que deu origem & obrigacdo) de qualquer obrigacdo
pecuniaria assumida pela Emissora em operacdes de natureza financeira (desde que tal
vencimento antecipado tenha sido validamente declarado em observancia aos prazos de cura
eventualmente previstos nos respectivos instrumentos contratuais), cujo valor, individual ou
agregado, seja equivalente a, no minimo, US$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de ddlares

norte-americanos), ou seu valor equivalente em outras moedas;

ndo renovacdo, cancelamento, revogacdo ou suspensdo das autorizacdes, concessoes,
alvaras ou licencas, inclusive as ambientais, exigidas pelos 6rgdos competentes, ndo sanado
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de tal renovacdo, cancelamento, revogacao ou
suspensao, que impeca o regular exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou
suas Subsidiarias Relevantes, desde que tais atividades causem um “Efeito Material
Adverso”, que, para os fins da Escritura de Emissao, sera considerado qualquer circunstancia
gue afete os negdcios, operacdes, propriedades ou a condigdo financeira da Emissora e/ou
das Subsidiarias Relevantes e que possa impedir a Emissora de realizar os pagamentos das
obrigacdes das Debéntures;

descumprimento, pela Emissora, de quaisquer obrigacdes ndo pecuniarias previstas na
Escritura de Emisséo, desde que tal descumprimento ndo seja sanado (i) nho prazo de cura
especifico definido na Escritura de Emisséo; ou (ii) caso nao haja prazo especifico, em até 60
(sessenta) dias corridos contados do descumprimento da obrigagédo ndo pecuniaria;

protesto de titulos contra a Emissora, no mercado local ou internacional, em valor que,
individualmente ou de forma agregada, ultrapasse o valor de US$ 200.000.000,00 (duzentos
milhGes de ddblares norte-americanos), ou seu valor equivalente em outras moedas, salvo se
no prazo de 60 (sessenta) dias corridos (a) for realizado o pagamento cuja inadimpléncia deu
origem ao(s) protesto(s), devendo a Emissora apresentar o(s) comprovante(s) de tal(is)
pagamento(s) ao Agente Fiduciario; (b) seja validamente comprovado pela Emissora que o(s)
protesto(s) foi/foram efetivado(s) indevidamente ou por erro ou ma-fé de terceiros; (c)
for/forem cancelado(s) o(s) protesto(s); ou (d) forem prestadas garantias suficientes em juizo;

ocorréncia de fusdo, cisdo, incorporacgéo, incorporagdo de a¢bes ou qualquer outra forma de
reorganizacdo societaria que alcance Parte Substancial de seus ativos, liquidacdo ou
dissolucéo da Emissora, bem como qualquer alienacéo ou transferéncia de todos ou de Parte
Substancial de seus bens e participacBes societarias (sendo entendido(s) como “Parte
Substancial” dos bens e participacdes societarias da Emissora aquele(s) que represente(m)
20% (vinte por cento) ou mais do total do ativo consolidado da Emissora apurado nas suas
demonstracdes financeiras mais recentes), exceto se tal operacdo ndo gerar um Efeito
Material Adverso ou se previamente autorizado pelos Debenturistas;

resgate ou amortizagdo de acdes, pagamento de dividendos, incluindo dividendos a titulo de
antecipacdo, rendimentos sob forma de juros sobre capital préprio ou a realizacdo de
quaisquer outros pagamentos pela Emissora, a seus acionistas, a qualquer titulo, caso a
Emissora esteja em mora com qualquer de suas obrigacdes estabelecidas na Escritura de
Emissao, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo minimo obrigatério previsto no
Estatuto Social da Emissora;

mudanca ou alteracdo no objeto social da Emissora que modifique a atividade principal
atualmente por ela praticada de forma relevante, ou que agregue a essas atividades novos
negécios que tenham prevaléncia ou que possam representar desvios significativos e
relevantes em relacdo as atividades atualmente desenvolvidas;
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(ix) realizacdo de reducdo de capital social da Emissora ap6s a Data de Emisséo, sem a prévia
anuéncia de Debenturistas, representando, no minimo, 66,67% (sessenta e seis inteiros e
sessenta e sete centésimos por cento), reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos
termos do artigo 174, paragrafo 3° da Lei das Sociedades por A¢les, exceto se para fins de
absorgédo de prejuizos acumulados, nos termos do artigo 173 da referida Lei;

(x) ndo cumprimento de qualquer decisdo arbitral definitiva ou sentenca judicial transitada em
julgado contra a Emissora que, individualmente ou de forma agregada, ultrapasse
US$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de ddlares norte-americanos), ou seu valor
equivalente em outras moedas, no prazo estipulado na decisdo ou sentenca para o
pagamento;

(xi) cancelamento do registro das Debéntures junto a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA e nédo
obtencdo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, de novo(s) registro(s) junto a outra(s)
entidade(s) atuante(s) no mercado que permita a custddia e negociacdo das Debéntures; e

(xii) desapropriagdo, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental que
resulte na perda da propriedade ou posse direta da Parte Substancial de seus ativos pela
Emissora, exceto se tal desapropriacdo, confisco ou qualquer outra medida ndo gerar um
Efeito Material Adverso.

As Assembleias Gerais de Debenturistas mencionadas acima serdo independentes uma das outras,
sendo totalmente independentes suas instalacdes e deliberacdes. Cada Assembleia Geral de
Debenturistas deliberara o vencimento antecipado da respectiva série.

Sem prejuizo ao disposto no paragrafo imediatamente acima, caso, a partir do 25° (vigésimo quinto)
més a contar da Data de Emissdo, ou seja, a partir de novembro de 2017, inclusive, qualquer dos
eventos previstos acima e na Escritura que tenha dado causa a convocacdo da(s) Assembleia(s)
Geral(is) de Debenturistas venha a ser sanado pela Emissora em até 2 (dois) Dias Uteis previamente
a data marcada para a realizagdo da(s) respectiva(s) assembleia(s) geral(is), a(s) referida(s)
Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas deixara(do) de ser realizada(s) e observar-se-d80 0s
procedimentos previstos na se¢do “InformagBes Relativas a Emissdo, & Oferta e as Debéntures —
Caracteristicas da Emisséo — Opc¢ao de Venda” abaixo deste Prospecto.

Observado o disposto nos paragrafos acima, cada Assembleia Geral de Debenturistas mencionada
nos paragrafos desta secdo, em primeira convocacdo, com a presenca de Debenturistas que
representem, no minimo, a maioria das Debéntures em Circulacao da respectiva série e, em segunda
convocacgao, com qualquer nimero de Debenturistas.

Na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, observado o
disposto na secao “Informacdes Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da
Emissdo — Opc¢do de Venda” abaixo deste Prospecto, o Agente Fiduciario apenas declarara o
vencimento antecipado das obrigacdes assumidas pela Emissora perante cada uma das séries caso
os Debenturistas da respectiva série, representando, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) das
Debéntures em Circulacdo da respectiva série tenham deliberado pelo vencimento antecipado das
Debéntures de sua respectiva série.

Nos casos de Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, o Agente Fiduciario devera
comunicar, por escrito, mediante carta protocolada ou com AR expedido pelos Correios, eventual
vencimento antecipado das Debéntures a Emissora, a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA, conforme o
caso, e ao Banco Liquidante, especificando qual(is) a(s) série(s) vencida(s), no prazo maximo de 2
(dois) Dias Uteis contados da realizacdo da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas na qual foi
deliberado o vencimento antecipado das Debéntures.
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Nos casos de Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, declarado o vencimento
antecipado das Debéntures de determinada(s) série(s), 0 seu pagamento devera ser efetuado em até
10 (dez) dias corridos contados do recebimento pela Emissora da carta mencionada no paragrafo
imediatamente acima, evidenciado pelo protocolo ou AR.

Caso a Emissora ndo efetue o pagamento previsto no paragrafo imediatamente acima, além da
Remuneracdo devida aplicavel a(s) série(s) vencida(s), os Encargos Moratérios serdo acrescidos ao
Valor Nominal Unitério, ou saldo do Valor Nominal Unitério, das Debéntures da(s) série(s) vencida(s),
incidentes desde a data de término do prazo acima referido até a data de seu efetivo pagamento.

Para os fins de que trata esta secdo deste Prospecto e da Escritura de Emissdo, a data da
declaragdo do vencimento antecipado das Debéntures da(s) série(s) vencida(s) sera:

0] a data de ocorréncia dos Eventos de Vencimento Antecipado de Declaracdo
Automatica, previstos na secdo “Informacbes Relativas & Emissdo, a Oferta e as
Debéntures — Caracteristicas da Emissdo — Vencimento Antecipado de Declaracéo
Automdtica”, respeitado os eventuais prazos de cura, sendo certo que nessas
hipoteses, o0 vencimento antecipado das Debéntures sera declarado
automaticamente pelo Agente Fiduciario; e

(i)  ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD,
previstos acima, sera a data em que se realizar a Assembleia Geral de Debenturistas
da respectiva série, na qual os Debenturistas da respectiva série tenham deliberado
pela declaracédo de vencimento antecipado das Debéntures de tal série.

Os valores mencionados nos Eventos de Vencimento Anteicpado Mediante AGD previstos nos itens
(i), (v) e (x) acima, serdo atualizados pelo fator de variagdo da cotagdo de fechamento na data da
ocorréncia do evento, da taxa de venda de cambio de reais por dblares dos Estados Unidos da
Ameérica, disponivel no Sistema de Informac¢des do Banco Central — SISBACEN (“SISBACEN"),
transagcdo PTAX, ou o fator de conversao que vier substitui-la.

Para mais informacBes acerca do Vencimento Antecipado das Debéntures, veja a secdo
“Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures — As obriga¢des da Emissora
constantes da Escritura de Emissédo estdo sujeitas a hipdteses de vencimento antecipado.”
deste Prospecto.

Opcdao de Venda dos Debenturistas

Exclusivamente a partir 25° (vigésimo quinto) més a contar da Data de Emissao, ou seja, a partir de
novembro de 2017, inclusive, caso os Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, conforme
indicado na sec¢édo “Informag@es Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da
Emissédo — Vencimento Antecipado Mediante AGD”, venha(m) a ser sanado(s) até o prazo de 2 (dois)
Dias Uteis previamente a data marcada para a realizacéo da(s) referida(s) Assembleia(s) Geral(is) de
Debenturistas, em primeira ou segunda convocac¢do, conforme o caso, tal(is) Assembleia(s) Geral(is)
de Debenturistas deixara(do) de ser realizada(s) e os Debenturistas poderao exercer a opcao de
alienar total ou parcialmente suas Debéntures a Emissora (“Opc¢éo de Venda”), na forma abaixo:

() o Agente Fiduciario ou a Emissora, a depender de quem tenha convocado, se obrigam a, em
até 1 (um) Dia Util contado do saneamento do(s) Evento(s) Vencimento Antecipado Mediante
AGD que tenha(m) dado causa a convocacao da(s) Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas
(a) adotar todas as medidas necessérias para efetivar a revogacdo da convocacdo da(s)
respectiva(s) Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas; e (b) efetuar a publicacdo de Aviso
aos Debenturistas, com c6pia para a Emissora, sobre a revogacado a que se refere o item (a)
acima (“Comunicacéo sobre a Revogacdo da Convocagédo”).

95



Ll PE TROBRAS

(i) para todos os fins de direito e da Escritura de Emisséo, o inadimplemento especifico e objeto
das matérias constantes da(s) ordem(ns) do dia prevista(s) na(s) respectiva(s) Assembleia(s)
Geral(is) de Debenturistas que tenha(m) sido cancelada(s), nos termos acima previstos, ndo
poderdo ser oponiveis, a qualquer tempo a partir do seu cancelamento, contra a Emissora,
os Debenturistas, entre si ou conjuntamente, o Agente Fiduciario e terceiros interessados.

Observado o disposto acima e na Escritura de Emisséo, a Emissora se obriga a adquirir a totalidade
das Debéntures colocadas a venda pelos Debenturistas, nos termos acima. Por ocasido do exercicio
da Opcéo de Venda, os referidos Debenturistas fardo jus ao recebimento do Valor Nominal Unitario, ou
saldo do Valor Nominal Unitério, das Debéntures objeto do exercicio da Opc¢ao de Venda, acrescido da
Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralizagdo ou data do dltimo
pagamento da Remuneracdo, conforme aplicavel, até a data de pagamento, pela Emissora, do
respectivo montante relativo ao exercicio da Op¢éo de Venda (“Valor da Opc¢éo de Venda”).

As Debéntures adquiridas pela Emissora, nos termos acima poderdo, a critério da Emissora,
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela
Emissora para permanéncia em tesouraria nestes termos, se e quando recolocadas no mercado,
fardo jus a mesma Remuneracao aplicavel as demais Debéntures em Circulagdo. As Debéntures da
Primeira Série e as Debéntures da Terceira Série adquiridas pela Emissora poderdo ser canceladas.
As Debéntures da Segunda Série adquiridas pela Emissora poderéo ser canceladas, na forma que
vier a ser regulamentada pelo CMN, em conformidade com o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°,
inciso I, e no artigo 2°, paragrafo 1° da Lei n° 12.431, observado que, na data de celebragdo da
Escritura de Emisséo, o referido cancelamento néo é permitido pela Lei n° 12.431.

O inicio do Periodo para Exercicio da Opc¢éo de Venda (conforme definido abaixo) ocorrerd mediante
a publicacéo de edital pela Emissora ou pelo Agente Fiduciario nos termos da Escritura de Emisséo
(em qualquer caso, “Comunicacéo da Opcédo de Venda”), em até 3 (trés) Dias Uteis contados da data
de publicacdo da Comunicacéo sobre a Revogacao da Convocagéo.

A CETIP e/lou a BM&FBOVESPA devera(ao) ser comunicada(s), por meio de correspondéncia
encaminhada pela Emissora, sobre o inicio do Periodo para Exercicio da Opcédo de Venda, em até 3
(trés) Dias Uteis contados da data de publicacdo, pelo Agente Fiduciario ou pela Emissora, conforme
0 caso, da Comunicacdo sobre a Revogacédo da Convocacao.

Na Comunicacdo da Opcgdo de Venda devera constar: (a) o periodo ou prazo maximo para que 0s
Debenturistas possam se manifestar caso queiram exercer a Opc¢ao de Venda; (b) o montante a ser
pago pela Emissora por cada Debénture detida pelo Debenturista que venha a exercer a sua Opgédo
de Venda, na forma acima; e (c) quaisquer outras informac8es necesséarias a operacionalizacdo da
Opcao de Venda.

Os Debenturistas que optarem pelo exercicio da sua Opcéo de Venda, até o 15° (décimo quinto) dia apds
a publicacdo da Comunicagdo da Opc¢éo de Venda, manifestar & Emissora sua intencdo de exercer a
Opcéao de Venda da totalidade ou de parte de suas Debéntures (“Periodo para Exercicio da Opgao de
Venda”). A manifestagdo seguird os procedimentos (i) da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA; e (i) do Escriturador
Mandatario, para as Debéntures que néo estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA.

O pagamento a ser realizado pela Emissora aos Debenturistas que venham a exercer, durante o
Periodo para Exercicio da Opc¢éo de Venda, a sua Opcao de Venda sera realizada (i) por meio dos
procedimentos adotados pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA, para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na CETIP e/ou na BM&BOVESPA; ou (ii) mediante depdsito em contas-correntes
indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Escriturador Mandatario, no caso de Debéntures
gue nao estejam custodiadas conforme o item (i) acima. O Agente Fiduciario, a CETIP e/ou a
BM&FBOVESPA devera(do) ser notificada(s) pela Emissora com antecedéncia minima de 2 (dois)
Dias Uteis da Data de Pagamento da Opc¢éo de Venda, conforme definido abaixo
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A Emissora devera proceder ao pagamento do Valor da Opcao de Venda aos Debenturistas que
validamente exerceram a Opcédo de Venda em até 10 (dez) dias corridos contados do fim do Periodo
para Exercicio da Opcédo de Venda (“Data de Pagamento da Opc¢do de Venda”), sendo certo que
todos os pagamentos devidos aos Debenturistas que exercerem a Opcao de Venda seréo realizados
em uma Unica data.

Caso a Emissora ndo efetue o pagamento previsto acima, além da Remuneracao devida aplicavel as
Debéntures objeto do exercicio da Op¢édo de Venda, os Encargos Moratérios serdo acrescidos ao
Valor Nominal Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario, das referidas Debéntures, incidentes
desde a Data de Pagamento da Opcao de Venda até a data de seu efetivo pagamento. Caso a
Emissora ndo efetue o pagamento dentro do prazo de cura de 5 (cinco) dias corridos contados da
Data de Pagamento da Opcao de Venda, estara configurado um Evento de Vencimento Antecipado
de Declaragdo Automatica e as obrigacdes da Emissora vencerdo antecipadamente. Neste caso, 0s
Encargos Moratoérios devidos desde a Data de Pagamento da Opg¢éo de Venda até a data do efetivo
pagamento das Debéntures serdo aplicaveis para todas as Debéntures, sendo que o valor devido
aos Debenturistas serd equivalente ao Valor Nominal Unitario, acrescido dos Encargos Moratérios
(devidos desde a Data de Pagamento da Opg¢do de Venda até a data de efetivo pagamento das
Debéntures) e da Remuneracdo devida calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira
Integralizacdo ou da data de pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme
aplicavel, até a data de seu efetivo pagamento.

A auséncia de manifestacao ou o siléncio por parte do Debenturista durante o Periodo para Exercicio
da Opcao de Venda acarretard a renuncia irrestrita ao exercicio da Opcéo de Venda das Debéntures
de sua titularidade apenas em relagdo a respectiva Assembleia Geral de Debenturistas que tenha
sido cancelada, nos termos acima, ndao sendo devido ao referido Debenturista, pela Emissora,
qualquer valor de natureza remuneratéria ou compensatdria no que tange a Opcao de Venda
relacionada aquela determinada Assembleia Geral de Debenturistas.

Veja o fator de risco “As Debéntures poderdo ser objeto de Aquisicao Facultativa e/ou Oferta de
Resgate Antecipado e/ou exercicio da Opcédo de Venda, nos termos previstos na Escritura de
Emissao, o que podera impactar de maneira adversa na liquidez das Debéntures no mercado
secundario.”, na secdo “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures” deste
Prospecto.

Agente Fiduciario

O agente fiduciario da Emissdo é a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios,
instituicdo financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
das Américas, n° 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102,
inscrita no CNPJ sob n°® 17.343.682/0001-38 (www.pentagonotrustee.com.br), representada por
Nathalia Machado Loureiro, Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira, telefone: (21) 3385-
4565, correio eletrénico: operacional@pentagonotrustee.com.br.

Para os fins da Instrugcdo CVM 28, o Agente Fiduciario identificou que presta servicos de Agente
Fiduciario nas seguintse emissdes: (i) 42 (quarta) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis
em acgbes, em série Unica, da espécie quirografaria, para distribuicdo publica em lote Unico e
indivisivel, da Emissora, com vencimento em 20 de maio de 2020, em que foram emitidas 20 (vinte)
debéntures, na data de emissao, no valor de R$800.000.000,00 (oitocentos milhdes de reais). Até a
data de celebracdo da Escritura de Emissdo ndo foi verificado qualquer evento de resgate
antecipado, amortizacdo, conversao, repactuagdo e/ou inadimplemento. Na data da emissédo, as
debéntures da 4% Emissdo da Emissora ndo possuem garantias, conforme previsto na respectiva
escritura de emissao e; (ii) 12 (primeira) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em acgdes,
em série Unica, da espécie quirografaria, com garantia fidejussoria, para distribuicdo publica, com
esforgos restritos de distribuicdo, da Petrobras Distribuidora S.A. (“12 Emisséo da Distribuidora”), com
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vencimento em 15 de abril de 2020, em que foram emitidas 351.810 (trezentas e cinquenta e uma
mil, oitocentas e dez) debéntures, na data de emissao, no valor de R$3.518.100.000,00 (trés bilhdes,
guinhentos e dezoito milhdes e cem mil reais). Na data da emisséo, as debéntures da 12 Emissdo da
BR Distribuidora sdo garantidas por garantia fidejusséria prestada pela Emissora, conforme previsto
na respectiva escritura de emisséo, a qual representava, na data de emissdo da 12 Emissdo da BR
Distribuidora, R$3.518.100.000,00 (trés bilhdes, quinhentos e dezoito milhdes e cem mil reais).

Banco Liquidante e Escriturador Mandatario

A instituicdo prestadora de servicos de banco liquidante das Debéntures e a instituicdo prestadora de
servicos de escrituragdo e mandatério das Debéntures serd o Banco Bradesco S.A., instituicao
financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, na Cidade de Deus, s/n°, Prédio
Amarelo, 2° andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.746.948/0001-12.

Encargos Moratorios

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido aos Debenturistas
nos termos da Escritura de Emisséo, adicionalmente ao pagamento da Remuneracdo aplicavel,
calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralizac@o da respectiva série ou a data de
pagamento da Remuneracdo aplicavel imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, incidirdo, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de
aviso, notificacéo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao
més, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento;
e (ii) multa convencional, irredutivel e ndo compensatéria, de 2% (dois por cento).

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

O ndo comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das
obrigacbes pecuniarias da Emissora nas datas previstas na Escritura de Emissdo ou em comunicado
publicado pela Emissora, ndo lhe dara direito ao recebimento de Remuneragdo e/ou Encargos
Moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencimento.

Publicidade

Todos os anlncios, avisos e demais atos e decisGes decorrentes desta Emissdo que, de qualquer
forma, envolvam os interesses dos Debenturistas deverdo ser obrigatoriamente divulgados sob a
forma de “Aviso aos Debenturistas” no Diério Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no jornal “Valor
Econbmico”, bem como na pagina da Emissora na rede mundial de computadores
(http:/www.investidorpetrobras.com.br), sendo a divulgacdo comunicada ao Agente Fiduciario e a
CETIP e/ou BM&FBOVESPA. Caso a Emissora altere, a sua inteira discricdo, seu jornal de
publicacdo apés a Data de Emissdo, devera enviar notificacdo por escrito ao Agente Fiduciario
informando o novo veiculo de comunicacao.

Assembleia Geral de Debenturistas

Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, nos termos do artigo 71
da Lei das Sociedades por Ac¢des, a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhéo dos
Debenturistas (“Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas” ou “AGD"), observado que:

0] no caso de ocorréncia de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD,
conforme indicado na Clausula 6.10.2.1 da Escritura de Emisséo, e observado ainda os
termos da Opcgdo de Venda, as Assembleias Gerais de Debenturistas serdo realizadas
separadamente e de forma independente;
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(i) guando o assunto a ser deliberado for comum a todas as séries de Debéntures, os
Debenturistas de todas as séries deverdo, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral
de Debenturistas conjunta, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por
Acdes, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos Debenturistas de
todas as séries; e

(iii) guando o assunto a ser deliberado for especifico a uma determinada série, os Debenturistas
da Primeira Série, os Debenturistas da Segunda Série ou os Debenturistas da Terceira Série,
conforme o caso, poderdo, a qualquer tempo, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei
das Sociedades por Acdes, reunir-se em Assembleias Gerais de Debenturistas especificas (a
“Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série”, a “Assembleia Geral de
Debenturistas da Segunda Série” e “Assembleia Geral de Debenturistas da Terceira Série”)
que se realizardo em separado, computando-se em separado 0s respectivos quoruns de
convocacgdo, de instalacdo e de deliberacédo, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse
da comunhao dos Debenturistas da Primeira Série, dos Debenturistas da Segunda Série ou
dos Debenturistas da Terceira Série, conforme o caso.

Para os fins da Escritura de Emissado, o assunto a ser deliberado serd considerado especifico a
determinada série sempre que, e somente se, se referir a (i) declaracdo de vencimento antecipado;
(i) deliberacdes relativas a renuncia ou a perddo temporario a um dos eventos de vencimento
antecipado (pedido de waiver), conforme o disposto abaixo; (iii) alteracdo da Remuneracéo aplicavel
a respectiva série; (iv) alteracdes de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos
na Escritura de Emisséo relativos a respectiva série; e/ou (v) alteracdes de prazo de vigéncia das
Debéntures da respectiva série.

Os procedimentos aqui previstos serédo aplicaveis as Assembleias Gerais de Debenturistas de todas
as séries e as Assembleias Gerais de Debenturistas da Primeira Série, as Assembleias Gerais de
Debenturistas da Segunda Série ou as Assembleias Gerais de Debenturistas da Terceira Série,
conforme o caso, e 0s quoruns aqui previstos deverdo ser calculados levando-se em consideracéo o
total de Debéntures de todas as séries ou o total de Debéntures da respectiva série, conforme o
caso.

Aplica-se a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades
por AcBes sobre Assembleia Geral de Acionistas.

A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciario; (ii) pela
Emissora; (iii) por Debenturistas que representem, em conjunto, 10% (dez por cento), no minimo, das
Debéntures em Circulacdo, ou das Debéntures da respectiva série em Circulagdo, conforme caso; ou
(iv) pela CVM.

A convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas se dard mediante anuncio publicado, pelo
menos 3 (trés) vezes, nos 6rgdos de imprensa usualmente utilizados pela Emissora, respeitadas
outras regras relacionadas a publicacdo de andncio de convocacdo de Assembleias Gerais de
Debenturistas constantes da Lei das Sociedades por Acodes, da regulamentacdo aplicavel e da

Escritura de Emissao.

A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
primeira publicacdo do edital de convocacgdo ou, caso ndo se verifique quérum para realizacdo da
Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocacao, no prazo de 8 (oito) dias, contados da
primeira publicacdo do edital de segunda convocacéo.
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Nos termos do artigo 71, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ac¢des, a Assembleia Geral de
Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocagdo, com a presenca de titulares de Debéntures que
representem, no minimo, metade das Debéntures em Circulagdo ou das Debéntures da respectiva
série em Circulacdo, conforme o caso, e, em segunda convocacdo, com qualquer numero,
observando-se, ainda, as regras constantes na Escritura de Emissdo acerca do Vencimento
Antecipado Mediante AGD.

O Agente Fiduciario devera comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas e prestar aos
Debenturistas as informagfes que lhe forem solicitadas.

A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao Debenturista eleito pelos demais
detentores de Debéntures presentes ou aquele que for designado pela CVM.

Nas deliberacbes da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debénture caberd um voto, cujas
deliberacfes, ressalvadas as excecdes previstas na Escritura de Emisséo, serdo tomadas por, no
minimo, maioria simples das Debéntures em Circulacdo, sendo admitida a constituicdo de
mandatéarios, Debenturista ou n&o.

Observado o disposto acima, ndo estdo incluidos no quérum de deliberacdo a que se refere o
guérum acima:

0] 0s qudéruns expressamente previstos na Escritura de Emisséo;

(i) gualquer alteracdo (a) no prazo de vigéncia das Debéntures; (b) no quérum de deliberagdo
das Assembleias Gerais de Debenturistas; (c) na Data de Pagamento da Remuneracao ou de
quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos na Escritura de Emisséo; (d)
no parametro do célculo da Remuneracdo de qualquer série; ou (e) nas hip6teses de
amortizacdo extraordinaria facultativa, oferta de resgate antecipado, exercicio da opcao de
venda ou das hipoteses de vencimento antecipado (seja alteracdo nas hipoteses, exclusao ou
incluséo) a(s) qual(is) devera(ao) ser aprovada(s) por Debenturistas representando, em
conjunto, 90% (noventa por cento) das Debéntures em Circulacdo, observado que tais
matérias somente poderdo ser propostas pela Emissora; e

(iii) as deliberagbes relativas a renincia ou a perddo temporario a qualquer dos eventos de
vencimento antecipado (pedido de waiver), que deverdo ser aprovadas (a) em Assembleia
Geral de Debenturistas de cada série instalada em primeira convocacao, por Debenturistas
representando, no minimo, a maioria absoluta das Debéntures em Circulacdo da
correspondente série; ou (b) em Assembleia Geral de Debenturistas da respectiva série
instalada em segunda convocacado, por Debenturistas representando, no minimo, a maioria
simples das Debéntures em Circulacdo da correspondente série presentes a respectiva
assembleia.

As deliberacfes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas devidamente
instaladas, no &mbito de sua competéncia legal, observados os quéruns estabelecidos na Escritura
de Emisséo, serdo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e obrigardo a todos os titulares
das Debéntures em Circulacdo ou titulares das Debéntures da respectiva série em Circulacéo,
conforme o caso, independentemente de terem comparecido, ou ndo, a assembleia ou do voto
proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas.

Independentemente das formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ac¢des e na Escritura de
Emissdo, serdo consideradas regulares as deliberacdes tomadas pelos Debenturistas em
Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem a totalidade dos Debenturistas ou dos
Debenturistas da respectiva série, conforme o caso.
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Imunidade ou Isencéo de Debenturistas

As Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Terceira Série ndo gozardo do tratamento
tributario previsto na Lei n°® 12.431.

As Debéntures da Segunda Série gozardao do tratamento tributario previsto no artigo 2° da Lei n°
12.431.

Caso qualquer Debenturista da Segunda Série tenha tratamento tributario diferente daquele previsto
na Lei n°® 12.431/11, ou caso os Debenturistas da Primeira Série e/ou os Debenturistas da Terceira
Série tenham imunidade ou isencdao tributaria, estes deverdo encaminhar ao Escriturador Mandatario,
com copia para a Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis antes das datas previstas de
pagamento das Debéntures, documentacdo comprobatoria do referido tratamento ou dessa
imunidade ou isencao tributaria, sob pena de ter descontado dos seus rendimentos os valores
devidos nos termos da legislagéo tributaria em vigor, como se ndo gozasse do referido tratamento
tributario ou néo fosse imune ou gozasse de isenc¢éao tributaria. Caso a documentacao comprobatéria
do referido tratamento tributdrio ou da imunidade ou isencdo de que trata esta Clausula ndo seja
suficiente para comprova-los, o pagamento sera realizado com o desconto da aliquota dos tributos
incidentes, nos termos da legislacéo tributaria em vigor e da Lei n® 12.431.

Ser4 de responsabilidade do Escriturador Mandatario a avaliagdo e validacdo do tratamento
tributario, da imunidade ou isencédo tributaria, podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais
para a comprovagdo de mencionada situagdo juridica tributaria. Desta forma, enquanto pendente o
processo de avaliagdo, ndo poderd ser imputada a Emissora qualquer responsabilidade pelo ndo
pagamento nos prazos estabelecidos na Escritura e neste Prospecto.

Mesmo que tenha recebido a documentagdo comprobatoria referida acima, e desde que tenha
fundamento legal para tanto, fica facultado & Emissora depositar em juizo ou descontar de quaisquer
valores relacionados as Debéntures a tributagdo que entender devida.

O Debenturista que tenha apresentado documentacao comprobatoria de seu tratamento tributario ou
de sua condicdo de imunidade ou isencao tributaria, nos termos acima, e que tiver essa condi¢do
alterada por disposicdo normativa, ou por deixar de atender as condi¢bes e requisitos porventura
prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condicdo questionada por autoridade
judicial, fiscal ou regulamentar competente, deverd comunicar esse fato imediatamente, de forma
detalhada e por escrito, ao Escriturador Mandatério, bem como prestar qualquer informagéo adicional
em relacao ao tema que Ihe seja solicitada pelo Escriturador Mandatério ou pela Emissora.

Caso a Emissora ndo utilize os recursos obtidos com a colocacdo das Debéntures da Segunda Série
na forma prevista na secdo “Destinacdo dos Recursos”, dando causa ao seu desenquadramento nos
termos da Lei n° 12.431, esta ser& responsavel pela multa a ser paga nos termos da Lei n° 12.431,
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor ndo alocado no Projeto.

Sem prejuizo do disposto na hipétese desenquadramento nos termos da Lei n° 12.431 descrita
acima, caso, a qualguer momento durante a vigéncia da Emissé@o e até a Data de Vencimento da
Segunda Série (i) as Debéntures da Segunda Série deixem de gozar do tratamento tributario previsto
na Lei n° 12.431; ou (ii) haja qualquer retencéo de tributos sobre os rendimentos das Debéntures da
Segunda Série; em qualquer dos casos mencionados nos itens (i) e (ii) acima exclusivamente em
razdo do ndo atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos na Lei n° 12.431, a Emissora
desde ja se obriga a arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem
como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei n° 12.431, de modo que a Emissora devera
acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais
pagamentos como se os referidos valores ndo fossem incidentes.
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Caracteristicas da Oferta
Regime de Colocacao

As Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, nos termos da Lei do Mercado de
Capitais, da Instrucdo CVM 400 e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, nos
termos do Contrato de Distribuicdo, com a intermediacdo de instituicbes financeiras integrantes do
sistema de distribuicdo de valores mobilidrios. Nos termos do Contrato de Distribuicdo, os
Coordenadores promoverao a distribuicdo publica das Debéntures sob o regime de garantia firme de
colocagdo de forma individual e ndo solidaria no valor total de até R$3.000.000.000,00 (trés bilhdes
de reais), na Data de Emissdo, sem considerar as Debéntures Adicionais e/ou as Debéntures
Suplementares, que serdo colocadas sob o regime de melhores esforgos.

Na hipotese de ndo haver integralizac@o por parte daqueles Investidores de Varejo, a Instituicdo
Participante da Oferta junto & qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado ird garantir a liquidagéo
por parte do Investidor de Varejo e o Pedido de Reserva sera automaticamente cancelado por tal
Instituicdo Participante da Oferta. Ressalta-se que os Coordenadores prestardo garantia firme de
liquidagdo apenas para os Pedidos de Reserva realizados por meio de instituigBes financeiras de seu
conglomerado econémico.

Coleta de Intencdes de Investimento (“Procedimento de Bookbuilding”)

Ser4d adotado o procedimento de coleta de intengBes de investimento, organizado pelos
Coordenadores, nos termos do artigo 23, paragrafo 1°, e do artigo 44, ambos da Instrucdo CVM 400,
sem recebimento de reservas, sem lotes minimos ou méaximos, para a definicdo, com a Emissora:

() da realizacdo de cada uma das séries da Emissdo, ou a realizagdo da Emissdo em série
Unica ou em 2 (duas) ou em 3 (trés) séries, e da emissdo e da quantidade de Debéntures da
Primeira Série, de Debéntures da Segunda Série e de Debéntures da Terceira Série,
observados os percentuais e limites previstos da Oferta de Varejo;

(i) da Remuneracéo da Primeira Série, observado o limite previsto da Remuneracéo da Primeira
Série (caso sejam emitidas Debéntures da Primeira Série), da Remuneracdo da Segunda
Série, observado o limite previsto da Remunerac¢éo da Segunda Série (caso sejam emitidas
Debéntures da Segunda Série), e da Remuneracdo da Terceira, observado o limite previsto
da Remuneracao da Terceira Série (caso sejam emitidas Debéntures da Terceira Série); e

(iii) do exercicio, ou ndo, das Debéntures Suplementares e das Debéntures Adicionais.

Poderdo participar do Procedimento de Bookbuilding os investidores que sejam considerados
Pessoas Vinculadas (conforme abaixo definidas), nos termos do artigo 55 da Instru¢do CVM 400, no
limite de até 30% (trinta por cento) em relacdo ao volume da Oferta.

A participacao de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no
Procedimento de Bookbuilding podera impactar adversamente a definicdo da Remuneracéao
das Debéntures, e o investimento nas Debéntures por Investidores Institucionais que sejam
Pessoas Vinculadas podera ter um impacto adverso na liquidez das Debéntures no mercado
secundario. Para mais informacgdes, vide secdo "Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as
Debéntures — A participagéo de investidores institucionais que sejam considerados Pessoas
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderd impactar adversamente a definicdo da
Remuneracdo das Debéntures, e o investimento nas Debéntures por investidores
institucionais que sejam Pessoas Vinculadas podera ter um impacto adverso na liquidez das
Debéntures no mercado secundario.”, deste Prospecto.
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Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terco) das Debéntures (sem considerar
as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais), as intencdes de investimento realizadas
por investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas serdo automaticamente canceladas, nos
termos do artigo 55 da Instrucdo CVM 400, exceto pelas Debéntures colocadas ao Formador de
Mercado, no volume de até 10% (dez por cento) das Debéntures (sem considerar as Debéntures
Suplementares e as Debéntures Adicionais), equivalente a 30.000 (trinta mil) das Debéntures (sem
considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais).

O resultado do Procedimento de Bookbuilding sera ratificado por meio de aditamento a Escritura de
Emissdo, celebrado anteriormente a data de concessdo do registro da Oferta pela CVM,
independentemente de qualquer aprovagédo societaria adicional da Emissora ou de assembleia geral
de debenturistas, e sera divulgado por meio do Anuncio de Inicio, nos termos do artigo 23, paragrafo
2°, da Instrucdo CVM 400.

Plano da Oferta

Observadas as disposi¢cdes da regulamentacdo aplicAvel, os Coordenadores realizardo a Oferta
conforme o Plano da Oferta adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, paragrafo 3°, da
Instrugdo CVM 400, o qual leva em consideracdo as relagdes com clientes e outras consideracdes de
natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora, devendo assegurar (i) que o
tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo, (i) a adequacdo do investimento ao
perfil de risco do Publico Alvo da Oferta, e (iii) que os representantes dos Coordenadores recebam
previamente exemplares (a) deste Prospecto Preliminar, o qual incorpora por referéncia o Formulario
de Referéncia da Emissora, elaborado nos termos da Instru¢do CVM 480, a ser disponibilizado ao
mercado na data de divulgacdo do Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 54-A da Instrucdo CVM
400, e (b) do Prospecto Definitivo, a ser disponibilizado ao mercado quando da divulgacdo do
Anuncio de Inicio, nos termos do artigo 54-A da Instrucdo CVM 400, o qual incorpora por referéncia o
Formulario de Referéncia, para leitura obrigatéria e que suas duvidas possam ser esclarecidas por
pessoa designada pelos Coordenadores.

A Oferta ndo contara com esfor¢os de colocagéo no exterior.

O Plano da Oferta seré fixado nos seguintes termos: (I) as Debéntures serdo objeto de oferta publica
de distribuicdo, com intermediacdo dos Coordenadores; (II) a Oferta tera como publico alvo: (a) os
Investidores de Varejo, observado que aos Investidores de Varejo s6 poderdo ser colocadas
Debéntures da Segunda Série, conforme indicado abaixo e (b) os Investidores Institucionais; (ll1)
apo6s o protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM, a divulgacdo do Aviso ao Mercado, e a
disponibilizacdo deste Prospecto Preliminar aos investidores da Oferta, poderdo ser realizadas
Apresentacfes para Potenciais Investidores, conforme determinado pelos Coordenadores de comum
acordo com a Emissora; (IV) os materiais publicitarios ou documentos de suporte as Apresentacdes
para Potenciais Investidores eventualmente utilizados serdo, conforme o caso, submetidos a
aprovacao prévia da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrugdo CVM 400, ou encaminhados a CVM
previamente a sua utilizagdo, nos termos do artigo 50, paragrafo 5°, da Instrugcdo CVM 400; (V) apos
as Apresentagfes para Potenciais Investidores e anteriormente a obtencao do registro da Oferta na
CVM, os Coordenadores realizardo o Procedimento de Bookbuilding, que sera realizado nos termos
acima indicado; (VI) concluido o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidardo as
inten¢des de investimento dos investidores da Oferta para subscricdo das Debéntures; (VII) desde
gue todas as condicdes precedentes listadas no Contrato de Distribuicdo tenham sido satisfeitas ou
tenham sido expressamente renunciadas pelos Coordenadores, e observados os demais termos e
condicdes do Contrato de Distribuicdo, a Oferta somente tera inicio apés (a) a concesséo do registro
da Oferta pela CVM; (b) o registro para distribuicdo e negociacdo das Debéntures na CETIP e na
BM&FBOVESPA, (c) a divulgacéo do Anuncio de Inicio; (d) a disponibilizacdo do Prospecto Definitivo
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aos investidores da Oferta e (e) se emitidas Debéntures da Segunda Série, publicacdo, no Diério
Oficial da Unido, da Portaria a ser emitida pelo Ministério de Minas e Energia; (VIII) iniciada a Oferta,
os investidores da Oferta que (a) manifestarem interesse na subscricdo das Debéntures durante o
Periodo de Reserva, e/ou (b) efetuaram ordem de investimento e tiveram seus pedidos atendidos,
observado o Plano da Oferta, deverdo assinar o boletim de subscricdo, na respectiva Data de
Integralizacdo, pelo Preco de Integralizacédo; (IX) a colocacdo das Debéntures serd realizada de
acordo com os procedimentos do MDA, administrado e operacionalizado pela CETIP, e/ou os
procedimentos do DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, bem como com o
Plano da Oferta; (X) ndo sera concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos
investidores da Oferta interessados em adquirir Debéntures no ambito da Oferta; (XI) ndo sera
constituido fundo de sustentacdo de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as
Debéntures, bem como néo sera firmado contrato de estabilizagdo de preco das Debéntures; (XIl) o
Banco BTG Pactual S.A. foi contratado como formador de mercado para a Emisséo; e (XIlI) o prazo
de distribuicdo das Debéntures sera de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de divulgacéo
do Anuncio de Inicio. Apos a colocacao das Debéntures, sera divulgado o Andncio de Encerramento.

Forma e Local de Pagamento

Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Emissora nos termos da Escritura de Emisséo seréo realizados pela Emissora, (i) no que se refere a
pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitario, a Remuneracao e aos Encargos Morat6rios, e com
relacdo as Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na CETIP, por meio da CETIP; (ii)
no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitario, a Remuneracdo e aos
Encargos Moratérios, e com relacdo as Debéntures que estejam custodiadas eletronicamente na
BM&FBOVESPA, por meio da BM&FBOVESPA; ou (iii) para as Debéntures que ndo estejam
custodiadas eletronicamente na CETIP ou na BM&FBOVESPA, por meio do Escriturador Mandatario
ou, com relacdo aos pagamentos que ndo possam ser realizados por meio do Escriturador
Mandatério, na sede da Emissora, conforme o caso.

Pessoas Vinculadas

Consideram-se “Pessoas Vinculadas” os investidores que sejam ((i) controladores ou
administradores da Emissora ou outras pessoas vinculadas a emissao e distribuicdo, bem como seus
cOnjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2° (segundo) grau;
(i) controladores ou administradores das Instituicdes Participantes da Oferta; (iii) empregados,
operadores e demais prepostos das Instituicdes Participantes da Oferta diretamente envolvidos na
estruturacdo da Oferta; (iv) agentes autbnomos que prestem servigcos as Instituicbes Participantes da
Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com as Instituicdes Participantes da Oferta, contrato
de prestagdo de servicos diretamente relacionados a atividade de intermediacdo ou de suporte
operacional no ambito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas
Instituicdes Participantes da Oferta; (vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente por Pessoas
Vinculadas as Instituicdes Participantes da Oferta desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii)
cOnjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2° (segundo) grau
das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v"; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das
cotas pertenca a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros néo
vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrucdo CVM 400 e do artigo 1°, inciso VI, da Instru¢do CVM
n° 505, de 27 de setembro de 2011 (“Instrucdo CVM 505").

Publico Alvo

O Publico Alvo da Oferta é composto pelo Publico Alvo das Debéntures da Primeira Série e
Debéntures da Terceira Série e pelo Publico Alvo das Debéntures da Segunda Série, conforme
abaixo definidos.

104



Ll PE TROBRAS

Publico Alvo das Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Terceira Série

As Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Terceira Série poderdo ser alocadas para 0s
seguintes investidores (“Publico Alvo das Debéntures da Primeira Série e Debéntures da Terceira

Série”):

0

investidores institucionais, assim considerados, () “investidores profissionais”, assim
definidos no artigo 9-A da Instrucdo CVM 554: (a) instituicdes financeiras e demais
instituicBes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias
seguradoras e sociedades de capitalizagdo; (c) entidades abertas e fechadas de
previdéncia complementar; (d) pessoas naturais ou juridicas que possuam
investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de
reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condicdo de investidor
profissional mediante termo préprio, nos termos do Anexo 9-A da Instru¢do CVM 554;
(e) fundos de investimento; (f) clubes de investimento, cuja carteira seja gerida por
administrador de carteira autorizado pela CVM; (g) agentes autbnomos de
investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores
mobiliarios autorizados pela CVM, em relacdo a seus recursos proprios; e (h)
investidores ndo residentes; e (ll) “investidores qualificados”, assim definidos no
artigo 9-B da Instrucdo CVM 554: (a) investidores profissionais; (b) pessoas naturais
ou juridicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a
R$1.000.000,00 (um milh&o de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua
condigdo de investidor qualificado mediante termo préprio, nos termos do Anexo 9-B
da Instrugdo CVM 554; (c) pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames
de qualificacdo técnica ou possuam certificacbes aprovadas pela CVM como
requisitos para o registro de agentes autbnomos de investimento, administradores de
carteira, analistas e consultores de valores mobiliarios, em relacdo a seus recursos
préprios; e (d) clubes de investimento cuja carteira seja gerida por um ou mais
cotistas que sejam investidores qualificados (“Investidores Institucionais”), observado
o Valor Minimo de Subscricéo.

Publico Alvo das Debéntures da Segunda Série

As Debéntures da Segunda Série poderéo ser alocadas para os seguintes investidores (“Publico Alvo
das Debéntures da Seqgunda Série”):

(i)

(ii)

investidores de varejo, aos quais somente poderdo ser alocadas Debéntures da
Segunda Série, assim considerados, no ambito da Oferta, pessoas fisicas e
juridicas e clubes de investimento registrados na BM&FBOVESPA e/ou CETIP,
residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, que ndo sejam considerados
Investidores Institucionais, que formalizem pedido de reserva durante o periodo de
reserva para o Investidor de Varejo, nos termos e prazos que venham a ser
descritos e detalhados nos documentos da Oferta, observado o Valor Minimo do
Pedido de Reserva e o Valor Maximo do Pedido de Reserva por investidor de
varejo (“Investidor de Varejo™); e

Investidores Institucionais, observado o Valor Minimo de Subscri¢céo.
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Oferta de Varejo Exclusiva para as Debéntures da Segunda Série

O montante de 300.000 (trezentas mil) Debéntures (sem considerar as Debéntures Suplementares e
as Debéntures Adicionais), ou seja, 10% (dez por cento) do Valor Total da Emisséo, sera destinado,
prioritariamente, a colocacao publica para os Investidores de Varejo no ambito da oferta de varejo,
que realizarem, durante o periodo entre 28 de setembro de 2015 e 15 de outubro de 2015, pedido de
reserva, por meio das Instituicdes Participantes da Oferta (“Pedido(s) de Reserva”, “Periodo de
Reserva” e “Oferta de Varejo”). Caso o total de Debéntures correspondente aos Pedidos de Reserva
admitidos exceda a quantidade de Debéntures prioritariamente destinada a Oferta de Varejo, os
Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poderdo manter a quantidade de Debéntures
inicialmente destinada a Oferta de Varejo ou elevar tal quantidade a um patamar compativel com os
objetivos da Oferta, até o limite maximo de 30% (trinta por cento) do Valor Total da Emisséo,
considerando as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais que venham a ser emitidas,
de forma a atender, total ou parcialmente, a demanda dos Investidores de Varejo, sendo certo que
apenas as Debéntures da Segunda Série poderdo ser alocadas para a Oferta de Varejo. Ressalta-se
gue a quantidade de Debéntures inicialmente destinada a Oferta de Varejo podera ser mantida.

Os Investidores de Varejo considerados Pessoas Vinculadas deverdo apresentar Pedido de Reserva
durante o periodo de 28 de setembro de 2015 a 5 de outubro de 2015 (“Periodo de Reserva para
Pessoas Vinculadas”), o qual precedera o encerramento do Procedimento de Bookbuilding em pelo
menos 7 (sete) Dias Uteis. Como condicéo a eficacia do Pedido de Reserva, cada Investidor de
Varejo devera indicar obrigatoriamente no Pedido de Reserva se é ou ndo Pessoa Vinculada. As
Pessoas Vinculadas que realizarem seu Pedido de Reserva apés o encerramento do Periodo de
Reserva para Pessoas Vinculadas, estardo sujeitas ao cancelamento dos seus Pedidos de Reserva,
caso haja excesso de demanda, conforme indicado abaixo.

Os Pedidos de Reserva que serdo efetuados pelos Investidores de Varejo de maneira irrevogavel e
irretratavel, exceto pelo disposto nos itens (ii) e (iv) abaixo e nas hipoteses de divergéncia relevante
entre as informagfes constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, modificagéo,
suspensdo, cancelamento, ou revogacdo da Oferta (conforme descritas abaixo), observardo as
condicSes do proprio Pedido de Reserva, de acordo com as seguintes condicdes e observados os
procedimentos e normas de liquidacéo da CETIP e/ou BM&FBOVESPA:

0] durante o Periodo de Reserva e o Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas, cada um
dos Investidores de Varejo interessados em participar da Oferta realizar4d a reserva de
Debéntures da Segunda Série, mediante preenchimento do Pedido de Reserva junto as
Instituicdes Participantes da Oferta, observados o Valor Minimo de Subscricdo e o Valor
Maximo do Pedido de Reserva;

0] no Pedido de Reserva, os Investidores de Varejo terdo a faculdade, como condicdo de
eficacia de seu Pedido de Reserva e aceita¢do da Oferta, de estipular uma taxa minima para
os Juros das Debéntures da Segunda Série. O Pedido de Reserva sera automaticamente
cancelado caso (a) a taxa de juros referente as Debéntures da Segunda Série , fixada apos o
Procedimento de Bookbuilding, seja inferior a taxa estabelecida pelo Investidor de Varejo, ou
(b) o Investidor de Varejo tenha estipulado como taxa minima para as Debéntures da
Segunda Série uma taxa superior a taxa maxima estipulada neste Prospecto;

(i) a quantidade de Debéntures da Segunda Série adquiridas, o respectivo valor do investimento
dos Investidores de Varejo e Data de Integralizacéo e horario limite serao informados a cada
Investidor de Varejo até as 10 horas do dia Util imediatamente anterior a data de divulgagao
do Anuncio de Inicio pela Instituicao Participante da Oferta que houver recebido o respectivo
Pedido de Reserva, por meio de mensagem enviada ao endereco eletrdnico fornecido no
Pedido de Reserva ou, na sua auséncia, por telefone, fac-simile ou correspondéncia,
devendo o pagamento ser feito de acordo com o item (iv) abaixo, limitado ao valor do Pedido
de Reserva e ressalvada a possibilidade de rateio prevista abaixo;
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(iii) os Investidores de Varejo deverdo efetuar o pagamento do valor indicado no item (iii) acima
junto a Instituicdo Participante da Oferta com que tenham realizado o respectivo Pedido de
Reserva, em recursos imediatamente disponiveis, até as 11 horas da Data de Integralizacao.
N&o havendo pagamento pontual, a Instituicdo Participante da Oferta junto & qual o Pedido de
Reserva tenha sido realizado ira garantir a liquidacé@o financeira por parte do Investidor de
Varejo e 0 Pedido de Reserva serd automaticamente cancelado por tal Instituicdo Participante
da Oferta. Ressalta-se que os Coordenadores prestardo garantia firme de liquidagdo apenas
para os Pedidos de Reserva realizados por meio de instituicdes financeiras de seu
conglomerado econémico;

(iv) caso o total de Debéntures da Segunda Série objeto dos Pedidos de Reserva apresentados
pelos Investidores de Varejo seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) das Debéntures,
todos os Pedidos de Reserva, desde que ndo cancelados, serdo integralmente atendidos, e
as Debéntures remanescentes serfo destinadas aos Investidores Institucionais nos termos
da Oferta Institucional (conforme definido abaixo);

(v) até as 16 horas da Data Integralizacéo, cada Instituicdo Participante da Oferta junto a qual o
Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregara a cada Investidor de Varejo o niUmero de
Debéntures da Segunda Série alocado a tal Investidor de Varejo, ressalvadas a possibilidade
de cancelamento do Pedido de Reserva conforme descrito no item (ii) acima e a possibilidade
de rateio, nos termos descritos abaixo;

(vi) caso o total de Debéntures da Segunda Série correspondente aos Pedidos de Reserva
exceda o percentual prioritariamente destinado a Oferta de Varejo, os Coordenadores
poderdo aumentar o nimero de Debéntures da Segunda Série destinados a Oferta de Varejo
até o limite maximo de 30% (trinta) por cento do Valor Total da Emisséo, considerando as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais que venham a ser emitidas, para
atender, total ou parcialmente, Pedidos de Reserva que ndo tenham sido atendidos Ressalta-
se que a quantidade de Debéntures inicialmente destinada a Oferta de Varejo podera ser
mantida. Conforme o caso, devera ser observado o critério de rateio descrito abaixo; e

(vii) os Investidores de Varejo deverdo realizar a integralizacéo das Debéntures da Segunda Série
mediante 0 pagamento a vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente
disponiveis, de acordo com o procedimento descrito acima.

Os Investidores de Varejo nao participarao do Procedimento de Bookbuilding e, consequentemente,
néo fardo parte da definicdo dos Juros das Debéntures da Segunda Série.

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terco) a quantidade de Debéntures
inicialmente ofertada (sem considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais),
ndo sera permitida a colocacéo, pelos Coordenadores, de Debéntures junto a investidores que sejam
considerados Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrucdo CVM 400, com excec¢ao
aqueles Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas e que tenham realizado pedidos de
reserva durante o Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas, periodo este que antecede pelo
menos 7 (sete) Dias Uteis a data da realizacdo do Procedimento de Bookbuilding.

Caso o total de Debéntures da Segunda Série correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o
percentual prioritariamente destinado a Oferta de Varejo e (i) os Coordenadores, em conjunto com a
Emissora, ndo optem por destinar mais Debéntures da Segunda Série a Oferta de Varejo, nos termos
do item (vii) acima ou (ii) caso a quantidade de Debéntures da Segunda Série destinada a Oferta de
Varejo seja elevada (nos termos do item (vii) acima e mesmo assim ndo seja possivel atender a
todos os Pedidos de Reserva validos, as Debéntures da Segunda Série destinadas a Oferta de
Varejo serdo rateadas entre os Investidores de Varejo, proporcionalmente ao montante de
Debéntures da Segunda Série indicado nos respectivos Pedidos de Reserva e nao alocado ao
Investidor de Varejo, ndo sendo consideradas fragcdes de Debéntures da Segunda Série.
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Oferta Institucional

Apb6s o atendimento dos Pedidos de Reserva, as Debéntures remanescentes serdo destinadas aos
Investidores Institucionais, ndo sendo admitidas reservas antecipadas e observados os seguintes
procedimentos:

(i)

(ii)

(i)

(iv)

v)

(vi)

0s Investidores Institucionais interessados em subscrever Debéntures deverdo
apresentar suas intencdes de investimento as Instituicbes Participantes da Oferta, na data de
realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, conforme cronograma indicado no item 8
abaixo, indicando a quantidade de Debéntures a ser adquirida em diferentes niveis de taxa
de juros, inexistindo recebimento de reserva ou limites maximos de investimento;

cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional devera
assumir a obrigacdo de verificar se estd cumprindo com 0s requisitos para participar da
Oferta Institucional, para entdo apresentar suas ordens de investimento durante o
Procedimento de Bookbuilding;

caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um ter¢o) das Debéntures
(sem considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais), ndo sera
permitida a colocacdo de Debéntures perante Investidores Institucionais que sejam Pessoas
Vinculadas, sendo automaticamente canceladas as inten¢des de investimento realizadas por
tais investidores, nos termos do artigo 55 da Instrucdo CVM 400, exceto pela colocacéo de

Debéntures destinadas a Oferta Institucional que tenham sido objeto de intencdes de
investimento para fins de atividade de formador de mercado nos termos do item (v) abaixo;

caso as intencdes de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais
excedam o total de Debéntures remanescentes apos o atendimento da Oferta de Varejo, os
Coordenadores dardo prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos
Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, melhor atendam os objetivos da Oferta,
guais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores
com diferentes critérios de avaliacdo das perspectivas da Emissora e a conjuntura
macroeconémica brasileira e internacional, bem como criar condicbes para o0
desenvolvimento do mercado local de titulos corporativos de renda fixa;

até o final do Dia Util imediatamente anterior & data de divulgacdo do Andncio de
Inicio, as Instituicdes Participantes da Oferta informaréo aos Investidores Institucionais, por
meio do seu respectivo enderec¢o eletrbnico ou, na sua auséncia, por telefone ou fac-simile:
(a) a Data de Integralizacéo e horario limite, (b) a Remuneragédo definida no Procedimento de
Bookbuilding; e (c) a quantidade de Debéntures alocadas ao referido investidor. Os
Investidores Institucionais integralizardo as Debéntures, a vista, em moeda nacional, em
recursos imediatamente disponiveis, na Data de Integralizacdo, de acordo com as normas de
liquidacdo e procedimentos aplicaveis da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme
aplicavel; e

até 10% (dez por cento) das Debéntures (sem considerar as Debéntures
Suplementares e as Debéntures Adicionais), equivalente a 300.000 (trezentas mil) das
Debéntures (sem considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais),
destinadas a Oferta Institucional sera preferencialmente destinada a coloca¢gdo ao Formador
de Mercado (conforme abaixo definido), a fim de lhe possibilitar a atuagdo como formador de
mercado (market maker) das Debéntures, garantindo a existéncia e a permanéncia de ofertas
firmes diarias de compra e venda para as Debéntures durante a vigéncia do contrato que a
Emissora venha a celebrar com o Formador de Mercado e nos termos da legislacédo
aplicavel. As intengBes de investimento do Formador de Mercado devem ser apresentadas
na taxa de juros que vier a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, ndo havendo,
portanto, qualquer influéncia por parte do Formador de Mercado na definicdo dos juros das
Debéntures durante o Procedimento de Bookbuilding.
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Os investidores deverdo ler a secdo “Fatores de Risco Relacionados com a Oferta e as
Debéntures - A participagdo de investidores institucionais que sejam considerados Pessoas
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding podera impactar adversamente a definicdo da
Remuneracdo das Debéntures, e o investimento nas Debéntures por investidores
institucionais que sejam Pessoas Vinculadas podera ter um impacto adverso na liquidez das
Debéntures no mercado secundario.” deste Prospecto.

Critério de Rateio da Oferta de Varejo

Caso o total de Debéntures da Segunda Série objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos
Investidores de Varejo, seja igual ou inferior a 30% (trinta por cento) das Debéntures, todos os
Pedidos de Reserva serdo integralmente atendidos, e as Debéntures remanescentes serao
destinadas aos Investidores Institucionais nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso o total
de Debéntures da Segunda Série correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o percentual
prioritariamente destinado a Oferta de Varejo e (i) os Coordenadores, em conjunto com a Emissora,
ndo optem por destinar mais Debéntures da Segunda Série a Oferta de Varejo ou (i) caso a
guantidade de Debéntures da Segunda Série destinada a Oferta de Varejo seja elevada e mesmo
assim ndo seja possivel atender a todos os Pedidos de Reserva validos, as Debéntures da Segunda
Série destinadas a Oferta de Varejo serdo rateadas entre os Investidores de Varejo,
proporcionalmente ao montante de Debéntures da Segunda Série indicado nos respectivos Pedidos
de Reserva e nao alocado ao Investidor de Varejo, ndo sendo consideradas fracdes de Debéntures
da Segunda Série. Os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poderdo manter a
qguantidade de Debéntures da Segunda Série inicialmente destinada a Oferta de Varejo ou elevar tal
guantidade a um patamar compativel com os objetivos da Oferta, até o limite maximo de 30% (trinta
por cento) do Valor Total da Emisséo, procedendo, em seguida, ao atendimento dos Investidores de
Varejo, de forma a atender, total ou parcialmente, os Pedidos de Reserva, observado, no caso de
atendimento parcial dos Pedidos de Reserva, o critério de rateio acima. Ressalta-se que a
qguantidade de Debéntures inicialmente destinada a Oferta de Varejo podera ser mantida.

Critério de Rateio da Oferta Institucional

Caso as inten¢des de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o total de
Debéntures remanescentes apdés o atendimento da Oferta de Varejo, os Coordenadores dardo
prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos Coordenadores, em comum acordo
com a Emissora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base
diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes critérios de avaliacdo das
perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconémica brasileira e internacional, remuneragéo
das Debéntures com custo compativel aos objetivos da Emissora, bem como criar condi¢cdes para o
desenvolvimento do mercado local de titulos corporativos de renda fixa, com énfase em negocia¢bes
secundarias.

Migracéo de Ordens de Investimento do Investidor Institucional

No ambito da Oferta Institucional, o Investidor Institucional que vier a efetuar ordem de investimento
em Debéntures da Primeira Série ou em Debéntures da Terceira Série, e caso sua ordem de
investimento inicial venha a néo ser alocada, sera permitida a migracéo, total ou parcial, da ordem,
conforme abaixo indicado.

Os Coordenadores poderdo considerar a migracao de ordens de investimento daqueles Investidores
Institucionais que efetuaram ordens de investimento em Debéntures da Primeira Série e que, na data
da realizagdo da ordem de investimento, manifestaram por escrito interesse em migrar suas ordens
de investimento para Debéntures da Segunda Série ou Debéntures da Terceira Série.
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Os Coordenadores também poderdo considerar a migragdo de ordens de investimento daqueles
Investidores Institucionais que efetuaram ordens de investimento em Debéntures da Terceira Série e
gue, na data da realizacdo da ordem de investimento, manifestaram por escrito interesse em migrar
suas ordens de investimento para Debéntures da Primeira Série ou Debéntures da Segunda Série.

Periodo de Colocagao

Prazo de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de divulgacdo do Andncio de Inicio, para os
Coordenadores efetuarem a colocacdo das Debéntures. Apés a colocacdo das Debéntures, sera
divulgado o Anuncio de Encerramento da Oferta, nos termos do artigo 54-A da Instrucdo CVM 400.

Modificacdo da Oferta

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrucdo CVM 400, (a) a
modificacdo devera ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados
para a divulgacdo da Oferta; (b) os Coordenadores deverdo se acautelar e se certificar, no momento
do recebimento das aceitacdes da Oferta, de que o investidor esta ciente de que a Oferta foi alterada
e de que tem conhecimento das novas condicdes; (c) os Investidores da Oferta que ja tiverem
aderido a Oferta deverao ser comunicados diretamente, por correio eletrénico, correspondéncia fisica
ou qualquer outra forma de comunicacdo passivel de comprovacdo, a respeito da modificacdo
efetuada, para que confirmem, até as 16 horas do 5° (quinto) Dia Util subsequente a data em que foi
comunicada ao investidor a modificacdo da Oferta, o0 interesse em revogar sua aceitacdo a Oferta,
presumindo-se, na falta da manifestacéo, o interesse do investidor em ndo revogar sua aceitacdo. Se
o Investidor da Oferta revogar sua aceitacdo e ja tiver efetuado o pagamento do Preco de
Integralizacao, referido Preco de Integralizacédo sera devolvido sem juros ou corregdo monetaria, sem
reembolso e com deduc¢éo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes no
prazo de 3 (trés) Dias Uteis contados da data da respectiva revogacao.

Suspenséo da Oferta

Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrugdo CVM 400, a Emissora
devera dar conhecimento da suspensdo aos investidores que ja tenham aceitado a Oferta, ao menos
pelos meios utilizados para a divulgacdo da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de revogar a
aceitacdo, até as 16 horas do 5° (quinto) Dia Util subsequente a data em que foi comunicada ao
investidor a suspenséo da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestagéo, o interesse do investidor
em nao revogar sua aceitacéo. Se o Investidor da Oferta revogar sua aceitacao e ja tiver efetuado o
pagamento do Preco de Integralizacéo, referido Pre¢o de Integralizac@o sera devolvido sem juros ou
correcdo monetaria, sem reembolso e com deducédo dos valores relativos aos tributos e encargos
incidentes, se existentes, no prazo de 3 (trés) Dias Uteis contados da data da respectiva revogacao.

Cancelamento ou Revogacgao da Oferta

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrugdo CVM 400; (b) a Oferta
seja revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrugdo CVM 400; ou (c) o Contrato de
Distribuicdo seja resilido, todos os atos de aceitacdo serdo cancelados e os Coordenadores e a
Emissora comunicardo tal evento aos investidores, o que podera ocorrer, inclusive, mediante
publicacdo de aviso ao mercado. Se os Investidores da Oferta ja tiverem efetuado o pagamento do
Preco de Integralizacdo, referido Preco de Integralizacdo serd devolvido sem juros ou correcéo
monetaria, sem reembolso e com deducao dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes,
se existentes no prazo de 3 (trés) Dias Uteis contados da data da comunicagéo do cancelamento ou
revogacao da Oferta.
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Classificacéo de Risco

Foram contratadas como agéncia de classificacdo de risco da Emissao a Standard & Poor’s e a Fitch
Ratings para realizar a classificagdo de risco (rating) das Debéntures, as quais atribuiram a
classificacdo de risco “brAA” e “AAA(bra)”, respectivamente, para a Emissdo (cada uma das agéncias,
uma “Agéncia de Classificacdo de Risco”).

Formador de Mercado

Foi celebrado com o Banco BTG Pactual S.A. contrato de formador de mercado tendo por objeto as
Debéntures, nos termos da Instrucdo da CVM n.° 384, de 17 de marco de 2003, visando a garantir a
existéncia e a permanéncia de ofertas firmes diarias de compra e venda para as Debéntures, no
CETIP21 e no PUMA, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser denunciado a qualquer momento
mediante notificacdo com antecedéncia de 30 (trinta) dias ("Contrato de Formador de Mercado").

Até 10% (dez por cento) das Debéntures (sem considerar as Debéntures Suplementares e as
Debéntures Adicionais), equivalente a 300.000 (trezentas mil) Debéntures (sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais), destinadas a Oferta Institucional sera
preferencialmente destinada a colocagdo ao Formador de Mercado, a fim de lhe possibilitar a
atuacdo como formador de mercado (market maker) das Debéntures, garantindo a existéncia e a
permanéncia de ofertas firmes didrias de compra e venda para as Debéntures durante a vigéncia do
contrato que a Emissora venha a celebrar com o Formador de Mercado e nos termos da legislacéo
aplicavel. As intencbes de investimento do Formador de Mercado devem ser apresentadas na taxa
de juros que vier a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, ndo havendo, portanto, qualquer
influéncia por parte do Formador de Mercado na definigdo dos juros das Debéntures durante o
Procedimento de Bookbuilding;

Inadequacéo da Oferta a Certos Investidores

O _investimento nas Debéntures ndo é adequado a investidores que (i) ndo tenham profundo
conhecimento dos riscos envolvidos na operacdo ou que ndo tenham acesso a consultoria
especializada; (ii) necessitem de liguidez com relacdo as Debéntures a serem adquiridas,
tendo em vista a possibilidade de serem peduenas ou inexistentes as negociacfes das
Debéntures no _mercado secundario; e/ou (iii) ndo_estejam dispostos a correr o risco de
crédito de sociedade de economia mista e/ou dos setores em que a Emissora atua, em
particular_exploracdo e extracdo de Oleo e gds. Para uma avaliacdo adequada dos riscos
associados ao investimento nas Debéntures, os investidores deverdo ler a secdo “Fatores de
Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures”, nas paginas 126 a 132 deste Prospecto, bem
como as secdes relativas aos fatores de risco constantes dos itens “4. Fatores de Risco” e “5.
Riscos de Mercado” do Formulario de Referéncia antes de aceitar a Oferta.

Prazo e Forma de Subscricédo e Integralizacdo e Preco de Integralizacéo

Respeitados (i) o atendimento dos requisitos a que se referem os itens acima e as disposi¢cdes do
Contrato de Distribuicdo; (ii) a concessdo do registro da Oferta pela CVM; (iii) a divulgacdo do
Anuncio de Inicio; e (iv) a disponibilizacdo, aos investidores, do Prospecto Definitivo, que incorpora
por referéncia o Formulario de Referéncia conforme abaixo definido), elaborado pela Emissora em
conformidade com a Instru¢do CVM 480 (conforme abaixo definida) as Debéntures serdo subscritas
nos termos e prazos do cronograma indicado na secéo “Cronograma Estimado das Etapas da Oferta”
deste Prospecto, o0 qual observa o prazo regulamentar de até 6 (seis) meses contados da data de
publicacdo do Anuncio de Inicio, conforme artigo 18 da Instrucdo CVM 400, observada a
possibilidade de alteracdo do cronograma da Emisséo, de acordo com o artigo 25 da Instrucdo CVM
400.
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As Debéntures serdo subscritas e integralizadas por meio do MDA e/ou do DDA, a partir da data de
divulgacdo do Anuncio de Inicio, a vista, no ato da subscricdo, e em moeda corrente nacional, pelo
Valor Nominal Unitario, atualizado monetariamente, conforme o caso, acrescido da Remuneragao
aplicavel, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralizacdo da respectiva série até
a respectiva data de integralizacéo.

Contrato de Distribuicdo
Regime de Colocagéo

Observados os termos e condicbes do Contrato de Distribuicdo, os Coordenadores da Oferta
realizacao a distribuicdo publica das Debéntures em regime de garantia firme de colocacgéo, de forma
individual e ndo solidaria, para o montante total de R$3.000.000.000,00 (trés bilhées de reais), na
Data de Emisséo (“Garantia Firme”"), desde que atendidos todos os termos descritos no Contrato de
Distribui¢é@o, na proporcéo abaixo indicada:

Coordenadores Montante (R$) %
Coordenador Lider R$600.000.000,00 20,00%
Bradesco BBI R$600.000.000,00 20,00%
BTG Pactual R$600.000.000,00 20,00%
Votorantim R$600.000.000,00 20,00%
ltall BBA R$600.000.000,00 20,00%
Total R$3.000.000.000,00 100%

Caso os Coordenadores exercam a Garantia Firme, a alocacdo das Debéntures que serdo
integralizadas em razao da Garantia Firme sera realizada (i) em uma ou mais de qualquer das séries,
a exclusivo critério de cada um dos Coordenadores e (ii) na respectiva taxa teto da(s) série(s)
alocada(s), até o integral exercicio da Garantia Firme, de acordo com as respectivas opc¢des
exercidas dos Coordenadores.

As Debéntures Adicionais e as Debéntures Suplementares, caso emitidas, serdo colocadas sob o
regime de melhores esforcos.

Na hipotese de ndo haver integralizacdo por parte daqueles Investidores de Varejo, a Instituicdo
Participante da Oferta junto & qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado ird garantir a liquidagéo
por parte do Investidor de Varejo e o Pedido de Reserva sera automaticamente cancelado por tal
Instituicdo Participante da Oferta. Ressalta-se que os Coordenadores prestardo garantia firme de
liquidacdo apenas para os Pedidos de Reserva realizados por meio de instituicBes financeiras de seu
conglomerado econémico.

Remuneracéo dos Coordenadores

A titulo de remuneracao pelos servicos de coordenacdo, estruturacdo, colocacdo da Emisséo e
Garantia Firme, a Emissora pagara aos Coordenadores ou a outra instituicdo do grupo econdmico
dos Coordenadores, conforme o0 caso, na propor¢do das respectivas Garantias Firmes de colocagéo
prestadas, na data da Liquidacdo Financeira (conforme definido abaixo) da udltima série das
Debéntures, conforme venha a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding, a seguinte
remuneracéo (“Comissionamento”):
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® Comissdo de Coordenacédo e Estruturacdo: comissdo de 0,15% (quinze centésimos por
cento), incidente sobre o numero total de Debéntures a serem emitidas ou efetivamente
emitidas, o que for maior, multiplicado pelo Preco de Integralizacéo;

(i) Comissé@o de Colocacdo: comissdo de 0,15% (quinze centésimos por cento), incidente
sobre o nimero total de Debéntures a serem colocadas ou efetivamente colocadas, o que for
maior, multiplicado pelo Preco de Integralizacéo;

(iii) Comissédo de Prestacdo de Garantia Firme: comissdo de 0,10% (dez centésimos por
cento), incidente sobre o nimero total de Debéntures objeto da Garantia Firme, multiplicado
pelo respectivo prego de integralizagdo das mesmas, independentemente do exercicio da
Garantia Firme;

(iv) Comissdo de Sucesso: a este titulo, os Coordenadores fardo jus a uma comissdo de
sucesso equivalente a 20% (vinte por cento) do resultado da diferenca positiva entre (a) o
valor presente do fluxo de pagamento (juros mais principal, considerando a taxa maxima dos
juros das Debéntures) das Debéntures descontadas pelas taxas finais estabelecidas no
Procedimento de Bookbuilding, e (b) o valor presente do fluxo de pagamento (juros mais
principal, considerando as taxas méaximas dos juros das Debéntures) das Debéntures
descontada as taxas maximas a serem apresentadas no Procedimento de Bookbuilding;

(iv.1) Sem prejuizo da redacéo indicada no item (iv) acima aplicavel ao célculo da Comissédo
de Sucesso incidente sobre as Debéntures de todas as séries, especificamente para o
calculo da Comissédo de Sucesso incidente sobre as Debéntures da Primeira Série, sera
utilizada como base para o célculo da Comisséo de Sucesso para a 12 série: a curva DI
x Pré (Taxas Referenciais BM&F), divulgada no site da BM&FBovespa, atualizada 2
(dois) Dias Uteis anteriormente a Gltima data de liquidac&o financeira da Emisséo, na
forma de Dias Uteis. Com base na referida curva sera apurada a taxa DI anual, pela
multiplicac@o dos fatores das taxas elevada pela quantidade de dias Uteis do referido
periodo de juros (diferenca, em Dias Uteis, entre a data de pagamento de juros do
periodo e o dia imediatamente posterior a data de pagamento de juros do periodo
anterior), sobre cada periodo de pagamento de juros e, consequentemente, a taxa de
cada periodo de pagamento de juros para apuragéo do fluxo de pagamento.

(V) Comissédo de Distribuicdo: a este titulo serd devido também um comissionamento de
distribuicdo de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, multiplicada pelo duration das
Debéntures da Segunda Série e pelo valor total das Debéntures da Segunda Série. O célculo
dessa comissdo de distribuicdo sera efetuado com base no preco de integralizacdo das
Debéntures.

O Comissionamento devera ser pago aos Coordenadores na propor¢cdo da Garantia Firme prestada
individualmente e nao solidaria por cada um deles e, no caso da Comisséo de Prestacdo de Garantia
Firme devida ao Ital BBA, podera ser paga ao Itad BBA ou ao Itad Unibanco, a vista, em moeda
corrente nacional, na data da Liquidag&o Financeira.

Adicionalmente, observados os termos e condi¢Bes estabelecidos no Contrato de Distribuicdo, no
caso de Resilicdo Involuntaria por motivo imputavel a Emissora ou Resilicdo Voluntaria, no caso de
nado observancia das condi¢des precedentes ou por motivo imputavel a Emissora, os Coordenadores
fardo jus & remuneragcdo de descontinuidade, que correspondera a somatéria das seguintes
comissOes, considerando, para o calculo, o valor total inicialmente pretendido para a Oferta (i)
Comissdo de Coordenacdo e Estruturacdo e (i) Comissdo de Prestacdo de Garantia Firme
(“Remuneracdo de Descontinuidade”). Também deverdo ser reembolsadas aos Coordenadores, as
despesas por eles incorridas na prestacdo de seus servicos em relagdo a Emisséo, até a data da
resilicdo, desde que razoaveis e devidamente comprovadas e observados os demais termos e
condigdes estabelecidos no Contrato de Distribuicdo.
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A Emissora arcard com o custo de todos os tributos incidentes ou que venham a incidir diretamente
sobre, e proporcionais aos pagamentos dos, o comissionamento e os reembolsos devidos aos
Coordenadores no ambito da Emissao, inclusive em decorréncia de majoracéo de aliquota ou base
de calculo, com fulcro em norma legal ou regulamentar, com excec¢do do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Juridica — IRPJ e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL. Todos os
pagamentos relativos ao Comissionamento e a Remuneragéo de Descontinuidade serdo acrescidos
dos valores relativos ao Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISS; a Contribuigdo para o
Programa de Integracdo Social — PIS; e a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social —
COFINS e quaisquer outros tributos diretamente incidentes sobre, e proporcionais aos, mencionados
pagamentos, nos quais ndo se incluem o Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ e a
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, de forma que os Coordenadores recebam o
Comissionamento e/ou a Remuneracdo de Descontinuidade como se tais tributos ndo fossem
incidentes (pagamento com gross up). Os pagamentos resultantes da Emissdo e a titulo de
Comissionamento dos Coordenadores ndo sdo restituiveis, parcial ou totalmente, em qualquer
hipétese, inclusive em caso de resgate ou vencimento antecipado.

Liguidagéo Financeira

A liguidacgédo financeira da Oferta, com a respectiva prestacdo de contas e pagamentos (“Liquidacéo
Financeira”), ocorrera na Data de Integralizacao da Ultima série, observado que:

0] as Debéntures serdo integralizadas em até 3 (trés) Dias Uteis consecutivos, sendo 1 (um)
Dia Util para cada série, conforme definido em comum acordo entre as Partes (cada uma das datas,
uma “Data de Integralizacéo”), desde que dentro do Prazo de Colocacéo, observado o cronograma
indicado na secdo “Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” deste Prospecto;

(i) os valores relativos a integralizacdes realizadas ap6s as 16 horas (horario de Brasilia) de
qualquer Data de Integralizacdo serdo transferidos & Emissora até o primeiro Dia Util subsequente,
ndo sendo devidos quaisquer acréscimos ou atualiza¢gdes monetérias & Emissora; e

(iii) os valores relativos a integralizagbes cujo pagamento do Preco de Integralizacdo aplicavel

esteja sujeito & compensacdo bancéria serdo transferidos & Emissora até o primeiro Dia Util
subsequente, ndo sendo devidos quaisquer acréscimos ou atualizacdes monetarias a Emissora.

Cépia do Contrato de Distribuicao

A cépia do Contrato de Distribuicdo estara disponivel aos investidores, para consulta ou reproducéo,
na CVM, na sede da Emissora e dos Coordenadores.

Fundo de Liquidez e Estabilizacdo

N&o sera constituido fundo de manutencgéao de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou
estabilizacdo de precos para as Debéntures. Sera fomentada a liquidez das Debéntures, mediante a
contratacdo do Banco BTG Pactual S.A. para atuar como Formador de Mercado da Emisséo,
observados os termos do Contrato de Distribuicdo e do Contrato de Formador de Mercado.

Informacdes Adicionais

Os Coordenadores recomendam aos investidores, antes de tomar qualquer deciséo de investimento
relativa a Oferta, a consulta deste Prospecto.

Quaisquer informag@es ou esclarecimentos adicionais poderdo ser obtidos com os Coordenadores e
com a CVM, nos enderecos indicados abaixo.

Este Prospecto Preliminar esta disponivel nos seguintes enderecos e paginas da Internet:

114



Ll PE TROBRAS

Emissora: Rua Avenida Republica do Chile, n°® 65, Centro, CEP 20031-170, Rio de Janeiro, RJ
(http://www.investidorpetrobras.com.br/ (no menu vertical a esquerda, clicar em "Divida" e,
posteriormente, em "Prospecto de Emissdes de Dividas", no titulo “Debéntures”, selecionar
“Prospecto Preliminar™)).

Coordenador Lider: Rua Senador Dantas, n° 105, 36° andar, CEP 20031-923, Rio de Janeiro, RJ
http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, em “Ofertas em Andamento”, acessar “Petroleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar: “Leia o Prospecto Preliminar”).

Bradesco BBI: Avenida Paulista, n°® 1.450, 8° andar CEP 01310-917, S&o Paulo, SP,
http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas _Publicas/ (neste website, selecionar o item “Debéntures”,
posteriormente acessar “Petrdleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar “Prospecto
Preliminar”).

BTG Pactual: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 14° andar, CEP 04538-133, S&o Paulo, SP
https://www.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx/InvestmentBanking/MercadoCapitais (neste
website, clicar em “2015”, no menu a esquerda, “Distribuicdo Publica de Debéntures da 5% Emissao
da Petréleo Brasileiro S.A. —- PETROBRAS” e, a seguir, clicar em “Prospecto Preliminar”).

Votorantim: Avenida das Nacdes Unidas, n° 14.171, Torre A, 17° andar, CEP 04794-000, Séo
Paulo, SP, https://www.bancovotorantim.com.br/ofertaspublicas (neste website, acessar o item
“Petréleo Brasileiro S.A.— PETROBRAS” — “Prospecto Preliminar da 52 Emissdo de Debéntures”).

Itai BBA: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 1°, 2° e 3° (parte), 4° e 5° andares Bairro Itaim Bibi,
CEP 04538-132, Sao Paulo, SP (https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-
publicas, em tal pagina clicar em "Petréleo Brasileiro-Petrobras SA”, posteriormente, na secdo “2015”
e na subsecdo “5% Emissdo de Debéntures”, clicar em “Petrobras S.A. — Prospecto Preliminar da 52
Emissao de Debéntures”).

BM&FBOVESPA: Praca Anténio Prado, n° 48, CEP 01010-901, S&o Paulo - SP,
http://www.bmfbovespa.com.br (neste website, no campo a esquerda “Empresas Listadas”, clicar em
“Conheca as companhias listadas na bolsa”, digitar “PETROBRAS?”, clicar em buscar e, em seguida,
clicar em “Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, em seguida, clicar na aba “Informacdes
Relevantes”, selecionar “Documentos de Distribuicdo Publica” e, em seguida, no link “Prospecto de
Distribui¢cdo Publica” com a data mais recente).

CETIP: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1663, 1° andar, CEP 01452-001, S&o Paulo, SP
(http://www.cetip.com.br, em tal pagina, selecionar, na parte superior, na secdo “Comunicados e
Documentos”, o link "Prospectos — Prospectos de Debéntures" em seguida, digitar "PETROBRAS" e
clicar em "Filtrar", na sequéncia, acessar o link da 5% emissao referente ao Prospecto Preliminar).

CVM: Rua Sete de Setembro, n°® 111, 5° andar, CEP 20050-901, Rio de Janeiro, RJ, e Rua Cincinato
Braga, n°® 340, 2°, 3° e 4° andares, CEP 01333-010, Sdo Paulo, SP (http://www.cvm.gov.br, em tal
pagina, no canto esquerdo, em “Consulta a Base de Dados”, acessar o item “Companhias”, clicar em
“Documentos e Informagfes de Companhias”; no link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”.
Em seguida, clicar em "Petréleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS" e selecionar "Documentos de Oferta
de Distribuigdo Publica". Clicar em download do Prospecto Preliminar com a data mais recente).

ANBIMA: http://cop.anbima.com.br (em tal pagina acessar, “Acompanhar Analise de Ofertas” e, em
seguida acessar protocolo “PETROBRAS” e clicar no link referente ao Ultimo prospecto preliminar
disponibilizado).

O Aviso ao Mercado, o Anuncio de Inicio, o Anuncio de Encerramento e eventuais andncios de
retificac@o, bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo & Oferta serdo disponibilizados,
até o encerramento da Oferta, nos termos do artigo 54-A da Instrucdo CVM 400, nas paginas na rede
mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CETIP, da BM&FBOVESPA e da
CVM nos seguintes enderegos e paginas da Internet:
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Emissora: http://www.investidorpetrobras.com.br/ (no menu vertical a esquerda, clicar em "Divida" e,
posteriormente, em "Prospecto de Emissdes de Dividas", no titulo “Debéntures”, selecionar o “Aviso
ao Mercado”, “Anudncio de Inicio” e “Anuncio de Encerramento”, e eventuais outros avisos).

Coordenador Lider: http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, em “Ofertas em Andamento”,
acessar “Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar “Leia 0 Aviso ao Mercado” ou “Leia
0 Anuncio de Inicio” ou “Leia o Anuncio de Encerramento” e eventuais outros avisos).

Bradesco BBI: http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas Publicas/ (neste website, selecionar o item
“Debéntures”, posteriormente acessar “Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar “Aviso
ao Mercado”, “Anancio de Inicio” e “Anuncio de Encerramento” e eventuais outros avisos).

BTG Pactual: https:/iww.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx/InvestmentBanking/MercadoCapitais
(neste website, clicar em “2015” no menu a esquerda, procurar “Distribuicdo Publica de Debéntures
da 5% Emissao da Petréleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS” e, a seguir, clicar em “Aviso ao Mercado”,
“Anudncio de Inicio” ou “Anuncio de Encerramento” e eventuais outros avisos).

Votorantim: https://www.bancovotorantim.com.br/ofertaspublicas (neste website, acessar o item
“Petréleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS” — “Aviso ao Mercado da 5% Emissdo de Debéntures” ou
“Anancio de Inicio da 52 Emissédo de Debéntures” ou “Anulncio de Encerramento da 52 Emisséo de
Debéntures” e eventuais outros avisos).

ltal BBA: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas (em tal pagina clicar
em "Petroleo Brasileiro-Petrobras SA”, posteriormente, na sec¢édo “2015” e na subsecao “52 Emisséo
de Debéntures”, clicar em “Petrobras S.A. — Aviso ao Mercado da 5% Emissdo de Debéntures” ou
“Petrobras S.A. — Anuncio de Inicio da 52 Emisséo de Debéntures” ou “Petrobras S.A. — Anlncio de
Encerramento da 52 Emissdo de Debéntures” e eventuais outros avisos).

CETIP: http://www.cetip.com.br/ (em tal pagina acessar, na parte superior, na se¢do “Comunicados e
Documentos”, em seguida acessar “Publicacdo de Ofertas Publicas”, no campo “Titulo”, digitar
“PETROBRAS, clicar em filtrar e, posteriormente acessar o download do aviso ou comunicado desejado).

CVM: http://iwww.cvm.gov.br (em tal pagina, no canto esquerdo, em “Consulta a Base de Dados”, acessar
0 item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informacdes de Companhias’; no link, digitar
“PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em " Petréleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS" e
selecionar "Documentos de Oferta de Distribuicéo Publica". Selecionar o aviso ou anincio desejado).

BM&FBOVESPA: http://www.bmfbovespa.com.br (neste website, no campo a esquerda “Empresas
Listadas”, clicar em “Conheca as companhias listadas na bolsa”, digitar “PETROBRAS”", clicar em
buscar e, em seguida, e clicar em “Petréleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, em seguida, clicar no
link “Informacdes Relevantes”, selecionar “Documentos de Distribuicdo Publica” e, em seguida no link
do aviso, do aniincio ou do comunicado).

O _investimento nas Debéntures ndo é adequado a investidores que (i) ndo tenham
profundo conhecimento _dos riscos envolvidos na operacdo ou que nao tenham
acesso a consultoria especializada; (ii) necessitem de liguidez com relacdo as
Debéntures a serem adguiridas, tendo em vista a possibilidade de serem peguenas
ou inexistentes as neqgociacdes das Debéntures no mercado secundario; e/ou (iii) ndo
estejam dispostos a correr o risco de crédito de sociedade de economia mista e/ou
dos setores em que a Emissora atua, em particular exploracdo e extracdo de dleo e
gas. Para uma avaliacdo adequada dos riscos associados ao investimento nas
Debéntures, os investidores deverdo ler a secdo “Fatores de Risco Relacionados a
Oferta e as Debéntures”, nas paginas 126 a 132 deste Prospecto, bem como as
secles relativas aos fatores de risco constantes dos itens “4. Fatores de Risco” e “5.
Riscos de Mercado” do Formulario de Referéncia antes de aceitar a Oferta.

116



Ll PE TROBRAS

CUSTOS ESTIMADOS DA OFERTA

A tabela abaixo demonstra o custo estimado da Oferta, calculada com base no valor da Oferta na
Data de Emisséo, assumindo a colocacéo da totalidade das Debéntures:

Valor por % em relagdo ao

Comissofes e Despesas Montante (em R$) Debénture Valor Total da Oferta
Volume da Oferta 3.000.000.000,00 1.000,00 100,000
Comiss&o de Estruturagio e Coordenacdo®™ 4.980.630,90 1,66 0,166
Comissao de Colocagao® 4.948.618,27 1,65 0,165
Comissao de Distribuigao® 0 0 o®
Prémio de Garantia Firme® 3.299.078,85 1,10 0,110
Comissao de Sucesso® 0 0 0®
Total de Comissées® 13.228.328,02 4,41 0,441
Taxa de registro na CVM 849.873,30 0,28 0,028
Taxa de registro na ANBIMA 165.402,20 0,06 0,006
Registro na BM&FBOVESPA®Y 260.000,00 0,09 0,009
BM&FBOVESPA (Anual) @ 0 0 0
Registro na Cetip (Anual) ©® 0 0 0
Advogados 200.000,00 0,07 0,007
Auditores” 0 0 0
Classificagdo de Risco'” 0 0 0
Agente Fiduciario (Anual) 2.400,00 0,000 0,000
Banco Mandatario (Anual) 15.600,00 0,01 0,001
Publica¢es 400.000,00 0,13 0,013
Market Maker 204.000,00 0,07 0,007
Outros® 323.000,00 0,11 0,011
Total dos Custos 15.648.603,52 5,22 0,522
Valor Liquido para a Companhia 2.984.351.396,48 994,78 99,478

@ calculado conforme descrito no item “Remuneragéo dos Coordenadores” acima.

@ sem considerar o exercicio das Debéntures Suplementares e das Debéntures Adicionais.

@ valor a ser definido conforme o volume de Debéntures custodiadas na BM&FBovespa. Esta informagéo serad obtida apds o resultado do
Procedimento de Bookbuilding.

©® valor a ser definido conforme o volume de Debéntures custodiadas na Cetip. Esta informagéo sera obtida apés o resultado do Procedimento
de Bookbuilding.

@ Inclui despesas com taxa de registro da Escritura de Emissao, impressdo de prospectos, reunides de roadshow, fotocépias no ambito da
Oferta, entre outros.

® A Comiss&o de Distribuigio equivale a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, multiplicada pelo duration das Debéntures da Segunda
Série e pelo valor total das Debéntures da Segunda Série efetivamente emitidas. O célculo dessa Comisséo de Distribuicéo sera efetuado com
base no Preco de Integraliza((;éo das Debéntures e indicado no Prospecto Definitivo. Esta informagdo serd obtida apés o resultado do
Procedimento de Bookbuilding. ® A Comiss3o de Sucesso 20% (vinte por cento) do resultado da diferenca positiva entre (a) o valor presente do
fluxo de pagamento (juros mais principal, considerando a taxa maxima dos juros das Debéntures) das Debéntures descontadas pelas taxas
finais estabelecidas no Procedimento de Bookbuilding, e (b) o valor presente do fluxo de pagamento (juros mais principal, considerando as taxas
maximas dos juros das Debéntures) das Debéntures descontadas as taxas maximas a serem apresentadas no Procedimento de Bookbuilding.
Sem prejuizo da redacéo indicada anteriormente aplicavel ao célculo da Comisséo de Sucesso incidente sobre as Debéntures de todas as
séries, especificamente para o calculo da Comissdo de Sucesso incidente sobre as Debéntures da Primeira Série, sera utilizada como base para
o calculo da Comissédo de Sucesso para a primeira série a curva DI x Pré (Taxas Referenciais BM&F), divulgada no site da BM&FBovespa,
atualizada 2 (dois) Dias Uteis anteriormente & Gltima data de liquidag&o financeira da Emiss&o, na forma de dias Gteis. Com base na referida
curva serd apurada a taxa DI anual, pela multiplicagéo dos fatores das taxas elevada pela quantidade de dias Gteis do referido periodo de juros
(diferenga, em dias Uteis, entre a data de pagamento de juros do periodo e o dia imediatamente posterior a data de pagamento de juros do
periodo anterior), sobre cada periodo de pagamento de juros e, consequentemente, a taxa de cada periodo de pagamento de juros para
apuracéo do fluxo de pagamento. O valor desta Comissédo de Sucesso serd indicado no Prospecto Definitivo. Esta informacéo sera obtida apés o
resultado do Procedimento de Bookbuilding.

™ A Emissora possui com os Auditores e Agéncias de Rating contrato de prestacdo de servicos geral contratado anteriormente a Oferta. Assim,
nenhum contrato ou custo especifico adicional sera incorrido pela Emissora com Auditores e Agéncias de Rating em razdo da Emissdo e da
Oferta.

Custo Unitério
A tabela abaixo apresenta o custo unitario de distribuicdo das Debéntures objeto desta Oferta:

Custo Unitéario da % em relagdo ao Valor Liquido
Valor Nominal Unitario Distribuicéo preco unitario Unitario
(em R$) (em R$) (em R$)™
Por Debénture 1.000,00 5,22 0,522% 994,78

@ Liguido de comissdes e de todas as despesas da Oferta
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RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA E OS COORDENADORES

Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Lider

A

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente a Oferta, a Emissora mantém
relacionamento comercial com o Banco do Brasil S.A., acionista controlador do BB-BI, que consiste
nas seguintes transacdes relacionadas a prestagéo de servi¢cos bancarios em geral:

. Garantias Data da . =
Modalidade Valor ~ Vencimento Remuneracgéo
Contratagao

sem garantias De 03/2010 a De 04/2020 a Entre 2,5% a.a. (pré)

) . o >
1. Finame Empresarial PSI R$1.466.610.916,00 06/2013 07/2023 e 5% a.a. (pré)
2. | capital de Giro Exportagio | R$9.313.409.609,00 | sem garantias 05/2013 05/2020 E”trleolggf%&m e
0
. Entre 104% CDl e
- . . sem garantias De 06/2013 a Entre 06/2020 a "
3. | Crédito Agroindustrial R$4.606.761.145,00 1212013 1212021 109% CDI

As empresas abaixo, controladas pela Emissora, possuem as seguintes transacdes com o Banco do
Brasil S.A., as quais possuem garantia fidejusséria da Emissora, que garante a totalidade de cada
divida:

Empresa Modalidade Valor Data da~ Vencimento Remuneragéo
Contratagéo
Petrobras Global Financiamento a uss EnltrQESIB/ibgrael\g "
1. . Exporta¢éo — PPE 1.000.000.000,00 28/09/2012 28/09/2018 ; ;’ -
Trading B.V. 2,05% a.a.
Offshore
. . . . Entre 113% CDI e
2 Petrobras Distribuidora Crédito Agroindustrial R$ 4.500.000.000,00 10/04/2015 09/03/2021 116% CDI
S.A. -NCE
botrobras Netheriands Financiamento & US$ 125.000.000,00 E"z"gobjb‘;rf“g +
~ , 0 a.a.
3. BV - PNBY Exportagdo — PPE 07/11/2013 25/04/2019 2.10% a.a.
Offshore
US$ 100.000.000,00
Petrobras Netherlands . . ’ Entre Libor 6M +
3. BV, — PNBY BB Capital de Giro 26/10/2010 25/05/2017 1,95% a.a. e
2,05% a.a.
US$ 100.000.000,00
Petrobras Netherlands . . ’ Entre Libor 6M +
3. BV, - PNBY BB Capital de Giro 19/11/2010 25/05/2017 1,95% a.a. e
2,05% a.a.

O Banco do Brasil S.A. possui os seguintes bonds em carteira, de emissdo da Petrobras Global
Finance, controlada pela Emissora, 0os quais contam com garantia fidejussoéria da Emissora, que
garante a totalidade de cada divida:

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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Titulo (descrigéo) Vqumf(;C(\;e)alor de Garantia Remuneracéo Vencimento
PETBRA Float Garantia fidejussoria
1. 3MLibor+214bps US$ 5.000.000 ) 3MLibor + 2,14% a.a. 15/01/2019
da Petrobras
01/15/19
PETBRA 5 % Garantia fidejussoria 0
2. 01/27/21 US$ 25.000.000 da Petrobras 5,375% a.a. 27/01/2021
PETBRA 4 % Garantia fidejussoria 0
3. 05/20/23 US$ 5.000.000 da Petrobras 4,375% a.a. 20/05/2023
PETBRA 6 ¥ Garantia fidejussoria 0
4, 01/27/41 US$ 30.000.000 da Petrobras 6,750% a.a. 27/01/2041
PETBRA 4 7 Garantia fidejussoria 0
5. 03/07/18 € 20.000.000 da Petrobras 4,875% a.a. 07/03/2018
PETBRAGS 7 Garantia fidejussoria 0
6. 03/07/22 € 10.000.000 da Petrobras 5,875% a.a. 07/03/2022
PETBRA 3 Y4 Garantia fidejussoria 0
7. 04/01/19 € 20.000.000 da Petrobras 3,250% a.a. 01/04/2019
PETBRA 4V, Garantia fidejussoria 0
8. 10/02/23 € 10.000.000 da Petrobras 4,250% a.a. 02/10/2023

O Banco do Brasil S.A. e/ou o Coordenador Lider prestam ainda servicos de aplicagcdo financeira,
cobranca, escrituracdo, seguros, vale beneficios e cartdo de crédito corporativo para a Emissora.

Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente a Oferta, a
Emissora nao tinha qualquer outro relacionamento com o Coordenador Lider e seu respectivo
conglomerado econdmico. A Emissora podera, no futuro, contratar o Coordenador Lider ou
sociedades de seu conglomerado econdmico para a realizagdo de operacfes financeiras, incluindo,
entre outras, investimentos, emissfes de valores mobiliarios, prestacdo de servicos de banco de
investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operacées
financeiras necessérias a condugédo das atividades da Emissora.

O Coordenador Lider e/ou o Banco do Brasil S.A. ndo adquiriu ou vendeu valores mobiliarios de
emissdo da Emissora desde a contratacdo para a coordenacdo desta Oferta. Ndo ha quaisquer
titulos ou obrigacdes com o Coordenador Lider concedendo direito de subscricdo de acgles
representativas do capital social da Emissora, incluindo, mas ndo se limitando a, bdnus de
subscricdo e/ou opc¢des.

O Coordenador Lider e/ou 0 Banco do Brasil S.A. ndo participaram em operac¢fes de reestruturacdes
societarias envolvendo a Emissora ocorridas nos Ultimos 12 meses.

Sociedades integrantes do grupo econémico do Coordenador Lider eventualmente possuem acgdes
e/ou possuem titulos e valores mobiliarios de emissao da Emissora, diretamente ou em fundos de
investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridas em opera¢des regulares em
bolsa de valores a precos e condi¢cdes de mercado e/ou em decorréncia do exercicio de bdnus de
subscricdo — em todos 0s casos, participa¢cdes minoritarias que ndo atingem e ndo atingiram, nos
ultimos 12 meses, 5% (cinco por cento) do capital social da Emissora.

N&o ha qualquer conflito de interesse referente a atuagdo do Coordenador Lider como instituicdo
intermediaria da Oferta.

Exceto pela remuneracdo prevista na sec¢do “Informacdes Relativas a Emissdo, a Oferta e as
Debéntures — Contrato de Distribuicdo — Remuneracdo dos Coordenadores da Oferta” deste
Prospecto, ndo ha qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Coordenador Lider cujo calculo esteja
relacionado ao Prec¢o de Subscri¢do.
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Relacionamento entre a Emissora e o Bradesco BBI

Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo a Oferta, para atendimento ao disposto no
item 3.3.2 do Anexo lll da Instrugdo CVM 400, a Emissora mantém relacionamento comercial com o
Bradesco BBI e/ou com as sociedades integrantes de seu conglomerado econémico, conforme
descrito abaixo:

Operagfes de Certificado de Recebiveis Imobiliarios:

. Operacgdes de certificados de recebiveis imobiliarios com a Emissora, emitidos entre fevereiro
e margo de 2014, com prazos de vencimento entre fevereiro e marco de 2031, contratadas no
montante total de R$4.573 milhdes, taxas de juros entre TR + 9,0% e TR + 10,0% ao ano, e
com garantias de imoveis de propriedade da Emissora que cobrem 100% do saldo;

. Operacdes de certificados de recebiveis imobiliarios com a Emissora, realizadas entre julho
de 2008 e junho de 2009, com prazos de vencimento entre junho 2019 e julho de 2023,
contratadas no montante total de R$ 276 milhdes, e taxas de juros entre TR + 10,0% e TR +
11,0% ao ano e com garantias reais de contrato de locacdo da Petrobras que cobrem 100%

do saldo;
Pagamentos:
. Prestacdo de servicos de pagamentos de salarios para a Emissora e as sociedades

controladas pela Emissora, cujo valor total pago nos dultimos 12 meses foi de
aproximadamente R$ 27 milhdes;

o Prestacdo de servicos de pagamentos a fornecedores e de tributos para a Emissora e as
sociedades controladas pela Emissora, cujo valor total pago nos ultimos 12 meses foi de
aproximadamente R$ 1,8 bilhdo;

Cobranca:

) Prestagdo de servigos de cobranga de titulos para a Emissora e as sociedades controladas
pela Emissora, cujo valor total nos Ultimos 12 meses foi de aproximadamente R$ 1,3 bilhéo;

Aplicacdes:

. A Emissora e as sociedades controladas pela Emissora mantém aplicagfes financeiras, cuja
posicdo em maio de 2015 totaliza aproximadamente R$ 483 milhdes;

Céambio:

. Operacdes de cadmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com
prazos de vencimento entre julho e agosto de 2015, contratadas no montante total de US$ 16
milhdes;

. Operacfes de cambio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com

prazos de vencimento entre dezembro de 2015 e junho de 2016, contratadas no montante
total de US$ 900 milhdes;

. Operacdes de cadmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com
prazos de vencimento entre novembro de 2015 e dezembro de 2018, contratadas no
montante total de US$ 1,1 bilh&o;

. Operacgfes de cambio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com
prazos de vencimento entre junho de 2015 e janeiro de 2018, contratadas no montante total
de US$ 99 milhdes;
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. Operacdes de cadmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com
prazos de vencimento entre dezembro de 2017 e janeiro de 2018, contratadas no montante
total de US$ 10 milhdes;

e Operagbes de cambio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora na
modalidade de NCE com prazo de vencimento em junho de 2020, contratadas no montante
total de de R$ 3 bilhdes;

¢ Operacbes de cambio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com
prazos de vencimento entre setembro de 2015 e dezembro de 2015, contratadas no
montante total de US$ 7,0 milhdes; e

e Operagbes a termo de dolar com empresas do grupo econdmico da Emissora, com
vencimento até dezembro de 2015, remuneracéo entre 3,59%a.a. e 3,75%a.a. ho montante
aproximado de R$ 28 milhdes.

Outras Operacdes:

. Bonds de emisséo da Petrobras Global Finance, com garantia da Emissora que cobre 100%
da divida, com vencimento entre janeiro de 2016 e mar¢co de 2024, remuneracdo entre
3,875%a.a e 8,375%a.a. no montante aproximado de US$ 273 milhdes.

Exceto pelas operac¢des descritas acima, a Emissora ndo contratou o Bradesco BBI e/ou sociedades
de seu conglomerado econdmico para a realizacdo de operacdes de financiamento, reestruturagdo
societaria do grupo econdmico da Emissora e ofertas publicas de valores mobiliarios emitidos pela
Emissora nos dltimos 12 meses antecedentes ao pedido de registro da Oferta.

N&o obstante, a Emissora e/ou sociedades de seu conglomerado econdmico poderdo contratar, a
qgualquer tempo, o Bradesco BBI e/ou sociedades de seu grupo financeiro para a realizacdo de
operacdes que incluam, mas ndo se limitem a, operagdes de financiamento, reestruturacao societaria
do grupo econbmico da Emissora, ofertas publicas de valores mobiliarios emitidos pela Emissora,
assessoria em operacdes de fusbes e aquisicBes e no mercado de capitais, extenséo de linhas de
crédito, intermediacdo e negociacdo de titulos e valores mobiliarios, consultoria financeira, formador
de mercado e outras operacdes necessarias a conducdo das suas atividades.

Exceto pela remuneracdo a ser paga em decorréncia da Oferta, conforme previsto na secdo
“InformagBes Relativas a Emissdo, & Oferta e as Debéntures — Contrato de Distribuicdo —
Remuneracdo dos Coordenadores da Oferta”, ndo ha qualquer outra remuneracgéo a ser paga, pela
Emissora, ao Bradesco BBI ou a sociedades do seu conglomerado econémico cujo célculo esteja
relacionado ao Preco de Integralizagéo.

Na data deste Prospecto, nao havia operacdes vinculadas a Oferta em relacéo ao Bradesco BBI.

Nao ha qualquer conflito de interesse referente a atuagdo do Bradesco BBI como instituicao
intermediéria da Oferta.

Relacionamento entre a Emissora e o BTG Pactual

Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo Il da Instrucdo CVM 400, sdo descritas abaixo
as relag6es da Emissora (e das sociedades de seu grupo econdmico, conforme aplicavel) com BTG
Pactual e seu conglomerado econémico, além do relacionamento referente a presente Oferta.

Além do relacionamento relativo a Oferta, a Emissora possui duas contas abertas junto ao BTG
Pactual, e mantém relacionamento comercial com o BTG Pactual e/ou sociedades de seu
conglomerado econdmico, sendo que se destacam as seguintes operacdes e relacionamentos nos
tltimos 12 meses:
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. A Emissora celebrou contratos de cambio com o BTG Pactual para realizar pagamentos em
ddélares americanos no exterior e receber pagamentos de ddlares americanos do exterior,
sendo que no ambito dessas operacdes de cdmbio houve a movimentacdo de cerca de
R$433.868.190,80, cujas taxas de cambio variaram de 3,03 a 3,18;

) O BTG Pactual emitiu duas cartas de fianga em favor da Emissora, que se encontram
vigentes e possuem as seguintes caracteristicas: (a) valor total afiangado: R$644.903.705,50,
0 qual atualizado pelos indices ou taxas estipulados nas cartas de fianca totaliza
R$739.989.519,33; (b) prazo e data de vencimento: indeterminado; (c) comissdo: 0,50% e
2,80% ao ano; (d) sem qualquer tipo de garantia; e

o A Pan Seguros S.A., sociedade integrante do grupo econdmico do BTG Pactual, possui, na
presente data, 87 apolices de seguro emitidas em favor da Emissora, na modalidade judicial,
que totalizam um montante assegurado de R$2.076.804.746,67, pelas quais foi recebido um
montante total de R$610.971,74 até a presente data, a titulo de prémio;

O BTG Pactual ou sociedades do seu grupo econdmico podem possuir outros titulos e valores
mobiliarios de emissdo da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou
geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operac¢des regulares a
precos e condicdes de mercado. Todavia, a participacdo do BTG Pactual e/ou das sociedades
integrantes do seu grupo econémico em valores mobilidrios da Emissora ndo atinge, e ndo atingiu
nos ultimos 12 meses, 5% do capital social da Emissora.

Na data deste Prospecto, existe uma joint venture sob a denominacéo Petrobras Oil & Gas B.V. para
a exploragdo e producéo de 6leo e gas na Africa, que foi constituida por meio da aquisicdo pela BTG
Pactual E&P B.V., subsidiaria indiretamente controlada pelo BTG Pactual, de 50% das acdes de
emissdo da Petrobras Oil & Gas B.V. que eram anteriormente integralmente detidas pela Petrobras
International Braspetro (B.V.) pelo valor total de US$1,525 bilhdo. A operagdo envolve as sucursais
localizadas em Angola, Benin, Gabdo, Namibia, Nigéria e Tanzania.

Ainda, na data deste Prospecto, a BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., sociedade controlada
indiretamente pelo BTG Pactual, gere fundos de investimento que possuem, em conjunto,
participacdo acionaria indireta de 26,19% na Sete Brasil Participa¢cBes S.A. As sociedades do grupo
econdmico do BTG Pactual possuem, indiretamente, por meio dos referidos fundos de investimento,
participacdo acionaria de 14,12% na Sete Brasil Participacfes S.A. A Emissora, por sua vez, possui
participacdo direta e indireta de aproximadamente 9,3% na Sete Brasil Participacdes S.A., sociedade
criada para adquirir, possuir e licenciar equipamentos de perfuracdo para uso pela Emissora na
exploracdo do petréleo em aguas profundas na camada do pré-sal.

O BTG Pactual prestara servicos de formador de mercado para a Emissora tendo por objeto as
Debéntures, nos termos da Instrucdo da CVM n° 384, de 17 de marco de 2003, visando garantir a
existéncia e a permanéncia de ofertas firmes diarias de compra e venda para as Debéntures, no
CETIP21 ou PUMA, conforme o caso, pelo prazo maximo de 12 (doze) meses, podendo ser
rescindido a qualquer momento mediante notificagdo com antecedéncia de 30 (trinta) dias.

O Formador de Mercado fara jus a remuneracdo mensal por parte da Emissora equivalente a
R$17.000,00 (dezessete mil reais), em decorréncia da prestacdo dos servicos de formador de
mercado.
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Exceto pelo disposto acima, a Emissora ndo possui qualquer outro relacionamento relevante com o
BTG Pactual ou seu conglomerado econémico.

Exceto pela remuneragdo a ser paga em decorréncia da Oferta, conforme previsto em “Informacdes
Relativas a Emissédo, a Oferta e as Debéntures — Custos Estimados da Oferta” deste Prospecto, ndo
h& qualquer outra remuneracdo devida pela Emissora ao BTG Pactual ou a sociedades do seu
conglomerado econdmico no contexto da Oferta, ndo havendo qualquer conflito de interesses
envolvendo o BTG Pactual ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econémico com a
Emissora.

N&o obstante, o BTG Pactual podera no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora,
oferecendo seus produtos e/ou servicos no assessoramento para realizacdo de investimentos,
fusBes e aquisi¢cbes, financiamento e/ou em quaisquer outras operagcdes de banco de investimento,
podendo vir a contratar com o BTG Pactual ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado
econdmico tais produtos e/ou servicos de banco de investimento necessarias & conducdo das
atividades da Emissora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicaveis no que
concerne a contratacdo da Emissora.

N&o ha qualquer conflito de interesse referente & atuacdo do BTG Pactual como instituicdo
intermediéria da Oferta.

Relacionamento entre a Emissora e o Votorantim

Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo Il da Instrucdo CVM 400, além do
relacionamento referente a Oferta na data deste Prospecto, o Votorantim é credor da Emissora na
operacdo de financiamento na modalidade BNDES Finame cujo contrato foi celebrado em
26/12/2014, com vencimento em 15/01/2025, com remuneracdo de 9,50% a.a., cujo montante total
contratado foi de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais) destinados ao financiamento para
aquisicdo de equipamentos (tubos submarinos), sem qualquer garantia real ou fidejussoéria.

Além do relacionamento descrito acima, a Votorantim Asset Management DTVM Ltda., empresa
controlada pelo Votorantim, presta o servico de gestdo de recursos do Fundo de Investimento
Maracana Il Multimercado, inscrito sob o0 CNPJ 14.487.412/0001-02, cujo Unico cotista é a Emissora,
desde 31/03/2009, sendo que atualmente o patriménio liquido do mesmo é de aproximadamente
R%$1,8 bilhdes.

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e pelo relacionamento referente a Oferta, a
Emissora ndo possui qualquer outro relacionamento relevante com o Votorantim e/ou sociedades de
seu grupo financeiro. Além disso, o Votorantim e/ou sociedades de seu grupo financeiro nao
participaram nos Ultimos 12 meses de qualquer outra oferta publica de valores mobiliarios emitidos
pela Emissora ou por suas controladas. A Emissora contratou e podera vir a contratar, no futuro, o
Votorantim e/ou sociedades de seu grupo financeiro para celebrar acordos, em condi¢cdes a serem
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissfes de
valores mobiliarios, prestagdo de servicos de banco de investimento, formador de mercado, crédito,
consultoria financeira ou quaisquer outras operacgdes financeiras necessarias a conducdo de suas
atividades.

Exceto pela remuneracdo a ser paga em decorréncia da Oferta, prevista na sec¢do “Informacdes
Relativas & Emissdo, a Oferta e as Debéntures — Contrato de Distribuicdo — Remunerac¢do dos
Coordenadores da Oferta”, deste Prospecto, ndo ha qualquer outra remuneracdo a ser paga pela
Emissora ao Votorantim.
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O Votorantim e/ou sociedades de seu grupo econdmico poderdo celebrar, no exterior, a pedido de
seus clientes, operacdes com derivativos, tendo as A¢des como ativo de referéncia, de acordo com
as quais se comprometerdo a pagar a seus clientes a taxa de retorno das Ac¢des, contra o
recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operacdes de total return swap). O
Votorantim e/ou sociedades de seu grupo econdmico poderdo adquirir Acbes como forma de
protecdo (hedge) para essas operacdes, 0 que poderd afetar a demanda, o preco das Acdes ou
outros termos da Oferta sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta.

Sociedades integrantes do conglomerado econémico do Votorantim eventualmente possuem titulos e
valores mobiliarios de emissdo da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridas em opera¢des regulares em mercados
regulamentados de bolsa e balcdo. Todavia, a participacdo acionaria de sociedades integrantes do
conglomerado do Votorantim ndo atinge, e ndo atingiu nos ultimos 12 meses, 5% do capital social do
Emissora.

N&o hé& qualquer conflito de interesse referente a atuagdo do Votorantim como instituicdo
intermediaria da Oferta.

Relacionamento entre a Emissora e o Iltall BBA

Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo a Oferta, para atendimento ao disposto no
item 3.3.2 do Anexo Il da Instrucdo CVM 400, a Emissora mantém relacionamento comercial com o
Banco Itau BBA e seu respectivo conglomerado econémico, conforme descrito abaixo:

e 17 (dezessete) operacdes de prestacdo de fianca, no valor total de R$627.753,1milhdes,
celebradas entre dezembro de 2011 e setembro de 2014, sendo 15 opera¢bes com prazo
indeterminado e duas com vencimentos em julho de 2016 e em fevereiro de 2017, todas com
taxa de juros entre 0,52% ao ano e 2,22% ao ano; todas as opera¢cdes ndo contam com
gualquer tipo de garantia.

e 3 (trés) certificados de recebiveis imobiliarios (CRIs), no valor total de R$1.142.090,5
milhdes, celebrados entre julho de 2008 e junho de 2010, com vencimentos entre abril de
2018 e dezembro de 2029, com taxas de juros entre 9,7% ao ano+ TR e 11,25% ao ano +
TR, respectivamente; Os CRIs registrados sob o n° 08G0005848 e n° 09J0016951 né&o
contam com qualquer tipo de garantia. O CRI registrado sob o n° 10F0023589 possui
garantia fiduciaria sobre imdével, a qual garante o total da divida.

e 12 (doze) operacdes de financiamento sob a modalidade FINAME, no valor total de
R$1.789.739,1milhGes, celebradas entre fevereiro de 2012 e julho de 2015, com vencimentos
entre novembro de 2021 e setembro de 2024, sendo nove dessas operacfes com taxa de
juros de TJILP + 1,40% ao ano, duas com taxa de juros de 2,5% ao ano e uma operag&o com
taxa de juros de TILP + 1,90% ao ano; todas as operac¢des ndo contam com qualquer tipo de
garantia.

e 3 (trés) operacgOes de leasing, no valor total de R$48,98 milhdes, celebradas entre setembro
de 2011 e dezembro de 2011, com vencimentos entre setembro de 2015 e dezembro de
2015, com taxas de juros entre CDI + 1,24% e CDI + 2,13% ao ano, todas as operac¢fes ndo
contam com qualquer tipo de garantia. e

e Operacdo de emissdo de debéntures, ndo conversiveis em ac¢des da BR Distribuidora S.A,
com fianca da Emissora, no valor de R$3,5 bilhdes, liguidada em 20/08/15, com juros
semestrais e vencimento em 15/04/2020. Os encargos sobre a remuneracdo séo de 111,57%
do CDI. A fianca da Emissora garante o total da divida.
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Na data deste Prospecto, o Banco Ital BBA e seu conglomerado econdmico mantém com a
Emissora o seguinte relacionamento comercial: processamento da folha de pagamento, no valor
médio mensal de R$80.000,00 para aproximadamente 6.350 funcionarios do grupo.

O Banco Ital BBA e/ou sociedades de seu conglomerado econdmico néo participaram de ofertas
publicas de valores mobilidrios de emissao da Emissora nos 12 meses que antecederam o pedido de
registro da presente Oferta.

Sociedades integrantes do conglomerado econémico do Banco Ital BBA eventualmente possuem
titulos e valores mobiliarios de emissao da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridas em operacfes regulares em mercados
regulamentados de bolsa e balcdo. Todavia, a participacdo acionaria de sociedades integrantes do
conglomerado do Banco Ital BBA nao atinge, e ndo atingiu nos Ultimos 12 meses, 5% do capital
social da Emissora.

Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente a Oferta, a
Emissora ndo tinha qualquer outro relacionamento com o Banco Ital BBA e seu respectivo
conglomerado econémico. A Emissora e sociedades controladas pela Emissora poderéo, no futuro,
contratar o Banco Ital BBA ou sociedades de seu conglomerado econbémico para a realizacdo de
operacdes financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissdes de valores mobiliarios,
prestagdo de servigos de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira
ou quaisquer outras operacdes financeiras necessérias a conducao das atividades da Emissora e de
sociedades controladas pela Emissora.

Exceto pela remuneracgao prevista no item "Informacdes Relativas as Debéntures e a Oferta — Custos
Estimados da Oferta " deste Prospecto, ndo ha qualquer outra remuneracdo a ser paga pela
Emissora ao Banco Itai BBA relacionado & Emisséo.

N&o ha qualquer conflito de interesse referente a atuacao do Ital BBA como instituicao intermediaria
da Oferta.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS A OFERTA E AS DEBENTURES

Esta secdo contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados as Debéntures
e a Oferta e ndo descreve todos os fatores de risco relativos a Emissora e suas atividades, os quais 0
investidor deve considerar antes de adquirir Debéntures no a&mbito da Oferta.

O investimento nas Debéntures envolve a exposi¢éo a determinados riscos. Antes de tomar qualquer
decisdo de investimento nas Debéntures, 0s potenciais investidores devem analisar cuidadosamente
todas as informacdes contidas neste Prospecto e no Formulario de Referéncia, incluindo os riscos
mencionados abaixo e os riscos constantes das sec¢fes “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de
Mercado” do Formulario de Referéncia e as demonstragdes financeiras da Emissora e respectivas
notas explicativas. A leitura deste Prospecto ndo substitui a leitura do Formulario de Referéncia. Os
negocios, a situacdo financeira, os resultados operacionais, o fluxo de caixa, a liquidez e/ou os
negécios atuais e futuros da Emissora podem ser afetados de maneira adversa por qualquer dos
fatores de risco mencionados abaixo e nas secfes “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do
Formulario de Referéncia. O preco de mercado das Debéntures e a capacidade de pagamento da
Emissora podem ser adversamente afetados em raz@o de qualquer desses e/ou de outros fatores de
risco, hipéteses em que os potenciais investidores poderdo perder parte substancial ou a totalidade
de seu investimento nas Debéntures.

Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores juridicos e
financeiros antes de investir nas Debéntures.

Os potenciais investidores podem perder parte substancial ou todo o seu investimento. Os riscos
descritos abaixo e nas sec¢fes “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulario de
Referéncia sdo aqueles que a Emissora e os Coordenadores conhecem e que acreditam que
atualmente podem afetar de maneira adversa as Debéntures e a Oferta, podendo riscos adicionais e
incertezas atualmente ndo conhecidos pela Emissora e pelos Coordenadores, ou que estes
considerem atualmente irrelevantes, também prejudicar as atividades, situacdo financeira e
resultados operacionais da Emissora, a Oferta e/ou as Debéntures de maneira significativa.

Os fatores de risco relacionados & Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas controladas,
seus investidores, ao seu ramo de atuagdo e ao ambiente macroeconémico estdo disponiveis em
seu Formulario de Referéncia, nos itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado”, anexo a este
Prospecto.

Para os fins desta segdo, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto
assim o exigir, a mengdo ao fato de que um risco, incerteza ou problema podera causar ou ter ou
causara ou tera “efeito adverso” ou “efeito negativo” para a Emissora, ou expressdes similares,
significa que tal risco, incerteza ou problema podera ou poderia causar efeito adverso relevante nos
negécios, na situacdo financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos
negécios atuais e futuros da Emissora, bem como no preco das Debéntures. Expressdes similares
incluidas nesta secdo devem ser compreendidas nesse contexto.

As Debéntures sédo da espécie quirografaria.

As Debéntures ndo contardo com qualquer garantia ou preferéncia em relagdo aos demais credores
da Emissora, pois sdo da espécie quirografaria. Dessa forma, na hipétese de liquidacdo da Emissora,
os titulares das Debéntures estardo subordinados aos demais credores da Emissora e somente
preferirdo aos titulares de créditos subordinados aos demais credores, se houver, e acionistas da
Emissora em relagdo a ordem de recebimento de seus créditos. Em caso de liquidacdo da Emissora,
ndo ha como garantir que os titulares das Debéntures receberdo a totalidade ou mesmo parte dos
seus créditos.
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Eventual rebaixamento na classificacdo de risco das Debéntures podera acarretar reducédo de
liquidez das Debéntures para negociacdo no mercado secundério e impacto negativo
relevante na Emissora.

Para se realizar uma classificacao de risco (rating), certos fatores relativos a Emissora sédo levados
em consideracdo, tais como sua condi¢do financeira, sua administracdo e seu desempenho. S&o
analisadas, também, as caracteristicas das Debéntures, assim como as obrigacfes assumidas pela
Emissora e os fatores politico-econdmicos que podem afetar a condi¢do financeira da Emissora.
Dessa forma, as avaliagBes representam uma opinido quanto as condigfes da Emissora de honrar
seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. Um
eventual rebaixamento em classificagdes de risco obtidas com relacdo a Oferta e/ou & Emissora
durante a vigéncia das Debéntures podera afetar negativamente o preco dessas Debéntures e sua
negociag¢do no mercado secundario.

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliarios por meio de
ofertas publicas no Brasil (tais como entidades de previdéncia complementar) estdo sujeitos a
regulamentacdes especificas que condicionam seus investimentos em valores mobiliarios a
determinadas classificacdes de risco. Assim, o rebaixamento de classificagBes de risco obtidas com
relagdo as Debéntures pode obrigar esses investidores a alienar suas Debéntures no mercado
secundario, podendo vir a afetar negativamente o preco dessas Debéntures e sua negociagcdo no
mercado secundario.

As obrigagdes da Emissora constantes da Escritura de Emissdo estdo sujeitas a hipoteses de
vencimento antecipado.

A Escritura de Emisséo estabelece hipéteses que ensejam o vencimento antecipado (automatico ou
ndo) das obrigagbes da Emissora com relagcdo as Debéntures, tais como, mas ndo se limitando ao
(i) pedido de recuperacao judicial e extrajudicial pela Emissora ou procedimento similar; (ii) ndo
cumprimento de obrigacdes previstas na Escritura de Emissdo; e (iii) decretacdo de vencimento
antecipado de outras dividas. Para hipéteses de vencimento antecipado que ndo sejam automaticas,
h& de se respeitar um quérum para que haja a declara¢éo do vencimento antecipado, de forma que o
interesse de um determinado Debenturista em declarar ou ndo o vencimento antecipado das
Debéntures dependerd, nestas hip6teses, do interesse dos demais Debenturistas. Em caso de
vencimento antecipado, os Debenturistas receberdo da Emissora o pagamento das Debéntures
atualizado e remunerado até a data da ocorréncia do referido vencimento antecipado, ou seja, um
valor menor que o que seria recebido caso o pagamento fosse realizado na Data de Vencimento.
N&o ha garantias de que a Emissora dispora de recursos suficientes em caixa para fazer face ao
pagamento das Debéntures na hipétese de ocorréncia de vencimento antecipado de suas
obrigagbes, hipdtese na qual a Emissora podera sofrer um impacto negativo relevante nos seus
resultados e operagdes.

Para mais informacdes, veja a se¢do "Informagdes Relativas a Emissdo, a Oferta e as Debéntures —
Caracteristicas da Emisséo e das Debéntures — Vencimento Antecipado”, deste Prospecto.

A Taxa DI utilizada para a remuneracdo das Debéntures da Primeira Série pode ser
considerada nula em decorréncia da Sumula n® 176 do Superior Tribunal de Justica.

A Sumula n° 176, editada pelo Superior Tribunal de Justica, enuncia que é nula a clausula contratual
gue sujeita o devedor a taxa de juros divulgada pela ANBIMA/CETIP. A referida simula nédo vincula
as decisbes do Poder Judiciario e decorreu do julgamento de agdes judiciais em que se discutia a
validade da aplicagdo da Taxa DI divulgada pela ANBIMA/CETIP em contratos utilizados em
operacdes bancarias ativas.
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Ha a possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a Sumula n® 176 vir a ser aplicada pelo Poder
Judiciario para considerar que a Taxa DI ndo é véalida como fator de remuneracéo das Debéntures da
Primeira Série. Em se concretizando esta hip6tese, o indice que vier a ser indicado pelo Poder
Judiciario para substituir a Taxa DI podera conceder aos Debenturistas uma remunerac¢éo inferior &
Taxa DI, prejudicando a rentabilidade das Debéntures da Primeira Série.

As informacgdes acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto podem n&o ser
precisas.

Este Prospecto e o Formulario de Referéncia contém informagdes acerca das perspectivas do futuro da
Emissora, as quais refletem as opiniées da Emissora em relagcdo ao seu desenvolvimento futuro e que,
como em qualquer atividade econdmica, envolve riscos e incertezas. Nao ha certeza de que o
desempenho futuro da Emissora sera consistente com tais informagfes. Os eventos futuros poderao
diferir sensivelmente das tendéncias aqui indicadas, dependendo de vérios fatores discutidos nesta
secdo "Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures" e na secdo "Fatores de Risco" e
"Riscos de Mercado", constantes dos quadros 4 e 5, respectivamente, do Formulario de Referéncia, e
em outras se¢fes deste Prospecto. As expressdes "acredita que”, "espera que" e "antecipa que", bem
como outras expressdes similares, identificam informacdes acerca das perspectivas do futuro da
Emissora que néo representam qualquer garantia quanto a sua ocorréncia. Os potenciais investidores
sdo advertidos a examinar com toda a cautela e diligéncia as informacgdes contidas neste Prospecto e
no Formuldrio de Referéncia e a ndo tomar decisdes de investimento unicamente baseados em
previsbes futuras ou expectativas. A ndo concretizacdo das perspectivas do futuro da Emissora
divulgadas podem gerar um impacto negativo relevante nos resultados e opera¢des da Emissora.

A Oferta sera realizada em até 3 (trés) séries, sendo que a alocacdo das Debéntures entre as
séries sera definida no Procedimento de Bookbuilding, o que podera afetar a liquidez da(s)
série(s) com menor demanda.

O numero de Debéntures a ser alocado em cada série da Emissdo sera definido de acordo com a
demanda das Debéntures pelos investidores institucionais apurada em Procedimento de
Bookbuilding, observado que a alocacdo das Debéntures entre as séries ocorrera por meio do
Sistema de Vasos Comunicantes, de acordo com o plano de distribuicdo elaborado pelos
Coordenadores, o que podera afetar a liquidez da(s) série(s) com menor demanda.

Caso as Debéntures da Segunda Série deixem de satisfazer determinadas caracteristicas que
a enquadrem como Debéntures Incentivadas, a Emissora ndo pode garantir que elas
continuardo a receber o tratamento tributario diferenciado previsto na Lei n® 12.431.

Nos termos da Lei n® 12.431, foi reduzida para 0% a aliquota do imposto de renda incidente sobre os
rendimentos auferidos por pessoas residentes ou domiciliadas no exterior que tenham se utilizado
dos mecanismos de investimento da Resolucdo CMN 4.373, de 29 de setembro de 2014, e que néo
sejam residentes ou domiciliados em pais que ndo tribute a renda ou a tribute a aliquota maxima
inferior a 20% (“Pessoas Residentes no Exterior”) em decorréncia da sua titularidade de, dentre
outros, debéntures que atendam determinadas caracteristicas (“Debéntures Incentivadas”), e que
tenham sido objeto de oferta publica de distribuicdo por pessoas juridicas de direito privado nao
classificadas como instituicdes financeiras e regulamentadas pelo CMN ou CVM.

Adicionalmente, a Lei n° 12.431 estabeleceu que os rendimentos auferidos por pessoas fisicas
residentes ou domiciliadas no Brasil (“Pessoas Fisicas Residentes no Brasil” e, em conjunto com as
Pessoas Residentes no Exterior, “Pessoas Eleqgiveis”) em decorréncia de sua titularidade de
Debéntures Incentivadas, que tenham sido emitidas por sociedade de propésito especifico
constituida para implementar projetos de investimento na area de infraestrutura (ou por sua
sociedade controladora), sujeitam-se a incidéncia do imposto sobre a renda, exclusivamente na
fonte, a aliquota de 0%, desde que os projetos de investimento na area de infraestrutura sejam

considerados como prioritarios na forma regulamentada pelo Governo Federal.
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Sao consideradas Debéntures Incentivadas as debéntures que, além dos requisitos descritos acima,
apresentem, cumulativamente, as seguintes caracteristicas: (i) sejam remuneradas por taxa de juros
prefixada, vinculada a indice de preco ou a taxa referencial; (i) ndo admitam a pactuacéo total ou
parcial de taxa de juros pés-fixada; (iii) apresentem prazo médio ponderado superior a quatro anos;
(iv) ndo admitam a sua recompra pelo respectivo emissor nos dois primeiros anos apds a sua
emissao, tampouco a sua liquidacdo antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento; (v) ndo
estabelecam compromisso de revenda assumido pelo respectivo titular; (vi) apresentem prazo de
pagamento periddico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no minimo, 180 dias, (Vii)
comprove-se a sua negociacdo em mercados regulamentados de valores mobiliarios no Brasil; e (viii)
0s recursos captados com as Debéntures sejam alocados no Projeto. Para informacgdes adicionais
sobre as Debéntures Incentivadas, ver secdo Informacdes sobre a Emissdo, a Oferta e as
Debéntures — Caracteristicas da Oferta — Sobre as Debéntures” deste Prospecto.

Dessa forma, caso as Debéntures da Segunda Série deixem de satisfazer qualquer uma das
caracteristicas relacionadas nos itens (i) a (vii) do paragrafo anterior, a Emissora nao pode garantir
que as Debéntures da Segunda Série continuardo a receber o tratamento tributario diferenciado
previsto na Lei n® 12.431.

Nessa hipotese, a Emissora ndo pode garantir que os rendimentos auferidos em decorréncia da
titularidade das Debéntures da Segunda Série pelas Pessoas Elegiveis continuardo a ser tributados
a aliquota de 0%, passando a ser tributados a aliquotas regressivas de 22,5% a 15% para Pessoas
Fisicas Residentes no Brasil e 15% ou 25%, conforme as Pessoas Residentes do Exterior sejam ou
ndo residentes ou domiciliados em pais que nédo tribute a renda ou a tribute a aliquota maxima
inferior a 20%. Da mesma forma, a Emissora ndo pode garantir que o imposto de renda ndo pago
sobre os rendimentos auferidos desde a Data de Emissdo ndo serd cobrado pelas autoridades
brasileiras competentes, acrescido de juros calculados segundo a taxa SELIC e multa. Além disso, a
Emissora ndo pode garantir que a Lei n° 12.431 nao sera novamente alterada, questionada, extinta
ou substituida por leis mais restritivas, 0 que poderia afetar ou comprometer o tratamento tributério
diferenciado previsto na Lei n° 12.431 conferido as Debéntures da Segunda Série.

Adicionalmente, na hipétese de ndo aplicagdo dos recursos oriundos da Oferta das Debéntures da
Segunda Série no Projeto, é estabelecida uma penalidade de 20% (vinte por cento) sobre o valor ndo
destinado ao Projeto, sendo mantido o tratamento tributario diferenciado previsto na Lei n® 12.431
aos investidores nas Debéntures da Segunda Série que sejam Pessoas Elegiveis. A Emissora ndo
pode garantir que tera recursos suficientes para o pagamento dessa penalidade ou, se tiver, que isso
ndo tera um efeito adverso para a Emissora.

As Debéntures da Primeira Série poderdo ser objeto de resgate antecipado na hipdtese de
extincdo e ndo substituicdo da Taxa DlI.

As Debéntures da Primeira Série poderao ser objeto de resgate antecipado em razdo da auséncia de
apuracéo e/ou divulgacdo da extincdo, da inaplicabilidade por disposicédo legal ou decisdo judicial e
ndo substituicdo da Taxa DI, e se ndo houver acordo entre Emissora e Debenturistas da Primeira
Série reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas sobre o novo parametro a ser aplicado. Nesta
hipétese a totalidade das Debéntures da Primeira Série sera regatada antecipadamente e cancelada,
sem multa ou prémio de qualquer natureza, pelo seu Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido de Remuneracé@o da Primeira Série devida até a data
do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralizacdo ou da
tltima Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série, o que ocorrer por ultimo. Nesta alternativa,
para célculo da Remuneracédo da Primeira Série a serem adquiridas, para cada dia do periodo em
gue ocorra a auséncia da Taxa DI, sera utilizada a Ultima Taxa DI divulgada oficialmente.
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Os adquirentes das Debéntures da Primeira Série poderdo nao obter o retorno financeiro esperado
na aquisicdo das Debéntures da Primeira Série em decorréncia de tal resgate, ndo havendo qualquer
garantia de que existirdo, no momento do resgate, outros ativos no mercado de risco e retorno
semelhantes as Debéntures. Além disso, a atual legislacdo tributaria referente ao imposto de renda
determina aliquotas diferenciadas em decorréncia do prazo de aplicagcdo, o que podera implicar em
uma aliquota superior a que seria aplicada caso as Debéntures fossem liquidadas apenas na data de
seu vencimento.

As Debéntures poderdo ser objeto de Aquisi¢ao Facultativa e/ou Oferta de Resgate Antecipado
e/ou Exercicio da Opcdo de Venda, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, o que podera
impactar de maneira adversa na liquidez das Debéntures no mercado secundario.

Conforme descrito na Escritura de Emissdo, de acordo com informagcBes descritas na Sec¢éo
“InformagBes Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emisséo e das
Debéntures — Aquisicdo Facultativa”, deste Prospecto, a Emissora podera, a seu exclusivo critério, e
() a qualquer momento, no que se refere as Debéntures da Primeira Série em Circulagdo e as
Debéntures da Terceira Série em Circulagdo; e (ii.1) a partir do 25° (vigésimo quinto) més (inclusive)
contado da Data de Emisséo, ou seja, a partir de novembro de 2017, inclusive, nos termos do artigo
1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei n°® 12.341 e (ii.2) observado o prazo médio ponderado superior a 4
(quatro) anos, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso |, da Lei n® 12.341, no que se refere as
Debéntures da Segunda Série em Circulacdo, observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei
das Sociedades por Ac¢bes, adquirir Debéntures em Circulagdo por valor igual ou inferior ao Valor
Nominal Unitario, devendo tal fato constar do relatério da administracdo e das demonstracGes
financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitario, desde que observadas as
regras expedidas pela CVM.

Igualmente na forma descrita na Escritura de Emisséo, de acordo com as informagdes previstas na
secao “InformacBes Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas da Emissao e
das Debéntures — Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série / Oferta de
Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série / Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures da Terceira Série”, deste Prospecto, a Emissora podera, a seu exclusivo critério, realizar
Oferta de Regate Antecipado de Debéntures, de maneira facultativa e antecipadamente, observados
(i) os procedimentos e condi¢Bes especificos previstos na Escritura de Emissdo para cada série, e,
(i) no que se refere as Debéntures da Segunda Série em Circulagéo, caso legalmente permitido a
Emissora pela Lei 12.431, na forma a ser regulamentada pelo CMN, os termos e condicdes legais e
regulamentares aplicaveis ao referido resgate, devendo ainda ser observados os procedimentos
indicados na Escritura de Emissao.

H4, ainda, a possibilidade de exercicio da Opgdo de Venda, conforme detalhado na Escritura de
Emissédo e na sec¢éo “Informacdes Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures — Caracteristicas
da Emissdo e das Debéntures — Opcao de Venda”. Nos termos do procedimento relacionado a
Opcao de Venda, exclusivamente a partir do 25° (vigésimo quinto) més a contar da Data de Emisséao,
caso tenha ocorrido qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, conforme
previsto na clausula 6.10.2.1 da Escritura de Emisséo, e este venha a ser sanado até o prazo de 2
(dois) Dias Uteis previamente a data marcada para a realizacdo da(s) respectiva(s) Assembleia(s)
Geral(is) de Debenturistas, em primeira ou segunda convocacdo, conforme o caso, tal(is)
Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas deixara(ao) de ser realizada(s) e os Debenturistas poderao
exercer opcao de alienar total ou parcialmente suas Debéntures a Emissora, conforme procedimento
previsto na Escritura de Emisséo.
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Caso a Emissora realize uma Oferta de Resgate Antecipado ou adquira Debéntures em Circulacéo,
seja por meio de Aquisicdo Facultativa ou pelo exercicio da Opcdo de Venda por parte dos
Debenturistas, os Debenturistas poderdo sofrer prejuizos financeiros em decorréncia de tal Oferta de
Resgate Antecipado ou aquisicdo antecipada, ndo havendo qualquer garantia de que existirdo, no
momento do resgate ou da aquisi¢cao, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes as
Debéntures. Além disso, a realizagdo de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisicdo Antecipada
podera ter impacto adverso na liquidez das Debéntures no mercado secundario, uma vez que
conforme o caso, parte consideravel das Debéntures poderéo ser retiradas de negociagéo.

As Debéntures poderdo ser objeto de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, nos termos
previstos na Escritura de Emisséo, o que podera impactar de maneira adversa os Debenturistas.

As Debéntures poderdo ser Amortizagdo Extrarodinaria Facultativa limitada a 98% (noventa e oito por
cento) do Valor Nominal Unitario das Debéntures a serem amortizadas, hipétese em que parte das
Debéntures sera regatada e cancelada, pelo seu Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneracéo,
conforme o caso, e dos Encargos Moratdrios, acrescido dos respectivos Prémios de cada série. No
gque se refere as Debéntures da Segunda Série, somente poderdo ser amortizadas
extraordinariamente, caso legalmente permitido a Emissora pela Lei n° 12.431, na forma a ser
regulamentada pelo Conselho Monetéario Nacional (“CMN")

Os Debenturistas poderdo nédo obter o retorno financeiro esperado na aquisicdo das Debéntures da
em decorréncia de tal amortizacdo, ndo havendo qualquer garantia de que existirdo, no momento da
amortizacao, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes as Debéntures. Além disso, a
atual legislagcéo tributaria referente ao imposto de renda determina aliquotas diferenciadas em
decorréncia do prazo de aplicacdo, o que podera implicar em uma aliquota superior a que seria
aplicada caso as Debéntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento.

A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundario
brasileiro de debéntures pode dificultar a venda das Debéntures e afetar o valor a ser recebido
por seus titulares.

O investimento em valores mobiliarios negociados em paises de economia emergente, tais como o
Brasil, envolve frequentemente um maior grau de risco se comparado a investimentos em valores
mobilidrios de empresas localizadas em mercados de titulos internacionais. O mercado de capitais
brasileiro é significativamente menor, menos liquido, mais concentrado e geralmente mais volatil do
gue alguns mercados internacionais, como o dos Estados Unidos.

Atualmente, o mercado secundéario brasileiro apresenta baixa liquidez para negociacdes de
debéntures. Os subscritores das Debéntures ndo tém nenhuma garantia de que no futuro terdo um
mercado liquido em que possam negociar a alienacdo desses titulos, caso queiram optar pelo
desinvestimento. Isso pode trazer dificuldades aos titulares de Debéntures que queiram vendé-las no
mercado secundério.

A percepcédo de risco em outros paises, especialmente nos paises de economia emergente,
podera afetar o valor de mercado de titulos e de valores mobiliarios brasileiros, incluindo as
Debéntures.

O investimento em titulos de mercados emergentes, tais como o Brasil, envolve um risco maior do
que investir em titulos de emissores de paises mais desenvolvidos, podendo esses investimentos
serem tidos como sendo de natureza especulativa. Os investimentos brasileiros, tais como as
Debéntures, estdo sujeitos a riscos econdmicos e politicos, que podem afetar a capacidade dos
emissores destes valores mobiliarios de cumprir com suas obrigacdes, envolvendo, dentre outros, os
listados abaixo. Eventos econdmicos e politicos nesses paises podem, ainda, ter como consequéncia
restricdes a investimentos estrangeiros e/ou a repatriacao de capital investido. Nao podemos garantir
gue ndo ocorrerdo no Brasil eventos politicos ou econdmicos que poderao interferir nas atividades da
Emissora, conforme descrito acima.
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. mudancas nos ambientes regulatério, fiscal, econdmico e politico que podem afetar a
capacidade dos investidores de receber pagamentos, no todo ou em parte, com relacdo a
seus investimentos; e

. restrices a investimentos estrangeiros e a repatriacdo de capital investido.

Os mercados de titulos brasileiros s@o substancialmente menores, menos liquidos, mais
concentrados e mais volateis do que os principais mercados de titulos americanos e europeus, € nao
séo tdo regulamentados ou supervisionados como estes.

A participagéo de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no
Procedimento de Bookbuilding podera impactar adversamente a definicdo da Remuneragao
das Debéntures, e o investimento nas Debéntures por investidores institucionais que sejam
Pessoas Vinculadas podera ter um impacto adverso na liquidez das Debéntures no mercado
secundario.

Podera ser aceita a participacdo de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, no
Procedimento de Bookbuilding, até o limite de 1/3 (um terco) das Debéntures (sem considerar as
Debéntures Adicionais e as Debéntures Suplementares). Caso ndo seja verificado excesso de
demanda superior a 1/3 (um terco) das Debéntures (sem considerar as Debéntures Adicionais e as
Debéntures Suplementares), serd permitida a colocacdo de Debéntures perante Investidores
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instru¢do CVM 400.

Dessa forma, a participacdo de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no
Procedimento de Bookbuilding podera resultar em ma formacao da taxa final da remuneragéo das
Debéntures. Além disso, a participacé@o de investidores que sejam Pessoas Vinculadas podera ter um
efeito adverso na liquidez das Debéntures no mercado secundario, uma vez que as Pessoas
Vinculadas podem optar por manter suas Debéntures fora de circulagdo, influenciando a liquidez.
N&o temos como garantir que o investimento nas Debéntures por Pessoas Vinculadas ndo ocorrera
ou que referidas Pessoas Vinculadas ndo optardo por manter suas Debéntures fora de circulacéo.

Assim sendo, a participacdo de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding podera impactar adversamente a definicdo da
Remuneracdo das Debéntures, e o investimento nas Debéntures por Investidores Institucionais que
sejam Pessoas Vinculadas podera ter um impacto adverso na liquidez das Debéntures no mercado
secundario.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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DESTINACAO DOS RECURSOS

A Emissora estima que os recursos liquidos provenientes da Emissao, apdés a deducédo dos
valores decorrentes dos custos de distribuicdo, conforme detalhado na sec¢do “Custos
Estimados da Oferta”, serdo da ordem de, aproximadamente, R$2.984.351.396,48, sem
considerar as Debéntures Adicionais e/ou as Debéntures Suplementares.

Os recursos captados com a Emissédo serao utilizados da seguinte forma:

@) 100% (cem por cento) dos recursos captados com a colocagdo das Debéntures da
Primeira Série e das Debéntures da Terceira Série, incluindo os recursos obtidos
eventualmente com a alocacdo das Debéntures Suplementares e/ou das Debéntures
Adicionais nestas séries, serdo utilizados em investimentos previstos no Plano de
Negoécios e Gestdo da Emissora para o periodo de 2015 a 2019, sendo que tais
investimentos serdo oportunamente definidos pela Emissora na medida em que as
necessidades de caixa para cada segmento previsto pelo Plano de Negocios e Gestao
se faca necesséria; e

(b) 100% (cem por cento) dos recursos captados com a colocagdo das Debéntures da
Segunda Série, incluindo os recursos obtidos eventualmente com a alocacdo das
Debéntures Suplementares e/ou das Debéntures Adicionais nesta série, serdo
destinados ao custeio de despesas ja incorridas ou a incorrer relativas ao Projeto, o
qual sera enquadrado pelo Ministério de Minas e Energia como projeto prioritario, nos
termos da Lei n® 12.431.

Considerando que a alocacdo das Debéntures em séries seguird o Sistema de Vasos
Comunicantes, é possivel que todas as Debéntures venham a ser alocadas em uma
Unica série incentivada, nos termos do artigo 2° da Lei n® 12.431. No caso de todas as
Debéntures serem alocadas em série incentivada, nos termos do artigo 2° da Lei n°®
12.431, a Emissora estima que o valor a ser captado, sem considerar as Debéntures
Adicionais e as Debéntures Suplementares, deve representar aproximadamente 0,54%
das necessidades de recursos financeiros do Projeto, cujas caracteristicas e demais
informacdes necesséarias nos termos da Resolu¢do CMN n° 3.947 encontram-se no
guadro de usos e fontes apresentado para o Ministério de Minas e Energia.

O Projeto é realizado conforme descrito a seqguir:

Projeto: Programa de Exploracdo e Desenvolvimento da Produgdo dos Campos da Cessao
Onerosa.

Objeto do Projeto: O escopo do Projeto é o exercicio das atividades de exploracdo e
avaliacdo na area dos blocos de Franco, Florim, Nordeste de Tupi e Entorno de lara do
Contrato de Cessdo Onerosa e das atividades de desenvolvimento e producdo de petrdleo e
gas natural nos campos de Buzios, Itapu, Sépia e Atapu, limitadas pelo objeto do Contrato de
Cesséo Onerosa.

Fase em que se encontra e estimativa do seu encerramento: atualmente, o Projeto
encontra-se na fase de producdo, mais especificamente na etapa de desenvolvimento, em que,
conforme regulamento da ANP, os planos de desenvolvimento dos campos de Buzios, Itapu,
Sépia e Atapu foram submetidos a ANP, restando pendentes de aprovacdo. O Projeto teve
inicio em 3 de setembro de 2010, data de assinatura do Contrato de Cesséo Onerosa, e durara
até o término do prazo de vigéncia do referido Contrato, previsto para ocorrer em 3 de
setembro de 2050.
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Valor estimado para a consecucdo do Projeto: aproximadamente R$556.209.557.571,00
(quinhentos e cinquenta e seis bilhdes, duzentos e nove milhfes, quinhentos e cinquenta e
sete mil, quinhentos e setenta e um reais).

N&o obstante inexistir limite de alocacdo para as Debéntures da Primeira Série, para as
Debéntures da Segunda Série e para as Debéntures da Terceira Série, os recursos liquidos
captados pela Emissora, incluindo os recursos obtidos eventualmente com a alocacdo das
Debéntures Suplementares e/ou das Debéntures Adicionais em tais séries, ndo serdo
suficientes para a conclusao (i) dos investimentos previstos no Plano de Negdcios e Gestédo da
Emissora para o periodo de 2015 a 2019 e (ii) do Projeto.

Assim, 0s recursos necessarios para a Emissora atingir os objetivos indicados acima poderao
decorrer de uma combinac¢éo dos recursos liquidos provenientes da Emissao, de outras fontes
de financiamentos e do caixa decorrente de suas atividades operacionais.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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CAPITALIZACAO

A tabela abaixo apresenta na coluna “Efetivo” a capitalizacéo total da Companhia com base nas
informacdes trimestrais encerradas em 30 de junho de 2015; e na coluna “Ajustado pela
Oferta”, a capitalizacdo da Companhia ajustada para refletir os recursos liquidos que a
Companhia estima receber com a Oferta, no montante de R$ 4.050.000.000,00, ja
considerando as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais.

Os potenciais investidores devem ler essa secdo em conjunto com as demonstracfes
financeiras e informacdes trimestrais da Companhia e respectivas notas explicativas
incorporadas por referéncia a este Prospecto, e as sec¢des “3. Informacdes Financeiras
Selecionadas” e “10. Comentéarios dos Diretores” do Formuldrio de Referéncia também
incorporado por referéncia a este Prospecto.

Em 30 de junho de 2015“

Efetivo Ajustado pela Oferta
(em milhdes de R$)
Endividamento de Curto Prazo®™ 44.655 44.655
Endividamento de Longo Prazo® 370.894 374.944®
Debéntures - 4.050
Total do endividamento 415.549 419.599
Patrim6nio Liquido 309.403 309.403
Capital Social Realizado 205.432 205.432
Reservas de Lucros e outras 101.788 101.788
Participacéo dos acionistas ndo controladores 2.183 2.183
Capitalizagso Total® 724.952 729.002

(1) Inclui Arrendamentos Mercantis Financeiros (R$ 45 milhGes em 30.06.2015 e R$ 42 milhGes em 31.12.2014).

(2) Inclui Arrendamentos Mercantis Financeiros (R$ 168 milhdes em 30.06.2015 e R$ 148 milhdes em 31.12.2014).

(3) A capitalizagao total da Companhia corresponde ao seu patrimonio liquido e empréstimos e financiamentos.

(4) As informagdes descritas relativas ao periodo de seis meses findo em 30 de junho de 2015 séo derivadas das demonstracdes
financeiras consolidadas da Emissora.

(5) O montante relativo ao endividamento de longo prazo da Emissora ja contempla a Oferta.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA EMISSORA

Os Administradores, com base em andlise dos indicadores de desempenho e da geracéo
operacional de caixa da Companhia, entendem que a Companhia possui plenas condi¢Bes
para honrar as obriga¢es de curto, médio e longo prazos existentes, incluindo as Debéntures.
De acordo com os Administradores, a geracdo de caixa da Companhia confere a ela margem
de conforto para honrar todas as obrigacdes existentes (considerando o endividamento liquido
da Companhia, assim entendido como seus passivos de curto, médio e longo prazo deduzidos
de seu saldo de caixa e equivalentes de caixa).

Segue abaixo a descricdo dos fluxos de caixa da Companhia nos periodos de seis meses
encerrados em 30 de junho de 2014 e 2015 e nos exercicios sociais findos em 31 de dezembro
de 2012, 2013 e 2014, os quais foram extraidos das demonstra¢des financeiras consolidadas
da Emissora, relativas a tais periodos.

Periodode 6  Periodo de 6 Exercicio Exercicio Exercicio
meses meses Social findo Social Social findo
encerrado encerrado em findo em em
em em 31.12.2012 31.12.2013 31.12.2014

30.06.2014 30.06.2015
(em milhdes de R$)
Fluxos de caixa das atividades

OPEraCiONAIS. ......ceeeeereieieeerieniens 23.714 39.317 54.145 56.210 62.241
Caixa Liquido Atividades de Investimento.............. -37.117 -16.078 -74.939 -76.674 -85.208
Fluxo de caixa das atividades de

financiamentos...........c.cccecviiicnns 37.565 9.086 11.649 27.263 26.149
Aumento (reducéo) de caixa e equivalentes de

CAUXB.evveeiieerieeeans 20.968 36.927 -8.119 9.544 7.067

Os dados acima deverao ser lidos em conjunto com a secao “10. Comentérios dos Diretores”
do Formulario de Referéncia, incorporado por referéncia a este Prospecto. O investidor deve ler
esta secdo em conjunto com as demonstracBes financeiras consolidadas auditadas da
Companhia relativas aos periodos de seis meses encerrados em 30 de junho de 2014 e 2015 e
exercicios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2012, 2013 e 2014, e suas notas
explicativas incorporadas por referéncia a este Prospecto.

(Este espaco foi intencionalmente deixado em branco)
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ANEXOS

ANEXO A - Copia da Escritura de Emissao protocolada na JUCERJA

ANEXO B - Minuta do Aditamento a Escritura de Emissao referente ao resultado do
Procedimento de Bookbuilding

ANEXO C Atos Societarios da Emissora relativos a Emissao

ANEXO D

Declaragdes da Emissora e do Coordenador Lider
ANEXO E - Copia do Estatuto Social da Emissora

ANEXO F - Relatérios de Classificagdo de Risco da Emissao
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ANEXO A

Copia da Escritura de Emissao protocolada na JUCERJA
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Anexo B

Minuta do Aditamento a Escritura de Emisséo referente
ao resultado do Procedimento de Bookbuilding
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 5* (QUINTA)
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, EM [[TRES] fou}
[DUAS] SERIES] fou} [SERIE UNICA], DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, PARA DISTRIBUICAO
PUBLICA, DA PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

entre
PETROLEOQO BRASILEIRO S.A. — PETROBRAS,
como Emissora,

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
representando a comunhdo dos titulares das debéntures objeto da presente Emissdo

datada de
[+] de [+] de 2015
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 5* (QUINTA)
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, EM [[TRES] fou}
[DUAS] SERIES] /ou} [SERIE UNICA], DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, PARA DISTRIBUICAO
PUBLICA, DA PETROLEO BRASILEIRO S.A. — PETROBRAS

Por este instrumento, as partes abaixo qualificadas:

PETROLEO BRASILEIRO S.A. — PETROBRAS, sociedade por a¢des de economia mista, com registro de
companhia aberta na Categoria A perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM™), com sede na Av.
Republica do Chile, n® 65, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20031-170, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF™) sob o n°® 33.000.167/0001-01 ¢
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA™) sob o
NIRE n® 33300032061, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ¢ doravante denominada
simplesmente “Emissora”;

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituigdo
financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n® 4.200,
Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e¢ 304, Barra da Tiuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
17.343.682/0001-38, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, nomeado neste instrumento, nos
termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei n° 6.404/76”), para representar,
perante a Emissora e quaisquer terceiros, a comunhdo dos interesses dos titulares das debéntures, todos com
mteresse unico ¢ indissociavel, objeto da presente emissdo (“Debenturistas”) e doravante denominado
simplesmente “Agente Fiduciario”, sendo o Agente Fiduciario ¢ a Emissora referidos em conjunto como
“Partes™ e, individualmente, “Parte™;

(Termos iniciados por letra maitscula utilizados neste Aditamento que ndo estiverem aqui definidos tém o
significado que lhes foi atribuido no “Instrumento Particular de Escritura da 5 (Quinta) Emisséo de Debéntures
Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢fes, em até Trés Séries, da Espécie Quirografaria, para Distribuigdo Publica,
da Petréleo Brasileiro S.A. — Petrobras™, celebrado em [e] de 2015 (“Escritura™)).

CONSIDERANDO QUE

(A) Nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei n® 6.404/76, conforme alterada, o Conseclho de
Administragdo da Emissora, em reunido realizada em 15 de maio de 2015 (*RCA 15.05.2015%),
conforme rerratificada em reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 9 de
setembro de 2015 (“RCA 09.09.2015” ¢, em conjunto com a RCA 15.05.2015, “RCAs Oferta™), aprovou
a emissdo de Debéntures, em até 3 (irés) séries, no montante total de R$3.000.000.000,00 (trés bilhdes
de reais), sem considerar o montante relativo as Debéntures Suplementares ¢ Debéntures Adicionais

(conforme definidas abaixo), da 5* (quinta) emissdo da Emissora;

(B) A Emissora e o Agente Fiduciario celebraram a Escritura em 16 de setembro de 20135;
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© Em [e] de [e] de 2015, os Coordenadores (conforme definido na Escritura) conduziram o Procedimento
de Bookbuilding;

(D)  Conforme previsto na Escritura, o Procedimento de Bookbuilding definiu:

(1) a realizagdo da Emissdo de [300.00 (trezentas mil)] {ou} [[®] ([e])] Debéntures em [3 (trés)
séries] {ou} [2 (duas) séries] {ou} [série unica], [sendo[[e] ([®]) Debéntures da Primeira Série,][
[¢] ([¢]) Debéntures da Segunda Série.]| e [¢] ([¢]) Debéntures da Terceira Série, ];

(1) a [[Remuneragdo da Primeira Série.][Remuneragdo da Segunda Série,][e Remuneragdo da
Terceira Série,] {ou} [Remuneragdo das Debéntures], observados os limites indicados na
Escritura; e

(1) o [exercicio/ndo exercicio], das Debéntures Suplementares ¢ das Debéntures Adicionais.

(E) As Debéntures ndo foram subscritas ¢ integralizadas, de modo que ndo se faz necessaria a realizagdo de
Assembleia Geral de Debenturistas; e

(F) As Partes desejam aditar a Escritura para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, nos
termos da Clausula 3.4.2 da Escritura, conforme alteragoes previstas neste Aditamento;

As Partes resolvem celebrar o presente “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5°
(Quinta) Emissfo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, em [[Trés] {ou} [Duas] Séries] {ou}
[Série Unical, da Espécie Quirografaria, para Distribuigio Publica, da Petréleo Brasileiro S.A. — Petrobras”,
doravante denominados simplesmente “Aditamento”, nos termos e condigdes abaixo.

1 AUTORIZACAO E REQUISITOS

1.1 Este Aditamento ¢ celebrado de acordo com as deliberagdes das RCAs Oferta.

1.2 Nos termos da Escritura, este Aditamento devera ser inscrito na JUCERJA no prazo de 2 (dois) Dias
Uteis a contar da respectiva celebrago

2 ADITAMENTO

2.1 Em decorréncia de determinados eventos ja realizados, as Clausulas 2.1, 2.2 ¢ 2.4 passardo a vigorar
com as seguintes redagdes:

“2.1 Arquivamento ¢ Publicagdo da Deliberagdo Societaria

A ata da RCA 15.05.2015 foi registrada na JUCERJA em 16 de junho de 2015, sob n°
0002774856, ¢ a ata da RCA 09.09.2015 fo1 registrada na JUCERJA em [e] 2015, sob n° [e]. As
atas das RCAs Oferta foram publicadas no Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro ¢ no

jornal “Valor Econdémico” em [e] de [¢] de 2015, em atendimento ao disposto no inciso I do
artigo 62 da Lei n° 6.404/76.”
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2.2 Inscrigdo da Escritura

A Escritura foi inscrita na JUCERJA sob o n°[e] e seus eventuais aditamentos também deverdo
ser inscritos na JUCERJA, conforme disposto no artigo 62, II e paragrafo 3° da Lei n® 6.404/76,
no prazo de 2 (dois) Dias Uteis a contar da respectiva celebragdo. Sem prejuizo do disposto na
Clausula 8.11(v) abaixo, 1 (uma) via original desta Escritura ¢ de eventuais aditamentos
arquivados na JUCERJA devera ser enviada pela Emissora ao Agente Fiduciario na forma e
conforme prazos estabelecidos na Clausula 7.1(1)(b) abaixo.

“2.4 Analise Prévia pela ANBIMA e Procedimento Simplificado de Registro

O pedido de registro da Oferta na CVM foi requerido por meio do Convénio CVM/ANBIMA e
foi objeto de analise prévia pela ANBIMA, para a claboragdo de parecer técnico no dmbito do
“Coédigo ANBIMA de Regulagdo e Melhores Praticas para as Atividades Conveniadas™, datado
de 1° de abril de 2015, e do Convénio CVM/ANBIMA.”

2.2 Considerando a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, as partes acordam em alterar as Clausulas
[3.2,] 3.4.1, 342,343,344, 44.1, [44.3,] 45, 46.1, 462, 463, [4.20.1, 420.2, 420.3, 4.20.5, 420.6,]
[4.21.1,] [4.22,] [4.23.1, 4232, 423.3,] [4.24, 424.1, 4242, 4244, 4245 [4.25, 426,] [5.1, 5.1.1,] [5.2,
52.1,][6.1.1,] [62,62.1,621.1,63, 632 633][64, 64.1,642,643][65.1, 66.1,662]][6.7,6.7.1,
6.7.2,] [6.8, 6.8.1, 6.8.2,] [6.9.1, 692, 6.93,] [6.10.2.1]], 6.11.5][ e 9.1 ¢ 9.1.2] da Escritura para refletir a
conclusdo e o resultado do Procedimento de Bookbuilding que passardo a vigorar com as seguintes redagdes:

{caso (1) todas as séries sejam emitidas, a clausula abaixo serd ajustada para indicar a porcentagem que o valor captado com as
debéntures incentivadas representa com relacdo ao valor total exigido para a finalizacio do Projeto; (2) ndo sejam emitidas todas as
séries, a cliusula sera ajustada para eliminar a referéncia a(s) série(s) ndo emitida(s) e eventualmente renomear e renumerar as

séries emitidas}

“I13.2 Destinagio dos Recursos
Os recursos captados com a Emissdo serdo utilizados da seguinte forma:

(1) [os recursos captados com a colocagdo das Debéntures| da Primeira Série]| ¢ das
Debéntures da Terceira Série] serdo utilizados em investimentos previstos no Plano de
Negocios e Gestdo da Emissora para o periodo de 2015 a 2019, conforme aprovado pelo
Conselho de Administragdo da Emissora em 26 de junho de 2015; ¢]

(1) [os recursos captados com a colocagdo das Debéntures| da Segunda Série] serdo
destinados ao custeio de despesas ja incorridas ou a incorrer relativas a projeto de
mvestimento na area de infraestrutura, enquadrado pelo Ministério de Minas e Energia
como projeto prioritario (“Projeto™).

As caracteristicas do Projeto, bem como todas as informagdes necessarias nos termos da
4
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Resolugdo CMN n° 3.947/11 encontram-se no quadro de usos e fontes apresentado para
o Ministério de Minas ¢ Energia ¢ se encontrardo no “Prospecto Preliminar de Oferta
Publica de Distribui¢do de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agoes, da
Espécie Quirografaria, da 5* (Quinta) Emissdo da Petrdleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS” (“Prospecto Preliminar™) ¢ “Prospecto Definitivo de Oferta Pablica de
Distribui¢do de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢bes, da Espécie
Quirografaria, da 5* (Quinta) Emissdo da Petréleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS”
(“Prospecto Definitivo™ e, em conjunto com o Prospecto Preliminar, os “Prospectos™, os

quais incluem os documentos anexos ¢ os documentos incorporados por referéncia).. |

“3.4.1 Foi adotado o procedimento de coleta de intengbes de investimento, organizado pelos
Coordenadores, nos termos do artigo 23, paragrafo 1°, ¢ do artigo 44, ambos da
Instrugdo CVM n° 400/03, sem recebimento de reservas, sem lotes minimos ou
maximos, para a definigéo, com a Emissora (“Procedimento de Bookbuilding™):

(1) da realizagdo da Emissdo de [3.000.000 (trés milhSes)] {ou} [[*] ([*])]
Debéntures em [série tnica] {ou} [2 (duas) séries] {ou} [3 (trés) séries], [sendo
[[*] ([¢]) Debéntures da Primeira Série.][ [¢] ([¢]) Debéntures da Segunda
Série,]| ¢ [¢] ([¢]) Debéntures da Terceira Série, (definidas na Clausula 4.4.1
abaixo);]

(1) da [Remuneracdo das Debéntures] {ou} [[Remuneracdo da Primeira
Série,]|Remuneragdo da Segunda Série,][e Remuneragdo da Terceira Série],
conforme definidas na Clausula 4.23 abaixo]; e

(1)  do [exercicio/ndo exercicio] [das Debéntures Suplementares]| ¢ das Debéntures
Adicionais, conforme previsto nas Clausulas 4.6.2 ¢ 4.6.3 abaixo].

“3.4.2 Puderam participar do Procedimento de Bookbuilding, investidores considerados (i)
controladores ou administradores da Emissora ou outras pessoas vinculadas a emissdo e
distribuigdo, bem como seus conjuges ou companheiros, seus ascendentes,
descendentes e colaterais até o 2° (segundo) grau; (i1) controladores ou administradores
das Instituigdes Participantes da Oferta; (i11) empregados, operadores ¢ demais
prepostos das Instituigbes Participantes da Oferta diretamente envolvidos na
estruturagdo da Oferta; (iv) agentes autdbnomos que prestem servigos as Instituigdes
Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com as Institui¢des
Participantes da Oferta, contrato de prestagdo de servigos diretamente relacionados a
atividade de intermediagdo ou de suporte operacional no ambito da Oferta; (vi)
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas Institui¢des Participantes da
Oferta; (vi1) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas as
Institui¢des Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii1)

[33333) 9o,

conjuge ou companheiro ¢ filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “i1” a “v”;
5
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e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertenga a pessoas
vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros ndo vinculados (“Pessoas
Vinculadas™).”

“3.4.3 Considerando que [foi/ndo foi] verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um tergo)
das Debéntures (sem considerar as Debéntures Suplementares ¢ as Debéntures
Adicionais, conforme definidas abaixo), as intengbes de investimento realizadas por
mvestidores da Oferta considerados Pessoas Vinculadas [foram/ndo foram]
automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrugdo CVM n° 400/03,
exceto pelas Debéntures colocadas ao Formador de Mercado (conforme definido
abaixo), no volume de até 10% (dez por cento) das Debéntures (sem considerar as
Debéntures Suplementares ¢ as Debéntures Adicionais), equivalente a 300.000
(trezentas mil) Debéntures (sem considerar as Debéntures Suplementares ¢ as
Debéntures Adicionais).”

“3.4.4 O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio do “Primeiro
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5° (Quinta) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, em [[Trés] {ou} [Duas] Séries] {ou}
[Série Unica], da Espécie Quirografaria, para Distribuigdo Publica, da Petroleo
Brasileiro S.A. — Petrobras™, celebrado em [e] (“Aditamento™) ¢ sera divulgado por
meio do anuncio de inicio da Oferta (“Anuncio de Inicio™), nos termos do artigo 23,
paragrafo 2°, da Instru¢do CVM n° 400/03.”

“4.4.1 A Emissdo ¢ realizada em [3 (trés) séries| {ou} [2 (duas) séries] {ou} [série unica],
sendo que a existéncia de cada série ¢ a quantidade de Debéntures alocada em cada
série foi definida conforme o Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Clausula
3.4 acima (“Debéntures™).”

{caso (1) todas as séries sejam emitidas, a cldusula 4.4.3 abaixo nio serd ajustada; (2) ndo sejam emitidas todas as séries, a clausula
4.4.3 serd ajustada para eliminar a referéncia a(s) série(s) nido emitida(s) e eventualmente renomear e renumerar as séries emitidas;

(3) caso apenas um das séries seja emitida, a clausula 4.4.3 abaixo serd eliminada.}

[“4.4.3 Ressalvadas as referéncias expressas as Debéntures da Primeira Série[, as Debéntures
da Segunda Séric][ e as Debéntures da Terceira Série], todas as referéncias as
“Debéntures” devem ser entendidas como referéncias as Debéntures da Primeira Série,
as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série, em conjunto.”]

“4.5 Montante da Emissio
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O montante total da Emissdo sera de R$ [3.000.000.000,00 (trés bilhdes de Reais) /
4.050.000.000,00 (quatro bilhdes e cinquenta milhGes de Reais)], na Data de Emissdo,
conforme definida na Clausula 4.2 acima.”

“4.6 1 Foram emitidas [3.000.000 (trés milhdes) / o] ([¢])] de Debéntures.”

“4.6.2 Nos termos do artigo 24 da Instrugdo CVM n° 400/03, a quantidade de Debéntures
micialmente ofertada (sem considerar as Debéntures Adicionais) [foi/poderia ter sido]
acrescida em [até 15% (quinze por cento)/[¢]% ([e])]. ou seja, em [até 450.000
(quatrocentas e cinquenta mil)/[e] ([e])] Debéntures suplementares, nas mesmas
condi¢des das Debéntures inicialmente ofertadas (“Debéntures Suplementares™),

destinadas a atender a um excesso de demanda que [eventualmente fosse / foi]
constatado no decorrer da Oferta, conforme op¢do outorgada pela Emissora aos
Coordenadores no Contrato de Distribui¢do, que somente poderia ser exercida pelos
Coordenadores em comum acordo com a Emissora até a data de conclusdo do
Procedimento de Bookbuilding. [As Debéntures Suplementares [emitidas / que
eventualmente fossem emitidas] [passam / passariam] a integrar o conceito de
“Debéntures”™ [e, conforme o caso, de “Debéntures da Primeira Série”, “Debéntures da
Segunda Série” ou “Debéntures da Terceira Série™].

“4.6.3 Nos termos do artigo 14, paragrafo 2°, da Instrugdo CVM n° 400/03, a quantidade de
Debéntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debéntures Suplementares)
[poderia ter sido / foi] acrescida em [até 20% (vinte por cento) / [¢]% ([#])], ou seja, em

[até 600.000 (seiscentas mil)/ [e] ([e])] Debéntures adicionais, nas mesmas condigdes

das Debéntures inicialmente ofertadas (“Debéntures Adicionais™), que somente
poderiam ser emitidas pela Emissora até a data de conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding. As Debéntures Adicionais [eventualmente emitidas passariam / emitidas
passaram| a integrar o conceito de “Debéntures™[ e, conforme o caso, de “Debéntures
da Primeira Série”, “Debéntures da Segunda Série” ou “Debéntures da Terceira
Série”].”

{caso sejam emitidas apenas debéntures incentivadas, a clausula 4.20.1 abaixo serd eliminada, nos termos da clausula 2.3 abaixo:

“4.20.1 As [Debéntures| da Primeira Série]|[ e as Debéntures da [Terceira] Série] ndo gozardo
do tratamento tributario previsto na Lein® 12.431/11.”

{caso as debéntures incentivadas ndo sejam emitidas, as clausulas 4.20.2, 4.20.7 e 4.20.8 abaixo serdo eliminadas, nos termos da

clausula 2.3 abaixo}

[“4.20.2 As [Debéntures] {ou} [Debéntures da [Segunda] Série] gozardo do tratamento
tributario previsto no artigo 2° da Lei n® 12.431/11.7]

7
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[“4.20.3 Caso qualquer Debenturista [[da Segunda Série]| tenha tratamento tributario diferente
daquele previsto na Lei n° 12.431/11, ou caso os]| Debenturistas [da Primeira Série]|
e/ou os Debenturistas da Terceira Série] tenham imunidade ou isengdo tributaria, estes
deverdo encaminhar ao Escriturador Mandatario, com copia para a Emissora, no prazo
minimo de 10 (dez) Dias Uteis antes das datas previstas de pagamento das Debéntures,
documentagdo comprobatoria do referido tratamento ou dessa imunidade ou isengédo
tributaria , sob pena de ter descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos
termos da legislagdo tributaria em vigor, como se ndo gozasse da do referido tratamento
tributario ou ndo fosse imune ou gozasse de isencdo tributaria. Caso a documentagdo
comprobatéria do referido tratamento tributario ou da imunidade ou isengdo de que
trata esta Clausula ndo seja suficiente para comprova-los, o pagamento sera realizado
com o desconto da aliquota dos tributos incidentes, nos termos da legislagdo tributaria
em vigor ¢ da Lein® 12.431/117]

[“4.20.7 Caso a Emissora ndo utilize os recursos obtidos com a colocagdo das [Debéntures]
dana forma prevista na Clausula 3.2 acima, dando causa ao seu desenquadramento nos
termos da Lei n® 12.431/11, esta sera responsavel pela multa a ser paga nos termos da
Lei n° 12.431/11, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor ndo alocado no
Projeto.”]

[“4.20.8 Sem prejuizo do disposto na Clausula 4.20.7 acima, caso, a qualquer momento
durante a vigéncia da presente Emissdo e até a Data de Vencimento (i) as Debéntures|
da Segunda Série] deixem de gozar do tratamento tributario previsto na Lei n°
12.431/11; ou (i1) haja qualquer retengdo de tributos sobre os rendimentos das
Debéntures| da Segunda Série]; em qualquer dos casos mencionados nos itens (1) e (i1)
acima exclusivamente em razdo do ndo atendimento, pela Emissora, dos requisitos
estabelecidos na Lei n® 12.431/11, a Emissora desde ja se obriga a arcar com todos os
tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa
a ser paga nos termos da Lei n® 12.431/11, de modo que a Emissora devera acrescer a
esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais
pagamentos como se os referidos valores nfo fossem incidentes.”]

{a clausula 4.21.1 abaixo nio serd alterada, caso sejam emitidas todas as séries}

[“4.21.1 Ressalvadas as hipoteses de oferta de resgate das Debéntures e/ou vencimento
antecipado das obrigag¢des decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta
Escritura, o prazo:
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15 de outubro de 2025 Saldo remanescente do Valor Nominal Unitério atualizado

“[4.23.1 A remuneragdo de cada uma das Debéntures [da Primeira Série| sera a seguinte:

(1)

(i)

Onde:

[atualizagdo monetdria: o Valor Nominal Unitario das Debéntures [da Primeira Séric]
no sera atualizado monetariamente.

Jjuros remuneratorios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das
Debéntures [da Primeira Série] incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100%
(cem por cento) da variagdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depdsitos
Interfinanceiros de um dia, over extragrupo, na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta ¢ dois) dias uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP,
no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (http://www.cetip.com.br)
(“Taxa DI”), capitalizada de um spread ou sobretaxa equivalente a [¢]% ([e]) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta ¢ dois) dias uteis (“Juros [da Primeira Série]” e, em conjunto

com a Taxa DI, a “Remuneracdo [da Primeira Série]™), calculados sob o regime de

capitalizagio composta de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a
Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures [da Primeira Séric] ou a Data de
Pagamento dos Juros [da Primeira Séric] imediatamente anterior (conforme definida
abaixo), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos
em decorréncia de oferta de resgate das Debéntures e/ou amortizagdo extraordinaria
facultativa, e/ou exercicio da opgdo de venda, conforme aplicavel, e/ou vencimento
antecipado das obrigagSes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta
Escritura, a Remuneragdo [da Primeira Série] sera paga semestralmente, sem caréncia, a
partir da Data de Emissdo, no dia 15 dos meses de abril e outubro de cada ano, ocorrendo
o primeiro pagamento em 15 de abril de 2016 e, o ultimo, na Data de Vencimento [da
Primeira Série] (cada uma das referidas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros [da
Primeira Série]”). A Remuneragfo | da Primeira Série] sera calculada de acordo com a
seguinte férmula:

J=VNe x (FatorJuros — 1)

J = valor unitario da Remuneragéo [da Primeira Série] devida, calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario das Debéntures| da Primeira Série] ou saldo devedor do Valor
Nominal Unitario das Debéntures [da Primeira Série], conforme o caso, informado/calculado

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros composto pelo pardmetro de flutuagdo acrescido de spread (Juros |
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spread = [+], informada com 4 (quatro) casas decimais; e

n = namero de dias uteis entre a Data de Primeira Integralizagdo [das Debéntures da Primeira

Série] ou a Data de Pagamento dos Juros [da Primeira Série] imediatamente anterior, conforme

0 caso, € a data de calculo, sendo "n" um numero inteiro.

Observagses:

1) A Taxa DI-Over devera ser utilizada considerando idéntico numero de casas decimais
divulgado pela CETIP.

(1) O fator resultante da expressdo (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas
decimais, sem arredondamento.

(1)  Efetua-se o produtorio dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado,
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o proximo fator
diario, e assim por diante até o ultimo considerado.

(1v) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento.

v) O fator resultante da expressdo (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9

(nove) casas decimais, com arredondamento. |

“4.23. 2 [A remuneragido de cada uma das Debéntures [da Segunda Série] sera a seguinte:

(1)

onde:

atualizagdo monetdria: o Valor Nominal Unitario ou o saldo devedor do Valor Nominal
Unitario, conforme aplicavel, de cada uma das Debéntures [da Segunda Série] sera
atualizado pela variagio do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (“IPCA”™), calculada de
forma exponencial ¢ cumulativa pro rata temporis, desde a Data de Primeira
Integralizacdo das Debéntures [da Segunda Séric] até a data do seu efetivo pagamento,
sendo o produto da atualizagdo incorporado ao saldo do Valor Nominal Unitario de cada
uma das Debéntures [da Segunda Série] automaticamente (“Atualizacdo Monetaria [da
Segunda Série]”). O saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures [da Segunda
Série], atualizado pela Atualizagdo Monetaria| da Segunda Série], sera calculado de
acordo com a seguinte formula:

VNa =VNe xC
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VNa = Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, atualizado, calculado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario (ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel) das
Debéntures da Segunda Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

C = fator acumulado das variagdes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

dup
n dut
C= NI,
= |\ NI,
onde:
n= numero total de indices considerados na atualizagdo monetaria, sendo “n” um

numero inteiro;

NIk = valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més de atualizagdo, caso a
atualiza¢do seja em data anterior ou na propria data de aniversario das Debéntures [da
Segunda Série], apés a data de aniversario respectiva, o “NIk™ correspondera ao valor
do niamero indice do IPCA do més de atualizagdo;

NIk-1 = valor do numero-indice do IPCA do més anterior ao més “k™;

dup = nimero de Dias Uteis entre a Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures| da
Segunda Série] (ou a ultima data de aniversario das Debéntures| da Segunda Série]) ¢ a
data de calculo, limitado ao numero total de Dias Uteis de vigéncia do niimero-indice do
IPCA, sendo “dup” um numero inteiro; e

dut = niimero de Dias Uteis contidos entre a data de aniversario imediatamente anterior
¢ a data de aniversario imediatamente subsequente, sendo “dut” um numero inteiro. Para
o primeiro periodo de capitalizagdo sera considerado o nimero de dias uteis da vigéncia
do indice independentemente da Data de Primeira Data de Integralizagdo das
Debéntures da Segunda Série.

Observagoes:

1) O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico
numero de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE.
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(i)

onde:

(1) A aplicag¢do do IPCA incidira no menor periodo permitido pela legislagdo em
vigor.

(111) Considera-se como “data de aniversario” todo dia 15 de cada més, ¢ caso
referida data ndo seja Dia Util, o primeiro Dia Util subsequente. Considera-se
como més de atualizagdo, o periodo mensal compreendido entre duas datas de
aniversario consecutivas.

(1v) O fator resultante da expressdo NI(k) /NI(k-1)](dup/dut) é considerado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento.

v) O produtorio ¢ executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

Jjuros remuneratorios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das
Debéntures [da Segunda Série], atualizado pela Atualizagdo Monetaria [da Segunda
Série], incidirdo juros remuneratorios prefixados correspondentes a [#]% ([+]) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta ¢ dois) dias uteis (“Juros [da Segunda Série]”, e, em conjunto

com a Atualizagdo Monetaria [da Segunda Série], “Remuneracio [da Segunda Série]”),

calculados de forma exponencial ¢ cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, desde a Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures [da Segunda Série]
ou a Data de Pagamento dos Juros [da Segunda Série] imediatamente anterior, conforme
o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
oferta de resgate das Debéntures e/ou amortizagdo extraordinaria facultativa, e/ou
exercicio da opgdo de venda, conforme aplicavel, e/ou vencimento antecipado das
obriga¢bes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura, os Juros da
Segunda Série serdo pagos anualmente, sem caréncia, a partir da Data de Emissdo,
ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2016 e, o ultimo, na Data de
Vencimento [da Segunda Série] (cada uma das referidas datas, uma “Data de Pagamento
dos Juros [da Segunda Série]™). Os Juros [da Segunda Série] serdo calculados de acordo

com a seguinte formula:

J = {VNax [FatorJuros-1]}

J = valor unitario dos juros devidos no final de cada periodo de capitalizagdo das
Debéntures da Segunda Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitario atualizado (ou saldo do Valor Nominal Unitario
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decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

dup

n N]k dut
1|\ NI,

C =

onde:

n = numero total de indices considerados na atualizagdo monetaria, sendo “n” um numero
C 5

nteiro;

NIk = valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més de atualizagdo, caso a
atualiza¢do seja em data anterior ou na propria data de aniversario das Debéntures| da
Terceira Série], apés a data de aniversario respectiva, o “NIk™ correspondera ao valor do
numero indice do IPCA do més de atualizagao;

NIk-1 = valor do numero-indice do IPCA do més anterior ao més “k™;

dup = nimero de Dias Uteis entre a Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures| da
Terceira Série] (ou a ultima data de aniversario das Debéntures| da Terceira Série]) e a data
de célculo, limitado ao numero total de Dias Uteis de vigéncia do numero-indice do IPCA,
sendo “dup” um nimero inteiro; e

dut = numero de Dias Uteis entre a data de aniversario imediatamente anterior ¢ a data de
aniversario imediatamente subsequente, sendo “‘dut” um numero inteiro. Para o primeiro
periodo de capitalizagdo sera considerado o numero de dias uteis da vigéncia do indice
independentemente da Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures| da Terceira Série].

Observagses:

1) O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico numero de
casas decimais daquele divulgado pelo IBGE.

(11) A aplicagdo do IPCA incidira no menor periodo permitido pela legislagdo em
vigor.

(111) Considera-se como “data de aniversario” todo dia 15 de cada més, ¢ caso referida
data ndo seja Dia Util, o primeiro Dia Util subsequente. Considera-se como més de

atualizagdo, o periodo mensal compreendido entre duas datas de aniversarios
consecutivas.

16

230



I-“I'I PETROBRAS

(1v) O fator resultante da expressdo NI(k) /NI(k-1)](dup/dut) ¢ considerado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento.

v) O produtério é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

()  juros remuneratorios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das
Debéntures| da Terceira Série], atualizado pela Atualizagdo Monetaria] da Terceira Série],
incidirdo juros remuneratorios prefixados correspondentes a [*]% ([¢]) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta ¢ dois) dias uteis (“Juros|[ da Terceira Série]”, e, em conjunto com a

Atualizagdo Monetaria| da Terceira Série], “Remuneracédo| da Terceira Série]”[, sendo que a

Remuneragédo da Primeira Série, a Remuneragdo da Segunda Série ¢ a Remuneragdo da Terceira
Série, quando referidas indistintamente, “Remuneragdo’]), calculados de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralizagio
das Debéntures| da Terceira Série] ou a Data de Pagamento dos Juros| da Terceira Série]
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de oferta resgate das Debéntures e/ou amortizagdo extraordinaria
facultativa, e/ou exercicio da opg¢do de venda, conforme aplicavel, e/ou vencimento antecipado
das obriga¢bes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura, os Juros| da
Terceira Série] serdo pagos anualmente, sem caréncia, a partir da Data de Emisséo, no dia 15 do
més de outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2016 ¢, o
ultimo, na Data de Vencimento [da Terceira Série] (cada uma das referidas datas, uma “Data de
Pagamento dos Juros| da Terceira Série]”[, e, em conjunto com cada Data de Pagamento dos

Juros da Primeira Série ¢ Data de Pagamento dos Juros da Segunda Série, a “Data de Pagamento

da Remuneracdo™]). Os Juros[ da Terceira Série] serdo calculados de acordo com a seguinte
formula:

J={VNax [FatorJuros-1]}

onde:

J = valor unitario dos juros devidos no final de cada periodo de capitalizagdo das
Debéntures| da Terceira Série], calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitario atualizado (ou saldo do Valor Nominal Unitario atualizado,
conforme o caso) das Debéntures| da Terceira Série], calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
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(sessenta) dias contados da data de encerramento da respectiva assembleia geral de
Debenturistas| da Primeira Série] (ou, caso ndo seja instalada em primeira e segunda
convocagdes, na data em que deveria ter ocorrido), ou em outro prazo que venha a ser definido
em referida assembleia, pelo Valor Nominal Unitario ou pelo saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures| da Primeira Série], acrescido da Remuneragédo| da Primeira Série] devida até a
data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralizagio
das Debéntures[ da Primeira Série], ou da ultima Data de Pagamento dos Juros[ da Primeira
Série], conforme o caso, observado o disposto abaixo. ”

“4.24.4 As Debéntures| da Primeira Série] resgatadas antecipadamente nos termos da Clausula
anterior serdo canceladas pela Emissora. Para o calculo da Remuneragdo das Debéntures| da
Primeira Série] a serem resgatadas, para cada dia do periodo em que ocorra a auséncia de
apuragdo e/ou divulgagdo da Taxa DI, sera utilizada a ultima Taxa DI divulgada oficialmente. ”

“4245 Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas| da Primeira Série] de que trata a Clausula 4.24.2 acima, referida assembleia ndo
sera mais realizada, ¢ a Taxa DI, a partir da data de sua divulgagdo, passara a ser novamente
utilizada para o calculo da Remunera¢do|[ da Primeira Série] e/ou de quaisquer obrigagdes
pecuniarias previstas nesta Escritura, conforme aplicavel, sendo certo que até a data de
divulgacdo da Taxa DI nos termos aqui previstos, quando do calculo da Remuneragdo[ da
Primeira Série] e/ou de quaisquer obriga¢des pecuniarias previstas nesta Escritura, conforme
aplicavel, sera utilizada a ultima Taxa DI divulgada oficialmente.”]

{(1) caso as debéntures corrigidas pelo IPCA ndio sejam emitidas, a cliusula 4.25 e 4.26 abaixo serdo eliminadas, nos termos da

clausula 2.3 e (2) caso a emissdo seja realizada em 3 séries, as clausulas 4.25, 4.26 ¢ 6.1.1 abaixo nio sofrerdo qualquer modificagio}

“[4.25 Indisponibilidade Temporaria do IPCA

Observado o disposto na Clausula 4.26 abaixo, se, quando do calculo de quaisquer obrigagdes
pecuniarias relativas as Debéntures| da Segunda Série {e/ou}[ as Debéntures da Terceira Série],
previstas nesta Escritura, o IPCA néo estiver disponivel, sera utilizado, em sua substitui¢do, a
variagdo correspondente ao ultimo IPCA divulgado oficialmente até¢ a data do calculo, ndo
sendo devidas quaisquer compensagoes financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora, os
titulares das Debéntures| da Segunda Série {c/ou}| das Debéntures da Terceira Série]
(“Debenturistas| da Segunda Série”][ ¢ “Debenturistas da Terceira Série”, respectivamente]),

conforme o caso, quando da divulgagdo posterior do IPCA.|”
“[4.26 Indisponibilidade do IPCA
Na hipotese de extingdo, limitagdo e/ou ndo divulgagdo do IPCA por mais de 2 (dois) meses apds

a data esperada para sua apuragio e/ou divulgagdo, ou no caso de impossibilidade de aplicagdo do

IPCA as Debéntures| da Segunda Série {e/ou}[ das Debéntures da Terceira Série], por proibigdo
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legal ou judicial, sera utilizado o novo pardmetro legalmente estabelecido em substitui¢do ao
IPCA, sem necessidade de deliberagdo em Assembleia Geral de Debenturistas. Caso ndo haja um
novo pardmetro legalmente estabelecido, sera utilizado o mesmo indice que vier a ser utilizado
pelo Banco Central do Brasil para o acompanhamento dos objetivos estabelecidos no sistema de
metas de inflagdo para o balizamento da politica monetaria do Brasil (“Taxa Substitutiva ao

IPCA™), sem necessidade de deliberagdo em Assembleia Geral de Debenturistas. Até a divulgagdo
da Taxa Substitutiva ao IPCA, sera utilizada, para o calculo do valor de quaisquer obrigagdes
pecuniarias previstas nesta Escritura relativas as Debéntures [da Segunda Série{e/ou}[ as
Debéntures da Terceira Série], a mesma variagdo produzida pelo ultimo IPCA divulgado
oficialmente, ndo cabendo, porém, quando da divulgagdo da Taxa Substitutiva ao IPCA,
quaisquer compensagdes financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora, Debenturistas| da
Segunda Série] {e/ou}[Debenturistas da Terceira Série], conforme o caso. Caso o IPCA venha a
ser divulgado antes da divulgagdo da Taxa Substitutiva ao IPCA, referida Taxa Substitutiva ao
IPCA nfo sera mais utilizada, ¢ o IPCA, a partir da data de sua divulgagdo, voltara a ser utilizado
para o calculo do valor de quaisquer obrigagdes pecunidrias previstas nesta Escritura relativas as
Debéntures| da Segunda Série {e/ou}| as Debéntures da Terceira Série] (incluindo-se o calculo da
Atualizagdo Monetaria| da Segunda Série]| e da Atualizagdo Monetaria| da Terceira Série]])]”. |

{as clausulas 5.1 e 5.1.1 abaixo somente serdo modificadas se ndo houver emissio das 3 séries}{caso seja emitida apenas a série
incentivada, as cliusulas 5.1 e 5.1. 1 abaixo serdo eliminadas, nos termos da clausula 2.3}

[5.1 “Publico Alvo das Debéntures da Primeira Série ¢ Debéntures da Terceira Série

5.1.1 As Debéntures| da Primeira Série]| ¢ as Debéntures da Terceira Série] poderdo ser alocadas para
os seguintes investidores (“Publico Alvol das Debéntures [da Primeira Série] ¢ [Debéntures da
Terceira Série]]”):

(1) mvestidores institucionais, assim considerados, (I) “investidores profissionais”,
assim definidos no artigo 9-A da Instru¢do CVM n°® 554, de 17 de dezembro de 2014
(“Instrucdo CVM 5547): (a) instituigdes financeiras ¢ demais instituigSes autorizadas a

funcionar pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias seguradoras e sociedades de
capitalizacdo; (c) entidades abertas ¢ fechadas de previdéncia complementar; (d) pessoas
naturais ou juridicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a
R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua
condigdo de investidor profissional mediante termo proprio, nos termos do Anexo 9-A da
Instrugdo CVM 554; (e) fundos de investimento; (f) clubes de investimento, cuja carteira
seja gerida por administrador de carteira autorizado pela CVM; (g) agentes autébnomos de
mvestimento, administradores de carteira, analistas ¢ consultores de valores mobiliarios
autorizados pela CVM, em relagdo a seus recursos proprios; e (h) investidores ndo
residentes; e (II) “investidores qualificados™, assim definidos no artigo 9-B da Instrugdo
CVM 554: (a) investidores profissionais; (b) pessoas naturais ou juridicas que possuam
investimentos financeiros em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhio de reais) e que,
adicionalmente, atestem por escrito sua condi¢do de investidor qualificado mediante
termo proprio, nos termos do Anexo 9-B da Instrugdo CVM 554; (c) pessoas naturais que
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tenham sido aprovadas em exames de qualificagdo técnica ou possuam certificagdes
aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes autbnomos de
mvestimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores mobiliarios,
em relagdo a seus recursos proprios; ¢ (d) clubes de investimento cuja carteira seja gerida
por um ou mais cotistas que sejam investidores qualificados (“Investidores
Institucionais™). Observado que o valor minimo de subscrigdo na Oferta para os
Investidores Institucionais é de R$1.000,00 (um mil reais).|”

{as clausulas 5.2 e 5.2.1 abaixo somente serdo modificadas se ndo houver emissio das 3 séries. Caso a série incentivada ndo seja

emitida, as clausulas 5.2 e 5.2.1 serdo eliminadas, nos termos da clausula 2.3}

[¢5.2. Publico Alvo das Debéntures da Segunda Série

5.2.1 As Debéntures| da [Segunda] Série] poderdo ser alocadas para os seguintes investidores
(“‘Publico Alvo das Debéntures [da [Segunda] Série]”):

(1)

(i)

mvestidores de varejo, aos quais somente poderdo ser alocadas Debéntures [da
[Segunda] Série, assim considerados, no dmbito da Oferta, pessoas fisicas ¢ juridicas ¢
clubes de investimento registrados na BM&FBOVESPA e/ou CETIP, residentes,
domiciliados ou com sede no Brasil, que ndo sejam considerados Investidores
Institucionais (conforme definidos a seguir), que formalizem pedido de reserva durante
o periodo de reserva para o Investidor de Varejo, nos termos ¢ prazos que venham a ser
descritos e detalhados nos documentos da Oferta, observado que o valor minimo de
pedido de investimento ¢ de R$1.000,00 (um mil reais) e o valor maximo de pedido de
investimento sera de R$1.000.000,00 (um milhdo de reais) por investidor de varejo
(“Investidor (es)de Varejo™); e

Investidores Institucionais. |

{a clausula abaixo somente serd modificada se ndo houver emissio das 3 séries}

[“6.1.1 A Emissora podera realizar amortizagoes sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario

atualizado, conforme o caso, das Debéntures| ou, individualmente, apenas [das Debéntures da

Primeira Série,] [das Debéntures da Segunda Série][ e/ou das Debéntures da Terceira Série]],

conforme o caso, de maneira facultativa e antecipadamente, a seu exclusivo critério, observados

(1) que a amortizagdo extraordinaria estara limitada a 98% (noventa ¢ oito por cento) do saldo

devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures| ou das Debéntures [da Primeira Série,| das

Debéntures| da Segunda Série][ e/ou das Debéntures da Terceira Série], conforme o caso, (i1) os

procedimentos e condi¢des previstos nas Clausulas 6.2, 6.3 ¢ 6.4 abaixo[, e, (ii1) no que se refere

as Debéntures da Segunda Série, caso legalmente permitido a4 Emissora pela Lei n°

12.431/11, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetario Nacional (“CMN”), os

termos e condigoes legais e regulamentares aplicaveis a amortizagio]].”]
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{(1) caso as Debéntures da Primeira Série nio sejam emitidas, as clausulas 6.2, 6.2.1 e 6.2.1.1serdo eliminadas, nos termos da
clausula 2.3 e (2) caso a emissdo seja realizada em mais de 1 série e as debéntures com remuneracio atrelada a taxa DI sejam
emitidas, as clausula 56.2, 6.2.1 ¢ 6.2.1.1 abaixo indicadas ndo sofrerdo qualquer modificagio }

“6.2 Amortiza¢ao Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Primeira Série]

[“6.2.1[A Emissora podera, a partir do 2° (segundo) ano a contar da Data de Emisséo, ou seja, a partir
de 15 de outubro de 2017, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% (noventa ¢ oito por
cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures| da Primeira Série], a seu
exclusivo critério, (“Amortizagdo Extraordinaria Facultativa] das Debéntures da Primeira

Série|”) mediante pagamento de parcela do Valor Nominal Unitario ou de parcela do saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures| da Primeira Série], acrescido da Remuneragido| da
Primeira Séric], calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralizagdo das
Debéntures| da Primeira Série] ou da Data de Pagamento dos Juros| da Primeira Série]
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da amortizagio
extraordinaria facultativa, acrescido do PUamortizagdo, calculado conforme abaixo, bem como
dos Encargos Moratorios, se houver, ¢ de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Emissora nos termos desta Escritura (“Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures| da Primeira Série]™).

PUamortizag@o = Prémio * Duration * PUdebénture
onde:

PUdebénture = Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Primeira Série],
acrescido dos Juros[ da Primeira Série] calculados pro rata temporis desde a Data de Emissdo
ou da Data de Pagamento dos Juros[ da Primeira Série] imediatamente anterior, conforme o
caso, at¢ a data do efetivo pagamento da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das

Debéntures| da Primeira Série] (“Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures| da Primeira Série]”) e demais encargos devidos e ndo pagos até a Data da

Amortiza¢do Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Primeira Série];

Prémio = 0,50%: e

Duration = Unidade de medida de tempo. Equivale a somatoria da ponderagdo dos prazos de
vencimento de cada pagamento (incluindo Datas de Pagamento dos Juros| da Primeira Série] e
Data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Primeira Série]) pelo seu
valor presente, conforme formula abaixo:

Duration = (VPcl*pl + VPc2p2 + ... + VPct.pl)/ VP

onde:
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VPc = valor presente do fluxo de caixa a ser recebido na data futura; ¢
p = prazo de vencimento de cada pagamento.

“6.2.1.1 [A Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Primeira Série] observara, ainda,
0 quanto segue:

(1) a Emissora comunicara os Debenturistas| da Primeira Série] acerca da realizagdo da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Primeira Série] por meio de
correspondéncia aos Debenturistas [da Primeira Série], com copia para o Agente Fiduciario,
ou da publica¢do de edital nos veiculos indicados na Clausula 4.19 acima, que contera as
condigées da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Primeira Série],
com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da data definida para a realizagdo da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Primeira Série], a qual contera
informagSes sobre: (a) a data efetiva para a realizagdo da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures| da Primeira Série]; (b) a parcela de amortizagdo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures| da Primeira Série], a ser definido a exclusivo critério da
Emissora, mas, em todo caso, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo devedor do
Valor Nominal Unitario das Debéntures| da Primeira Série] a época da amortizagio
extraordinaria; e (c) demais informag¢des eventualmente necessarias;

(1) a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA devera(do) ser comunicada(s), por meio de correspondéncia
encaminhada pela Emissora, da realizagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures| da Primeira Série] na mesma data em que os Debenturistas [da Primeira Série]
forem notificados;

(1) na data de realizagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Primeira
Série], a Emissora devera proceder a liquidagdo da amortizagdo; e

(iv) no caso das Debéntures| da Primeira Série] que ndo estejam custodiadas na CETIP e/ou na
BM&FBOVESPA, a liquidagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da
Primeira Série] se dara mediante depdsito a ser realizado pelo Escriturador Mandatario nas
contas correntes indicadas pelos Debenturistas| da Primeira Série]; no caso das Debéntures| da
Primeira Série] que estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, referida
liquidagéo seguira os procedimentos da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.”]

{(1) caso as Debéntures da Segunda Série ndo sejam emitidas, as cliusulas 6.3, 6.3.1, 6.3.2, 6.3.3 serdo eliminadas, nos termos da
clausula 2.3 (2) caso a emissdo seja realizada em 2 séries, sendo uma série a das debéntures com remuneragdo atrelada a taxa DI e a
outra a série incentivada, as clausulas 6.3, 6.3.1, 6.3.2, 6.3.3 ndo sofrerdo qualquer modificagdo }

[6.3 Amortizaciio Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série]
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[¢6.3.1 Nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, II da Lei n® 12.431/11, caso venha a ser regulamentado
pelo CMN, a Emissora podera, a partir do 3° (terceiro) ano a contar da Data de Emisséo, ou seja,
a partir de 15 de outubro de 2018, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito
por cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Segunda
Série], a seu exclusivo critério, mediante pagamento do Valor da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures| da Segunda Série], abaixo definido (“Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures| da Segunda Série]”). Nos termos do artigo 1°, paragrafo 1° da Lei n°®

12.431/11, as Debéntures da Segunda Série deverdo ter prazo médio ponderado superior a 4
(quatro) anos.”

[“6.3.2 O valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série] a que
fardo jus os Debenturistas| da Segunda Série] por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures| da Segunda Série] sera o maior valor entre (A) ¢ (B) abaixo
(“Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série]™):

(A) parcela do Valor Nominal atualizado das Debéntures| da Segunda Série] ou parcela do
saldo do Valor Nominal atualizado das Debéntures| da Segunda Série], acrescido dos Juros|
da Segunda Série], apurados desde a Data de Primeira Integralizagdo ou da Data de Pagamento
dos Juros| da Segunda Série] imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento da amortizagdo extraordinaria (“Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures| da Segunda Série]”), acrescido do PUprémio, calculado conforme abaixo:

PUprémio = Prémio * Duration * PUdebénture
onde:

PUdebénture = Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Segunda Série],
acrescido dos Juros[ Segunda Série] calculados pro rata temporis desde a Data de Primeira
Integraliza¢do ou da Data de Pagamento dos Juros [da Segunda Série] imediatamente anterior,
conforme o caso, até a Data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da
Segunda Série], acrescido de Encargos Moratorios, se aplicavel, devidos ¢ ndo pagos até a
Data da Amortizagfo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série];

Prémio = 0,50%; e
Duration = Unidade de medida de tempo. Equivale a somatoria da ponderagdo dos prazos de
vencimento de cada pagamento (incluindo Datas de Pagamento dos Juros| da Segunda Série] e

Data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série]) pelo seu
valor presente, conforme férmula abaixo:
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Duration = (VPcl.*pl + VPc2.p2 +... + VPct.pl)/ VP
onde:
VPc = valor presente do fluxo de caixa a ser recebido na data futura; e
p = prazo de vencimento de cada pagamento.

(B) soma (1) da parcela do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Segunda
Série] a ser amortizada ou da parcela do saldo do Valor Nominal Unitario atualizado das
Debéntures| da Segunda Série] a ser amortizada, e (2) dos Juros|[ da Segunda Série]| devidos e
ndo pagos, incidente sobre o valor a ser amortizado, desde a Data da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa] das Debéntures da Segunda Série| até a Data de Vencimento das
Debéntures| da Segunda Série], sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da
Amortiza¢do Extraordinaria Facultativa] das Debéntures da Segunda Série], utilizando-se uma
taxa percentual ao ano ("Taxa de Desconto"), base 252 (duzentos e cinquenta ¢ dois) dias

uteis, que correspondera a soma exponencial da taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) dias tteis, do Tesouro IPCA” com Juros Semestrais com vencimento em 135
de agosto de 2022 apurada 2 (dois) Dias Uteis imediatamente anterior a Data da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série.”]

[“6.3.3 A Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série] observara,
ainda, o quanto segue:

(1) a Emissora comunicara os Debenturistas| da Segunda Série] acerca da realizagdo da
Amortiza¢do Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série] por meio de
correspondéncia aos Debenturistas|] da Segunda Série], com copia para o Agente
Fiduciario, ou da publicagdo de edital nos termos da Clausula 4.19 acima, que contera as
condi¢des da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série |,
com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da data definida para a realizagdo
da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série], o qual
contera informagdes sobre: (a) a data efetiva para a realizagdo da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Séric]; (b) a parcela de
amortiza¢do do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Segunda Série], a
ser definida a exclusivo critério da Emissora, mas, em todo caso, limitada a 98% (noventa
¢ oito por cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitéario atualizado das Debéntures
[da Segunda Série] a época da amortiza¢do extraordinaria; ¢ (¢) demais informagdes
eventualmente necessarias;

(11) a CETIP e/fou a BM&FBOVESPA devera(do) ser comunicada(s), por meio de
correspondéncia encaminhada pela FEmissora, da realizagdio da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Segunda Série] na mesma data em que os
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Debenturistas [da Segunda Série] forem notificados;

(111) na data de realizagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da
Segunda Série |, a Emissora devera proceder a liquidagdo da amortizagdo extraordinaria;
e

(iv) no caso das Debéntures| da Segunda Série] que ndo estejam custodiadas na CETIP e/ou
na BM&FBOVESPA, a liquidagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures| da Segunda Série] se dara mediante deposito a ser realizado pelo
Escriturador Mandatario nas contas correntes indicadas pelos Debenturistas| da Segunda
Série]; no caso das Debéntures| da Segunda Série|] que estejam custodiadas na CETIP
e/ou na BM&FBOVESPA, referida liquidagdo seguira os procedimentos da CETIP e/ou
da BM&FBOVESPA, conforme o caso.]|” |

{(1) caso as Debéntures da Terceira Série nio sejam emitidas, as clausulas 6.4, 6.4.1, 6.4.2 e 6.4.3 serdo eliminadas, nos termos da
clausula 2.3 e (2) caso a emissio seja realizada em 3 séries, as clausulas 6.4, 6.4.1, 6.4.2 ¢ 6.4.3 ndo sofrerdo qualquer modificacio}

[“6.4 Amortizacio Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série]”]

[“6.4.1[A Emissora podera, a partir do 3° (terceiro) ano a contar da Data de Emissdo, ou seja, a partir
de 15 de outubro de 2018, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% (noventa ¢ oito por
cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Terceira
Série], a seu exclusivo critério, mediante pagamento do Valor da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures| da Terceira Série], abaixo definido (“Amortiza¢do Extraordinaria
Facultativa das Debéntures| da Terceira Série]”).”’]

[6.4.2 O valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série] a que fardo
jus os Debenturistas| da Terceira Série| por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa
das Debéntures| da Terceira Série] sera o maior valor entre (A) e (B) abaixo (“Valor da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série]”):

(A) parcela do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Terceira Série] ou parcela
do saldo do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Terceira Série], acrescida
dos Juros| da Terceira Série], apurados desde a Data de Primeira Integralizagdo das Debéntures|
da Terceira Série] ou da Data de Pagamento dos Juros| da Terceira Série] imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da amortiza¢do extraordinaria (“Data

da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série]™), acrescido do
PUprémio, calculado conforme abaixo:
PUprémio = Prémio * Duration * PUdebénture

onde:
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PUdebénture = Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Terceira Série],
acrescido dos Juros|[ da Terceira Série| calculados pro rata temporis desde a Data de Primeira
Integralizagdo das Debéntures da Terceira Séric ou da Data de Pagamento dos Juros| da
Terceira Série] imediatamente anterior, conforme o caso, at¢ a Data da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série], acrescido de Encargos
Moratorios, se aplicavel, e ndo pagos até a Data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures| da Terceira Série];

Prémio = 0,50%: e

Duration = Unidade de medida de tempo. Equivale a somatoria da ponderagdo dos prazos de
vencimento de cada pagamento (incluindo Datas de Pagamento dos Juros| da Terceira Série] e
Data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série]) pelo seu
valor presente, conforme formula abaixo:

Duration = (VPcl*pl + VPc2p2 + ... + VPctpl)/ VP
onde:
VPc = valor presente do fluxo de caixa a ser recebido na data futura; ¢
p = prazo de vencimento de cada pagamento.

(B) soma (1) da parcela do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures [da Terceira
Série |a ser amortizada ou do percentual do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures|
da Terceira Série |a ser amortizado, ¢ (2) dos Juros| da Terceira Série] devidos e ndo pagos,
incidente sobre o valor a ser amortizado, desde a Data da Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures| da Terceira Série] até a Data de Vencimento das Debéntures| da
Terceira Série], sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série], utilizando-se uma taxa percentual
ao ano (“Taxa de Desconto™), base 252 (duzentos e cinquenta e¢ dois) dias uteis, que

correspondera a soma exponencial da taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) dias tteis, do Tesouro IPCA" com Juros Semestrais com vencimento em 15 de agosto de
2024 apurada 2 (dois) Dias Uteis imediatamente anterior 4 Data da Amortizagio Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da Terceira Série.”]

“[6.4.3 A Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures [da Terceira Série] observara, ainda,
0 quanto segue:

(1) a Emissora comunicara os Debenturistas| da Terceira Série] acerca da realizagdo da
Amortiza¢do Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série] por meio de
correspondéncia aos Debenturistas| da Terceira Série], com copia para o Agente

27

241



I-“I'I PETROBRAS

Fiduciario, ou da publicagdo de edital nos termos da Clausula 4.19 acima, que contera as
condigbes da Amortizago Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série],
com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da data definida para a realizagdo
da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série], o qual
contera informagdes sobre: (a) a data efetiva para a realizagdo da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série]; (b) a parcela de
amortizagdo do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures| da Terceira Série], a
ser definido a exclusivo critério da Emissora, mas, em todo caso, limitado a 98% (noventa
¢ oito por cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures| da
Terceira Sériec] a época da amortizagdo extraordinaria; ¢ (¢) demais informagdes
eventualmente necessarias;

(11) a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA devera(do) ser comunicada(s), por meio de
correspondéncia encaminhada pela FEmissora, da realizagdio da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da Terceira Série] na mesma data em que os
Debenturistas [da Terceira Série] forem notificados;

(1) na data de realizagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures| da
Terceira Série|, a Emissora devera proceder a liquidagdo da amortizagdo; e

(iv) no caso das Debéntures| da Terceira Sériec] que ndo estejam custodiadas na CETIP e/ou
na BM&FBOVESPA, a liquidagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures| da Terceira Série] se dara mediante deposito a ser realizado pelo Escriturador
Mandatario nas contas correntes indicadas pelos Debenturistas| da Terceira Série]; no
caso das Debéntures| da Terceira Série] que estejam custodiadas na CETIP e/ou na
BM&FBOVESPA, referida liquidagdo seguira os procedimentos da CETIP e/ou da
BM&FBOVESPA, conforme o caso.]

{a clausula 6.5.1 serd alterada apenas no caso de (i) ndo serem emitidas todas as séries ou (ii) ndo ser emitida a série incentivada}
“6.5.1 As Debéntures (conforme definidas abaixo)| ou, individualmente, as Debéntures da Primeira
Série, as Debéntures da Segunda Série e/ou as Debéntures da Terceira Série], conforme o caso,
também poderdo ser objeto de oferta de resgate, de maneira facultativa ¢ antecipadamente, a
exclusivo critério da Emissora, observados [(1) Jos procedimentos e condi¢des previstos nas
Clausulas 6.6, 6.7 ¢ 6.8 abaixol[, e, (ii) no que se refere as Debéntures da Segunda Série, caso
legalmente permitido & Emissora pela Lei n® 12.431/11, na forma a ser regulamentada pelo
CMN, os termos ¢ condicdes legais e regulamentares aplicaveis ao referido resgate,
hipétese na qual deverao ser observados os procedimentos indicados na Clausula 6.7]].

{as clausulas 6.6 a 6.8 e seguintes serdo alteradas apenas no caso de nio serem emitidas todas as séries}
{caso ndo seja emitida a série com remuneragdo atrelada a taxa DI, as clausulas 6.6, 6.6.1, 6.6.2 poderdo ser eliminadas }

[“6.6 Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Primeira Série]”
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[6.6.1A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a partir do 2° (segundo) ano a contar da Data de

Emisséo, realizar oferta de resgate antecipado das Debéntures| da Primeira Série] enderegada a

todos os titulares de Debéntures| da Primeira Série], sem distingdo, assegurando a todos os

titulares das Debéntures| da Primeira Série] igualdade de condig¢Ges para aceitar ou ndo o

resgate das Debéntures| da Primeira Série] de que forem titulares (“Oferta de Resgate

Antecipado das Debéntures| da Primeira Série]”), da seguinte forma:

(1)

(i)

(iii)

(iv)

a Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Primeira Série]
por meio de publicagdo de anuncio a ser amplamente divulgado nos termos da Clausula
4.19 acima, ou envio de comunicado aos Debenturistas| da Primeira Série], com copia ao
Agente Fiduciario, o(s) qual(is) devera(do) descrever os termos ¢ condi¢bes da Oferta de
Resgate Antecipado das Debéntures| da Primeira Série], incluindo: (a) se a oferta de
resgate sera da totalidade das Debéntures| da Primeira Série] ou se a mesma sera parcial,
observado que, neste caso, o procedimento para resgate parcial sera realizado mediante
sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, nos termos do item (iv) abaixo; (b) a
forma de manifesta¢do, a Emissora, pelo titular das Debéntures| da Primeira Série] que
aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Primeira Série]; (c) a data
efetiva para o resgate das Debéntures| da Primeira Série] e pagamento aos Debenturistas
[da Primeira Série]; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Primeira
Série] estara condicionada a aceitagdo de um percentual minimo de Debéntures| da
Primeira Série]; (¢) informagéo sobre o pagamento ou nfo, aos Debenturistas, a exclusivo
critério da Emissora, de prémio flat para aqueles que aderirem a oferta resgate, o qual ndo
podera ser negativo ¢ (f) as demais informagdes necessarias para a tomada de decisédo e
operacionalizagfo pelos Debenturistas| da Primeira Série] (“Edital de Oferta de Resgate

Antecipado das Debéntures| da Primeira Série]”);

apos a publicagdo ou comunicagdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures| da Primeira Série], os Debenturistas| da Primeira Série] que optarem pela
adesdo a referida oferta terdo que comunicar diretamente a Emissora, no prazo disposto
no Edital de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Primeira Série]. Ao final
deste prazo, a Emissora tera 3 (trés) Dias Uteis para proceder a liquidagdo da Oferta de
Resgate Antecipado das Debéntures| da Primeira Série], sendo certo que todas as
Debéntures| da Primeira Série] que aderirem a oferta serdo resgatadas em uma unica data;

a Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da
Primeira Série] a aceitagdo desta por um percentual minimo de Debéntures| da Primeira
Série], a ser por ela definido quando da realizagdo da Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures| da Primeira Série]. Tal percentual devera estar estipulado no Edital de Oferta
de Resgate Antecipado das Debéntures| da Primeira Série];

caso se verifique a adesdo a Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debéntures| da
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V)

(vi)

Primeira Série] por Debenturistas da Primeira Série representando um volume maior de
Debéntures| da Primeira Série] das que poderdo ser resgatadas, com base no Edital de
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Primeira Série], devera ser realizado o
procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, conforme previsto no
artigo 55, §1°, da Lei n® 6.404/76;

o valor a ser pago aos Debenturistas| da Primeira Série] no dmbito da Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures| da Primeira Série] sera equivalente ao saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures| da Primeira Série] objeto de resgate, acrescida da
Remuneragdo| da Primeira Série], calculada pro rata temporis, a partir da Data de
Primeira Integraliza¢do das Debéntures| da Primeira Série] ou da Data de Pagamento dos
Juros| da Primeira Série] imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento; e

caso (a) as Debéntures| da Primeira Série] estejam custodiadas eletronicamente na CETIP
e/ou BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debéntures| da Primeira Série] devera
ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pela CETIP e/ou
BM&FBOVESPA, conforme o caso; ou (b) as Debéntures| da Primeira Série] estejam
custodiadas fora do ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, o resgate antecipado
das Debéntures| da Primeira Série] devera ocorrer conforme os procedimentos
operacionais previstos pelo Escriturador Mandatario, mediante depdsito em contas
correntes indicadas pelos Debenturistas| da Primeira Série] a ser realizado pelo
Escriturador Mandatario. A CETIP e/ou a BM&FBOVESPA devera(do) ser notificada(s)
pela Emissora na mesma data em que o Debenturista] da Primeira Série] for notificado.”]

[6.6.2 As Debéntures| da Primeira Série] resgatadas nos termos desta Clausula 6.6 deverdo ser

canceladas.”]

{caso ndo seja emitida a série incentivada, as clausulas 6.7, 6.7.1, 6.7.2 poderdo ser eliminadas }

[6.7 Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Segunda Série]

[6.7.1 Nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, II, da Lei n® 12.431/11, caso venha a ser regulamentado

pelo CMN, a Emissora podera, a seu exclusivo critério e a partir do 3° (terceiro) ano a contar da

Data de Emissdo, realizar oferta de resgate antecipado das Debéntures| da Segunda Série]

enderecada a todos os titulares de Debéntures[ da Segunda Série], sem distingédo, assegurando a

todos os titulares das Debéntures| da Segunda Série] igualdade de condiges para aceitar ou ndo o

resgate das Debéntures| da Segunda Série] de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado

das Debéntures| da Segunda Série]”), da seguinte forma:

(1)

a Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Segunda Série]
por meio de publicagdo de anuncio a ser amplamente divulgado nos termos da Clausula
acima, ou envio de comunicado aos Debenturistas| da Segunda Série], com cdpia ao
Agente Fiduciario, o(s) qual(is) devera(do) descrever os termos e condigdes da Oferta de
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Resgate Antecipado| das Debéntures da Segunda Série], incluindo: (a) se a oferta de
resgate sera da totalidade das Debéntures| da Segunda Série] ou se a mesma sera parcial,
observado que, neste caso, o procedimento para resgate parcial sera realizado mediante
sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, nos termos do item (1v) abaixo; (b) a
forma de manifestagdo, a Emissora, pelo titular das Debéntures| da Segunda Série] que
aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Segunda Série]; (c) a data
efetiva para o resgate das Debéntures| da Segunda Série] e pagamento aos Debenturistas|
da Segunda Série]; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Segunda
Série] estara condicionada a aceitagdo de um percentual minimo de Debéntures| da
Segunda Série]; (¢) informagdo sobre o pagamento ou ndo, aos Debenturistas, a exclusivo
critério da Emissora, de prémio flat para aqueles que aderirem a oferta resgate, o qual ndo
podera ser negativo ¢ (f) as demais informagdes necessarias para a tomada de decisédo e
operacionalizagdo pelos Debenturistas| da Segunda Série] (“Edital de Oferta de Resgate

Antecipado das Debéntures| da Segunda Série]™);

apos a publicagdo ou comunicagdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures| da Segunda Série], os Debenturistas| da Segunda Série] que optarem pela
adesdo a referida oferta terdo que comunicar diretamente a Emissora, no prazo disposto
no Edital de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Segunda Série]. Ao final
deste prazo, a Emissora tera 3 (trés) Dias Uteis para proceder a liquidagdo da Oferta de
Resgate Antecipado das Debéntures| da Segunda Série], sendo certo que todas as
Debéntures| da Segunda Série] que aderirem a oferta serdo resgatadas em uma unica data;

a Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da
Segunda Série] a aceitagdo desta por um percentual minimo de Debéntures|[ da Segunda
Série], a ser por ela definido quando da realizagdo da Oferta de Resgate Antecipado]| das
Debéntures| da Segunda Série]. Tal percentual devera estar estipulado no Edital de Oferta
de Resgate Antecipado das Debéntures| da Segunda Série];

caso se verifique a adesdo a Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debéntures| da
Segunda Série] por Debenturistas| da Segunda Série] representando um volume maior de
Debéntures| da Segunda Série] das que poderdo ser resgatadas, com base no Edital de
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Segunda Série], devera ser realizado o
procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, conforme previsto no
artigo 55, paragrafo 1°, da Lei n® 6.404/76;

o valor a ser pago aos Debenturistas| da Segunda Séric] no dmbito da Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures| da Segunda Série] sera equivalente ao saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures| da Segunda Série] objeto de resgate, acrescida da
Remuneragdo| da Segunda Série], calculada pro rata temporis, a partir da Data de
Primeira Integraliza¢do das Debéntures| da Segunda Série] ou da Data de Pagamento dos
Juros| da Segunda Série] imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento; e
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(vi)

caso (a) as Debéntures| da Segunda Série] estejam custodiadas eletronicamente na CETIP
e/ou BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debéntures| da Segunda Série] devera
ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pela CETIP e/ou
BM&FBOVESPA, conforme o caso; ou (b) as Debéntures| da Segunda Série] estejam
custodiadas fora do ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, o resgate antecipado
das Debéntures| da Segunda Série] devera ocorrer conforme os procedimentos
operacionais previstos pelo Escriturador Mandatario, mediante depdsito em contas
correntes indicadas pelos Debenturistas] da Segunda Série] a ser realizado pelo
Escriturador Mandatario. A CETIP e/ou a BM&FBOVESPA devera(do) ser notificada(s)
pela Emissora na mesma data em que o Debenturista] da Segunda Série] for notificado.”]

[“6.7.2 As Debéntures da Segunda Série resgatadas nos termos desta Clausula 6.7 deverdo ser

canceladas.”]

{caso ndo seja emitida a terceira série, as clausulas 6.8, 6.8.1, 6.8.2 poderdo ser eliminadas }

[“6.8 Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Terceira Série]”]

[“6.8.1 A Emissora podera, a seu exclusivo critério e a partir do 3° (terceiro) ano a contar da Data de

Emisséo, realizar oferta de resgate antecipado das Debéntures| da Terceira Série] enderegada a

todos os titulares de Debéntures| da Terceira Série], sem distingdo, assegurando a todos os

titulares das Debéntures| da Terceira Série] igualdade de condig¢bes para aceitar ou ndo o resgate

das Debéntures| da Terceira Série] de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado das

Debéntures| da Terceira Série]”), da seguinte forma:

(1)

a Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Terceira Série]
por meio de publicagdo de anuncio a ser amplamente divulgado nos termos da Clausula
4.19 acima, ou envio de comunicado aos Debenturistas| da Terceira Série], com copia ao
Agente Fiduciario, o(s) qual(is) devera(do) descrever os termos e condigdes da Oferta de
Resgate Antecipado das Debéntures| da Terceira Série], incluindo: (a) se a oferta de
resgate sera da totalidade das Debéntures| da Terceira Série] ou se a mesma sera parcial,
observado que, neste caso, o procedimento para resgate parcial sera realizado mediante
sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, nos termos do item (1v) abaixo; (b) a
forma de manifestagdo, a Emissora, pelo titular das Debéntures| da Terceira Série] que
aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Terceira Série|; (c) a data
efetiva para o resgate das Debéntures| da Terceira Série] e pagamento aos Debenturistas|
da Terceira Série]; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Terceira
Série] estara condicionada a aceitagdo de um percentual minimo de Debéntures| da
Terceira Série]; (e) informagdo sobre o pagamento ou nao, aos Debenturistas, a exclusivo
critério da Emissora, de prémio flat para aqueles que aderirem a oferta resgate, o qual ndo
podera ser negativo ¢ (f) as demais informagdes necessarias para a tomada de decisdo e
operacionalizagfo pelos Debenturistas| da Terceira Série] (“Edital de Oferta de Resgate
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Antecipado das Debéntures[ da Terceira Série]™);

apos a publicagdo ou comunicagdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures| da Terceira Série], os Debenturistas| da Terceira Série] que optarem pela
adesdo a referida oferta terdo que comunicar diretamente a Emissora, no prazo disposto
no Edital de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Terceira Série]. Ao final
deste prazo, a Emissora tera 3 (trés) Dias Uteis para proceder a liquidagdo da Oferta de
Resgate Antecipado das Debéntures| da Terceira Série], sendo certo que todas as
Debéntures| da Terceira Série] que aderirem a oferta serdo resgatadas em uma unica data;

a Emissora podera condicionar a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da
Terceira Série] a aceitagdo desta por um percentual minimo de Debéntures| da Terceira
Série], a ser por ela definido quando da realizagdo da Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures| da Terceira Série]. Tal percentual devera estar estipulado no Edital de Oferta
de Resgate Antecipado das Debéntures| da Terceira Série];

caso se verifique a adesdo a Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debéntures| da
Terceira Série] por Debenturistas| da Terceira Série] representando um volume maior de
Debéntures| da Terceira Série] das que poderdo ser resgatadas, com base no Edital de
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures| da Terceira Série], devera ser realizado o
procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciario, conforme previsto no
artigo 55, §1°, da Lei n® 6.404/76;

o valor a ser pago aos Debenturistas| da Terceira Série] no ambito da Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures| da Terceira Série] sera equivalente ao saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures| da Terceira Série] objeto de resgate, acrescida da
Remuneragido| da Terceira Série], calculada pro rata temporis, a partir da Data de
Primeira Integraliza¢do das Debéntures| da Terceira Série] ou da Data de Pagamento dos
Juros| da Terceira Série] imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento; e

caso (a) as Debéntures| da Terceira Série] estejam custodiadas eletronicamente na CETIP
e/ou BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debéntures| da Terceira Série] devera
ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pela CETIP e/ou
BM&FBOVESPA, conforme o caso; ou (b) as Debéntures| da Terceira Série| estejam
custodiadas fora do ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, o resgate antecipado
das Debéntures| da Terceira Série] devera ocorrer conforme os procedimentos
operacionais previstos pelo Escriturador Mandatario, mediante depdsito em contas
correntes indicadas pelos Debenturistas| da Terceira Série] a ser realizado pelo
Escriturador Mandatario. A CETIP e/ou a BM&FBOVESPA devera(ao) ser
notificada(s) pela Emissora na mesma data em que o Debenturista] da Terceira
Série] for notificado.”]
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[“6.8.2 As Debéntures| da Terceira Série| resgatadas nos termos desta Clausula 6.8 deverdo ser
canceladas.”]

{a clausula abaixo somente serd modificada caso ndo haja a emissio de todas as séries}

“6.9.1 A Emissora podera, a seu exclusivo critério ¢ [(1) ]a qualquer momento, no que se refere as
Debéntures| da Primeira Série em Circulagido][ e¢ as Debéntures da Terceira Série em
Circulagdo]; e (ii.1) a partir do 25° (vigésimo quinto) més (inclusive) contado da Data de
Emissédo, ou seja, a partir de novembro de 2017, inclusive, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1
° inciso II, da Lei n® 12.431/11 e (11.2) observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro)
anos, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso I da Lei n® 12.431/11, no que se refere as
Debéntures| da Segunda Série em Circulagédo], observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°,
da Lei n°® 6.404/76, adquirir Debéntures em Circulagdo por valor igual ou inferior ao Valor
Nominal Unitario, devendo tal fato constar do relatério da administragdo e das demonstragGes
financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitario, desde que observadas
as regras expedidas pela CVM.”

{a clausula abaixo somente serd modificada caso ndo haja a emissio de todas as séries}

“6.9.2 As Debéntures adquiridas pela Emissora nos termos da Clausula 5.3.1 acima poderio, a critério
da Emissora, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures
adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta Clausula, se ¢
quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneragdo aplicavel as demais
Debéntures em Circulagdo. As Debéntures| da Primeira Série][ ¢ as Debéntures da Terceira
Série] adquiridas pela Emissora nos termos desta Clausula poderdo ser canceladas.[ As
Debéntures| da Segunda Série] adquiridas pela Emissora nos termos desta Clausula poderdo ser
canceladas, na forma que vier a ser regulamentada pelo CMN, em conformidade com o disposto
no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso II, e no artigo 2°, paragrafo 1° da Lei n° 12.431/11, observado
que, na data de celebragdo desta Escritura, o referido cancelamento nédo ¢ permitido pela Lei n®
12.431/11.]]"

{a clausula abaixo somente serd modificada caso ndo haja a emissio de todas as séries}

“6.9.3 Para efeito de fixagdo de quérum disposto nesta Escritura, define-se como “‘Debéntures| da
Primeira Série em Circulagdo]”], “Debéntures da Segunda Série em Circulagao™][ e
“Debéntures da Terceira Série em Circulagdo™][, ou, conjuntamente, “Debéntures em
Circulagdo™], todas as Debéntures subscritas, integralizadas ¢ ndo resgatadas, excluidas (i)
aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora; (11) as de titularidade de (a) acionistas
controladores da Emissora, (b) administradores da Emissora, incluindo diretores e conselheiros
de administragdo, e (c¢) conselheiros fiscais.”

{a clausula abaixo somente serd modificada caso ndo haja a emissio de todas as séries}

34

248



I-“I'I PETROBRAS

[6.10.2.1 O Agente Fiduciario devera convocar Assembleia Geral de Debenturistas| da Primeira
Série,]| Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série][ ¢ Assembleia Geral de
Debenturistas da Terceira Série] (conforme definidas na Clausula 9.1 abaixo) e comunicar a
Emissora, no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contados da data em que houver tomado ciéncia de
quaisquer dos eventos listados abaixo, para que, reunidos em assembleias restritas a cada uma
das séries, possam deliberar a respeito da eventual declaragdo do vencimento antecipado das
obrigagoes da Emissora referentes as Debéntures| de cada uma das séries] e, uma vez declarado
o vencimento antecipado, exigira da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitario ou saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva série, acrescido da respectiva
Remuneragio devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis nos termos
desta Escritura, dos Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora] em relagdo a respectiva série], nos termos desta Escritura
(“Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD™):”]

{a clausula abaixo somente serd modificada caso ndo haja a emissio de todas as séries}

[“6.11.5 As Debéntures adquiridas pela Emissora nos termos desta Clausula 6.11 poderéo, a critério da
Emissora, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures
adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta Clausula, se e
quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneragdo aplicavel as demais
Debéntures em Circulagdo. [As Debéntures [da Primeira Série]| e as Debéntures da Terceira
Série] adquiridas pela Emissora nos termos desta Clausula poderdo ser canceladas. ][ As
Debéntures [da Segunda Série] adquiridas pela Emissora nos termos desta Clausula poderdo ser
canceladas, na forma que vier a ser regulamentada pelo CMN, em conformidade com o disposto
no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso II, e no artigo 2°, paragrafo 1° da Lei n° 12.431/11, observado
que, na data de celebragdo desta Escritura, o referido cancelamento nédo é permitido pela Lei n°
12.431/11.]

{a clausula abaixo somente serd modificada caso nio haja a emissdo de todas as séries. No caso de a emissdo ser realizada em série
tinica, os itens (i), (ii) e (iii) serdo excluidos e serd mantido apenas o caput.}
[9.1 Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, nos termos do artigo
71 da Lei n° 6.404/76, a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhdo dos
Debenturistas (“Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas™ ou “AGD”)[, observado que:]

(1)  [no caso de ocorréncia de qualquer dos eventos previstos na Clausula 6.10.2.1 acima, ¢
observado ainda o disposto na Clausula 6.11 acima, as Assembleias Gerais de
Debenturistas serdo realizadas separadamente ¢ de forma independente, nos termos das
Clausulas 6.10.2.1 e seguintes;]

(i) [quando o assunto a ser deliberado for comum a todas as séries de Debéntures, os

Debenturistas de todas as séries deverdo, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia
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Geral de Debenturistas conjunta, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei n°®
6.404/76, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos
Debenturistas de todas as séries; e

(1) [quando o assunto a ser deliberado for especifico a uma determinada série, os
Debenturistas da Primeira Série[,/e] os Debenturistas da Segunda Série[ ou os
Debenturistas da Terceira Série], conforme o caso, poderdo, a qualquer tempo, de
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei n° 6.404/76, reunir-se em Assembleias
Gerais de Debenturistas especificas (a “Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira

Série” [,/e] a “Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série”[ ¢ “Assembleia

Geral de Debenturistas da Terceira Série”’]) que se realizardo em separado, computando-

se em separado os respectivos quéruns de convocagdo, de instalagdo e de deliberagdo, a
fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos Debenturistas da
Primeira Série[,/e] dos Debenturistas da Segunda Série[ ou dos Debenturistas da
Terceira Série], conforme o caso.]

{a clausula abaixo somente serd modificada caso nio haja a emissio de todas as séries }{caso a emissdo seja realizada em série inica,
a clausula 9.1.2 serd eliminada, nos termos da cliusula 2.3}

“9.1.2 Os procedimentos previstos nesta Clausula 9.1 serdo aplicaveis as Assembleias Gerais de
Debenturistas de todas as séries ¢ as Assembleias Gerais de Debenturistas da [Primeira Série],
as Assembleias Gerais de Debenturistas da [Segunda] Série ou as Assembleias Gerais de
Debenturistas da [Terceira] Série, conforme o caso, ¢ os quéruns aqui previstos deverdo ser
calculados levando-se em consideragdo o total de Debéntures de todas as séries ou o total de
Debéntures da respectiva série, conforme o caso.

2.3 [As Clausulas [2.6,] [4.20.1, 420.2, 4.20.7, 4.20.8,] [4.24, 424.1, 4242, 4243, 4.24.4, 424 5,] |4.25,
426,]151,5.1.1,][5.2,5.2.1,][6.2,62.1,62.1.1,][6.3,6.3.1,63.2, 63.3][64,64.1,642 643][6.6,6.6.1,
6.62] [6.7, 6.7.1, 6.72]] [6.8, 6.8.1, 6.8.2]] [9.1.2] sdo ecliminadas ¢ as Clausulas subsequentes serdo
renumeradas. |

3 DECLARACOES DA EMISSORA

3.1 A Emissora, neste ato, reitera todas as obriga¢des assumidas e todas as declara¢des prestadas na
Escritura, que se aplicam a este Aditamento, como se aqui estivessem transcritas.

4 RATIFICACAO

4.1 Todos os demais termos ¢ condi¢des da Escritura que ndo tiverem sido alterados por este Aditamento
permanecem validos ¢ em pleno vigor.
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5 DISPOSICOES GERAIS

5.1 Naéo se presume a rentincia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Aditamento. Desta forma,
nenhum atraso, omissdo ou liberalidade no exercicio de qualquer direito ou faculdade que caiba ao Agente
Fiduciario e/ou aos Debenturistas em razdo de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicara o exercicio de
tal direito ou faculdade, ou sera interpretado como renuncia a ele, nem constituira novagdo ou precedente no
tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

5.2 O presente Aditamento ¢ firmado em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando as Partes por si e seus
sucessores.

53 Todos e quaisquer custos incorridos em razdo do registro, nas autoridades competentes, deste
Aditamento e dos atos societarios relacionados a esta Emissdo serdo de responsabilidade exclusiva da Emissora.

54 Caso qualquer das disposi¢des ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, invalida ou ineficaz,
prevalecerdo todas as demais disposi¢des nédo afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-
fé, a substituirem a disposi¢édo afetada por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

5.5 Este Aditamento ¢ regido pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

5.6 Este Aditamento, a Escritura ¢ as Debéntures constituem titulos executivos extrajudiciais, nos termos
dos incisos I e II do artigo 585 do Coddigo de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde ja que,
independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigagoes assumidas nos termos deste Aditamento
e da Escritura comportam execugdo especifica ¢ se submetem as disposigbes dos artigos 632 ¢ seguintes do
Codigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debéntures, nos
termos deste Aditamento.

5.7 Este Aditamento ¢ firmado em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando as Partes por si e seus
sucessores.

6 DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro Central da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer
duavidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Aditamento, em 4 (quatro) vias de igual
teor ¢ forma, na presenca de 2 (duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, [+] de [¢] de 2015.

(assinaturas nas pdaginas seguintes)
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(Pdgina de assinaturas 1/3 do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5° (quinta)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, em até Trés Séries, da Espécie Quirografdria,
para Distribui¢cdo Publica, da Petroleo Brasileiro S.A. -Petrobras” celebrada entre Petrdleo Brasileiro S.A. —

Petrobras e Pentdgono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios, em [*] de [*] de 2015)

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
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(Pdgina de assinaturas 2/3 do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5° (quinta)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, em até Trés Séries, da Espécie Quirografdria,
para Distribui¢cdo Publica, da Petroleo Brasileiro S.A. -Petrobras” celebrada entre Petrdleo Brasileiro S.A. —

Petrobras e Pentdgono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios, em [*] de [*] de 2015)

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
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(Pdgina de assinaturas 3/3 do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5° (quinta)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, em até Trés Séries, da Espécie Quirografdria,
para Distribui¢cdo Publica, da Petroleo Brasileiro S.A. -Petrobras” celebrada entre Petrdleo Brasileiro S.A. —

Petrobras e Pentdgono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios, em [*] de [*] de 2015)

TESTEMUNHAS
Nome: Nome:
RG: RG:
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Anexo C

Atos Societarios da Emissora relativos a Emisséao
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Anexo D

Declaragdes da Emissora e do Coordenador Lider
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Anexo E

€0opia-do-Estatuto-Social-da-Emissora
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Anexo F

Relatdrios de Classificagdo de Risco da Emissao
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